
.-'LIOT{!:c 

" .. . oo 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL ".::~llOl'EMt.t.'-
DJÁRIQ DO CONGt'ft~SO NACfNAL 

Sp 11 · 

ANO XXV - N. 0 120 QUARTA-FEIRA, 30 DE SETEMBRO DE 1970 BRASILIA - DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têr­

mos do art. 42, inei.so IV, da Constituição, e eu, João 
' Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N. 0 70, DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado da Guanabara 
a realizar operação de importação, financiada, de 
equipamentos técnicos, através da. autarquia Su­
perintendência de Serviços Médicos - SUSEMK 
com a finnn Hospítalia International GmbH, com 
sede em Frankfurt - Main - Alemanha Ocidental, 
destinados aos estabelecimentos hospitalares da .. 
quela autarquia. 

Art. 1.0 
- E: o Govêrno do Estado da Guanabara 

autorizado a realizar, através da autarquia Superinten­
dencia dt> Serviço~ Médicos - SUSEME, operação de im­
portação, financiada, de pcplipamentos técnicos com a fir­
ma Hospitalia Internatíonal GmbH, com sede em Frank­
furt - lVlain Alemanha Ocidental, no valor de até D\1 
8. 305.998,00 (oito mi1hf>es, trezentos e cinco mil, nove­
centos t' now·nta t' oito marcos alemães), destinados aos 
est..llwlt>cimentos hospitalares dacp1ela autarquia. 

Art. 2.0 - O valor da operação a que se refere o ar~ 
tigo 1. 0 será pago num prazo máximo de 66 (sessenta e 
seis) mest'S, indusive 12 (doze) meses de carência, à taxa 
de juros de 9,6% (nove e spis décimos por cento) bruto, 
ao ano, calvulada sôhrt' os saldos devedores, a partir da 
data de cada t~mbanjllt' de mat<•rial, vencendo-se junta­
mt'nte eom as prestaçõt•s principais do pagamento. 

Art. 3.0 - O pag<unento do principal será ft>ito da 
seguinte fornw: 

a) 7 .. 5% (sete e meio por cento) dos valôres FOB, 
montagem e despesas CIF, 5 (cinco) dias após 
a emissão das licenças de importi!ÇãO, • H-··· . 
DM 622.950,00 (seiscentos e vintt' e dois mil, 
novecentos e c'Ínqüenta marcos- alemães); 

b) 7,5% {sete e meio por cento) dos valôres FOB, 
montagem e despesas CIF, na efetivação do 
embarque, mediante carta de crédito a favor 
da Hospitalia International GmbH por intermé­
dio do Commerzbank A.G. Frankfurt - Main 
- Alemanha Ocidental, devidamente confirma­
da pelo mesmo. A carta de crédito deverá ser 
aberta 30 (trinta) dias após a emissão do Certi­
ficado de Registro do Banco Central do Brasil, 
DM 622.950,00 (seiscentos e vinte e dois mil, 
novecentos e cinqüenta marcos alemães); 

c) 85% (oitenta e cinco por cento) dos valôres res­
tantes, FOB, montagem e despesas CIF, em 10 
(dez) prestações semestrais, iguais e sucessivas, 
cada uma no valor de DM 706. 009,80 (setecen­
tos e seis rnil e nove marcos alemães e oitenta 
centavos), vencendo-se a primeira 12 (doze) e 
a úJtima a 66 (sessenta e seis) meses, tudo a con­
tar da data do último embarque do material, 
obedecidas ainda as demais exigências dos ór­
gãos encarregados da política econômico-finan­
('eira do Govêri)O Federal. 

Art. 4.0 - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de setembro de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. · 

ATA DA 135.a SESSÃO 
EM 29 DE SETEMBRO DE 1970 

EXTRAORDINÁRIA 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. • Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 

As 10 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
F Já vi o Brito - Milton Trindade 

Cattete Pinheiro - Lobão da Silveira 
- Clodomir Millet - Sebastião Ar­
cher - Petrônio Portella - Walde­
mar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Duarte Filho - Dinarte Mariz -
Domício Gondim - João Cleofas -
Leandro Maciel - Júlio Leite - José 
Leite - Antônio Fernandes - Antô­
nio Balbino - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Paulo Tôrres -
Aurélio Vianna - Benedicto Vallada­
res - Carvalho Pinto - Fernando 
Corrêa - Ney Braga - Adolpho 

Franco - Mello Braga - Celso Ra· 
mos - Antônio Carlos - Attílio Fon­
tana - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 34 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, sem debate, _aprovac,ta. 

• :,o;fJ<; 
:,-it 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO .MENDES VIANNA 
DlRETOR-OE!RAL DO SENAOO FEDERAl 

WilSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

LENYR PEREIRA DA Sll.V A 
Chefe d& DivisAo Administrativa 

MAURO GOMES DE ARAúJO 
Chefe cta DivlslO Industrial 

Via SuperHcie: 

NELSON CLEOMENIS BOTELHO 
Cbe!e da Seção de Revlsio 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃ.O 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Via Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . .. . . Cr$ 20,00 
Ano .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. . OrS 40.00 

Semestre .......... " .. .. Cr$ 40,00 
Ano . • .. .. .. . .. .. .. .. .. .. Cr$ 80,00 

O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,02 

O Sr. to-secretário lê o se~ 
gulnte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
Do Presidente do Tribunal de Contas 

do Distrito Federal 

N.0 GP/617, de 18 de setembro de 
1970, encaminhando, . nos têrmos do 
art. 28, da Lei n.0 5. 538, de 1968, o 
Relatório e o Parecer prévio daquele 
Tribunal, referentes às contas do Go~ 
vêrno do Distrito Federal, alusivas a.o 
exercício de 1969. 

OFICIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMA­

RA DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado autó­
grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 60, DE 1970 

(N.0 160-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Acôrdo Cultural fir­
mado em Bonn, a 9 de junho de 
1969, entre o Govêrno da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Go­
vêrno da República Federal da 
Alemanha. 

, p .Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 
- É aprovado o Ac.ôrdo 

Cultural firmado em Bonn, a 9 de 
junho de 1969, entre o Govêrno da Re­
pública Federativa do Brasil e o Go-

~ragern: 15.000 exemplares 

vêrno da República Federal da Ale­
manha. 

Art. 2.0 - llste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.o 233, DE 1970 

Submete à consideração do Con­

gresso Nacional o texto do Acôr­
do Cultural firmado em Bonn, a 

9 de junho de 1969, entre o Go­

vPrno da República Federativa do 

Brasil e o Govêrno da República 
Federal da Alemanha. 

(Do ~oder Executivo) 

Excele'ntíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
artigo 44, item I, da Constituição, te­

nho a honra de submeter à alta con~ 
sideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de moti~ 
vos do Senhor Ministro de Estado das 

Relações Exteriores, o texto do Acôr­
do Cultural firmado em Bonn, a 9 de 
junho de 1969, entre o Brasil e a Re~ 

pública Federal da Alemanha. 

Brasília, 31 de julho de 1970. 
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINIS"rnRIO DAS RELAÇõES 

EXTERIORES 

Em 28 de julho de 1970. 

DCint-DAI-DEOc-183-542. 6(81a) 

A Sua Excelência o Senhor 

General~de-Exército Emílio Garrasta .. 
zu Médici 

Presidente da República. 

Senhor Pr~sidente, 

Tenho a honra de submeter à alta 
apreciação de Vossa Excelência o tex­
to do Acôrdo Cultural assinado com a 
Repüblica Federal da Alemanha em 
Bonn, a 9 de junho de 1969, por oca­
sião da visita a êsse país do Deputado 
José de Magalhães Plnto, então Mi­
nistro de Estado das Relaçôes Exte­
riore-s. 

2. O presente Acôrdo repre8~nta um 
instrumento importante para incre­
mentar as relações culturai-S já exis­
tenLes entre o Brasil e a República 
Federal da Alemanha, especialmente 
no que concerne ao intercâmbio de 
professôres e estudantes de nível uni­
versitário, ao estabelecimento, em ca­
da país, de centros de difusho da lín­
gua e cultura do outro e ao forneci­
mento mútuo d, publicações de in~e­
rêsse intelectual. 

3. Dessa forma, permito~ me encare­
Cer a Vossa Exceh_ncia a conveniênc~a 
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cie o Govêrno brasllelro ratlflcar o re­
ferido Acôrdo Cultllral, para o qu~ .é 
necessário sua prévtà''•provação pelo 
Congresso Nacional, ~orme o dis­
posto no artigo 44, inciso I da Consti­
tuição Federal. 

4. Nessas condições, submeto um 
projeto de Mensag~.m Pt:eaid@llcial, a 
fim de que Vossa Excelência, se assim 
houver por bem, encaminhe o Acôrdo 
Cultural Brasil-Alemanha à aprova­
ção do Poder Legislativo. 

Aprove-ií 1 a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - a) Jorre de Car­
valho e Silva, Ministro de Estado, in­
terino, das Relações Exterlures. 

ACORDO CULTUR;.L ENTRE O GO­
VJ!:RNO nA REPúBLICA FE­
DERATIVA DO BRASIL E O GO­
VJ!:RNO DA REPúllL!CA FEDERAL 
DA Aé,EMANHA 

O Govêrno da República FedP.rativa 
do Brasil e o Govêtno da Rep'...tiJlica 
Federal da Alemanha, no intuito de 
manter e expandir, num espírito de 
amizade, a cooperação no domínio 
cultural e a fim de incrementar as 
relações culturais e a compreensão 
mútua tradicionalmente existente en­
tre os dois países, 

Resolveram concluir um Acôrdo 
Cultural e convieram no seguinte: 

Artigo 1 

Cada Parte Contratante propõe-se 
a promover o intercâmbio educacio­
nal, cultural e científico entre alemães 
e brasileiros, estimulando a criação, 
em seu tE>rritório, de instituições cul­
turais dedicadas à difusão do idioma 
e demais valôres culturais da outra 
Parte, com vista à realização dos ob­
jetivos gerais do presente Acôrdo. 

Artigo 2 

(!) o Govêrno da República Fe­
deral da Alemanha empenhar-se-á no 
sentido de favorecer a instituição de 
Cátedras, lei tarados e cursos de língua 
Portuguêsa e cultura braslleira, em 
universidades e outros estabelecimen­
tos de enslno superior, bem como a 
fundação de institutos de estudos bra­
sileiros. 

(2) O Govêrno da República Fe­
derativa do Brasil empenhar-se-á no 
sentido de ·manter e estimular o· ert-

sln~ da i!. e cultura alemães em 
uuiverslc.fa- _· .. -_ e outros 
mentos de énsino superior. 
secundárias, ollclais 
sob ·insPeção '"'""'""' 
de l"clulr a 
rículo como dil<cir>lin op-

· tatlva. 
Artigo 3 

(!) Cada Parte Contratante pro­
curará - sempr_e que circuns_tf::nclas 
especiais o .,~itrem - ~r. de 
acôrdo com:~:~islação viien te em 
cada país, -jfiriação, em número a 
ser determinado por regulamentação 
posterior, de escolas ou cursos destina­
dos a estudantes de nacionalidade da 
outra .Parte co~1tratante, cujos. pais 
estejam residindo t~mporària.mente 

em seu território. o currlculO escolar 
seguirá o programa de eilslpo do país 
de origem do I!Stud.,:. Incluindo 
ademais, em carákr obt~aÍório, o en­
sino da lírtgua . portuguêsa e alemã, 
respectivame~~. 

(2J O pais'ern que as referidas es­
colas estiverem localizadas não estará 
na obrigação de reconhecer a validade 
.dos diplomaR concedidos ·pelas mes­
mas escolas ou cursos. 

Artigo 4 

Cada Parte Contratante procurará 
estimular a.; relações entre_ as suas 
universidades, outros estabelecimen­
tos de ensino superior e demais ins­
tituições culturais e científicas da ou­
tra Parte, bem como tav0recer o inter­
câmbio de professôres univer<Sitártos, 
secundários e primários, de cientistas 
e de estudantes. 

Artigo 5 

Cada Parte Contratante procurará 
conceder bôlsas de estudo subsidiadas 
a estudantes pós-graduados, profissio­
nais, pesquisadores, cientistas e artis­
tas da outra Parte, a fim de pros­
seguirem estudos nos diversos cam­
pos de suas especialidades. 

Artigo 6 

Cada Parte Contratante procurará 
estimular e facilitar o intercâmbio de 
publicações e documentos, de caráter 
oficial Ou não, assim como a permu­
ta de publicações e documentos entre 
as univer~idades, outros estabeleci­
mentos de ensino superio_r, academias, 
sociedades científicas e instituições 

culturais no território de ambN:; aa 
Partes. 

\ ~: 

Artlco 7 

Cada Parte Contratante, procurará 
!acilltar, em seu território, a organi­
zação de empreendimentos culturais 
da outra Parte, particularmente por 
intermédio .da organização de expo­
sições cientificas, artísticas, da difu­
são e tradução de obras de arte, de 
conferências; de seminários, de con­
certos de representações teatrais, de 
apresentações de bailado, de exibições 
de pelicula.S cinematográficas, artis­
ticas e de documentários, de progra­
mas de rádio e televisão, da gravação 
cte discas e fitas magnéticas, bem co­
mo de outros meios de divulgação de 
seu~ . valôres culturais e atrações tu­
rísticas. 

Artiro 8 

Cllda'Parte Contratante, de. confor­
midade com as disposições legais vi­
gentes sôbre a matéria, procura fa­
cilitar a admissão, em seu- território, 
assim como a saída eventual, de ins­
trumentos científicos, material peda­
gógico, obras de arte, livros, do­
cumentos e demais objetos de caráter 
cultural, procedentes da outra Parte 
e que contribuam para o eficaz de­
senvolvimento das atividades eóm­
pree~dfdas no presente Acôrdo, ou 
que se destinem a exposições cultu­
rais temporárias e que devam retor­
nar ao território de origem. 

Artigo 9 

(1) Cada Parte Contratante pro­
curará facllltar, em seus estabeleci­
mentos .de ensino, a matrícula de es­
tudantes de nacionalidade da outra 
Parte COntratante, respeitados os dis­
positivos regulamentares vigentes -em 
cada p,ís. A êsse respeito, c~da uma 
das Partes Contratantes estudará as 
possibilidades porventura existentes e 
as condições para o reconhecimento 
reciproco de títulos, diplomas e ates­
tados de cursos de nível superior, com 
o ·objetivo de estabelecer a sua equi­
valência. 

(2) Diplomas que atestem ter sido 
prestados, com êxito, o 1.0 e 2.0 Exa­
mes de Estado Alemão para o ensino 
da língua alemã em estabelecimentos 
de ensino secundário, bem como os 
certificados concedidos pelo. Instituto 
Go~the, de M,unlgu~. !le, Mb11itação 
para o ensino da língua alemã, cre-
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denotarão seus titulares a ministrar o 
ensino da língua alemã. em estabe­
lecimentos brasileiros de ensino de 
nível correspondente. Os diplomas de 
licenciatura em letras, expedidos por 
Faculdades de Filosofia do Brasll e 
habilitados para o ensino em estabele­
cimentos de nível secundário, creden­
~iarão seus titulares a ministrar o en­
sino da língua portuguêsa em estatte ... 
Iecimentos alemães de ensino de ní­
Vél correspondente. 

Artigo 10 

Cada Parte Contratante procurará 
favorecer a concessão de licenças. em 
seus respectivos territôrios, para a 
iêProctução cte obras artísticas, cte 
Composições musicais e para a trad~­
ção de obras literárias, científicas e 
técnicas, da autoria de nacionais da 
outra Parte, em concordância com as 
obrigações internacionais ~as Partes 
Contratantes e respeitadas ·as disposi­
çõeS legais referentes ao Direito Au­
toral. 

Artigo 11 

Cada Parte Contratante empenhar­
se-á no sentid'o de que os livros esco­
lares utilizados em seu território 
transmitam uma noção exata do es­
tilo de vida e da cultura do outro país. 

Artigo 12 

Cada Parte Contratante procurará 
estimular a realização de cursos de 
férias, para professôres e estudantes 
do outro país. 

Artigo 13 

Cada Parte Contratante procurará 
l,)romover, mediante convites e a con­
cessão de ajuda financeira, a realiza­
ção de visitas de personalidades e gru­
pos representativos da cultural da 
outra Parte. 

Artigo 14 

Cada Parte Contratante procurará 
encorajar, na medida do possível, a 
realização de competições esportivas 
entre os dois países e estreitar a cola­
boração das organizações dedicadas 
ao_cultivo e prática da educação física 
da~' duas Partes. 

Artigo 15 

(1) Para a apresentação de suges­
tões e recomendações, bem como para 
a. realização de consultas entre as Par­
tes Contratantes, será criada, em ca~ 
rãtér pefmanente,-uma Comissão Mls-

ta Brasll-Alemanha, composta da Se· 
ção Alemã, corn sede no. hlizar em que 
estiver se'"-ado o Govêrnd~da Repúbli­
ca Feder~:â"' Alemanha. e da Seção 
Brasileira,,~ se<ie em Brasília. 

(21 Cada Sêt:ão será constituidll de 
um Presidente, ·'dois membros alemães 
e dois membros brasileiros. A sêção 
Alemã será presidida por uma pessoa 
de nacionalidade alemã 'e a Seção 
Brastleira será presidida por uma pes­
soa de nacionalidade braslletra. 

(3) O Presidente da Seção Alemã da 
Comissão Mista e os membros alemães 
de ambas as Seções serão nomeados 
pelo Ministro ctas Relações Exteriores 
da República Federal da Alemanha, 
em comum acôrdo com os Ministros 
Federais interessados e dos Ministros 
da Educação e Cultura dos diversos 
Estados da RepúbUca Federal da Ale­
manha. As nomeações do Presidente 
da Seção Brasileira da Comissão Mista 
e dos membros brasileiros de ambas 
as Seções serão feitas pelo Ministro 
das Relações Exteriores da República 
Federativa do Brasil, em comum acôr­
do com o Ministro da Educação e Cul­
tura da República Federativa do Bra­
sil. 

(4) As duas Seções permanentes da 
Comissão Mista reunir-se-ão, sempre 
Q\le fôr julgado conveniente e pelo 
menos uma vez cada dois anos. Para 
a constituição regulamentar do Ple­
nário da Comissão é suficiente que, 
da reunião de uma das Seções da Co­
missão Mista, participe o Presidente 
da outra ou representante por êle in­
dicado. A presidência caberá ao pre­
sidente da Seção em cujo pais a reu­
nião fôr realizada. 

(5) A Comissão Mista Permanente 
e cada Seção da mesma poderão con­
vocar peritos, nà qualidade de consul­
tores técnicos. 

Artigo 16 

Para fins do presente Acôrdo, a 
palavra "Land" signifíca a República 
Federal . da Alemanha, excetua'das as 
estipulações contid~s nos artigos 15 

f3l e 17. 
ArtlC"O 17 

"S:ste Acôrdo se aplicará também ao 
Land Berlim desde que o Govêrno da 
Republica Federal da Alemanlla não 

envie ao. Govêrn~, da República Fe­
derativa do Brasil de~tlaração em con­
trário dentro dos três meses que se 
~guirem à en'trada em vigor do pre­

sente Acôrdo. 

Artigo 18 

Cada uma das duas Partes Contra­
tantes notificará a outra da conclu­
são das formalidades requerida~: pelas 
respectivas disposições constitudonais 
para a vigência do presente Acôrdo, 
o qual entrará em vigor trinta dias 
após a data de recebimento da última 
notificação, prolongando~se sua vi­
gência até seis meses após a data em 

que fôr denunciado por uma das Par~ 
tes Contratantes. 

Feito em Bonn aos 9 de junho de 
1969 em quatro_ vias originais, duas 
em língua portuguêsa e duas em Jín­
lgua alemã, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. 

Pelo Govêrn.o da República Federa­
tiva do Brasil: José de Magalhães 
Pinto. 

Pelo Govêrno da República F-ederal 
da Alemanha: Willy Brandt. 

Of. n.O 996-SAP-70. 

Em 31 de Julho de 1970. 

Excelentissimo Senhor Primeiro-se .. 
cretàrio: 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Exce­
ltmtíssimo Senhor Presidente da Re~ 

pública, acompanhada de exposição 
de mottvos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, relativa 
ao Acôrdo Cultural firmado em Bonri, 
a 9 de junho de 1969, entre o Brasil e 
a República Federal da Alemanha. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. -
João Leitão de Abreu, Ministro Extra. .. 
ordinário para os Assuntos do Gabi­
nete Civil. 

(As Comissóes de Rllações· E:tteriQ• 
res e de Educação e C'lfltura.) 
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PROJETO 'DE DBeltl!TO 
LEGISL&'RVO 

. N.0 61, DE 1970 
(N. o 159-A/70, na Casa de orig-em) 

Aprova o Acôrdo sôbre Coo­
peração no Campo dos Usos fa .. 
cíficos da Energia ~tômica entre 
os Governos do BraSil e do Equa .. 
dor, firmado em Quito, a · 11 de 
junbo de 1970. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o Acôrdo sô­

bre Cooperação no Campo dos Usos 
Pacíficos de Energia Atômica entre os 
Governos· do Brasil e do Equador, fir­
mado em Quito, a ll de junho de 1970. 

Art. 2.0 - ll:ste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposiç'ões em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.O 232, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­
cresso Nacional o texto do .Acôr .. 
do sôbre Cooperação no Campo 
dos Usos Pacíficos da Energia 
Atômica entre os Governos do 
·Brasil e do Equador, fjrmado 
em· Quito, a 11 de junho de- 1970. 

Do Poder Executivo 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso N acionai: 
De conformidade com o disposto no 

art. 44, item I, da Constituição, te­
nho a honra de submeter à alta con~ 
sideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de moti­
vos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto do Acôr­
do sôbre Cooperação no Campo dus 
Usos Pacíficos da Energia Atômica 
entre os Governos do Brasil e do 
Equador, firmado em Quito, a 11 de 
junho de 1970. 

Brasiiia, 31 de julho de 1970. 
Emílio Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTRO . DAS RELAÇOES EXTE­
RIORES 

Em 23 de julho de 1970. 
DOA-DAm-DAI-179-592.30 !34J 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Gar .. 
rastazu Médici 
Presidente da República 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de tevar ao conhe­

cimente ·1de Vessa Exceiênci!i que o 

Acôrdo er :i Brasil e o Equador, 
sôbre coop Çã.o no terreno dos usos 
pacificas da energia nuclear, cujo 
projeto havia sido sub.metido à ·Pre­
sidência da República ein 17 de abril 
dêste ano, e aprovado por Vossa Ex­
celência, foi assinado em Quito a 11 
do mês de junho último, pelo. então 
Embaixador do Brasil no lllquador, 
Senhora Beatta Vetrori, e ,l)«lo Minis­
tro das Relações Ex~ daque­
la república vizinha. e .!g!ll., o Licen­
ciado RogeUo Valdivi. 

2. O Acôrdo de cooperação com o 
Equador, nos usos pacíficos da ener­
gia nuclear ~ mais um elo na éa­
deia. de convênios semelhantes que 
vimos firmando com países latino­
americanos, como a Bolívia, o Peru 
e o Paraguai, dentro da orientação de 
estreitar, também nesse campo, a co­
m unidade regional. 

3. No caso do Equador, a iniciati­
va do Acôrdo decorreu especltlca­
mente de uma gestão feita. junto a 
nós pelo Govêrno daquele país, vi­
vamente interessado em conseguir a 
colaboração do Instltuto de Ener­
gia Atômica de São Paulo para apa­
relhar o Hospital militar de Quito 
com um serviço de aplicação de 
substâncias radioativas ao diagnóstico 
e ao tratamento de enfermidades. 
Tal gestão equatoriana foi logo ~pota~ 
da pelo Instituto de Energia Atô­
mica em ofício ao Presidente da Co­
missão Nacional de Energia Nuclear; 
e recebeu parecer favorável dessa úl­
tima Comissão . 

4. Senhor Presidente, o fato de que 
já existe um trinóculo entre o Institu­
to de Energia Atômica de São Paulo 
e autoridades equatorianas concorreu 
com o nosso desejo de fortalecer as 
relações entre o Brasil e o Equador 
para que recomendássemos a assina­
tura do Acôrdo em pauta. 

5. Nessas condições, submeto um 
projeto de Mensagem Presidencial, 
acompanhado das cópias autenticadas 
do texto do Acôrdo, a fim de que 
Vossa Excelência, se assim houver por 
bem, encaminhe êsses documeritos à 
aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito.';._ Mário· Gibson 
Barboza. 

ACORDO SOBRE COOPI!!ItAQAG',ft 
CAMPO DOS USOS PACtFil!lOiil 
DA ENERGIA ATOMICA ENTRE 
A REPO'BLICA FEDERATIVA !'lO 
BRASIL E A REPOBLICA DO 
EQUADOR 

o· Govêrno da República Federativa 
do Brasil e o Govêrno da Repúbliea 
do Equador, 

Desejosos de estreitar ainda mais as 
tradicionais relações de amizade que 
os unem e desenvolvem, por todos os 
meioe .ao seu alcance, uma coopera­
ção mais· eficaz entre os dois países, 

Convencidos de que o progresso do 
Continente Americano no campo dos 
l)llos pacificas da energia atômica (je­
pende,. em grande parte, da colabQ­
r~çã:o entre as nações americanas no 
sentido de unir esforços e coordenar 
programas de ação, 

Oonolderando que a República Fe­
derativa do Brasil e a República do 
Equador vêem colaborando, há vârios 
aoos, nos aspectos do emprêgo paci­
fico ·da energia nuclear, respectiva­
mente 'atr~v.és da Comissão Nacional 
de Enerila Nuclear e da Comissão 
Equarorlana de Energia Atômica, 

Considerando que é conveniente 
formalizar efsa colaboração a fim de 
tqrná-la mais eficaz e frutífera, 

Persuadidos de que tal colabOração 
deva ser norteada pelos princípios do 
Tratado para a Proscrição das Armas 
Nucleares na América Latina, 

Resolvem celebrar um acôrdo ins­
pirado nestes altos propósitos e, para 
tal finalidade, nomeiam seus plenipo­
tenciários. 

O Presidente da República Federati­
va do Brasil, a Sua Excelência a Se­
nhora Beatta Vettori, Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário da 
República Federativa do Brasil em 
Quito,· 

O Presidente da República do Équa; 
dor, a Sua Excelência o Senhor Ú~ 
cenciado Rogelio Valdivteso Eguigu­
ren, Ministro das Relações Exteriores 
do Equador, 

Que, após exibirem os seus Plenos 
Podêres, achados · em · bQll '• devida 
tônria-,-\ : · '- - · 
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"""""""' 
Çonvleram nas disposições seguln-

tes: 
Artigo I 

As Altas Partes Contratantes, con­
vêm prestar-se mUtuamente a mais 
ampla assistência em todos os aspec­
tos da aplicação pacífica da energia 
atômica, de conformidade com as res­
pectivas legislações internas e acôr­
dos internacionais de que sejam sig­
natárias. 

Artigo 11 

O Brasil e C! Equador encarrega­
rão respectivamente a Comissão Na­
cional de Energia Nuclear e a Comis­
são Equatoriana de Energia Atõmi­
ca da elaboração de um programa 
conjunto de cooperação nesse setor, 
levando em consideração os seguin­
tes pontos principais: 

a) intercâmbio de informação e 
idéias; 

b) formação e aperfeiçoamento 
de pessoal técnico e profissio .. 
nal; 

c) assistência técnico-científiea. 

Artigo III 

O presente Acôrdo será ratificado 
após satisfeitas as tormalidades cons­
titucionais vigentes em cada uma das 
Partes Contratantes e entrará em vi­
gor trinta dias após a troca dos lns· 
trumentos de Ratificação, a r-ealizar­
se na cidade de Brasília no mais bre-. 
ve prazo posívvel. 

Cada uma das Altas Partes Con­
tratantes poderá denunciá-lo a qual­
quer momento, cessando os seus efei­
tos trinta dias após a denúncia. 

Em fé do que, os Plenipotenciá­
rios supramencionados firmam e se­
lam o presente Acôrdo em dois 
exemplares, um em português e outro 
em espanhol. 

Feito na cidade de Quito, Capital 
da República do Equador, aos onze 
!lias do mês de junho do ano de mil 
novecentos e setenta. - Baetta Vet­
tori, Embaixador do Brasil nn Equa­
dor - Rogelio Valdivieso Eguiguren, 
Ministro das Relações Exteriores do 
Equador. 

(As Comissões de Relações Exterio­
res, de Ajustes Internacionais e de 
Legislação Sôbre Energia Atômtca, e 
de Segurança Nacional.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 43 de 1970 

{N,0 2.223-B, de 1970, na Casa de 
Origem) 

Concede isenção de impostos 
aos aviões agrícolas importados e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1. • - É concedida isenção dos 
impostos de Importação e sôbre Pro­
dutos Industrializados aos aviões 
agrícolas, suas partes, peças e demais 
materiais de manutenção e reparo, 
sem similar naeional, importado!!. por 
emprêsas e particulares, mediante 
prévia aprovação do Ministério da 
Agricultura, para serem utilizados nas 
tarefas de pulverização, fumigação, 
semeadura e fertilização do solo. 

Art. 2.•. - O disposto no art. 1.0 

aplica-se às importações realizadas 
anteriormente à vigência dPst~ lei e 
desembaraçadas mediante têrmo de 
responsabilidade, 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas a.s disposições em contrário. 

MENSAGEM N.O 222, DE 1970 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, tendo a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da Fazenda, o anexo projeto de 
lei que "concede isenção de impostos 
aos aviões agrícolas importados e dá 
outras providências". 

Brasília, 24 de julho de 1970. 
Emílio Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTRO DA FAZENDA 

404 .412·70 - E.M. n.0 278, d• 22 de 
julho de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, 

Quando da elaboração do Decreto­
lei n.0 37, de 18 de novembro de 1966, 
preocupou-se a administração fazen­
diária com a inclu.são no seu texto de 
dispositivos que permitem Isenção do 
impôsto de importação em favor de 
diversos produtos, máquinas, equipa-

mentos e várias' outras modalidades 
de bens que, de qualquer forma, pos­
sam contribuir para acelerar o de­
senvolvimento do Pais, seja qual fôr 
o setor que necessite da assLstência 
governamental para alcançar tal ob­
jetivo. 

Assim, já foram abrangidos pela 
isenção de que se trata as aeronaves, 
suas partes, peça.s e demais materiais 
de manutenção e reparo, aparelhos e 
materiais de radiocomunicaçã,o, e se­
gurança de vôo impOrtados por em­
prêsas nacíonais concessionárias de 
linhas regulares de transporte aéreo, 
por aeroclubes considerados de utili­
dade pública com funcionamento re­
gular e por emprêsas que €·Xplorem 
serviç~s de táxis aéreos, 

Observa-se, portanto, que o~ aviões 
agrícolas foram excluídos dessa pro­
teção fiscal, cl.rcunstância que acan ... 
selhou a revisão da matéria no sen .. 
tido de encontrar-se a fórmula capaz 
de corrigir a omissão diante da im­
possibilidade do emprêgo de tais apa­
relhos nos trabalhos de pulverização, 
fumigação, semeadura e fertilização 
do solo. 

Em face do exposto, submete à ele­
vada apre'ciação de Vossa Excelência 
o anexo anteprojeto de lei que con­
cede isenção dos impostos de impor­
tação e sôbre produtos industrializa­
dos aos aviões agrícolas, suas partes, 
peças e reparo sem similar nacional, 
desde que o favor mereça prévia apro­
vação do Ministério da Agricultura 
que, ouvido a respeito, manifestou-se 
totalmente favorável à propositura, 
acentuando, ainda, que constitui ela 
uma antiga reivindicação daquela Se­
cretaria de Estado. 

É oportuno ressaltar que se eviden ... 
ciou a necessidade de solucionar-se 
também os casos de importações rea­
lizadas anteriormente mediante assi­
natura de têrmo de responsabilidade, 
particularmente esta que justifica a 
Inserção da disposição contida no ar­
tigo 2.0 do aludido anteprojeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo tespeito. 
- Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

(A Comissão de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 44, DE 1970 

IN.• 2.105170, na Casa de origem) 

Atribui competência residual 
à Justiça do Trabalho para o 
Processamento e julgamento das 
ações trabalhistas propostas con .. 
tra a União, autarquias e emprê­
sas públicas federais, ajuizadas 
até 29 de outubro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Fica atribuída à Justiça 

do Trabalho, em tôdas as suas ins· 
tâncias, competência residual para 
processar e julgar as ações trabalhis~ 
tas, propostas contra a União, autar­
quias e emprêsas públicas federais, 
ajuizadas até 29 de outubro de 1969. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5. 010, 
DE 30 DE MAIO DE 1966 

Art. 80 - Enquanto não forem no­
meados e empossados os Juízes a que 
se refere o art. 94 inciso li, "in fine", 
da Constituição, com a nova redação 
que lhe deu o art. 6.0 do Ato Insti­
tucional n.0 2 continuarão a funcio­
nar nos feitos da competência da Jus­
tiça Federal os Juízes Estaduais aos 
quais a legislação ant_erior atribuía 
essa jurisdição . 

§ 1.0 - Essa competênCia residual 
temporária não cessará depois da pos­
se do titular federal, nos processos 
cuja instrução houver sido iniciada 
em audiência, quer perante as Varas 
Especiai.s dos Feitos da Fazenda Na­
cional, quer perante as Varas da Jus­
tiça comum, em todos os feitos que 
passaram para a competência da Jus­
tiça Federal. 

~ 2.0 - Os serventuários e auxilia­
res da Ju.stiça Estadu~i servirão, 
igualmente, nos feitos de que trata 
êste artigo, até a posse dos titulares 
federais. 

Art. 81 - Os processos que passa­
ram para a competência da Justiça 
Federal sómente lhe serão remetidos 
após o pagamento das custas dos atos 
até então praticados, e por quem fo­
rem elas devidas, ou por qualquer in­
teressado. 

Art. 82 · - O' Supremo Tribunal Fe­
deral e o Tribunal. Federal de Recur­
sos farão baixar, . .de ofício, e inde­
pendente do pagani!mto de custas aos 
Juízos de origem, di!futro de trinta 
dia-s da publicação desta Lei, os pro­
cessos com decisão passada em julga­
do, recúrso deserto ou desistência ho· 
mologada. 

Art. 83 -~ Serão declaradas peremp .. 
tas, e arquivadas, por despacho, as 
ações propostas contra a União e 
suas autarquias, que estejam parali­
sadas há mais de um ano, se, dentro 

_ de trinta dias, contados da publicação 
desta Lei, não forem cumpridas as di­
ligências determinadas aos autores. 

Art. 84 - Serão arquivados, cance­
lando-se a dívida respectiva, os exe­
cutivos fiscais inferiores à metade do 
maior salário-mínimo vigente no 
Pais. 

Art. 85 - Enquanto a União não 
possuir estabelecimentos penais, a 
custódia de presos à disposição da 
Justiça Federal e o cumprimento de 
pena por ela impostas far~se-ão nos 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

Art. 86 - Serão conservados no 
exercício dos seus cargos e perceberão 
as custas em vigor no Estado da Gua­
nabara os distribuidores das extintas 
Varas da Fazenda Pública Federal da­
quele Estado. 

§ 1.0 
- Seus cargos serão extintos 

à medida que se vagarem e os servi­
dores em exercício nos ofícios que se 
extinguirem serão aproveitados no 
que fór compatível com as respectivas 
habilitações em vagas que ocorrerem 
nos quadros da Justiça Federal. Seção 
da Guanabara, devendo ser aposenta .. 
dos se contarem 30 (trinta) ou mais 
anos de serviço, e não forem apro­
veitados. 

§ 2.0 
- Poderão, ainda, os referidos 

servidores--.ser aproveitados, a juízo cto 
Oovêrno do Estado da Guanabara, 
nos quadros da Justiça Estadual. 

§ 3.0 
- Os servidores e serventuá­

rios da Justiça do antigo Distrito Fe­
deral que, com a mudança da Capi­
tal Federal para Brasília, passaram a 
integrar os serviços judiciários do Es­
tado da Guanabara, e que, em decor­
rência desta Lei pela perda de suas 
atribuições, venham a ser aposentados 
ou postos em disponibilidade peJo Go· 

vêrno local, terão seus proventos c!e 
aposentadoria ou disponibilidade pá­
gos pela União. nos têrmos da legis­
lação federal em vigor, respeitado, em 
qualquer hipótese, o limite fixado pelo 
art. 13 da Lei n.o 4. 863, de 29 de no­
vembro de 1965. 

§ 4.• - Ocorrendo a hipótese pre­
vista no parágrafo anterior, os ser­
ventuários e servidores perceberão ·os 
proventos de aposentadoria própria a 
seus cargos atuai.s, aerescldo.s da mé­
dia aritmética das percentagens rece­
bidas pela cobrança da divida ativa 
da União Federal e Autarquias du­
rante os últimos 36 <trinta e se!sJ 
meses, contados regressivamente do 
dia. em que a aposentadoria ou a dis­
ponibilidade fór decretada. 

DECRETO-LEI N.• 253, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 1967 

Modifica a Lei n.• 5.010, de 30 
de maio de 1966, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 9.0 , § 2.0 , do Ato Institucional n.O 4, 
de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1.• .::_Na Lei n.• 5.010, de 30 de 
maio de 1966, são introduzidas as se­
guintes alterações: 

I. O item I do art. 6.• passa a vigo-
rar coma seguinte redação: 

"1. Conhecer de correição par­
cial requerida pela parte ou pela 
Procuradoria da República, no 
prazo de cinco dias, contra ato ou 
despacho do Juiz de que não caiba 
recurso, ou omissão que importe 
êrro de oficio ou abuso de poder." 

11. ·Ao art. 13 fíca acrescido o se-
guinte item: 

" ... - requisitar fôrça federal ou 
estadual necessária ao cumpri­
mento de suas decisões." 

111. !l: substituida, no art. 16, a ex­
pressão HDiário da União", por "Diá­
rio da Justiça da União". 

IV. t substituída a expressão;'.' no 
art. 23, "Diário Oficiar· dos Estados 
e Territórios "da Região" per "Bole­
tim da Justiça Federal" do 11Diário 
Oficial" dos Estados e Territórios da 
Região. 

V. O art. 36 passa a vigorar com a 
seguinte redação: · 
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!'Art. 36 - Os quadros de Pes-
.. ooal dos serviços auxillares da 

Justiça Federal compor-se-ão dos 
seguintes cargos: 

I. Chefe de Secretaria; 

11. Oficial Judiciário; 

Ill. Distribuidor; 

IV. Contador; 

V. Distribuidor-Contador; 
VI. Depositário - Avaliador 

· Leiloeiro; 

VII. Auxiliar Judiciário; 

VIII. Oficial de Justiça; 

IX. Porteiro; 

X. A uxillar de Portaria; 

XI. Servente." 

§ 1.0 - Os cargos enumerados nes­
te .artigo são isolados e de provimen­
to efeti:vo~ e serão providos mediante 
concurso público de provas, organiza­
do.pelo Conselho da Justiça Federal. . 

§ z,o - Os cargos de Distribuidor e 
de Contador constarão, apenas, da lo­
tação das Secretarias das Sessões Ju­
diciárias onde houver mais de uma 
Vara e, nessas Seções, poderá ser cria­
da Secretaria destinada aos servlços 
administrativos do Diretor do Fõro, 
junto à qual funcionará o Distribui­
dor, além dos servidores necessários à 
execução de seus encargos. 

§ x.o - O regulamento do concurso 
conterá a relação dos documentos 
exigido!) para a inscrição, a discrimi­
nação das matérias e dos pontos para 
as provas, e será organizado pelo 
Conselho da Justiça Federal. 

1 4.0 - O concurso realizar~se~á 
na Seção Judiciária em que ocor­
rer a vaga, nos têrmos do edital 
1JUblicado, com a antecedência 
minlma de trinta dias, no "Bole­
tim da Justiça Federal" do Diário 
Oficial dos Estados ou Territórios 

. que compõem a respectiva região, 
e no Diário da Justiça, e sàmen te 
neste, no Distrito Federal. 

§ 5,0 - São requisitos para o pro­
·vimento do cargo de Chefe de Se­
'"Cfetaria ser Bacharel em Direito 
e ter menos de quarenta e cinco 
anos de idade." 

VI - o. art,igo 45. As custas serão 
p~s na primeira._ instância pela for­
ll11\:e.St;l.P,el~C~da.no .Regimento, e çom-

1 

preenderão todos os atos do processo 
inclusive a subida do recurso, dela fi­
cando isentos os beneficiados com a 
Justiça gratuita. Na segunda instân· 
cta não serão devidas custas, salvo 
nas certidões e traslados. 

Parágrafo único - As custas rece­
bidas serão relaciQnadas e recolhidas, 
semanalmente,. pelo Chefe da Secre­
taria, à repartição federal arrecada­
dora competente, mediante gula vi­
sada pelo· Juiz, como renda extraor­
dinária da União. 

VII - Ao artigo 74 é acrescentado 
o § 3.0 , com a seguinte redação: 

"3.0 - Nas Seções, Judiciárias em 
que houver mais de uma Vara, os 
decretos de nomeação dos Juízes 
Federais designarão as Varas de 
que serão Titulares." 

VIII - O artigo 75 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 75 -.os Juízes Federais e os 
Juizes Federais Substitutos toma­
rão posse e entrarão em exercício, 
dentro em sessenta dias, contados 
da publicação do decreto de no­
meação cabendo ao M~nistro-Pre­
sidente do Conselho da Justiça 
Federal designar a data para êsse 
ato." 

IX - l!: substituída, no artigo 76, 
§ 2.0 , a expressão "na forma do ar­
tigo 73" por "na forma d.o artigo 74, 
§ 2,0". 

X - Ao artigo 80 é acrescido o § 
3.0 , com a seguinte redação. 

"§ 3.0 - No período compreendido 
entre a cessação da competência 
residual dos- Juízes Estaduais, sal­
vo nos feitos a que já estejam vin­
culados, e a efetiva instalação da 
Justiça Federal, ou de uma de 
suas Varas, onde houver mais de 
uma ficam suspensos os prazos de 
prescrição e de decadência que 
dentro nêle se vencerem." 

XI - O artigo 86, mantidos os pa­
rágrafos, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 86 - Serão conservados no 
exercício dos seus· cargos os Dis­
tribuidores das extintas Varas da 
Fazenda Pública do Estado da 
Guanabara." 

XII - l!: suprimido o I 2.0 do ar­
tigo ,87·, e- passa _o § 3.0 a constituir 
o I 2.0 

XIII - São acrescentados ao Anexo . 
11 os seguintes cargos: 

1) Nas Seções Judiciárias do Dis· 
trlto Federal, da Bahia, da Gua­
nabara, de Minas Gerais, do Pa­
raná, de Pernambuco, do Rio 
Grande do Sul e de São Paulo: 

a) um cargo de Che!e de Secreta­
ria; 
b) um cargo de Oficial Judiciário; 
c) um cargo de Distribuidor; 
d) um cargo de Contador; 
e) um cargo de AuxlUar .rudlciá­
Iio; 
f) um cargo de Auxiliar de Por­
taria. 
2) Nas Seções Judiciárias do Acre, 
Alagoas, Amapá, Amazonas, Cea­
rá, Espírito Santo, Goiás, Mara­
nhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, 
Rio Grande do Norte, Rio de Ja· 
neiro, Rondônia, Roraima, Santa 
Catarina e Sergipe; um cargo de 
Distribuidor-Contador . 

XIV - Ao anexo IV são acrescen­
tados os seguintes cargos com os res­
pectivos símbolos: 

Distribuidor . .. .. . .. .. .. .. PJ -4 
Contador . .. . . . . .. . . . .. .. . PJ -4 
Distribuidor-Contador . . . . PJ -4 

Art. 2.• - O Conselho da Justiça 
Federal poderá propor ao Poder Exe­
cutivo o não provimento, de imediato, 
dos cargos a que se refere o Anexo li, 
na Seções Judiciárias de menor mo­
vimento forense, cabendo aos funcio­
nários nomeados o exercício cumula­
tivo das funções correspondentes, na 
forma que o Conselho determinar. 

Art. 3.0 - Os atuais cargos dos 
Quadros de Pessoal dos Serviços AU· 
xiliares da Justiça Federal, bem como 
os criados por êste Decreto-lei, passa­
rão a i;ntegrar Quadros Suplementa­
re::. e serão automàticamente extin­
tos, quando vagarem, sem prejuizo do 
provimento inicial na forma da pre­
sente Lei. 

§ 1. 0 - Ficam criados Quadros Per­
manentes de Pessoal dos Serviços Au­
xiliares da Justiça. Federal que se 
constituirão de cargos em número 
Igual e de atribuições corresponden­
tes aos dos Quadros Suplementares. 

§ 2.• - Os cargos dos Quadros Per­
manentes só serão providos à medida 
que se forem· extinguindo os 'do Qua• · 
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dro Suplementar, ·e ~,~sifica­
dos, de acôrdo com o dii!l)beto no ar­
tigo 106 da Constituição do Brasil. 

§ 3.0 - Para a realização dos estu­
dos necessários ào cumprimento do 
disposto no parágrafo anterior será 
designada, pelo Poder Judiciário, den­
tro de 30 dias, uma Comissão Espe­
cial, a qual deverá concluir seus tra­
balhos no prazo improrrogável de 120 
dias. 

Art. 4.0 - Nos crimes de competên­
cia da Justiça Federal, que devem ser 
julgados pelo Tribunal do Júri, obser­
var-se-á o disposto na legislação pro­
cessual, cabendo a sua presidência ao 
Juiz a que competir o processamento 
da respectiva ação penal. 

Parágrafo único - Nas Seções Ju­
diciárias, onde houver mais de urna 
Vara, competentes em matéria crirrli­
nal, a lista dos jurados será organi­
zada, anualmente, por um dos Juízes, 
rnfdiante rodízio- observada sua ordem 
numérica. 

Art. 5.0 - Não se aplica, na Justiça 
Federal, o disposto no artigo 839 ão 
Código de Processo Civil. 

§ 1.0 - Nas causas em que a União, 
ou as suas autarquias forem venci­
das, haverá recurso de ofício, salvo 
nos executivos fiscais de valor infe­
rior à metade do maior salário-mí­
nimo vigente no Pais, desde que não 
esteja em questão matéria de ordem 
constitucional ou que não haja sido 
observada súmula do Supremo Tri­
bunal Federal ou do Tribunal Feder:ll 
de Recursos. 

§ 2.0 
- Em qualquer caso, poderão 

as partes usar do recurso voluntário 
cabível. 

Art. 6.0 
- A proposta orçamentária 

da Justiça Federal será, anualmente, 
elaborada pelo Conselho da Justiça 
Federal, de acôrdo com as propostas 
parciais que lhe forem remetidas pe­
las Seções Judiciárias, observadas as 
nortnas legais vigentes. 

Parágrafo único - Os pedidos de 
crédito adfcionais serão solicitados 
pelas Seções Judiciárias e encaminha'" 
dos ao Ministério da Fazenda, por in'" 
termêdlo do Ministério da Justiça, 
após pronunciamento do Conselho dit 
Justiça Federal. 

Art. 7.0
- Os créditos orçamentário" 

e adicionais, destin~dos às Seções Ju .. 

dielárlaa, serão .r~gistrados pelo Tri­
buna! ue Con.,,automàtlcamente 
~istribuídos ao puro Nacional ou 
as suas DelegaciM, nos Estados. 

Art. 8.0.- A utilização dos recursos, 
constante.s do Orçamento Geral da 
União e de créditos adicionais. refe­
rentes a bens e serviços, far-se~á me­
diante cotas trimestrais, requisitadas 
ao Tesouro Nacional ou às suas Dele­
gacias, nos Estados, pelas respectivas 
Seções Judiciárias. 

Art. 9.0 - O Ministério da Fazenda 
providenciará a abertura no Banco 
do Brasil S.A., de conta especial para 
cada uma das Se(iões Judiciárlas, na 
forma da legislação vigente. 

Parágrafo único - Nas Seções Ju­
diciárias, onde houver mais de uma 
Vara, a movimentação da conta men­
cionada neste artigo caberá ao Juiz 
Federal que exercer as funções de Di­
retor de Fôro. 

Art. lO - Da aplicação dos recursos 
recebidos será, anualmente, feita 
prestação de contas ao Tribunal de 
Contas da União. 

Art. 11 - Por Iniciativa do Conse­
lho da Justiça Federal, o Tribunal Fe­
deral de Recursos poderá manter, nas 
sedes das Seções Judiciárias onde 
houver cinco ou mais Varas e na con­
formidade de provimento que expédir, 
serviço de sua própria Secretaria, 
destinado a propiciar às partes liti­

gantes as informações e o atendimen­
to in loco de formalidades proceSsuais 
indicadas no provimento, assim como 
atender a encargos da Corregedoria­
Geral. 

Art. 12 - A instalação das Seções 
Judiciárias far-se-á em ato solene, 
presidido pelo Ministro Corregedor .. 
Geral ou por outro Ministro do Trf ... 
bunal Federal de Recursos, designado 
pelo Conselho da Justiça Federal. 

Art. 13 - Para atender aos encar· 
gos que lhe foram cometidos pela Lei 
n.0 5. 010, de 30 de maio de 1966, o Tri­
bunal Federal de Recursos proporá a 
criação, no Quadro de sua Secretariá, 
dos cargos necessários. 

Art. 14 - l!lste Decreto-lei entrará, 
em vigor na data de sua publlc&fló, 
revogadas as dlspcmições em contrário. 

Brasilia, 28 de fevereiro de 1967; 
146.0 da Independência e 79.0 da Re­
pública . ..:... H. Castello Branco - Car­
los Medeiros Silva. 

SlJPitllMO TRIBUNAL FEDERAL 

Conflito de Jurisdição n.0 4.008- GB 
rSegunda Turma) 

Relator: O Sr, Ministro Eloy da 
Rocha. 

Suscitante: Juiz de Direito da !." 
Vara da Fazenda Pública do Estado 
da Guanabara. suscitado: Juiz de 
Direito da 17.• Vara Cível do Estado 
da Guanabara. 

,ComPetência residual temporá­
ria dos Juízes Estaduais, depois 
da poose do titular da Justiça Fe­
deral, em face do disposto no 
AC n.o 2, de 1.0 -11-65, e no art. 80, 
§ 1,0 , da Lei n.0 5. 010, lie 30 de 
maio de 1966. - Contuto nerati­
vo de jurisdição procedente, 

Acórdão 
Vistos etc. 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Segunda Tur­
ma, por votação unânime, julgar 
procedente o conflito, declarando 
competente o Dr. Juiz suscitado, na 
conformidade das notas taqulgráli­
cas. 

Bras!lla, 3 de março de 1969, -
Adalício Norueira, Presidente - Eloy 
da Rocha, R ela to r. 

Relatório 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha -
Realizada, em 27 de setembro de 1965, 
a audiência de Instrução e julgamen­
to, na 'ação ordinária movida por 
Ferreira, Irmão & Cia. contra L. Fi .. 
gueiredo Navegação S.A., a fim de 
pagar a ré a reparação de danos so­
fridos por mercadorias da autora, 
transportadas em navio daquela, o 
Dr. Juiz de Direito da 17.a Vara Cí­
vel da Guanabara deixou de proferir 
sentença e declinou de sua competên­
cia. em despacho de 13 de dezembro 
de•1965 (fôlha 35), por entender que 
o feito devia ser julgado pelo Juiz de 
uma das Varas da F..,.,nda· Pública 
Federal, tratando-se de questão de 
direito maritimO, eJr 'y!C tiO ftrt, 8.<>,' 
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·do A.I. n.0 2, de 27 de outubro de 
1965, que deu nova redação aos arts. 
94, II, e 105, da constituição de 1946, 
e do art. 1.0 , e § 1,0, do A.C. n.0 2, 
de 1.0 de novembro de 1965. 

' O Dr. Juiz da 1." Vara da Fazenda 
. Pública, a que foi remetido o proces­
so,. considerou-se incompetente, por 
despacho de fls. 42, de 30 de janeiro 
do 1967, e suscitou o conflito nega­
tivo. Baseou-se o magistrado no art. 
1-.'' do A.C. n.0 2, e no art. 80, 1 1.0, 
da Lei n.0 5.010, de 30 de maio de 
1966. Não se processou o conflito na 
forma estabelecida no art. 805. pa­

. !ágrato único, do Código de Processo 
Civil. 

Sob o fun<!amento de não caber, ao 
Tribunal de Justiça, decidir conflito 
negativo de jurisdição entre uma Va­
ra da Fazenda Públlca Federal e uma 
Vara Cível da Justiça Estadual, o Se­
nhor Desembargador-Presidente do 
Tribunal de Justiça determinou o en­
caminhamento dos autos ao Supre­
mo Tribunal Federal, nos têrmos do 

·art. 114; I, letra e; da Constituição 
de 1967. 

A douta Procuradoria-Geral da Re­
pública opinou pela procedência do 
conflito, de acôrdo com o despacho 
de fls. 42 e em lace do estabelecido 
no art. 80, I 1°., da Lei n.0 5.010/66. 

É o relatório. 
Voto 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha (Re­
lator) - Dispõe o A.C. n.0 2. de 1.0 

de novembro de 1965: 

"Art. 1,0 - Enquanto não forem 
nomeados e empossados os Juízes 
Federais a que se refere o art. 94, 
inciso II, in tille, da Constitui­
ção, com a nova redação que lhe 
deu o art. s.o do A. I. n.o 2, con­
tinuarão a funcionar nos feitos 
da competência da Justiça Fe­
deral os Juízes Estaduais aos 
quais a legislação anterior atri­
buía essa j urisdlção. 

§ 1.o - Essa competência resi­
dual temporâria não cessará, de­
pois <la posse do titular federal, 
nos processos cuja Instrução hou-

. ver sido iniciada em audiência." 
Por sua vez, prescreveram o art. 

80 e seu ! 1.0 da Lei n.0 5. 010, de 
ao de ~maio de 1966: 

- . - - - - -~ -- --- -- ,,.,..-_. __ ........ --

"Art. 80 - Enquanto não forem 
nomeados e empossados os· juí­
zes a que se refere o art. 94:. inc. 
in fine, da Constituição, com a 
nova redação que lhe deu o art. 
6.0 do A.I. n.0 2, continuarão a 
funcionar nos feitos da compe­
tência da Justíça Federal os Jui .. 
zes Estaduais, aos quais a legis­
lação anterior atribuía essa ju .. 
risdição. 

§ 1.0 - Essa competência resl~ 

dual tempoOOria não cessará, de­
pols da posse do titular federal, 
nos processos cuja instrução hou~ 
ver sido iniciada em aud.iência, 
quer perante as Varas Especiais 
dos Feitos da Fazenda Nacional, 
quer perante as Varas da Justiça 
Federal, em Wdos os feitos que 
passaram para ·a competência da 
Justiça Federal." 

No caso, a instrução foi iniciada e 
concluída em audiência, em 27 de se­
tembro de 1965, perante o Dr. Juiz 
de Direito da 17.a Vara Cível. Assis­
te, portanto. a êsse Juiz, a competên­
cia residual. 

Julgo procedente o conflito negati~ 
vo e competente o Dr. Juiz de Di­
reito da 17a. Vara Cível do Estado da 
Guanabara. 

Extrato da Ata 

CJ 4.008 - GB - Rei.: Ministro 
Eloy da Rocha - Suste.: Juiz de Di­
reito da 1.• Vara da Fazenda Públi· 
ca do Estado da Guanabara. 
Susdo.: Juiz de Direito da 17.• Vara 
Cível do Estado da Guanabara. 

Decisão: Julgou-se procedente o 
conflito, para declarar-se competente 
o Dr. Juiz suscitado. 

Presidência do Sr. Ministro Ada­
lício Nogueira. Presentes à Sessão os 
Srs. Ministros Thompson Flôres, 
Themístocles Cavalcanti, Adaucto 
Cardoso, E:loy da Rocha e o Dr. Os­

car Corrêa Pina, Procurador-Geral da 
República, substituto. 

Brasília, 3 de março de 1969. -
Guy Milton Lang, Secretário. 

-(A Comissão de Legislação- Social.) 

PROJETO DE LEI DA CA!IfARA 
N.0 45, DE 1970 

<N.• 2.252-B/70, na Casa de ·origem) 
Fixa nôvo valor para a tarifa 

adicional criada pela Lei. n.0 909, 
de 8 de novembro de 194!1, em fa­
vor da Federação das Sociedades 
de Defesa Contra a Lepra. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O valor do sêlo da ta­

rifa adicional de que trata a Lei n.o 
909, de 8 de novembro de 1949, é ele­
vado para Cr$ 0,10 (dez centavos). 

Parágrafo único - As despesas com 
a emi.ssão do sêlo de que trata êste 
artigo serão atendidas com recursos 
fornecidos pela Federação das Socie­
dades de Defesa Contra a Lepra. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇfl.O CITADA 

LEI N.0 '909, DE 8 DE NOVEMBRO 
DE 1949 

Autoriza a emissão especial de 
selos em benefício dos filhos sa­
dios dos lázaros. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal e eu sanciono a seguinte Lei: 

A:. t. 1.0 - É o Poder Executivo au­
torizado a realizar, anualmente, por 
intermédio do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, a partir de 1950, du­
rante uma seman~. que se denomina-' 
rá Semana de Combate à Lepra, a 
emissão de selos da taxa adicional de 
10 (dez> centavos para serem apli­
cados à correspondência que transi­
tar pelo território nacional. 

Parágrafo único. - O produto da 
venda dos selos, a que se refere esta 
Lei, será entregue à Federação das 
Sociedades de Assistência aos Lázaros, 
integrada na Campanha Nacional 
Contra a Lepra, em vírtude do De­
creto-lei n.0 4.827, de 12 de outubro 
de 1942, em benefício dos filhos dm 
lázaros. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de 3Ua publicação. -
Eurico G. Dutra - Clóvis Pestana -
Guilherme da. Silveira 
Mariani. · 

Clementt 
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LEI N.o 5.497, DE 5 DE SETEMBRO 
DE 1968 

D~ lôbr• a elevação da co­
brança do sêlo da taxa adicional 
para CrS 0,05 (cinco centavos) a 
que se refere a Lei n.0 909, de 8 
de novembro de 1949, que autoM 
riza emissão de selos em benefí­
cio dos filhof: de lázaros. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 
- Fica elevado para Cr$ 

0,05 (cinco centavos) o valor do sêlo 
da taxa adicional de que trata a Lei 
n." 909, de 8 de novembro .de 1949, 
que autoriza a emissão de selos em 
benefício dos filho~ de lázaros, regu­
lamentada J?elo Decreto n." 31.634, de 
31 de outubro de 1952. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em v1gor 

n~ data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasílla, 5 de setembro de 1968; 
147.0 da Independência e 80.0 da Re­
publlca. - A. COSTA E SILVA- Fer­
nando Ribeiro do Val - Leonel Mi­
randa - Carlos F. de Simas. 

DECRETO N." 31.684, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sôbre a cobrança do sélo 
da taxa a4,icional de dez centavos, 
a que se refere a Lei n.U 909, de 

8 de novef!ibro de 1945, e dâ ou .. 
tras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 87, n. 0 I, da Constituição, 'e tendo 
tm vista o disposto na Lei n.0 909, de 
8 de novem! ro de 1949, 

Decreta: 

Art. 1.0 - Anualmente, durante uma 
semana, que se denominara "Semana 
de Combate à Lepra", O Departa­
mento das Correios e Telégrafos farâ 
uma emissão de selos da taxa adicio­
nal de dez centavos lCrS O,lOJ, os 
quais serão aplicados à correspondên­
cia postal que transitar pelo territó­
rio nacional durante a referida sema­
na. 

Art. 2.0 
- A "Semana do Combate 

à Lepra", a que se refere o artigo an-

terior, será ··a última do DiAs de no-
vembro de cada ano. __ 

'i'>Y-f.:· 
Art. 3.0 - O sêlo de taxa adicio­

nal de que 'trata o art. 1.0 dêste De­
creto será .do, obrigatOriamente, 
)Ul4 _cartas, encomendas. reemllolsos e 
'valôres declarados, bem como em 
amostras, manuscritos e livros, que 
forern postados nos correios de todo 
o território nacional, durante a "Se~ 
mana de Combate à Lepra". 

_§ 1.0 - Ficam excluídos do paga~ 

menta do sêlo adicional os objetos de 
correspondência que, embora incluí~ 

dos na enumeração constante dêste 
artigo e transitando pelo correio, du~ 
r.ante a "Semana do Combate à Le~ 
pra, houverem sido postados anterior~ 
mente ao início da referida semana. 

{:1 2,0 
- o uso dêsse sêlo será facul­

tativo na correspondência destinada 
ao exterior do país. 

Art. 4.0 
- A correspondência sujei­

ta, por êste Decreto, ao pagamento do 
sêlo adicional e que não o contiver, 
será considerada insuficientemente 
franquiada, cabendo ao Departamen­
to dos Correios e Telégrafos cobrar do 
destinatário, em dôbro, a jmportân­
cia correspondente ao valor do sêlo 
adicional, nos têrmos do art. 5.0 , § 2.0 , 

da Tarifa P• stai. 

Art. 5.0 - Fora do período da "Se­
mana do Combate à Lepra". sOmente 
será permitida a venda dos selos de 
que trata o art. 1.0 dêste Decreto, 
quando destinado ~ coleções. 

Art. 6.o - Sem prejuízo das instru­
ções que enviar às Diretorias Regio­
nais, o Departamento dos Correios e 
,., ·eiégrafos fará publicar no Diário 
Oficial, com a antecedência conve­
niente, edital que mencione as carac­
terísticas do sêlo e contenha esclare­
cimentos para orientação do público. -

Art-. 7.0 - O produto da venda do 
sêlo de que trata êste Decreto terá es­
crituraçãO especial e será entregue à 
Federação das Sociedades de Assis­
tência aos Lázaros, integrada na Cam­
panha Nacional contra a Lepra, em 
virtude do Decreto-lei n.0 4.827, de 
12 de outubro de 1942, para ser apli­
cado em benefício dos filhos sadios 
dos lázaros. 

Parágrafo único - A Contadoria 
Geral da República, dentro de 30 dias, 
expedirá instruções regulando o mo-

do de escrituração e recolhlmentl!f ... 4., 
produto obtido com a venda do·Jjlte­
rido sêlo, de !orma a p <sibllltar a 
entrega do mesmo, no menor prazo 
possivel; à Federação das Sociedades 
de Assis~ncia aos Lázaros. 

Art. 8.0 - Anualmente, a Federa­
ção das Sociedade de Assistência aos 
Láza.ros comprovará, perante o · Mi­
nistro da Educação e Saúde, a apli­
cação da importância recebida no ano 
anterior, em conseqüência da arreca­
dação da taxa adicional conespon­
dente ao sêlo a que se refere êste 
Decreto. 

Art. 9.0 - O presente Decreto en­
trará em vigor na data de sua pu­
blicação, ficando revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 31 de outubro 
(!e 1952; 131." da Indeper,dência e 
64." da República. - Getúlio Vargas 
- Alvaro de Souza Lima - Horácio 
tater - E. Simões Filho. 

(As· Comissões de Transporte. Co­
municação e Obras Públicas. e de 
Ftnanças.) 

PARECERES 
PARECERES 

N.0 s 652, 653, 654, 655 

sôbre· o Projeto de Lei do Sena­
do n." 33, de 1970 <DF>, que esti­
ma a Receita e fixa a De-spesa do 
DiStrito Federal para o exercício 
financeiro de 1971. 

~ARECER N.0 652 

Da Comissão do Distrito Federal 
Relator: Sr. Antônio Fernandes 

PARTE DA RECEITA 

Conforme consta da "Exposição e 
A n á 11 se da Conjuntura Sócio-Eco­
nômico-Financeira", anexa à Mensa­
gem enviada pelo Senhor Governador 
do Distrito, Federal ao Excelentíssimo 
SenhOr Presidente da República, "a 
receita realizada em 1969 alcançou a 
cifra de Cr$ 417.360.515,31 e a Des-
pesa atingiu a importância de ..... . 
Cr$ 408.412.262,23, verificando-se um 
superavit orçamentário de ....... , .. 
Cr$ 8. 948.253,09. "No entanto" -
prossegue o mesmo documento "o 
Balanço Patrimonial de 1968 apon-
tou um _deficit financeiro de ....... . 
Cr$ 17.064.273,07, que se elevou no ano 
seguinte, a.a final dó exercício, para o 
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montante á e Cr$ 21.007.030,15. O Ba­
lanço de 1969 registra ainda um sal-
do líquido patrimonial de ......... . 
Cr$ 345.926.887,81, evidenciando boa 
situação econômica, mesmo subsistin­
do os deficits financeiros verificados. 

O passivo financeiro, num total de 
Cr$ 63.481. 676,10, representado por 
Restos a pagar: Restos a pagar .... . 
Cr$ 58.689.420,01 e Depósitos: ... . 
Cr$ 4. 791.736,09, mostrando que, em 

ANO Receita Própria 
% Valor 

1969 41 173.558 
1970 (') 48 203 583 
1970 ("*) 47 203 583 
1971 ('"*"') 51 256.434 

Observações: 

(') Orçamento aprovado pelo De­
creto-lei n.o 752/69 .• 

( .. ) Reestimativa (com as conten­
ções de Transferências da União e 
mais o crédito adicional para reajus­
tamento de vencimentos). 

( • • •) Previsão p a r a o próximo 
exercício. 

A previsão da receita teve por base 
- conforme esclarece a Exposição do 
Senhor Secretário do Govêrno - os 
seguintes critérios: 

'
11 - Receita Própria - A recei~ 
ta local levou em consideração a 
arrecadação efetiva do 1.0 semes­
tre do corrente exercício e dos três 
Ultimes anos, considerando-se a 

sua maior parte, re!ere .. se a Restos a 
Pagar, os quais constam, na quase to­
talldade, de tra,nsferênc!a para as En· 
t!dades DescentraHzadas áo Distrito 
Federal, empenhlldas no próprio exer­
cício, mas cujo pagamento foi proje­
tado para o ano seguinte". 

O quadro, a seguir, mostra o com .. 
portamento da receita comparada nos 
anos de 1969, 1970 e 1971. 

Contrlb. da União Total 
% Valor 

59 243.802 417.360 
52 220.787 424.370 
53 238.306 441.889 
49 253.400 509.834 

melhoria do ·aparelho arrecada· 
dor. A participação nos tributos 
federais foi estimada a partir das 
previsões efetuadas pelo Minlsté~ 
rio do Planejàmento e Coordena· 
ção~Geral, aplicando-se os coe­
ficientes eStabelecidos. 

11 - Transferências da União -
Valôres preestabelecidos pelas au­
toridades federais." 

A Receita do Distrito Federal será 
realizada, segundo consta do art. 2.0 

do Projeto de Lei do Senado n.0 33, 
de 1970 -DF, "mediante arrecadação 
dos tributos, rendas, suprimentos de 
fundos e outras Receitas Correntes e 
de Capital, na forma da legislação 
etn vigor e de acôrdo com o seguinte 
desdobramento: 

RECEITAS CORR,ENTES Cr$ 

Receita Tributária ........................................ . 

Receita Patrimonial ................................ , ..... . 

Receita Industrial ........................................ . 

Transferências Correntes ................................ . 

Receitas Diversas ........................................ . 

Total das Receitas Correntes ................. , ... , ....... . 

Receitas de Capital ............................ , .......... . 

Total da Receita Orçamentária ..................... , ... .. 

230. 497.000,00 

865.000,00 

61.000,00 

185.356. 000,00 

3. 857.000,00 

420. 636.000,00 

89 .198. 000,00 

509.834.000,00 

CONCLUSAO 

Pela comparação sempre crescente 
da receita, conclui-se que o Govêr­
no do Distrito Federal, através do ree~ 
quipamento das repartições arrecada­
claras e também pela regulamentação 

de tributos, tem procurado comple­
lllentar os Recursos Transferidos pela 
União. 

Somos, asslm, pela aprovação do 
Projeto n.0 33, de 1970, que estima a 
Receita e !ixa a Despesa do Distrito 

Federal para o exercicio financeiro de 
1971, na parte referente à Receita. 

Sala das Comissões, em 28 de .:etem­
tembro de 1970. - Diparte Mariz, 
Presidente - Antônio Fernandt~s, Re­
lator -·Júlio Leite - Adalberto Se­
na - Clodomir Millet - Mello Braga 
- José Leite - Duarte Filho - Guido 
Mondin - Petrônio Portella - Oscar 
Passos. 

PARECER N.• 653 

sôbre o Projeto de Lei do Se· 
nado n.0 33, de 1970 (DF), que es­
tima a Receita e fixa a Uespesa 
do Distrito Federal para o exer­
cício de 1971, na parte referente 
ao Gabinete do Governador', ao 
Departamento de Turismo, à Pro­
curadoria-Geral, à Secretaria de 
Administração, à Secretaria de 
Educação e Cultura, à Secretaria 
do Govêrno (inclusive sete regiões 
administrativas) e à Secretaria de 
Viação e Obras. 

Relator: Sr. Guido Mondin . • 
O Projeto de Lei do Senado n.0 33, 

de 1970 <DF I, estima a Horeita e 
fixa a Despesa do Distrito Federal 
para o exercício financeiro de 1971. 
Trata-se, pois, da 'Proposta Orçamen­
tária anual, referente ao Distrito Fe­
deral. 

2. A Proposta fixa a Despesa total 
em Cr$ 498.936.000,00. Acre,.centan­
do-se a· essa importância o Fundo de 
Reserva Orçamentária, de ......... . 
Cr$ lO. 898.000,00, temos o to~al geral 
de Cr$ 509.834.000,00. 

É mantido pela Proposta, ·J equilí­
brio orçamentário, vez que a Receita 
está estimada em Idêntica quantia fi. 
xada para a Despesa. 

3 . A Mensagem do Governador do 
Distrito Federal ao Sr. Presidente da 
República esclarece: 

"O Govêrno do Distrito Federal, 
na proposição ora apresentada a 
V. Exa., adotou a técnica das do­
tações orçarpentárias globais por 
projetos específicos, cabendo sa­
lientar, dentre êles, além dos re­
lativos à Educação, Saúde, Urba­
nização Básica e Segurança Pú­
blica, áreas consideradas prioritá­
rias, os de melhorametY':tJS e ex­
pansão dos Serviços Públlcos, de 
construção de novas barragens 
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para atualizar as reservas de água 
potável, àe complementação bási· 
ca do plano urbanístico de Bra ... 
sília, de infra-estrutura f1a;; Admi­
nistrações Regionais e da Cidade 
Satélite do Núcleo Bandeirante e 
outros em setores mais congestio­
nados pela crescente demanda de 

atendimento e com .. .oferta mais 
ou menos estacionária de servi· 
ÇOS públlelli.~ 

4. o total ~ (exclusive o Fundo 
de Reserva) de Cr$ 498.936.JUO,OO, fo· 
ram assim distribuídos, aproximada­
mente' entre as unidades sob o nosso 
exame: 

1) Gabinete do Governador ...... • ........... :.,;- ..... . 1,6% 8.350.000,00 
2) Departamento de Turismo ............ .\ .•..... 0,6% 
3) Procuradoria-Geral .............•. \ ....... . 0,4% 
4) Secretaria de Administração .................. . 2,6% 
5) Secretar!~ de Educação e Cultura ............ . 17,8% 
6) Secretaria de Govêrno ................ .. 0,7% 

a) Região Administrati.Yà n.0 I Brasilia ....... . 0,2% 
b) R.A. II - Gama 0,2% 
c) R.A. III - Taguatinga .................... 0,4% 
d) R.A. IV - Braslândia 0,1% 
e) R.A. V - Sobradinho ............... . 0,2% 
f) R.A. VI - Planaltina ....................... . 0.2% 
g) R.A. VII - Jardim ........................ . 0.1% 

7) Secretaria de Viação e Obras .................. . 23,6% 
8) Outras Unidades 50,9% 

TOTAL GERAL 100% 

5. Essa Despesa Total, por programa, foi assim distribuída: 

I - Administração ......................... . 
li - Agropecuária ........................ . 

III - Assistência e Previdência ....... . 
IV - Defesa e Segurança ................... . 
V - Educação ..... , ........................ . 
VI- Energia ................................ . 

VII - Habitação e Planejamento Urbano ..... . 
VIII - Saúde e Saneamento ................... . 

IX - Transporte ...................... , ...... . 

TOTAL ............................... .. 

24,5% 
4,2% 
1.7% 

12,8% 
18,6% 
0,5% 

14,4% 
20,8% 

2,5% 

100% 

2. 900.000,00 
2. 400.000,00 

12. 534.000,00 
88.400. 000,00 
3. 537.000,00 

I. 375.000,00 
I. 228.000,00 
2.105. 000.00 

800.000,00 
I. 370. 000,00 
1.105. 000,00 

400.000,00 

118.000.000,00 
254.352. 000,00 

498.936.000,00 

122.340.200,00 
20.500.000,00 
8. 818.000,00 

64.000.000,00 
92.492.300,00 

2. 000.000,00 
72.220. 000,00 

104.065.500,00 
12. 500.000,00 

498.936.000,00 

6. Afirma o Sr. Governador, em ex­
posição sôbre a anâlise da conjuntu­
ra sócio-econômico-financeira: 

"A elaboração da presente Pro­
posta Orçamentária, a primeira 
efetivada sob a responsablüdade 
da atual Administração, teve seu 
processamento rigorosamente en­
quadrado na legislação financei­
ra que rege a matéria e incorpo­
rou, em sua preparação e exe­
cução, as diretrizes e as técnicas 
orçamentárias estabelecidas pelo 
Ministério do Planejamento e 
Coordenação GeraL Substancial­
mente, todavia, da mesma forma 
~orno ocorreu no passado, em 

ocas10es similares, subsistiu ain­
da agora, não obstante as reite­
radas demonstrações de boa von­
tade das autoridades orçamentâ­
rias federais, uma inevitável res­
trição nos recursos necessários à 
consecução de metas governamen­
tais dimensionadas em função 
tanto da realidade quanto das 
perspectivas de Brasília como 
centro urban- já de indiscutível 
importância nacional, pólo de de­
senvolvimento regional e Capital 
efetiva do País." 

7. A análise pormenorizada do Or­
çamento do Distrito Federal para 
1971, no tocante aos órgãos ora sob 

o nosso exame, demonstra q~e • .Pro­
Posta atende satisfati>rlament,-.''na 
medida do possível, às necessidades 
do Distrito Federal. 

t óbvio que o Orçamento pode 
apresentar, ainda, algumas falhas, 
mas, em seu todo, representa um pas­
so a mais no aprimoramento das 
técnicas orçamentárias, de acôrdo 
com as reais necessidades da Capital 
Federal. 

1!. Aliás, com a finalidade "de pro­
ceder ao ajustamento entre as pro- 1 

Postas orçamentárias da União e do 
Distrito Federal", o Senhor Governa­
dor do Distrito Federal, no Ofício n.0 

790, de 25 de setembro de 1970, so­
licitou à Presidência desta Comissão 
ai!! providências cabíveis à efativação 
de várias correções no mesmo do­
cumentç, tôdas de ordem técnica. e 
redacional. 

Justificando seu pedido, o Senhor 
Governador informa: 

11T1nha-se já., quando eram ulti­
mados os preparativos formais 
para a remessa da proposta ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, conhecimento das 
discrepâncias existentes entre os 
dois docthnentos, mas sua corre­
ção antec~pada implicaria, por 
falta de tempo físico, em retar­
dar providências e desatender ao 
prazo estabelecido." 

Atendendo à solicitação do Senhor 
Governador do Distrito Federal, apre­
sentaremos, in fine do nosso parecer, 
as emendas necessárias nos órgãos 
ora sob o nosso estudo. 

Ante o exposto, opinamos pela re­
jeição das Emendas números 1, 2, 3 e 
4, e péla aprovação do presente pro­
ieto, na parte relativa ao Gabinete 
do Governador, Departawento de Tu­
rismo, Procurador-Geral, Secretaria 
de Administração, Secretaria de Edu­
cação e Cultura, Secretaria do Go­
Brasilia - 15.000 
com as seguintes emendas: 

EMENDA N.0 5 (CDF) 

Orgão: Secretaria de Govêrno 
Vêrno e Secretaria de Viação e Obras, 

Região Administrativa I - Brasília 
Suprima-s~ o Projeto 

RA - Conclusão da garagem e ofi­
cina da Região Administrativa I -
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EMENDA N.0 6 <CDFJ 

órgão: Secretaria de Govêrno 

Região Administrativa l - Brasilia 
silia 

Onde se lê: 

RA !. 009 - Obras de Melhoramen­
tos nas cidades satélites !50. 000 
Leiawse: 

RA - !. 009 - Opras de Melhora­
mentos nas cidades Satêlites - .... 
165.000 

EMENDA N.0 7 <CDF'l 

órgão: Secretaria de Govêrno 

Região Administrativa III - Ta­
guatinga 

Suprima-se o Projeto: 

RA 1.013 - Construção de Centros 
Culturais- 210.000 

EMENDA N.0 8 (CDFl 

órgão: Secretaria de Govêrno 

Região Administrativa III - Ta­
guatinga 

Onde se lê 

RA - 1.014 - Obras e Melhora­
mentos nas cidades satélites - .... 
712.000 

Leia·se 

RA 1.014 - Obras e Melhoramen­
tos nas cidades satélites - 922.000 

EMENDA N.0 9 (CDFJ 

órgão: Secretaria de Govêrno 

Região Administrativa. IV - Bras­
lândia 

Suprima-se o Projeto: 

BA !. 016 - Construção da Resi­
dência do Administrador Regional de 
Braslándia - 85. ooo 

EMENDA N.0 !O(CDFl 

Otgão: Secretaria de Govêrno 

Região Administrativa IV - Bras­
lândia 

Ollde se lê: 

RA !. 017 - Obras e Melhoramen­
tos nas cidades satélites - 335.000 
Leia-se: 

RA 1.017 - Obr.u; e Melhoramen­
tos nas cidades satélites- 420.000 

EMENDA N.0 11 <CDFJ 

órgão: Secretaria de Govêrn.o ;. 

Região Administrativa VI - Pla­
naltina 

Suprima~se o Projeto: 

RA 1. 021 - Construção de Residén­
cia do Administrador Regional de 
Planaltiria - 73 . ooo • 

EMENDA N.o 12(CDFJ 

órgão: Secretaria de oa-rêrno 

Região Administrativa VI - Pla­
naltina 

Onde se lê: 

RA 1.022- Obras e Melhoramentos 
nas cidades satélites - 484.000,00. 

Leia~se: 

RA 1.022- Obras e Melhoramentos 
nas cidades satélites - 557.000,00 

EMENDA N.0 13 (CDF) 

órgão: Secretaria de Govêrno 

Região Administrativa VIII - Jar~ 

dim 

Onde se lê: 

RA 1.223 - Manutenção das ati­
vidades da Região Administrativa VIII 
- Jardim - 400.000,00. 

Leia~se: 

•' 1.223 - Manutenção das ativi­
dades da Região Administrativa VIII 
- Jardim - 306.000,00. 

EMENDA N.0 14 lCDFl 

órgão: Secretaria de Govêmo 

Regiã•J Administrativa VIII - Jar~ 

dim 

Acrescente~se: 

RA 1. 081 - Obras e ~elhorame-ntos 
nas cidades satélites - 94.000,00. 

EMENDA N.0 15 <CDFl 

órgão: Secretaria de Educação e 

Cultura 

3. 2 .1. 5 - Instituições Privadas 

Conforme discriminação do Adendo 
A - 350.000 

EMENDA N.0 16 <CDFl 

Orgão: Secretaria de Educação e 

Cultura 

SEC -) . 033 - Construção e insta-
lação d-e Escolas~Classes - ....... . 
2.284.000,00. 

Subprograma 05 - ·Ensino Secundá ... 
rio 

SEC - !. 034 - Construção e Ins­
talação de Ginasio - 1. 800. ooo,oo. 
Leia-se: 

Subprograma 04 - Ensino F'unda­
men,tal 

SEC - !. 033 - Construção e Ins­
talação de Escolas-Classes e Ginásios 
- 4.084.000,00. 

EMENDA N.0 17 (CDFl 

õrgão: Secretaria de Viação e Obras 

Onde se lê: 

NOV 1049 - Edificio-sede do Go­
vêrno do Distrito Federal - Bloco B 
- 1.500.000. 

Leia-se: 

NOV 1049 - Conclusão do E:dificio­
sede do Govêrno do Distrito Federal 

1.500.000. 

EMENDA N.o 18 (CDFl 

órgão: Secretaria de Viação e Obras 

Suprimam-se: 

NOV 1060 - Prosseguimento das 
obras de 'sgotos pluviais das cidades­
satélites- 2.500.000. 

NOV 1061 - Prosseguimento das 
obras de esgotos pluviais de Brasí­
lia- 7 .000.000. 

EMENDA N.0 19 (CDFJ 

órgão: Secretaria de Viação e Obras 

Onde <e lê: 

DER 1065 - Implantação de Ro­
dovias- 2.300.000. 

Leia-se: 

DER 1065 - Implantação de Rodo­
vias-- 2.000.000. 

EMENDA N.o 20 (CDJI'J 

órgão: Secretaria de Viação e Obras 
Onde se lê: 

NOV 1054 - Urbanização das Cida­
des-Satélites- 4.000.000. 

Onde se lê: 

Subprograma. 04 
NOV 1054 - Urbanização das Cida­

Enslno Primário des-Satélites - 6. 500.000. 
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. EMENDA_ N,0 21 (COF) 

Orgão: Secretaria de V)ação e Obras 
Ond-e. s-e. lê~ 

NOV 1055 - Urbi~ação de Brasí­
lia- 13.000.000. 

Leia-se: 

NOV 1055 - Urbanização do Plano 
Pilóto e Setores - 20.300.000. 

EMENDA N.0 22 <CDFJ 

órgão: Secretaria de Viação e Obras 
Onde se lê: 

CAESB 1. 059 - Obras de abasteci­
mento de água- 6.000.000. 

Leia-se: 

CAESS L 059 - Ampliação do Sis­
tema de Abastecimento de água -
6.000.000. 

l: o parecer. 

Sala das Comissões, em 28 de setem­
bro de 1970. - Dinarte Mariz, Presi­
dente - Guido Mondin, Relator -
José Leite - Júlio Leite - Antônio 
Fernandes - Clodomir Millet -
Adalberto Sena - Mello Braga 
Duarte Filho - Petrônio PorteiJa -
Oscar Passos. 

EMENDAS OFERECIDAS PERMiTE 
A COMISSÃO 

Orçamento do Distrito Federal para 
1&71 

EMENDA N.0 I 

Secretaria de Educação e Cultura 
Programa: 08 - Educação 

Subprograma: 01 - Administração 
2.031 - Manutenção das atividades 

da Fundação Educacional do 

Distrito Federal- 57.200.000 

Destaque-se e Inclua-se: 

Cadeira de Educação para o lar, pa­
ra material permanente ~ 50.000. 

Justificação 

A Cadêira de Educação para o Lar, 
no contexto global das diciplinas do 
cc1rrículo do ensino Médio, alcança, 
r; .ais do que as outras, dois objetivos 
imediatos, quais sejam: ministra hi­
giene para alunas e mãe.s, economia 
Lioméstica, através da prática de en­
fermagem, corte e costura, de culi- . 
nária, de decoração, de artes indus­
triais, etc. e, o resultado désse traba­
lho. prático é distriPuído e aproveita­
do em uniformes, mer~nda escolar, 

etc,., rara os quais são necessários 
maiores recurs,os financeiros, destina­
dos a aquisi"':téria-prima in­
dispensável:·· . • "~!J!SO prático, q~e 
é revertido em . cio da comum-
dade escolar. - '· 

Sala das Comissões, em 22 de se­
tembro de 1970. - Carlos L;1 de,..berc 
- Ruy Cllrneiro - Júli.9 Leite 
Duarte Filbo - Adalberto Sena -
Ney Braga - Flávio Brito. 

EMENDA N.0 2 

Secretaria de Educação e Cultura 

Programa: 08 - Educação 

\ Subprograma: 05 - Ensino Secundá­
ri?. 

3.2.1.0- Subvenções Sociais 

3.2.1.4 - Instituições dr Distrito 

Federal - 56.250.000. 

Destaque· se: 

Colégio Taguatinga Norte CCTN) -
35.000. 

Justificação 

O Colégio Taguatinga Norte vem 
mantendo, no momento, além do Gi­
násio e 2.0 ciclo, os seguintes cursos 
técnicos profissionais: 

- Técnico de Administração; 

- Curso Técnico de Comércio e 
Propaganda; 

- Curoo Técnicos de Meteorologia~ 
- curso Tronco ou Bá.sico para Ele-

trônica, Eletrotécnica e Eletro­
mecânica. 

Necessita da verba acima para pros­
seguimento normal de sua relevante 
obra, naquela cidade satélite, cujo au­
mento populacional sobrepuja a de­
manda de matrícula naqueles níveis, 
só podendo atender, de modo compa­
tível com esta procura, se tiver re­
cursos financeiros para êsses fins. 

Sala das Comissões, em 22 de se­
tembro de 1970. - Guido Mondin -
Carlos Lindenberg - Ruy Carneiro -
Júlio Leite - Duarte Filho - Adal­
berto Sena - Ney Braga - Flávio 
Brito. 

EMENDA N.o 3 

Secretaria de Educação e Cultura 
Programa: 08 ~ Educação 

Subprograma: 12 - Difusão Cultural 
Projeto ou atividade: 

Dêem-se aos 
Transferências 
discriminação: 

•eguinteo Códigos de< , .- · 
COrrentes a seguinta~;u.;..···~. 

;, ~(jJh. 
3 . 2 . o. O - Transferências Correntes 
3. 2 .1. O - Subvenções Sociais 

~nstituições do Distrito Fe .. ': 
deral: · 
Fundação Educacional do 
D.F.- 56.130.000; Funda­
ção Cultural do Distrito 
Federal -- 2.250.000. 

3. 2 .1. 5 - Instituições Privadas 

Diversas - 350 .000; Ins­
tituto de pesquisas e Estu­
dos da Realidade Brasi­
leira - IPERE - 120 . 000. 
- Cattete Pinheiro. 

EMENDA N.0 4 

Secretaria de. Educação e Cultura 

Programa: Educação' 

Subprograma: Administração 

SEC- 2.030 

Inclua .. se no final: 

Sendo Cr$ '0. 000 para o Fundo Es­
pecial de Alfabetização do Distrito 
Federal <MOBRAL) . - Cattete Pi-

nheiro. 
PARECER N.0 654 

sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.o 33, de 1970, que estima 
a Rec.eíta e fixa a Despesa do 
Distrito Federal para ·o exercido 
de 1971 - Secretaria de Agricul­
tura e Produção - Secretaria de 
Fin_anças. 

Relator: Sr. Antônio Fernandes. 
A P·roposta 'orçamentãria do pis­

trito Federal, para o exercício finan­
ceiro de 1971, foi encaminhada à de­
liberação . do Senado Federal com ·a 
Mensagem n.0 267, de 31 de agõsto 
de 1970, do Senhor Presidente daRe­
pública, devidamente acompanhada 
de exposição de motivos do Senhor 
Governador, na qual são expostos, 
com clareza e objetividade os pontos 
essenciais à elaboração da nova Lêi 
de Meios. 

Coube-nos, para relatar, a parte 
referente â.s S~c~etaria.s de Agricultu­
ra e Produção e de· Finanças, unicra~. 
des orçamentãriÍls que se vão afir­
mando, ano após ano, p<lr sua decl­
siva' atuação no complexo admink­
trativo do Distrito Feclera!, 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
PRODUÇAO 

A Secretaria de Agricultura e l)ro-
dução, tem como atribuições básicas: 

Coordenar e orientar o desenvOl­
vimento do programa de expan­
são agropecuária do Distrito Fe­
deral, mediante: 

1. coordenação e orientação do 
aproveitamento da área rural; 

2. estimulo às atividades comer­
ciais e industriais; 

3. coordenação do abastecimento; 

ol. defesa das riquezas naturais; 

5. elaboração de norma sôbre 
métodos de auxílio ao produtor e 
de defesa do consumidor; 

6. promoção e elaboração de 
•acôrdos e convênios com órgãos 
públicos ou privados, visando ao 
fortalecimento da economia da 
região. 

Para a consecução dos objetivos 
colimados conta a SAP com a seguin­
te estrutura administrativa: 

Orgãos Centrais: 

~ Gabinete do Secretário; 

- Coordenação de Indústria e 0<1-
mércio. 

órgãos descentralizadas com per­
sonalidade jurídica: 

- Sociedade de Abastêclmento de 
Brasília S/ A.; 

- Fundação Zoobotânica. 

A Secretaria de Agricultura e Pro­
dução, dentro do Programa Ag·rope­
cuário desenvolverá suas atividades, 
no exercício considerado, obedeeido o 
seguinte esquema de trabalho: 

Subprograma 01 - Administração 
16.994.000 

SAP 2 027 - Manutenção das Ati­
vidades da Secretaria de Agricul­
tura e Produção - 4. 250.000 

SAP - 2 028 - Manutençáo das 
Atividades da Fundacão Zoobo­
tânica do Distrito Federal -
12. 7<17 .000 

Subprograma 06 - Produção e Ex­
tensão 

SAP 1 029 - Fomento a Produção 

Agropecuária - 3 . S03. ooo 

Os valôres acima, consideradas as 
categorias econômicas, estão assim 
distribuídos: 

Despesas Corrente~. · 

Despesas de Custeio - 3. 928.900 

Transferências Correntes 
11.997.600 

Despesas de Capital 

Investimentos - 273.500 

Transferências de Capital ~ 
4.300.000 

Verifica-se, daí, que da dot.ação 
global de Cr$ 20.500.000 (vinte mi­
lhões e quinhentos mil cruzeiros), 
aproximadamente 60% (sessenta por 
cento) são destinados a manutenção 
das atividades da Fundação Zoobo­
tânica, com um aumento, em relação 
ao Orçamento vigente, da ordem de 
75% (setenta e cinco por cento). 

Julgamos oportuno fazer algumas 
considerações e apresentar sugestões 
em relação à Sociedade de Abasteci­
mento de Brasilia S/A (SABl, órgão 
descentralizado com personalidade 
jurídica desta Secretaria. 

Sabemos que, não obstante o tem­
po decorrído e esforços empregados, 
a SAB ainda não conseguiu coorde­
nar, de maneira .satisfatória, o abas­
tecimento do Distrito Federal, de for­
ma a satisfazer as necessidades do 
consumo, pôsto que, sequer pode ser 
apontada como órgão controlador de 
preços, pois, não raro, vendo os pro­
dutos ali postos à disposição do con­
sumidor por preços superiores aos 
correntes na praça; faltando-lhe, 
portanto, condições para competir 
com a iniciativa privada. 

Assim, em lugar de manter a SAB, 
recomendável seda, após a ~ma alie­
nação, mediante concorrência pública, 
de âmbito nacional, que o Govêrno do 
Distrito Federal, usando a receita 
proveniente do seu considerável pa­
trimônio e acervo, promovesse a cons­
trução de um Centro de Abastecimen­
to. nos moldes da CRASA, em São 
Paulo; idéia, ao que parece, já nas 
cogitações do Senhor Govetnador 
Prates da Silveira. 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

A Secretaria de Finanças aparece 
na Proposta Orçamentária com uma 
dotação de Cr$ 55.915.000 (cinqüenta 

e cinco milhões, novecentos E' quinze 
mil cruzeiros), a set aplicada, dentro 
do Programa·- Administração - nos 
seguintes subproÍ!famas: 

Subprograma 07 - Ad-
ministração Fiscal e 
Financeira . . ....... . 

Subprograma 08 - Pla­
nejamento e Orga-

9.816.000 

nização • . . . . . . .. . . 4Ei. 099.000 

TOTAL . . . .. . . 5f> 915.000 
Na l'ealidade, a Despesa da Secre­

tarta de Finanças atingirá, a:pf':na.s, a 
Cr$ 9.816.000 (nove milhões, oitocen­
tos e dezesseis mil cruzeiros), uma vez 
que Cr$ 46.099.000 (quarenta e seis 
milhões e noventa e nove mil cruzei­
ros) constituem recursos do FUNDE­
FE. 120% sôbre a receita tributária 
do Distrito Federal). 

Isto considerado, somos pela apro­
vação do Projeto de Lei do Senado 
n.• 33, de 1970, na parte referente às 
Secretarias de Agricultura e Produ­
ção e Finanças. 

Não há emenda a apreciar. 

Sala das Comissões, em <!8 de se­
tembro de 1970. - Dinat·te Mariz, 
Presidente. - Antônio )i'ernandes, 
Relator. - Clodomir Millet -·Mello 
Braga - Julio Leite - .José Leite 
Adalberto Sena - Guido Mondin 
Duarte Filho - Petrônio Portella 
Oscar Passos. 

PARECER N.0 655 

sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 33, de 1970, que estima 
a Receita e fixa a Despesa do 
Distrito Federal para o exercício 
financeiro de 1971. 

- Secretaria de Servi~ os Sociais. 
- Secretaria de Saúde. 

- Secretaria de Segurança Pú-
blica. 

- Secretaria de Serviços PÜ.bli .. 
cos. 

- Polícia Militar. 

- Corpo de Bombeiros. 

- Tribunal de Contas. 

Relator Sr. Adalberto Sena 

O Senhor Presidente da República, 
na forma do artigo 42, inciso V. com­
binado com o artigo 17, f 1.0 , da 
Constituição, submeteu à apreciação 
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do Senado Federal, acompanhada de 
exposição - de motivos do Senhor 
Governador do Distrito Ferteral, a 
Proposta Orçamentária para o exercí­
cio financeiro de 1971. 

2. Fomos .incurhbidos de estudar e 
opinar sôbre as seguintes Unidades 
Orçamentárias do Poder Executivo: 
Secretaria de Serviços Sociais, Secre­
taria de Saúde, Secretaria de Segu­
rança Pública, Secretaria de ~ervicos 
Públicos, Policia Militar do Distrito 
Federal, Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal e ainda do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, órgão Au­
xiliar do Poder Legislativo. 

3. Convém, inicialmente, fazer refe­
rências às linhas gerais da exposição 
de motivos do senhor Governador do 
Distrito Federal, enviada ao Excelen­
tísstmo Senhor Presidente da Repú­
blica; 

"0 Oovêrno do Distrito Federal, 
na proposição ora apresentada a 
Vossa Excelência, adotou a técni­
ca das dotações orçamentárias 
globais por projetos específicos, 
cabendo salientar, dentre êles, 
além da relativa à Educação, 
Saúde, Urbanização Bási~a e Se­
gurança Pública, áreas considera­
das prioritárias, os de mE>lhora­
mentos e expansão dos serviços 
públicos, de construção de novas 
barragens para atualizar as re­
servas de água potável, de com­
plementação básica do plano ur­
banístico de Brasília, de infra­
estrutura das AdministmciiE>s Re­
gionais e da Cidade-Satélite do 
Núcleo Bandeirante e nutras em 
setores mais congestionados pela 
crescente demanda de atendi­
mento e com oferta mais ou me­
nos estacionárias de serviços pú­
blicos." 

4. Anexa à Mensagem do Senhor 
Governador do Distrito Federal, está 
uma Exposição e Análise da Conjun­
tura Só c i o-Econômico-Financeira", 
que o título V- Justificativa da Des­
pesa - podemos destacar: 

"Uma das preocupações constan­
tes do Govêrno do Distrito Fe­
deral é a destinação de maior vo­
lume de recursos de Capital para 
obter_ um índice de co~telação' 
mais equilibrado entre todo o . 
equipamento social e o volume 
crescente da população. 

Errl conseqüência de Jtill\-politlca, 
ditada pelas exigências da reali­
dade,' 08 ga~~tos com manutenção 
eJevarll«iiJ · .. "desproporcionalmente 
na cOMiiura orçamentária, 
principaí!rel:tte porque re-sultam 
da construção e implantação de 

Despesa 

novos serviços públicos, di1erente­
mente de outros contextoe;' mala 
voltados para a expansão e a con­
servação dêsses serviços." 

· O quadro a seguir demonstra a 
evolução comparada da Despesa nos 
últimos três anos. · 

Tola! da % da Des-
Ano I I Despesa 1% da Des-
,, Corrente de Capital ·Despesa p- cor. pesa Cap. 

1969 245.832 162.580 408.412 60 40 
1970 • 276.765 147.604 424.370 65 35 
1970 •• 312.844 133.711 44~.555 70 30 
1971 ••• 342.840 156.089 509.834 (I) 69 31 

Observações: 
• - Orçamento aprovado pelo Decreto-lei n.• 752/69. 

•• - Reestimativa (com as contenções de Transferências da União e mais 
o crédito adicional para reajustamento de vencimentos). 

• • • - Previsão. 
'<J) - Incluido o Fundo de Reserva Orçamentãria de Cr$ 10.898.000,00. 

5. "Com majoração tão inexpressi­
va" - conforme se conclui do quadro 
acima - "para o volume dos proble-­
mas, já seria difícil manter, nos níveis 
atuais, os serviços públicos qu~, de 
forma alguma, podem ser considera .. 
dos satisfatórios. A situação torna-se 
mais onerosa, c o n tu do, quando 
se considera que, residualmente, se 
cumularam casos não resolvidos, ao 
longo dêsses dez anos de Brasília, 
agravada, além de sua complexidade 

Programa 

Administração .. .. .... .. .. .. .. .. . (!) 

Agropecuária ...................... . 
Assistência e Previdência .......... . 
Defesa e Segurança ................ . 
Educação ......................... .. 
Energia ............................ . 
Habitação e Planejamento Urbano .. 
Saúde e Saneamento ............... . 
Transporte ......................... . 

e das limitações técnicas de Adminis­
tração, pela falta de recursos 1inan­
ceiros que não foram gerados na re­
lação do excepcional crescimento da 
população e das carências sociais e 
infra-estruturais. Saúde, Educação, 
Serviços Públicos, Urbanização Básica 
e Segurança Pública são setores vitais 
em permanente desequilibrio na con­
juntura do Distrito Federal", não obs­
tante ter sido destinada maior soma 
de recursos, conforme o quadro abai­
xo: 

1971 

122.340.200 
20.500.000 
8.818.000 

64.000.000 
92.492.300 
2.000.000 

72.220.000 
104.065.500 
12.500.000 

Cr$ !. 000,00 

% 

24,5 
4,1 
1,8 

12,8 
18,5 
0,4 

14,5 
20,9 
2,5 

I 100,00 TOTAL ........................ ! 
----------~------

. 509.834.000 

Obsérvação: 

Ul - Inclusos os recursos do FUNDEP no montante de Cr$ f& ;099'.000,00. 
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A Secretaria de Saúde caberá o 
quantitativo de Cr$ 70.000.000,00 
(!3,73% do total). 

Sôbre a saúde - afirma a referida 
Exposição - "O deficit de leitos hos­
pitalares no Distrito Federal situa~se 
em tôrno de 1.200 e não há condições 
de eliminá-lo, reduzi-lo ou, sequer 
mantê-lo sem agravamento tanto pa­
ra a construção ou ampliação de h<•s­
pitais como para a melhoria dos pa­
drões sanitários do Distrito Federal, 
pelo desenvolvimento dos sistemas de 
esgôto sanitário e do abastecimento 

Secretaria de Segurança Pública ....................... . 

Polícia Milí tar do Distrito Federal ................... . 

Corpo de Bombeiros do [)istrito Federal .............. . 

TOTAL ....................... . 

Cr$ 20.000.000,00 

Cr$ 25.000.000,00 

Cr$ 19. ooo. 000,00 

Cr$ 64.000 000,00 

No Programa Defesa e Segurança, 
são os seguintes os principais Proje­
tos e Atividades a serem desenvolvi­
dos, correspondendo a 12,8% do total 

no próximo exercício financeiro as­

sim distribuidos pelas seguintes Uni­

dades: 

Unidade 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBLICA 

Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Segurança Pública ......................... . 

Projeto Atividade 

20.000.000 

de água, as dotações previstas situam- POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

se muito aquém das necessidades". 
Constam no Programa: Saúde e Sa­
neamento para o próximo exercíc:io, 
os seguintes Projetos: 

- Construção do Laboratório Cen­
tral. 

- Conclusão do Hospital de Bras­
lândia. 

- Reequipamento da Rêde Hospi­
talar. 

- Ampliação do Hospital de So­
bradinho. 

DEFESA E SEGURANÇA 

O mesmo documento revela que: 

"Os efetivos de Segurança, Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros de­

ver;n operar com número de pes­
soal e equipamento especializados 
que a área, a população, a con­
cepção urbanística, a dispersão 
demográfica e os dispositivos es­
peciais de segurança para altas 
autoridades federais e internacio­
nais radicadas e em transferên­
cia para a nova Capital exigem 
para uma cobertura eficiente." 

São as seguintes as unidades res­
ponsáveis, diretamente, pela Defesa e 
Segurança na área do Distrito Fe­
deral, com os respectivos quantitati­
vos: 

Manutenção das Atividades da Polícia Militar 
do Distrito Federal ........................ .. 

Construção e Equipamento do Quartel-General 
da Policia Milltar do Distrito Federal ....... . 

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO ' 
FEDERAL 

Manutenção das Atividades do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal ................. . 

TOTAL ................... . 

23.000.000 

2.000.000 

19 000.000 

2.000.000 62.000.000 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PúBLICOS 

A Secretaria de Serviços Públicos, 
compete bàsicamente: 

"a fixação da política dos serviços 
públicos executados pelos órgãos 

descentralizados integrantes de 

sua estrutura ou por delegação, 
concessão ou permissão, garan­
tindo sua prestação efetiva e as­
segurando meios para sua manu­
tenção e expansão.~• 

São os seguintes os Programas e Subprogramas a serem desenvolvidos 
pela Secretaria: 

PROGRAMAS 

01 ADMINISTRAÇÃO .... 
Subprograma 

01 Administração ....... . 
- Manutenção das ativi­

vidades da Secretaria 
de Sv. Públicos ....... . 

09 ENERGIA ........... . 
Subprograma 

06 Distribuiçáo ......... . 
- Iluminação Pública do 

Projeto 

Distrito Federal .. .. .. 2. 000.000 
14 SAúDE E SANEAMEN-

TO .................. . 
Subprograma 

11 Saneamento Geral .••• 

Atividade 

16.834.500 

Valor Valor do 
do Sub- Programa 

programa 

16.834.500 

16.834.500 

2.000.000 

2.000.000 

4.065.500 

4.065.500 
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PROGRAMAS 

- Ampliação da Usina de 
tratamento de lixo .... 

- Reequipamento do Ser­
viço de Limpeza urbana 

- Conclusão da Sede e 
garagens distritais .... 

- Depósito de lixo de var-
redeira .............. . 

- Usina de Incineração 
de lixo .............. . 

15 TRANSPORTE ...... . 
Subprograma 

04 Rodoviário .......... . 
- Modernização da frota 

da Sociedade de Trans­
portes Coletivos de 
Brasília Ltda. . ...... . 

Projeto 

2.200.000 

1.587.000 

100.000 

78.500 

!00.000 

100.000 

Constituem órgãos descentralizados 
com personalidade jurídica: 
- Companhia de Telefones de Bra­

silia (COTELBJ. 
- Companhia de Eletricidade de 

Brasilia ( CEB). 
- Sociedade de Transportes Cole­

tivos de Brasilia Ltda. <TCBJ. 
Como órgãos descentralizados sem 

personalidade jurídica, temos: 
- Serviço Autônomo de Limpeza 

Urbana (SLUJ. 
- Administração da Estação Rodo­

viária de Brasília ( AERB). 

PROGRAMAS 

01 Administração 
Subprograma 

Atividade 
Valor 

do Sub-. 
programa 

100.000 

100.000 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
DISTRITO FEDERAL 

a que compete, bàsicamente, aprecia­
ção das contas do Governador do 
Distrito Federal, o desempenho de au­
ditoria financeira e orçamentária sõ­
bre as contas das Unidades Admi­
nistrativas do Distrito Federal e, ain­
da, o jUlgamento da regularidade das 
contas dos dirigentes dos órgãos da 
administração direta e indireta, apre­
senta para o próximo exercicio finan­
ceiro uma despesa programada de 
Cr$ 6. 337. ooo,oo, assim discriminada: 

em Cr$ 1,00 

Projeto Atividade 

05 - Administração Superior (Legislativo) 
- Prosseguimento da construção do eplfi­

cio-sede do Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal ........................ . 2.200.000 

- Manutenção das atividades do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal ........ . 4.137.000 
Total Geral ........................ .. 6.337.000 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS 
SOCIAIS 

que compete, bàsicamente: 

- promover estudos e pesquisas vi­
sando a fixar a política de serviços 
sociais do Distrito Federal; 

- planejar, coordenar e controlar a 
prestação de serviços socais; 

- efetuar a distribuição de auxílios 
e subvenções a obras sociais, localiza-

das no Distrito Federal, segundo os 
programas aprovados, mantém den­
tro da sua esfera de ação, além dos 
órgãos centrais (Gabinete do Gover­
nador e Coordenação de Serviços so­
cais), a Fundação do Serviço Social 
do Distrito Federal (FSSDFJ e a So­
ciedade de Habitações de Interêsse 
Social Limitada (SHIS). 

A esta Secretaria caberá um total 
geral de Cr$ 14.000.000,00 (no pre-

sente exermmo o totD IP!fl\l foi de 
Cr$ 20.152.400,00), ass1111 distribuído~: 

Programas- '•~;· 
'ir' Subprogramas Cr$ 1,00 

e atividades 
Manutenção das Ativida-

des da secretaria de 
Serviços Sociais .. .. .. . 3. 336.180 

Subvenção a Entidades 
Privadas do Distrito Fe-
deral . .. .. .. .. . .. .. . . . 290. o~ 

Manutenção das Ativida­
des da Fundação dO 
Serviço Social do Dis-
trito Federal . . . . . . . . . 5.191.820 

Manutenção das Ativida­
des da Sociedade de 
Habitações de Interêsse 
Social Ltda. .. .. .. . . .. . 5. 782. ooo 

TOTAL GERAL .. . . . . . 14.600.000 

Do total geral, vemos que Cr$ .... 
lO. 973 . 820 serão transferidos para os 
dois órgãos descentralizados com per­
sonalidade jurídica (FSSDF e SHIS), 
que desempenham tarefas específicas 
constantes do plano global da Secre­
taria, cabendo a esta Unidade, para a 
manutenção das suas atividades, o 
valor de Cr$ 3.336.180,00 e o que será 
transferido para as Entidades Priva­
das do Distrito Federal Cr$ 290.000,00. 

:t:stes, foram os dados e observações 
que desejávamos fazer aos demais 
membros desta Comissão, referentes 
ao próximo orçamento do Distrito Fe­
deral. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do Orçamento do Distrito 
Federal para o exercício financeiro de 
!971, referente às unidades orçamen­
tárias: 

- Secretaria de Saúde. 
- Secretaria de Segurança Pública. 
- Policia Militar do Distrito Fe-

deral, 
- Secretaria de Serviços Públicos. 
- Secretaria de Serviços Sociais, e 
- órgão Auxiliar do Poder Legisla-

tivo: Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal. 

- Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, com as seguintes emen­
das: 

EMENDA N.0 I (CDF) 
órgão: Secretaria de ServiçOs So­

ciais 
3. 2 .1. 5 - Instituições Privadas 

Conforme discriminação do Adendo 
"B" - 290.000,00. 
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EMENDA N,0 .2 (CDFl 

órgão: Policia Militar do Distrito 
Federal 

Onde se lê: 
PMDF 2076 - Manutenção das Ati­

Vidades da Policia MlUtar do Distrito 
•Federal - 23. 000, 000,00. 

Leia. se: 
PMDF 2076 - Manutenção das ati­

vidades da Policia Militar do Distrito 
Federal - 21.740. ooo,oo. 

EMENDA N.0 3 (CDFl 
órrál>: Policia Militar do Distrito 

·Federal 

Qnde se lê: 
PMDF 1077 - Construção e Equipa­

mento do Quartel General da Polícia 
Militar do D.F. - 2. 000.000,00. 

Leia-se: 

PMDF 1077 - Construção do Quar­
tel General da PMDF - 2. 000.000,00. 

EMENDA N.O 4 (CDFl 
órgão: Polícia Militar do Disb.'ito 

Federal 

Acrescente~ se: 
PMDF 1082 - Reequipamento da 

Polícia Militar do Distrito Federal -
1 .260.000,00. 

EMENDA N.0 5 (CDFl 

órgão: Secretaria de Saúde 

0JJde se lê: 
SES 1042 - Reequipamento da Ré­

de Hospitalar- l.ooo.ooo,oo. 

Leia-se: 

SE.S 1042 - Aparelhamento de Hos. 
pitais- 1.000.000,00. 

EMENDA NP 6 <CDFl 

órgão: Secretaria de Serviços Pú­
blicos 

Onde se lê: 
SSP 1070 - Reequipamento do Ser­

viço de Limpeza Urbana- 1.578.000,00. 

"Leia-se: 
SSP 1070 - Reequipamento do Ser­

viço Autônomo de Limpeza Urbana -
l. 578' 000,00. 

EMENDA N.0 7 (CDFl 

órgão: Secretaria de Serviços Pú­
blicos 
Onde se lê: 

SSP 1068 - Iluminação Pública do 
~Distrito~E,:edera) :- 2.000.000,00. 

Leia-se:-

SSP 1068 - Obras de Iluminação 
Pública- 2.000.000,00. 

EMENDA N.0 8 (CDFl 

órgão: Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal 

Onde se lê: 

CBDF 2078 - Manutenção das ati­
vidades do CBDF - 19.000. 000,00. 

Leia-se: 

CBDF 2078 - Manutenção das ati­
vidades do CBDF - 16.944. 900,00. 

EMENDA N.0 9 (CDF) 

órgão: Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal 

Acrescente-se: 

CBDF 1083 - Reequipamento do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral - 2 .055.100,00. 

É o parecer. 

Sala, das Comissões, em 28 de se­
tembro de 1970. - Dinarte Mariz, Pre­
sidente - Adalberto Sena, Relator -
José Leite - Júlio Leite - Antônio 
Fernandes - ClodOmir Millet- Guido 
Mondin - Mello Braga_ - Duarte Fi­
lho - Petrônio Portella - Oscar Pas­
sos. 

PARECER N.0 656, DE 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei do. 'Senado '0.0 33, 
de 1970, que estíQla a Receita e 
fixa a Despesa do Distrito Federal 
para o exercício financeiro de 
1971. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

O Projeto de Lei em exame, que es­
tima a Receita e lixa a Despesa do 
Distrito Federal, para o exercício fi­
nanceiro de 1971, foi submetido à de­
liberação do Senado com a Mensagem 
n.• 267, de 31 de agôsto de 1970, do 
Senhor Presidente da República, devi­
damente acompanhada de expbslção 
de motivos do Governador Prates da 
Sílveira, na qual são postos em des­
taque aspectos realmente importantes 
no que concerne aos problemas admi­
nistrativos do Distrito Federal. 

A Receita para o próximo exercício 
apresenta os seguintes elementos esM 
senciais: 

Receita própria .. .. .. .. 256 . 434.000 
Contribução da União .. 253.400.000 

Embora as contribuições da União 
sejam, ainda, elemento ponderável na 
Receita do Distrito Federal, para 1971 
a Receita própria já representa mais 
de 50 (Cinqüenta por cento) do total 
estimado. 

o Quadro abaixo nos dá um retrospecto da evolução da Receita própria 
do Distrito Federal; a partir de 1961, posta em confronto com as contribuições 
da União. 

Ano Receita própria Contr. da União Total 
% Valor % Valor (Cr$ 1.000,) 

1961 100 424 424 
1962 66 781 34 400 1.181 
1963 37 1.390 63 2.360 3.750 
1964 23 4.890 77 16.667 21.557 
1965 22 11.361 78 40.000 51.361 
1966 9 13.901 91 134.695 148.596 
1967 56 96.859 44 75.055 171.914 
1968 43 137.689 57 181.035 318.724 
1969 • 41 173.558 59 243.802 417.360 
1970 • 48 203.583 52 220.787 424.370 
1970 •• 47 203.583 53 238.306 441.889 
1971 ..... 51 256.434 49 253.400 509.834 

(') Orçamento aproVado pelo Decreto-lei n.o 752/69. 

(U) 'Reestimativa -(com as contenções de Transferências da União e 
mais o crédito adicional para reajustamento de vencimentos) . 

(***) Previsão. 
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A Politl6a , , Jlcónômlco- Financeira 
para o exeri(Ielq,~derado esta es­
truturada nos ~e·s _têrmos: 

"Fator intportaiii:tpara o incre .. 
mento das atividades econômicas 
do Distrito Federal acaba de ser 
criado em decorrência da nova 
regulamentação do FUNDEPE -
Fundo de Desenvolvimento do 
DistriW Federal, que se propõe a 

fínanc18:r iniciativas, no Distrito 
Federal' e em sua região de in­
fluência diretá, relacionadas com 
o desenvolvimento i n d u s t r i a 1, 
agropecuário e comercial. 

outro elemento positivo para o 
fortalecimento econômico do Dis­
trito Federal foi o reinício das 
atividades da Comissão e Incenti­
vos do Desenvolvimento do Dis­
trito Federal criada no fim da 
Administraçáo anterior. 

Ambos os dispositivos, apoiados 
na ação do Banco Regional de 
Brasília e da Companhia de De~ 
senvolvimento do Planalto Cen­
tral, têm fundamental importàn­
cia no setor econômico-financeiro 
a cargo do Govêrno. 

A constituição de um sistema pro­
dutivo de maior vitalidade, que 
êsses organismos têm por incum­
bência patrocinar, visa, além de 
contribuir na solução de muitos 
problemas sociais, à geração de 
novos elementos econômicos, base 
de uma sociedade próspera e de­
sep volvimen tis ta. 

Diretamente acionado pelo Go­
vêrno, de par com a implantação 
dos dispositivos anteriores, colo­
cados em funcionamento para a 
~eração e circulação de novas ri­
quezas, estabeleceu-se um siste­
ma de rigorosa seleção de gastos e 
racional programação financeira 
para atender priorítàriamente as 
ãreas mais congestionadas dos 
serviços pUblicas, que são Saúde, 
Educação, Urbanização Básica e 
Segurança Pública." 

' 

DO CONGRESSO . (Seção li) .. .., 
A Despesa do ten-

do em vlllta os Programas básicos, se-
rá efetuada na ~ do 
desdobramento: ' ·~ 

, .• ;,, 
AdmillistraçiTI!tL ... , .... , , ................. , , , ........ .. 
Agropecu:i.r!a . , , .... , , .... , ............................ , 
Assistência e Previdências ............••..• , •.•••••...•• 
Defesa e Segurança .. i .• · ..•.........•.•.••••••••..••••• 
Educação ..............•. ,) . ...........•..•..••.•••.•....• 
Energia ......... , ... ~,~:; ..................•.........•...• 
Habitação e Plane!amento Urbano ................... .. 
Saúde e Saneamento ................................••• 
Transporte ............................•..•...........•• 

Total . , 
Fundo de Reserva Orçamentária ................•..••• 

Total Geral da Despesa , . , . , , ......................... . 
;.;· 

" .-·_! 

Consideradas as Unidades Orçamentârias, temos o se· 
guinte Quadro Resumo: 

PODER EXECUTIVO 

Gabinete do Governador ........ , .......•.....•.......• 
Departamento de Turismo ............................ . 
Procuradoria-Geral ..............................•.. 
Secretaria de Administração .......................... .. 
Secretaria de Agricultura e Produção· 

1 
•••••••••••••••••• 

Secretaria de Educação e Cultura ........ , ............ . 
Secretaria de Finanças . . . . . . .........•. , .......... . 
Secretaria de Govêrno ........ , ................. . 
Região Administrativa - Brasília ..................... . 
Região Administrativa II - Gama ........ :, ._ ......... . 
Região Administrativa III - Taguatinga . , ..... , ....... . 
Região Administrativa IV - Braslândia ............... , 
Região Administrativa V - Sobradinho ............... , 
Região Administrativa VI - Planalt.ina ............... . 
Região Administrativa VIII - Jardim ............... . 
Secretaria de Saúde ..................... . 
Secretaria de Segurança Pública ...................... . 
Polícia Militar do Distrito Federal .................... . 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ............... . 
Secretaria de Serviços PUblicas ....................... . 
Secretaria de Serviços Sociais ....................... , .. 
Secretaria de Viação e Obras .......................... . 

óRGAO AUXILIAR DO PODER LEGISLATIVO 

Tribunal de Contas do Distrito Federal ............... . 

TOTAL .. ", 
Fundo de Reserva Orçamentária ....................... . 

Total Geral da Despesa , " , . " ........................ . 

122.340. 200,00 
20.500.000,00 

8.818.000,00 
64,000.000,00 
92 A92, 300,00 
2,000.000,00 

72.220,000,00 
104.065' 500,00 

12.500.000,00 

498.936.000,00 
lO, 898. 001);00 

509.834. ooo,ilb 

8. 350' 000,00 
2. 900' 000,00 
2. 400' 000,00 

12. 534.000,00 
20 '500. 000,00 
84 AOO. 000,00 
55,915.000,00 
'3,5nooo,oo 
L 375,000,00 
I ,228.000,00 
2 .105. 000,00 

880,000,00 
L 380.000,00 
L 105,000,00 

400.000,00 
70' 000.000,00 
20' 000' 000,00 
25. 000.000,00 
19.000.000,00 
23 '000' 000,00 
14,600.000,00 

118.000.000,00 

6. 337.000,00 

498.936.000,00 
!O. 898.000,00 

509.834.000,00 

~} 

~*':It~'// 
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J~stificando a Despesa~ 'assim se 
manifesta o Senhor Governador: 

••uma da.s preocupações constan­
tes do Govêrno do Distrito Fe­
deral é a destina~~~ "de maior Yo:­
lume de recursos de ,Capital para 
obter um · índice de correlação 
mais equilibrado entre todo o 
eQuipamento sOCial e o volume 
crescente cil' população. 

Em conseqüência de tal poli ti c a, 
ditada pelas exigências da reali­
dade, os gastos com manu-ten­
ção elevam-se desproporcional­
mente na conjuntura orçamentá­
ria principalmente porque resul­
tam da construção e implantação 
de novos serviços -públicos, di.fe­

rentemente de outros contextos, 
mais voltados para a expansão e 
a conservação dêsses serviços. 

Com majoração tão inexpressiva 
para o volume dos problemas, já 
~Seria difícil manter, aos níveis 
atuais, os serviços públicos que, 
de forma alguma, podem ser con­
siderados satisfatórios. A situação 
toma-se mais onerosa, contudo, 
quando se considera que, residual­
mente, se acumularam casos não 
resolvidos, ao longo dêsses dez 
anos de BraSílü.; agravados, além 
de sua complexidri.de e cias limi ... 
tações técnicas de Administração, 
pela falta de recurSos financeiros 
que não foram· gerados na rela­
ção do excepclonaJ crescimento 
da população e das carências so .. 
cjais e infra-estruturais. Saúde, 
Educação, Sérviços Públicos, Ur­
banização Básica e Segurança 
Pública são setores vitais em per­
manente desequilíbrio na Conjun­
tura do Distrito Federal. Sempre 
foram e continuam deficitários, 
acarretando disfunções sociais de 
graves conseqüências para a efe­
tivação das imensas virtualidades 
de Brasília e do Distrito Federal, 
aos quais coube maior soma de 
recursos." 

Somos, assim, pela aprovação do 
Projeto de r,ei do Senado n.0 33; de 
1970, que estima a ReCeita e fixa a 
DeSpesa do Distrito Federal para o 
exercido de 1971, acolhendo, Igual-

mente, as emendas aprovactas pela 
Comissão do Distrito Federal. 

Sala das Comissões, em 28 de se­
tembro de 1970. - Carvalho Pinto, 
Presidente, no exercício da presidên­
cia - Dinarte Mariz, R ela to r - Mello 
Braga - Duarte Filho - José Filho 
- José Leite - Clodomir Millet 
Júlio Leite - Petrônio Portella -
Adolpho Franco. 

PARECERES 
N.0 • 657 E 658, DE 1970 

sôbre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 50, de 19'70 (núme· 
ro 142-B/70, na Câmara), que 
aprova o Acôrdo de Previdência 
Social, assinado pelos Governos 
da Espitnba e da RepúbJica. Fe­
derativa do Brasil, em 25 de abril 
de 1969. 

PARECER N.0 657 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Sr. Antônio Fernandes 

O presente Projeto de Decreto Le­
gislativo, originário da Mensagem 
Presidencial n.0 14, de 1.0 de abril de 
1970, visa a aprovar o texto do Acôr­
ctO 'da Previdência Social, assinado 
pelos G<lverno.s da Espanha e da Re­
pública Federativa do Br~sil, em 25 
de abril de 1969, agora submetido à 
deliberação do Congresso Nacional na 
forma do art. 441, I, da Constituição 
do Brasil. 

As razões que levaram o Govêrno 
brasileiro a firmar o cltado Acôrdo 
estão contidas na exposição de mo­
tivos do Ministro das Relações Exte­
riores, asslm consubstanciadas: 

"O Acôrdo, cujo texto estou jun­
tando à presente, será, no gêne­
ro, o primeiro convênio a ser as­
sinado pelo Brasil, e interessará 
também a Portugàl e à Itália, 
países dos quais, juntamente com 
a Espanha, piocede a maior par­
te dos imigrantes brasileiros. 

No Acôrdo em questão, prevê-se 
que os trabalhadores espanhóis e 
brasileiros que ,·enham a trans­
ferir-se para o- território do outro 
Estado contratante conservem. 
junto à Previd-ência Social do 
pais de origem, os direitos às pres ... 
tações econômicas (a título de 
aposentadoria por velhice, inva ... 

li dez, assistência médica etc.), 
que lhes são deVict3.s em f·1~ção 
das suas contribuições anteriores 
àquela Previdência Social. Além 
disso, receberão normalmente as 
prestações a que façam jus no 
outro Estado contratante e que 
lhes tenham sido anteriormente 
descontadas pela Previdên<:ia lo .. 
cal. o Acôrdo tem, outrossim, ca­
râter retroativo, pois reconhece 
aos trabalhadores brasileiros e es­
panhóis que imigraram antes da 
sua entrada em vigor a possibi­
lidade de readquirir os direitos 
acima referidos junto à Pr•widên­
cia de seu país de origem, cs quais 
haviam sido suspensos por moti­
vo da transferência de residên­
Cia de um pais a outro. 

A transferência de recursos para 
atender aos pagamentos no Bra­
sil e na Espanha serâ regulada 
por uma conta convênio a ser 
instituída para tal fim entre os 

-Institutos brasileiro e espanhol 
de Previdência Social. 

Outra vantagem que decorre para 
o trabalhador imigrante é -O sis­
tema de totalização dos períodos 
de serviços prestados nos dois 
paiSes, com Vistas à ·abt~nção de 
benefícios tais como pensões, 
apOsentadorias etc. Nesse caso, 
cada Instituto de Previdência en ... 
tra- no pagamento da pensão ou 
aposentadoria, na razão propor­

cional ao tempo de serv~ça que 
o trabalhador cumpriu _em rela .. 
ção à sua respectiva legislação. 

Além disso, mediante a abertura 
de conta-corrente entre os dois 
Instituto de Previdências, pode­
rão ser feitos em um Estado con­
tratante pagamentos devidos a 
trabalhadores imigrantes, é que 
correm exclusivamente por conta 
do outro Estado Contratante." 

Os têrmos do Acôrdo são cte tal ma­
neira claros e precisos que julgamos 
·cttspensáveis quaisquer comentários 
quanto- ao seu alca~ce e finalidade, 
restando-nos, apenas, esperar q1.;1e 
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·Idêntica• medidas sejam adotadas em 
relação "a tlutros países. 

Somos, assim, pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões,· em 28 de se· 
tembro de 1970. - Carlos Linde-n­
berg, Presidente - Antônio Fernan­
des, Relator- Guido Mondin - Júlio 
Leite - José Leite - Duarte Filho 
- Carvalho Pinto - Ney Braga 
Adolpho Franco - Mello Braga. 

PARECER N,0 658 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. José Leite 

O Senhor Presidente da República, 
em cumpriment.Q ao disposto no arti­
go 44, inciso I, da Constituição, 
encaminhou a Mensagem n.o 14, de 
1970, com a qual submete à aprecia­
ção do Congresso Nacional o texto do 
Acôrdo de Previdência Social, assina­
do com a Espanha a 25 de abril de 
1969. 

2. Em síntese o referido acàrdo pre­
vê que: 

"os trabalhadores espanhóis e 
brasileiros que venham a trans­
ferir-se para o território de outro 
Estado contratante conservem, 
junto à Previdência Social do 
país de origem, os direitos às 
prestações econômicas fa título 
de aposentadoria por velhice, in­
validez, assistência médica etc.), 
que lhes são devidas em função 
das suas contribuições anteriores 
àquela Previdência Social. Além 
disso, receberão normalmente as 
prestações a que façam jus no 
outro Estado contratante e que 
lhes tenham sido anteriormente 
descontadas pela Previdência lo­
cal. O acõrdo tem, outrossim, ca­
ráter retroativo, pois reconhece 
nos trabalhadores brasllelros e 
espanhóis que imigraram antes 
da sua entrada em vigor a possi­
bilidade de readquirir os direitos 
acima referidos junto à Previdên­
cia de seu país de origem, os 
quais haviam sido suspensos por 
motivo da transferência de resi­
dência de um país a outro." 

3. Durante o exame do projeto em 
causa, na Câmara dos Deputados, ma­
nifestaram-se, favoràvelmente, tódas 
as Comissões chamadas a opinar, va-

lendo, ressaltar o pronun-ento do 
nobre Deputado Francllíei!t,. Amaral, 
relator na Comissão de tegÍslação So­
cial, que assim se justificou para emi­
tir seu parecer: 

' 

"A aprovação do Acôrdo é medi­
da que se impõe, pois consubs­
tancia medida das mais elogiá­
veis ao ·estabelecer um perfeito 
intercâmbio entre os dois países 
em matéria de previdência e as­
sistência social." 

4. O que nos cabe examinar, dentro 
da área da competência désse órgão 
técnico do Senado, é o aspecto da sua 
repercussão sôbre o sistema Previden­
ciári.o brasileiro e, sôbre êsse assunto, 
convém destacar os compromissos que 
advirão, em decorrência do acôrdo, 
para o INPS e que serão os seguin~ 
tes: 

a) assistência à veJhice; 
b) assistência médica e à incapaci­

dade temporária do trabalho; 
c) assistência à invalidez; 
d) reconhecimento do tempo de 

serviço: 
e) auxílio à natalidade. 

5. Todos êsses compromissos já figu­
ram na pauta dos serviços assisten.­
ciais do IN~S. de modo que o Acôrdo 
tem condições de ser cumprido sem 
necessidade do estabelecimento de 
inovações do sistema previdenciário 
em vigor em nosso País. 

6. A vista do exposto, somos pela 
aprovação do projeto, por considerar­
mos que os seus objetivos são de largo 
alcance humanitário. 

Sala das Comissões, em 29 de se~ 

tembro de 1970, - Adolpho Franco, 
Presidente - José Leite, Relator 
Aurélio Vianna - Mello Braga. 

PARECERES 
N." 659 e 660, DE 1970 

sôbre o Projefo de Decreto Le~ 
gislativo n.0 39, de 1970 (n.0 137-B, 
de 1970, na- Câmara), que aprova 
o Protocolo Modificativo do Tra~ 
tado de Montevidéu, assinado em 
Caracas, a 12 de dezembro de 1969. 

PARECER N." 659 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

1. Para os fins do disposto no arti­
go 44, I, da Constituição, o Sr. Pres!-

.... 

dente da Repúbliéa'§ à reso-
lução do Congresso , 1, aeom-
panhado de exposição · ' otlvos do 
Ministro das Relações Exteriores, o 
texto. do Protocolo Modificativo do 
Tratado de Montevidéu, assinado em 
Caracas, a 12 de dezembro de 1969. 

2. A Càmara dos Deputados já se 
pronunciou,. aprovando, pelo presente 
Projeto de Decreto Legislativo. 

3. Esclarece a exposição de motivos 
que "O '),'ratado de Montevidéu, base 
jurídica da Associação Latino~Ameri­
cana de Livre Comércio !ALALC), foi 
firmado há dez anos, e no decorrer 
dêsse periodo se verificou que alguns 
dos seus dispositivos deixaram de ser 
cumpridos, quer por serem demasiado 
ambiciosos com relação a paises com 
pequena capacidade de intercâmbio, 
quer por não haverem as Parte Con­
tratantes dado atenção às dificulda­
des que as diferenças de estrutura 
sócio-econômica oporiam ao incre­
mento do comércio zonal. Essa situa­
ção se tornou patente quando, ao fim 
do segundo triênio de vigência do 
Tratado, se denunciou a impossibili­
dade de cumprir-se a segunda etapa 
da Lista Comum de produtos do co-· 
mércio interazonal, a qual, de acôr­
do com o art. 7.0 , deveria constituir-se 
parcelas trienais de 25%. Tal estado 
de crise levou as Partes Contrantantes 
no momento da conclusão do Tratado 
e agora onze, incluídos o Brasil, o 
México e todos os países de língua es­
panhola da América do Sul - a rea­
lizarem de julho a setembro de 1969, 
um balanço do "processo de integra­
ção da ALALCJ", 

4. &s.se balanço, realizado em reu­
niões extraordinárias do Comitê Exe­
cutivo Permanente, revelou dois fa­
tos relevantes, para marcar a figura 
da Associação: ( 1) A convicção unâ­
nime de que o Tratado, em vários 
pontos, náo consultava os interêsses 
peculiares da maioria dos países, qua­
se todos despreparados para uma des­
gravação como ~ programada; (ii) A 
atuação coesa do bloco andino - Chi­
le, Colômbia, Peru, Bolívia, Equador, 
cuja estruturação se completava. si­
multãneamente com as reuniões para 
a "avaliaçáo do processo de integra~ 

,ção". J!:sses_~aíSes suste1:1taram a mo­
dificação rai:lical_1 do 'frat~o. no qual 
d{wéria suprimir-se pura , e shnples-
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mente a etapa não cumprida de H­
beração comercial, a fim de se che­
gar a um mercado comum latim>­
americano. Apresentaram, pro j e to, 
que encontrou a natural resistência 
do Brasil, o qual, (juntamente com a 
Argentina, o México e em menor grau 
a Venezuela), por considerar tal pas­
so precipitado, p r e ma tu r o e, nas 
atuais circunstâncias, inconveniente 
aos interêsses nacionais, procurou evi­
tar comprometer-se com posições de 
difícil cumprimento. 

5. Do conflito de opiniões, com de­
bates e avaliações de fórmulas, ao 
fim de demoradas e penosas nego­
ciações, chegou-se a um projeto de 
protocolo, que tomou o nome de "Pro­
tocolo de Caracas". 

O Protocolo prolonga para 1980 o 
prazo de formação da Zona Livre de 
Comércio, inicialmente marcado para 
1973 (art. 1.0 ), ampliação que se es­
tende a tódas as disposições que cons­
tituem a estrutura jurídica da Asso­
ciação (art. 2.0 ). O Comitê Execut-ivo 
Permanente realizará antes de 31 de 
dezembro de 1973 os estudos previstos 
no art. 54 do Tratado, que não marca­
va data para sua efetivação. 

Até 31 de dezembro de 1974, o mais 
tardar, as Partes Contratantes e:;ta­
belecerão as novas nOrmas a que se 
sujeitará o compromisso da lista co­
mum. Outrossim, na referida data. re­
visarão o art. 5.0 do Tratado e as dis­
posições do Título I do protocolo sôbre 
normas e Procedimentos para as Ne­
gociações (artigo 4.0 ). Enquanto não 
·forem adotadas as normas a que se 
refere o art. 4.0 , não será obrigatório 
o cumprimento dos prazos e percenta­
ge:n.s previstos no art. 7.0 do Tratado. 

1970, que aprova o Protocolo Modifica.- j 
tivo do Tratado de Montevidéu. 

Sala das Comissões, em 28 de ·de­
zembro de 1970. -Carlos Lindenberg, 
Presidente - Aurélio Vianna, Rela­
tor - Adolpbo Franco - Mello Braga 
- Carvalho Pinto - Duarte Filho -
Antônio Fernandes - Guido Mondin 
- Ney Braga - José Leite - Júlio 
Leite, 

PARECER N.0 660 

da Comissão de Assuntos· da 
Associação Latino-Americana de 
Livre Comércio. 

Relator: Sr. Mello Braga 

Com a Mensagen:t n.0 3, de 3 de 
abril de 1970, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional. em cumprimen­
to ao disposto no art. 44, inciso I da 
Constituição Federal, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi~ 
nistro de Estado das Relações Exte­
riores, o texto do Protocolo Modifica­
tivo do Tratado de Montevidéu, assi­
nado em Caracas, a 12 de dezembro 
de 1959. 

O referido protocolo visa a modifi­
car dispositivos que deixaram de ser 
cumpridos, por várias razões, do texto 
original do Tratado de Montevidéu, 
que fixou as bases juridieas da Asso­
c; .ção Latino-Americana de Livre Co­
mércio - ALALC1, criada há dez anos. 

Na Exposição de motivos, o Ministro · 
das Relações Exteriores ressalta as ra­
zões pelas quais os países contratan­
tes resolveram dar um balanço do 
"Processo de integração da ALALC", 
dentre os quais valem destacar: 

Em suma. o Protocolo é uma solu­
ção transacional' de emergência, pre­
vendo o art. 6.0 que a partir do IX • 
Período de Sessões Ordinárias da Con-

"0 balanço, realizado em reuniões 
extraordinárias do Comitê Exe­
cutivo Permanente. revelou dois 
fatos que marcarão, de forma tal­
vez defhütiva, a figura da Asso~ 
ciação: (i) a convicção unànime 
de que o Tratado, em V<iotios pon­
tos, não consultava os interésses 
peculiares .... maioria do países, 
quase todos despreparados para 
urna desgravaGãO corno a progra­
mada; Ui) a atuação coesa do 
Bloco andino - Chile, Colômbia, 
Peru, Bolívia, Equador -, cuja 
estruturação se completava si­
multâneamente com as reuniões 
para a "avaliac:ão do processo de 
integração". Atuando em con­
junto, êsses paises sustentaram a 

ferência e até que entre em vigor o 
sistema que surgir da revisão a que 
se refere o art. 4.0 do Protacolo, cada 
Parte Contratante deverá conceder 
anualmente às demais partes contra­
tantes reduções de .gravames equiva­
lentes pelo menos 2,9% da média pon­
derada dos mesmos vigentes para ter­
ceiros países. 

O parecer é pela aprovação do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 39, de 

modificação radical do Tratado, 
no qual deveria suprimir-se pura 
e simplesmente a etapa não cum­
prida de liberação crmercial, a 
fim de se chegar a um mercado 
comum latino-americano. Apre­
sentaram projeto nesse sentido, 
havendo encontrado, porém. a na­
tural resistência do Brasil, o qual 
(juntamente com a Argenuina, o 
México e em menor grau a Vene­
zuela) , por considerar tal passo 
precipitado, prematuro e, nas· 
atuais circunstâncias, inconve­
niente aos interêsses nacionais, 
procurou evitar comprometer-se 
com posições de dificil cumpri­
mento." 

A luz dês ·p reexam..: nasceu o texto 
do protocolo objeto do presente pro­
jeto, cujo objetivo principal é resguar­
dar a posição do Govêrno brasileiro 
em matéria de integração regional, 
com prioridade para as metas do de-
senvolvimento interno. 

1 

Tendo em vista essa posição é que 
stmos levados a opinar favoràvel­
mente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de se­
tembro de 1970. - Aurélio Vianna, 
Presidente - Mello Braga, Relator -
Antônio Carlos - Adalb..:rto Senna. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
- O expediente lido vai à publicação. 

A Presidência designou ontem, nos 
têrmos do art. 77 do Regimento In­
terno, os Senhores Senadore·s Duarte 
Filho, Júlio Leite, Guido Mondin, An­
tônio Fernandes e Carval:no Pirita 
para substituirem temporàriamente 
na Comissão de Relações Exteriores 
os Senhores Senadores Mem de Sá, 
Milton CaMpos, Moura Andrade, José 
Cândido e Arnon de Mello, em aten­
dimento a soliritação do Sr. Senador 
Carlos Linde!nberg, no exercício da 
Presidência daquela Cornissfw. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A Presidência recebeu ofício, da­
tado de 22 de setembro corrente, do 
Governador do Estado de Santa Ca­
tarina, solicitando ao Senado Federal 
a necessária licença, para que aquêle 
Estado venha a contratar, nO exterior, 
operação de crédito de até USS 
10.000.000,00 <dez milhõe. de dóla­
res), ou o seu equivalente em outra 
moeda. cujo produto será destinado a 
financiar parte da construção da nova 
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ponte de ligação entre a Ilha de San­
ta Catarina, onde se situa a cidade de 
Florianópolis, e o Continente. 

A matéria será despachada às Co­
missões de Finanças, Constituição e 
Justiça e dos Estados para Alienação 
e Concessão de Terras Públicas e Po­
voamento. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
- A Presidência recebeu ofício do 
Senhor Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte solicitando autori­
zação do Senado Federal para que o 
Departamente de Estradas de Roda­
gem daquele Estado contrate no ex­
terior operação de crédito destinada 
a financiar obr:1.s de implantação e 
pavimentação da Rodovia BR-227, tre­
cho Currais Novos - Divisa RN/PB. 

A matéria será despachada às Co­
missões de Finanças, Constituição e 
Justiça e dos Estados para Alienação 
e Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) 
.-- Tem a palavra o nobre Senador 
José Leite, primeiro orad01 inscrito. 

O SR. JOSÉ LEITE (Lê o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, no momento em que, no Se­
nado, uma subcomissão da Comissão 
de Minas e Energia estuda a situação 
da Indústria Siderúrgica Nacional, 
quero apresentar "YtOdesta contribui­
ção a êsse estudo, com a exposição 
que neste momento ouso iniciar neste 
Plenário. 1!: uma tentativa de síntese, 
do que lí em publicações técnicas e 
relatórios das atiVidades das gran­
des empresas siderúrgicas brasileiras, 
nos últimos anos. 

A SIDERURGIA 
EVOLUÇAO TECNOLóGICA 

A Siderurgia ou Metalurgia do ferro, 
praticada desde remotos tempos, teve 
evolução lenta. No início do século 
XIX, realizava-se ainda o aproveita­
mento do minério para a produção do 
ferro por processos rudimentares, de­
senvolvendo-se a técnica siderúrgica 
mais ràpidamente na Alemanha e 
Suécia. A revolução industrial exigia 
a fabricação de máquinas e estas exi­
giam os produtos siderúrgicos. Da fa­
bricação do ferro na forja e fôrno 
catalão passa-se a sua fabricação nos 
altos, fornos, cada vez maiores, produ­
zindo mais de 2. 000 toneladas de guza, 

.· •.. 
em 24 horas. A produ~ -.\0, aço se 
acelera com os inven~ilf;Sessemer, 
Thomas Gilchrist, Siem'ilíís e os ir­
mãos Martin, inventos que vêm sendo 
aperfeiçoados permitindo maior pro­
dução por menores custos. 

O carvão de madeira utilizado co­
mo redutor é substituído pelo coque 
cujo consumo, para produzir uma to­
nelada de ferro vem se reduzindo de 
1.000 kg e até mais para cêrca de 
500 kg. Na fabricação do aço até há 
algumas décadas, o processo mais 
adotado era o dOS fornos Siemens­
Martin, adotando-se também o fôrno 
elétrico. Na década de 50 aparece o 
processo LD e já no período 1955-1965 
houve um aumente de 186 milhões de 
toneladas de aço, cabendo nesse au­
mente 33 milhões ao !ôrno elétrico, 10 
milhões aos conversarei soprados pelo 
fundo, 68 milhões aos fornos Siemens­
Martin e 75 milhões aos conversores 
LD ou conversores a oxigênio. O pro­
cesso LD (Linz-DonawitzJ é também 
chamado BOF - Basic Oxigen Fur­
nace. Só o Japão em 1965 produziu 
22,6' milhões de toneladas pelo nôvo 
processo LD. Segundo J.R. Miller, do 
Batelle Memorial Institute, a produ­
ção do aço por êste processo em 1975, 
em relação à produção total do aço 
no país, será de 46% nos Estados 
Tinidos, 35% na União Soviética e 
77% no Japão. A produção em fôrno 
elétrico será de pouco mais de um 
quarto da produção em conversor a 
oxigênio - processo LD. Mas a tecno­
iogia da fabricação dO aço continua 
sua evolução visando a uma produção 
maior, a mais baixo custo e de me­
lhor qualidade. surge o processo de 
redução direta, resultante da reto­
mada da idéia de Wilhelm Siemens 
que, em 1869, "fabricou aço por re­
dução direta de uma mistura de mi­
nério moído e combustível num fôrno 
cilindrico rotativo que descarregava o 
produto num fôrno ~e fusão". De suas 
experiências, Siemens concluiu pela 
possibilidade da redução direta vir a 
ser aplicada com economia de com­
bustível e mão-de-obra e obtenção de 
aço de melhor qualidade. A grande 
possibilidade atual do processo resul­
t:l do desenvolvimento havido na tec­
nologia de tratamento do minério, 
permitindo uma grande concentração 
do mesmo e a aglomeração dos finos. 
Essa aglomeração se faz nas usinas de ,· 

pelotização, Formam~" as pellets ou 
pelotas, com d!Ainetro de 8 a 18 n:un. 
o Minério é m~-ém mistura com 
água, filtrado, e . ~ · a adição. de 
I% de um aglutlnllí:íli <cal ou bep­
tenitaJ. Podem ser obtidas as pelp~ 
cruas ou cozidas pa::;c;:ando estas ~ 
um cozimente a 1.350°. 

A Companhia Vale do Rio Doce 
com sua Usina de Pelotlzação fJD. 
Tubarão, Vitória, deu um gigantesco 
passo no sentido de exportar tão va­
lioso minério beneficiado, matéria 
prima cobiçada pelas grandes usipas 
siderúrgicas. A Companhil' Siderqr, 
gica Nacional pretende montar usina 
de pelottzação em Joaquim Murtlnho, 
Minas Gerais. 

Nas Usina.<l de Vera Cruz e Puebla, 
no México, é empregado o ferro es­
ponja obtido pelo processo H y L, si­
gla obtida de Hojamata y Lamina de 
Monterrey. O minério granulado é 
tratado por um gás reduter e o mi­
nério é reduzido à esponja com me­
tal!Zação de 85%. A primeira Insta­
lação da H y L de Monterrey produz 
200 t/dia desde 1957 à qual lo! adicio­
nada outra de 500 t/dia em 1960, Na 
Nova Zelândla e Coréia o processo 
empregado é o SL/RN oU Stelco Lurgi 
e1_11 que o minério é usado granulado 
oti em "pellets" o redutor é o carvão 
sólido e o ferro esponja anresenta 
uma metalização de 95%. Em Port­
Jand - Oregon (EUS) é sado o pro­
cesso Mildrex em instalação com ca­
pacidade para 400. 000 t/ano de ferro 
esponja, partindo da redução pelo gás 
do minério das jazidas peruanas de 
Marcona e pelotizado obtendo .. se ferro 
esponja 95% ,_metaUzado. 

Vár.ios outros processos de redução 
direta permitem o preparo de mate­
rial para as aclarias poderem traba­
lhar -com maior rendimento. O terra 
esponja pode ser carregado direta­
mente nos fornos elétricos para aço, 

\mas pode ser usado para fabricaçãO 
do guza. · 

C!arenée Sims, citado por Miil!'l', 
prevê Que a usina integrada do futu­
ro trabalhará com os dois equipa­
mentos que não serão concorrentés, 
mas complementares. Os dois equips_:.., 
mentos, fôrno elétricos, o melhor fun­
didor de cargas frias, e conversor a 
oxigênio, o melhor convertedor de lU­
za líquido formarão uma ótima dupla. 
Segundo dados do Batelle lnstitute a 
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produção mundia.l de aço bruto, em 
1965, !oi de 456.300.000 t. produzidas 
pelo processo Siemens-Martin- 59%, 
LD - 16,4%, elétrico 12%, outros 
1",6%; já para 1975 faz o Instituto 
uma estimativa para a producão mun­
dial de 710 milhões de toneladas, sen­
do 30,7% pelo processo SM; 52,7 pelo 
LD; 14.4 por cento pelo elétrico 
e 2.2 por cento por outros. O pe­
queno aumento do percentual de­
vido ao processo elétrico resulta dos 
grandes investi'mentos feitos, princi~· 
palmente no Japão, em usinas ba-· 
seadas em alto-fôrno conver.3or a oxí-· 
gêriio <processo LDJ. No Congresso de 
EVian, França, sôbre a produção e Uti·· 
lização de · minérios produzicks, em 
1967, Sibakln e outros metalurgistas 
concluíram que o processo de fabrica­
ção do aço em fôrno elétrico utilizan­
do o minério pré-reduzido diretamen­
te poderia dar resultados mals favo .. 
ráveis econômicamente que o processo 
alto-fôrno conversor a oxigênio. Essa 
vantagem muito depende do custo da 
energia elétrica, que, segundo os mea 
talurgistas prevêem, será barateada 
a instalação das usinas nucleares. 
Miller estima que a implantação de 
uma usina de redução direta para 
produção de 900 mil t a 1. 800.000 
toneladas custará 30' a 35 por cento 
menos que sua equivalente de alto·· 
fôrnotconversor oxigênio <LD). O 
custo operacional é inferior a cêrca 
de 5 dollars por tonelada. 

A SIDERURGICA NO BRASIL 

o Brasil vem acompanhando :a 
evolução tecnológica no setor siderúr­
gico. As atividades industriais na me­
talurgica do ferro se iniciaram entre 
nós nos primeiros anos do século pas­
sado. José Bon!tácio de Andrada e 811-
va, após se diplomar em Coimbra, em 
1798, é designado pelo govêmo 
português para, juntamente com 
Manuel Ferre-ira da da Câmara 
sethencourt e Sá, também brasi­
léii'o, e Joaquim Pedro Fragoso da 
Siqueira, português, visitar ~ cen­
tros industriais e científicos da Eu­
topa. Levaram êles oito anos nessas 
l1sltas, Em 1801, Câmara regrtssa no 
Brasil, mas José Bonifácio permanece 
em Portugal, sendo nomeado Inten­
dente das Minas pelo Conde de Li· 
·nnares. Contrata para o Real Corpo 
de Engenheiro dois técnicos cu,l0s no .. 
mes ficariam .ligados à instalação da 

siderurgia ·JiQ Brasil: Frederico Luiz 
Guilherme Varnhagem, pai do Vis~ 

conde de Porto-Seguro, e G\lilherme­
Luiz d'Eschwege. Em 1801, é numead\J 
Diretor-Geral das Minas de Onro, Pra­
ta e Ferro da Capitania de 3ào Paulo 
e poSteriormente Inspetor de Minas e 
Matas, Martim Francisco Ribeiro de 

Andrada. Empreende êle viagetn de 
estudos pelo interior de São Paulo e, 
em meados de 1803 envia l\(l Reino 
um relatório, intitulado "M"emória·• 
e no qual aconselhava localizar 
uma fábrica em Ipanema lJ':-sndo o 
método indireto já usado na Europa. 
Em atendimento a sugestão dr. Mar­
tim Francisco é Varnhagern enviadD 
para o Brasil em 1809. Por C~rta Ré­
gia de 4 de dezembro de 1810, é criado 
o "Estabelecimento Montanístico de 
Extração de Ferro das Minas de So­
rocaba". A direção não foi entregue a 
Varnhagem nem a Eschwege e slm ao 
sueco Hedberg que logo chega com 
máquinas, ferramentas e instrumen­
tos. Em agôsto de !817, Varnhagem 
é retirado de Ipanema para onCe vol­
ta em 1814 para substituir Redberg. 
A !."de novembro de 1818, Varnhagem 
fêz correr guza. Em Minas, na mesma 
época, Manuel Câmara Bethencourt. 
que passaria à 'história como Inten­
dente Câmara, dirigia a 1 in~talação 

de uma fábrica no Morro do Pilar, 
perto de Diamantina, enquanto Esch­
wege trabalhava em estabelçrcimento 
perto de Congonhas do Campo, deno­
minad'o Fábrica Patriótica, onde a 
17-12-1812 começava a produção de 
ferro em fôrno sueco. No Mt·rro elo 
Pilar foram construídos três alto.'3~ 

fôrnos, dos quais apenas urn funcio­
nou precàrtamente. Construiu o In­
tendente Câmara dois fornos suecos e 
abandonou o alto-fôrno. A 5-10-1815, 
Câmara leva festivamente oara Dia­
mantina, então Tijuca, 2, 700kg de 
ferro produzido nos fôrn0s suecos_ 
São os empreendimentos pioneiros. 
Ipanema tenta sobreviver, mas em 
1895, após um parecer de Pandiá Ca­
lógeras, é a fábrica fechada por de­
terminação do Congresso. Gllcou de 
Paiva transcreve palavras de GQnzaga 
de Campos, o grande geólo~o brasi­
leiro: "Todo mundo fala do progresso 
de São Paulo. Pois bem, para êle 
contribuiu muito a fábrica de !pane­
ma". "As escolas em geral não dão 
renda direta": Alusão ao motivo do 

fechamento: 'Produção cara, est:;.,be­
leclmento deficitário. 

Continua a siderurgia bra~nleira suo. 
marcha com forja, fornos catalães, 
pequenos altos-fornos até chegarmos 
a 1921 quando a Companhia Mineira 
de Siderurgia, fundada por Amare La­
narí, se associa à sociedade belgo-lu­
xemburguesa ARBED constituindo a 
Companhia Siderúrgica Belgo-Mlnei­
ra. 

Começa a produção e 1aminaçE10 do 
aço em Sabará. Os altos-fornos a car­
vão de madeira, pequenos fornos pa­
ra a fabricação de aço fizeram desta 
usina um centro propulsor do desen­
volvimento nacional àquela época e 
ainda hoje continua sendo urrHL das 
grandes emprêsas siderúrgicas brasi­
leiras, pois vem ampliando suas ins­
talações em Sabará e na usina poste­
riormente construída de Monlevade. 

Em 1940, o Presidente Getúlio Var­
gas toma uma série de providências 
visando a instalar no Brasil a grand<e 
siderurgia. Cria a Comissão l!::'l\ec:utiva 
do Plano Siderúrgico Nacional e o 
Conselho Nacional de Minas e Meta­
lurgia. No ano seguinte, autoriza a 
constituição da Companhia Siderúrgi­
ca Nacional·pelo Decreto-lei n.0 3 .002, 
de 30 de janeiro dêsse ano. AD SE' ini­
ciar a construção da Usina de Volta 
Redonda a produção siderúrgica na­
cional era de 248.376 t de guza, 
185.621 t de aço em ,1\ngoteR e de 
157.720 t de lamlnados. Já em 1966 
o Brasil produzia 3. 760.000 t de aço 
em lingotes. Referindo-se no período 
1943-1967, aquêle ano sendo o do iní­
cio da construção de Volta Redonda, 
diz o G~n. Edmundo de Macêdo Soa­
res: "Se tomarmos os 24 ancs' que 
decorreram entre essa época~ a atual, 
verificaremos que o ,Brasil fêz evoluir 
sua siderurgia do pequeno alto-forno 
de carvão de madeira ao grande alto­
fôrno moderno de 1. 800 a 2. 000 t 
de guza em 24 horas trabalhanóo com 
coque sinter e injeção de élleo; agi­
gantou-se na aciaria dos minúsculos 
conversores ácidos de 1 a 2 por 
corrida, dos fornos elétricos de fusão 
de 3 a 6 t e dos Siemens- Martin de 
12 a 15 t aos modernos fornos 
Siemens-Martin de 200 t por corrida, 
com injeção de oxigênio pela a·bó­
bada e aos moderníssimos conversores 
com oxigênio <processo LD na Europa 
e BOF nos Estados Unidos), já mon-
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t~_dos ~m ,4 __ ustnas._1 Instalou novos 
larit!iúic!ores de produtos planos (cha­
pas grossas até 2m -de largura) tiras 
a queD.te até 1,80 m de largura e tiras 
a frio até 1,50 m de largura; também 
montou novos laminactores para per .. 
fis, tubos, trilhos e arame e construiu 
duas Unhas eletrolíticas para a pro­
dução de folhas de flandrez" Novas 
instalações se sucedem! Dentro em 
pouca mais uma usina com "onversor 
LD será inaugurada pelo Grupo JoSé 
Ermírio de Morais; a Companhia Si­
derúrgica da Bahia terá usina com 
utilização da redução-direta fôrna 
elétrico. Será usado o processo H y L 
com amprêgo do minério beneficiado 
na usina da companhia Vale do Rio 
Doce, em Tubarão, e do gás abnndant'f 

-na região. A Aços Finos Piratini no 
Rio Grande do Sul empregará a redu­
ção direta pelo processo SL/RN -
Stelco Lurgi com minério da C V.R.D. 
e carvão gaúcho como redutor e com­
bustível. 

Nosso consumo per caplta passou de 
8 kg na década 1930-1940 a 45 kg 
nos anos de 60, e a produção de aço 
ultrapassa 4.000.000 t, at.ingindo 
quase 5 milhões em 1969, pretendendo 
o Govêrno duplicá-la até 1975 dupli­
cando novamente até 1980,quando, en­
tão, teremos 15 milhões de t de aço 
para consumo e 5 milhões para expor­
tação, segundo declarou o Senhor Pre­
sidente da Companhia Siderúrgica 
Nacional, Gen. Alfredo América da 
Silva perante a Comissão de Minas e 
Energia da Câmara e à Subcomissão 
designada pela Comissão de Minas e 
Energia do Senado para o e~~udo da 
indústria siderúrgica no Brasil. O 
Brasil é o maior produtor da América 
Latina vindo em seguida o México e 
a Argentina. 

SITUAÇAO DA INDúSTRIA 
SIDERúRGICA 

O aumento de impostos e taxas, a 
restrição do crédito bancário, a con­
tenção de preços foram medidas com 
que o Govêrno da Revolução de 1964 
procurou conter o surto inflacioná­
rio que se ia tornando galopante. A 
ação fiscal chegou a atingir 24% do 
PIB. O custo industrial aumentava, 
pois componentes tinham seus custos 
aumentados, como a energia elétrica, 
o petróleo, fretes etc. Só os salários 
foram em grande parte contidos. Ade­
mais, as tarifas alfandegárias foram 
reduzidas de 20% para os produto~ 

Industriais quando da desvalorização 
do cruzeiro, A indústria siderúrgica 
sofreu os étJ!ltOs de tais medidas; a 
fixação de,;Í,)reço de venda para os 
produtos das usinas do Govérno, en­
quanto o preço de custo aumentava, 
fêz com que os lucros desaparecessem 
e essas emprêsas se descapitalizassem 
utilizando suas reservas. 

Por sugestão do Baneo Mundial e 
financiado pelo BNDE':tol contratada 
a organização BdoiÍ';Allem and Ha­
milton International, de Nova York 
para fazer ym estudo da situação da 
indústr.ia siderúrgica e formular um 
prograffia âe expansão para o período 
Hl66-1972. Foram visitadas as emprê­
sas, entrevistados consumidores e dis­
tribuidores, recebidos projetos de fir­
mas particulares e governamentais, 
estudadas as possibilidades de expan­
são de novas usinas, examinadas as 
possibilidades de mercado. O Relatório 
Booz-Allem estimou que, de 1968 a 
1975, haveria um aumento da deman­
da em lingotes de aço de 4.210.000 t. 
para 8.211.000 t., isto é, uma duplica­
ção da demanda. Conclui o Relatório 
!avoràveimente à expansão das ustnas 
já existentes, aumentando-lhes a ren­
tabilidade; concorda com a instalação 
de duas novas usinas, uma em Mato 
Grosso e outra em Pernambuco. ORe­
latório Booz-Allem, apresentado no 
fim do Govêrno do Mal. Castello Bran­
co, foi reestudado e atualizado e ser­
viu de subsídio para o Plano Siderúr­
gico NacionaL A 27 de abril de 1967, 
o Presidente Costa e Silva, que havia 
assumido o Govêrno a 15 de março 
dêsse ano, baixou o Decreto n.0 60.642 
criando o Grupo Consultivo da In­
dústria Siderúrgica com o fim de su­
gerir o programa de expansão da in­
dústria. O Grupo tinha como presi­
dente o Ministro da Indústria e do Co­
mércio. Já em outubro o Grupo, que 
tomara como subsídio o Relatório 
Booz-Allem, atualizando-o, apresen­
tava os primeiros resultados de seus 
estudos e, logo depois, o relatório defi­
nitivo em três volumes, do qual cons­
tava o Plano Siderúrgico Nacional. 
Colhemos alguns dados na conferên­
cia proferida pelo ilustre Ministro 
Macedo Soares. presidente do Grupo 
que elaborou o plano, proferida na 
abertura do XXIII Congresso Anual 
da Associação Brasileira de Metais, em 
Belo Horizonte, ent' julho de 1968. O 
Plano se de:S~nyçlverá em duas ~tª'" 

pas: a primeira deverá estar com~ 
em 1971 e a segunda se _estenderá- !'té 
1978. Na. etapa Iniciai, que o confe­
rencista declara já começada, as Usi­
nas do Govêrno... Federal aumenta;rão 
suas capacidades: 

t./ano. 
C.S.N. - passa a produzir I. 550.000 
COSIPA- passa a produzir 1.000.000 
USIMINAS- passa a prod. 1.400.000, 
havendo um aumento respectivamen­
te ãe 220.000 t., 400.000 t. e 780.000 
t. num total de I. 400.000 t/ano. A 
A C E SITA terá sua remodelação e 
ampliação financiadas pelo Banç() d~ 
Brasil e trabalharia_ em conjunto com 
a USIMINAS aproveitando sua capa~ 
cidade de laminação. A produção de 
aços especiais será bastante aumenta­
da. Diz o Ministro: "Como fase tran­
sitória e para obedecer aos princípios 
que norteiam a administração de 
grandes usinas, tôda a política side .. 
rú.rgica foi enfeixada num Conselho 
Consultivo da Siderurgia <CONSI­
DERJ presidido pelo Ministro da In­
dústria e do Comércio e integrado pelo 
Presidente do BNDE (que é o seu vice­
presidente) Presidente do Banco do 
Brasil, um representante do Ministério 
da Fazenda e mais três membros ori­
undos da mineração de ferro, do car­
vão e da indústria privada." 

"Os Conselhos Consultivos das Em­
prêsas do Govêrno FEideral são todos 
formados por membros do CONSIDER, 
estando prevista a colaboração. de 
membros representativos das minorias 
acionárias (como os japonêses na 
USIMINASJ. O Presidente de todos os 
Conselhos é o Presidente do BNDE". 
"Passou o Govêrno, como se vê, a ter 
um contrôle centralizado da adminis­
tração das unidades siderúrg-icas em 
que predomina o capital público (dl­
reta oU indiretamente." 

O Plano prevê a organização. de 
uma "holding" que seria a BRASSI­
DER, apta a captar recursos priva<;lps 
para repasse podendo também as e~ 
prêsas privadas recorrer à "holding·~. 
submetendo-lhe o plano de aplicaç~ 
dos recursos pedidos. Seria coisa,.:,e .. 
melhante a FINSIDER que existe na 
Itália desde 1937. A produção italiana 
de aço é de cêrca de 15 milhões de 
toneladas, quando, em .!953, era ap!>­
nas de 4 milhões. 

Os recursos para a• ampliação das 
usinas são em parte ·provenientes ele 
ç~éc!l\0~ concedidos. por bancos Inter. 
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nacionais e em parte de financlamen­
tos em cruzeiros feitos por organis­
mos gavernamentai's brasileiros. No 
caso da USIMINAS foi programado 
que os japonêses voltariam a uma 
páTticipação acionária de 40%. 

A captação cte recursos públicos ou 
de 1nstituições financeiras para a in­
dústria siderúrgica não é fácil, pois 
vá!ios outros setores são mais atra­
entes por oferecerem maior rentabi­
lidade. Daí, a idéia de uma "holding" 

\que fizesse o repasse. Seria a BRASSI­
DER - Emprêsas Brasileiras de Side­
ru:rgia S.A., o organismO "holding" 
com.recursos próprios provenientes de 
mp:a percentagem nas vendas das 
cOffipanhias filiadas, da venda de tí­
tulos BRASSIDER com as vantagens 
das companhias de capital e garan~ 
tia das emprêsas siderúrgicas como 
um bloco, da venda de ações das com~ 
panhias, de empréstimos no Brasil e 
no estrangeiro com garantia de agên­
cias governamentais. 

O agente financeiro da BRASSIDER 
seria o BNDE. A BRASSIDER, segundo 
relatório do Grupo Siderúrgico, "na 
sua função de "holdtng", estará afas­
tada das tarefas de responsabilidades 
de operações das emprésas produto­
ras de aço a ela filiadas e não deve­
rá, portanto, ter ingerência n~ sua 
administração interna". O Relatório 
do Grupo considera a possibilidade de 
uma usin{\ em Tubarão - ES para, 
produção de semi-acabados para ex­
portação. 

Eis, em linhas gerais, o que dispõe 
o Plano Siderúrgico Nacional, criado 
do relatório apresentado ao Presiden­
te Costa e Silva pelo Grupo Consulti·· 
vo da Indústria Siderúrgica, em fins 
de 1967. 

Segundo Amaro Lanari Júnior, Pre­
sidente da USIMIN AS, a economia da 
indústria siderúrgiaa depende de cin­
co' fatôres: Custo de produção, custos 
financeiros, impostos, tarifas alfan­
degárias e política de preços de ven­
das. "Combinando · mão-de~obra e 
matéria-prima relativamente baratas, 
embora com seu combustível caro, re­
sulta no Brasil um custo de produção 
do aço às vêzes inferior ao de grandes 
usinas em paises industrializados." 

"No Brasil. os altos custos finan­
ceiros são um fator de encareci­
mento anormal do custo do aço, 

não existindo um mecanismo es­
pecial para o atendimfnto do se~:~ 
tor siderúrgico." 

"Sempre com o objetivo de alcan­
çar um baixo custo dos produtos 
siderúrgicos, alguns paises, como 
os Estados Unidos e o Japão, eU­
minaram todos os onus fiscais sô­
bre o aço ~alvo o Impôsto de Ren­
da". No Bl'liSII, o ICM e IPI so­
crecarregam o aço com 20 a 22 
por cimto de. impostos, que de­
vem ser pagos à vista haja ou não 
lucro tributável." 

"Estas tarifas (alfandegárias) são 
baixas, no Brasil. mesmo compa­
radas com a proteção estabeleci­
da pelos países industrializadoS.'' 
"No Brasil, os preços do aço são 
pré-fixados pelo Conselho Inter­
ministerial de Preços - CIP. É 

uma tarefa delicada e difícil, pois 
definidos como são os quatro fa­
tôres principais acima enumera­
dos, o quinto, que é o preço do 
aço, co~stitui uma resultante for­
çada que só depende do critério do 
lucro permitido." ' 

Amaro Lanari Júnior acha que a 
política siderúrgica no Brasil deve re­
pousar em três princípios básicos: 
Manutenção do espirito de competi­
ç~o entre as emprêsas de maneira a 
garantir qualirtade, preços e serviços 
nas melhores condições para o con­
sumidor, inexistência de tratamento 
discriminatório entre as emprêsas es­
tatais e p'rivadas, a existência de ór­
gãos formuladores e executores da po­
lítica siderúrgica nacionaL f:sses ór­
gãos seriam: um órgão consultivo - o 
CONSIDER, um órgão executivo - o 
BRASSIDER e emprêsas siderúrgicas 
que se beneficiem da ação do BRAS­
SIDER que forneceria recursos para a 
execução da política formulada pelo 
CONSIDER. f::stes órgãos têm seus 
equivalentes no ,setor energético bra­
sileiro: o CONf!IDER !Conselho Si­
derúrgico) corresponderia ao Conse­
lho Nacional de Minas e Energia; o 
BRASSIDER (Emprêsas Brasileiras 
de Siderurgia S. A.) corresponderia à 
Eletrobrás. 

Deixamos aqui consignado. em re­
sumo, o pensamento de Amaro Lanari 
Júnior sôbre o problema siderúrgico 
nacional manifestado em fins de 1969, 
por se tratar de mha das malore.s au­
toridades no assunto, ."organizador e 

presidente da USIMINAS desde seu 
início. Seu trabalho à !tente da 
USIMINAS "constitui um exemplo ex­
cepcional de demonstração de capa­
cidade d" direção, em 'tão complexa, 
mas tão eficiente emprêsa s.tderúr­
gica" como disse o Prof. Tharc.isio 
D Amy na solenidade em que o :ns­
tituto de Eneenharía de São Paulo 
conferiu o titulo de "Engenheiro do 
Ano de 1967" a Amaro Lan'lri Júnior. 

Em março déstc ano a diretoria do 
Iastituto Br<::tsileiro de Siderurgia -
I~:-' - se dirigu ao Sr. Min. da Indús­
tria e do Comércio expondo com pre­
cisão as vicissitudes por que vem pas­
sando a indü.stria siderúrgica nacio­
nal a partir de 1964. Nessa exposição 
afirmam os expositores: "De 1964 a 
1967, verificou-se forte deterioração da 
relação preço/custo do aço, não de­
vida a deficiências internas das em­
prêsas, mas porque o preço do aço foi 
contido em grau muito mais elevado 
que os preços dos fatôres indispensá­
veis a sua produção, dos quais os :_3rin­
cipais encontram-se sob contróle di­
reto do Govêrno". ~ste fat11, aliado à 
elevação de impostos, levou as em­
prêsas a se descapitalizarem. Afir­
mam os dirigentes do IBS: "Não en­
contrando meios de refazer seu capi­
tal, por estar a poupança privada ab­
sorvida em aplicações muito mais 
atraentes, e tendo esgotado suas re­
servas mobilizáveis. a siderurgia bra­
sileira, a despeito do notável aumento 
de produtividade obtida desde 1964, 
sofreu um gradual, porém inexorável 
processo de decomposição financeira". 
Divide o IBS os problemas a serem 
atacados em três níveis: primeira­
mente o Estado deve competir t:om a 
iniciativa privada em absoluta pari­
dade de condições; em segundo lugar 
é preciso concentrar o poder de deli­
beração do Govêrno em um só órgão, 
como o CONSIDER que "a siderurgia 
deseja ver reformulado, fortalecido e 
prestigiado". Também em relaç.ão às 
atribuições e~eClltivas do Govêtno, 
principalmente no que se refere ao 

, fluxo de recursos, devem estar êles 
concentrados num órgão. Finalmente 
em terceiro lugar aponta o IBS uma 
série de problemas nas áreas econô­
mica e fiscal cuja solução não pode 
ser adiada: Melhorar a relação preço 
venda/preço custo do aço, agilizar o 
contrôle de preços pelo CIP, aliviar a 
carga tributária, dinamizar o sistema 



de protei;iio alfarllt~gl.ria. Termina a 
exposição do IBS ao atual Ministro 
da Indústria e do Comércio j ustlli­
cando as providências pedidas ao Se­
nhOr Presidente da República em te­
legrama de 23-2-70 constantes de seis 
pontos. São êles: 

Primeiro - Implantar necessária 
unidade concepção, orientação e exe­
cução política siderúrgica governa­
mental, particularmente referente ao 
contrôle da aplicação dos recursos fe­
derais neste setor e ao contrôle do 
preço do aço. 

Segundo - Concentrar o contrôle 
acionária das emprêsas estatais em. 
mãos do Tesouro Nacional. 

Terceiro - Efetuar o saneamento 
financeiro das emprêsas siderúrgíéas 
estatais e privada:- que caíram em df ... 
ficuldade em decorrência da politlca 
de contenção inflacionária. 

Quarto - Assegurar adequada ren­
tabilidade ao setor através de preços 
razoáveis. 

Quinto - Terminar com urgência o 
atual programa de expansão e iniciar 
imediatamente nôvo programa desti­
nado a cobrir deficits de aço previs­
te para o atual período governamen­
tal bem como cobrir a demanda fu­
tura que pode superar quinze milhões 
de toneladas em 1980. 

Sexto - Promover canali;mção de 
fluxo regular e permanente de novos 
recursos para expansão do setor, em 
condições compatíveis com a capaci­
dade de endividamento das emprêsas. 

A exposição do IBS frisa que "a 
Plano Siderúrgico Nacional", em sua 
parte que integrou o Programa Estra­
tégico de Desenvolvimento para 1968-
1970 encontra-se em atraso irreme-· 
diável. Só resta um caminho: queimar 
etapas na execução dêste Plano para 
fazer com que a produção consiga 
alcançar os ní. eis de demanda pre­
vistos para os anos da década que se 
Inicia. 

Verifica-se que o grande problema 
da indústria .>iderúrgica brasileira é o 
financeiro. Descapitalizadas, com seu 
crédito reduzido têm as emprêsas di­
ficuldade de capital de giro. Recla­
mam os industriais providências go­
vernamentais que venham em seu au­
xílio. Efetivamente oS países indus­
trializadOS pfOcur·am pfotégef sua· In-

dústria slder!lnlca, que no dizer de 
Mauá "é a r- :~· outras indústrias". 
Na Ilãlla, :.tr . da FINSIDER -
"holding" para' • ·. derurgia a pou­
pança popular co riu mais de 80% 
das necessidadeJ líquidas das emprê­
sas no qüinqüênio 1958-1962. Na Fran­
ça o Tesouro lançou títulos a 6% ao 
público e repassou o montante arre­
Cldado à ~urgia a 3% ao ano. O 
Oovêrno assim despende apenas a di­
ferença dos juros. Graças R esta me­
dida houve grande afluxo de recursos 
e o "Graupement de l'lndustrle Side­
rurgique - OIS - concentra 90% do 
financiamento da Indústria lançando 
empréstimos públicos e repassando às 
emprêsas. Desta política resultou a 
remodelação das usinas francesas e 
a construção da grande usina de Dun­
que. ~ue. 

No Brasil espera-se que a BRASSI­
DER venha a ser para a siderurgia o 
que tem sido a Eletrobrás para tner­
gla elétrica. 

A Portarir. GB-71, de fevereiro de 
1965 estabeleceu a chamacta compres­
são dos preços dos produtos siderúr­
gicos e determinou a degradação da 
relação preço de venda/custo. Em 
1968 houve un alívio de 20% na com­
pressão. A indústria procurou redu­
zir o custo d!i produção pelo aumento 
d'l produtividade (mão~de-obra) e dos 
rendimentos (matérias-primas). Fêz 
o máximo e o resultado ainda não 
conduziu a uma relação preço de 
venda/custo considerado justo. Só o 
aumento do preço de venda poderâ. 
gerar a desejada parte dos recursos 
necessários à sua expansão. 

Em 1969 houve uma produção mun­
dial de aço bruto de 560 milhões de 
toneladas, sendo a do Brasil de 
4.914.808 ton. em lingotes, represen­
tando um aumento de 11% em rela­
ção ao ano anterior. 

A exportação de produtos siderúr­
gicos vem se fazendo em escala redu­
zida. A parti- de 1964, com as medidas 
de compressão dos preços internos e 
o estímulo fiscal à . xportação, além 
da autorização dada em 1966, do em­
prêgo de 100% de carvão importado 
na fabricação do aço para exporta­
ção, as ernprêsas procuraram lançar 
o produto nacional n(l mercado d~ 

ALALC, EUA, e Europa, pois, havia 
vantagens "ffriàncéira.S aléin de cOlls~ · 

titulr fonte de divisas e válvula para 
escoamento de excesso eventual da 
produção não al!aorvida no mercado 
interno. Principalmente a USIMINAS 
aJotou essa politica e assim, em 198.+, 
exportou 137.840 toneladas no valor de 
US$ 7. 550. 678; em 1965 foram expor­
tados 109.136 tOneladas no valor de 
US$ 10.980.000; em lHG·foram expor· 
tadali 87.450 ton., ~zlndo receita 
de US$ 9.200.000. Em 1967 a USIMI­
NAS exportou 182.355 toneladas 
totallzando US$ 18.300. ooo, notan• 
do-se que só para os Estados Uni­
dos foram exportadas 78.263 ton~­
llidas: Em 1968 as exportações diml­
nulram para !50. 751 toneladas sendo 
71.208 toneladas para os Estados Uni­
dos e 79. 543 toneladas para a zona 
da ALALC e I% para o Japão e que 
correspondeu pma receita de 13 mi­
lhões de dólares. Nesse imo foi revo­
gada a declsõo que permitiu o emprê­
go exclusivo de carvão Importado na 
fab.rlcação t' produtos para exporta· 
ção. Finalmente err. 1969 a USIMINAS 
exportou 124.252 toneladas que deram 
uma receita de US$ 13.887. ooo. Note­
se que tone~ 1gem interior a do ano 
anterior deu maior receita. 

As demais usinas siderúrgicas usa­
ram da mesma politic8. de exportar 
parte de sl)a produção, diversifican­
do-a parr. a conquista dos mercados. 

O Relatório do Grupo Consultivo da 
Indústria Siderúrgica, de que resultou 
o Plano, prevê uma usina siderúrgica 
em Tubarão, com capacidade de 1,5 
milhão de tonelada com o fim espe­
cial de produzir para exportação. Es­
ta solução já vinha sendo defendida 
por siderurgistas, dentre êles o Enge­
nheiro Paulo Dias Veloso, ex-presiden­
te da Companhia Ferro e Aço de Vl­
tôria, que publícou em 1967 Interes­
sante estudo, na Revista do Clube de 
Engenharia do Rio de Janeiro, Inti­
tulado "Perspectivas da Participação. 
Brasileira . no Mercado Internacional 
do Aço". Com profusão de dados nu-. 
mérJcos mostra êle que no Brasll, Q· 
custo de mão-de-obra e matérla-ptl­
ma em relação ao custo total, na fa" 
bricação de aço, representa 41% con-.·· 
tra 62% na Europa e 72% nos EUA." o· 
Brasil possui custos mais altos de ad'- · 
ministraçãO e vendas, de depreciação 
do equipamento, de juros e taxas. 
"Caso fôsse posslvel", diz o Engenhel- . 
ro Paulo Veloso, "a redução dos dois 
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últimos Itens (juros e taxas) é óbvio 
que o Brasil poderia tornar-se um dos 
produtores mundiais de aço de me~ 
nor custo, em virtude sobretudo do 
minério de baixo custo e alto teor, e 
baixo custo de mão-de-obra." 

o Brasil no período de recessão de 
1964 e 1965 intensificou suas exporta­
ções, pois de 53.678 t em 1963 pas-. 
sou a 249.830 t em 1964 e 482.359 t, 
em 1965, caindo para 149.618 t 
em 1966, vindo a reagir posteriormen­
te. Em 1966 normalizou-se a deman-· 
da interna, havendo desinterêsse pela 
exportação. Há necessidade, porém, de 
um esfôrço continuado que torne os 
produtos conhecidos e desperte con·· 
fi~nça nos prazos de entrega, e asse·· 
gurando assim um fluxo regular de 
divisas. A usina não deve ter por fi .. 
nalidade exclusiva a exportação, poiH 
segundo o Presidente da Booz-Allen, 
citado pelo. Engenheiro Veloso: o mer·­
cado é grandemente disperso; a de­
manda dos eonsumidores está suje i ta 
a acentuadas variações; alguns con­
correntes são subsidiados pelos seus 
governos; os preços dos concorrentes 
estão sujeitos a variações de 10% até 
35% de um ~ês a outro; os atuais 
mercados de exportação estão grada­
tivamente sendo supridos pelo au­
mento de capS.cidade das usinas lo­
cais. De acôrdo com o ponto de vista 
do Presidente da Booz-Allen, o En­
genheiro Veloso acha que a usina de 
Tubarão deverá ter como mercado ca­
tivo para seus semi-acabados a lami­
nação de Cariacica da Companhia 
Ferro e Aço de Vitória que teria en­
tão capacidade de 300.000 t/ano, além 
do mercado constituído por diversas 
usinas de São Paulo e Estado do Rio 
que necessitam de aço para suas la­
minações. A localização em Tubarão 
leva de início não só a vantagem de 
minério próximo como a existência do 
magnífico pôrto . 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
qores, aqui termino esta modesta ex­
posição. Não sei se fiz algo de útil, 
mas tranqüiliza-me o ter procurado 
cumprir o dever dentro das possibili­
dades. Desejo que o trabalho da sub­
comissão se conclua com êxito e que 
v~nha contribuir para que a indústria 
siderúrgica nacional· obtenha as pro­
vidências governamentais que permi­
tam sua crescente participação no de-

'\senvolvimento do Brasil, na certeza de 

que "nenhum país será poderoso eco­
nômicamente e forte em sua seguran­
ça sem a produção de aço em grande 
escala e a preços competitivos no 
mercado internacional", como o pro­
clama o General Macedo Soares. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon- ' 
çalves) - A Presidência, conforme 
comunicação feita na sessão de 14 de 
abril passado, recebeu Ofício de n.0 63, 
datado de 8-4-70, do Governador do 
Estado da Bahia solicitando autoriza­
ção do Senado Federal para opera­
ção de financiamento externo no va­
lor de até US$10.000.000,00, destinado 
à importação de máquinas e equipa­
mentos rodoviários. 

O referido Pedido ficou aguardando, 
na Secretaria-Geral da Presidência, a 
COillplementação dos documentos exi­
gidos no art. 343 do Regimento In­
terno. 

Tendo a Presidência recebido os 
documentos necessários e indispensá­
veis, a matéria será despachada à.s 
Comissões de Finanças, Constituição e 
Justiça e dos Estados para Alienação 
e Concessão de Terras Públicas e Po­
voamento. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em sessão anterior foi lido 
requerimento em que o nobre Sena­
dor Milton Campos solicita licença pa­
ra tratamento de saúde pelo prazo de 
um mês. 

Em votação o requerimento. 

os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Concedida a licença, nos têrmos re­
queridos. 

'S: o seguinte o requerimento 
aprovado: 

REQUERIMENTO N." 203, DE 1970 
Excelentíssimo Sr. Presidente do Se­

nado Federal: 

O Senador Milton Campos, abaixo 
assinado, vem requerer a V. Exa. li­
cença por um mês, a partir de 17 de 
agôsto, para tratamento de saúde, 
juntando a comprovação necessária, 
nos têrmos constitucionais e regi­
mentais. 

E.R.D. 

Belo Horizonte, em 9 de setembro de 
1970. - llfilton Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson üon­
çalves) - Sôbre a mesa, requerimen­
to que será lido pelo Sr. 1.0 -Secret:.irio. 

É lido e apmvado o seguinte 

RE\QUERIMENTO 
N.• 206, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei do Se­
nado n.O 33!70, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Distrito Federal pa­
ra o Exercício _Financeiro de 1971, a 
fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. 

S'ala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Dinarte Matiz. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O projeto a que se refere o 
requerimento aprovado, figurará na. 
Ordem do Dia da próxima sessão. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sôbre a mesa, comunicação 
que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que, tendo delibe ... 
rado desistir do restante da U::!ença 
em cujo gôzo me achava, reassumo 
hoje o exercício do meu mandato. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Antônio Balbino. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Vai à publicação. 

Está encerrado o período destinado 
ao Expediente. 

Estão presentes 34 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

ESCOLHA DO CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do 
parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem n.o 
139170 (n.• 308/70, na origem), de 
18 de setembro do corrente' ano, 
pela qual o ~residente da Repú­
blica submete ao Senado a esco-
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lha do Embaixador Manuel Antô­
nio Maria de Pimentel Brandão 
para exercer a função de Embai­
xador junto ao Govêrno da Repú­
blica do Peru. 

Item 2 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do 
parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem n.0 

140170 (n.0 309170, na origem), de 
18 de setembro do corrente ano, 
pela qual o Presidente da Repú­
blica submete ao Senado a esco­
lha do Senhor Carlos Fernando 
Leckie Lôbo para exercer a fun­
ção de Enviado Extraordinário e 
Ministro Plenipotenciârio do Bra­
sil junto ao Govêrno da RePública 
Popular Búlgara. 

Item .3 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do 
parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem n.0 

141170 (n.0 310/70, na origem), de 
18 de setembro do corrente ano, 
pela qual o Presidente da Repú­
blica submete ·ao Senado a esco­
lha do Embaixador Luiz de Al­
meida Nogueira Pôrto para exer­
cer a função de Embaixador junto 
ao Govêrno do Estado de Israel. 

Tratando-se de matéria a ser apre­
ciada em Sessão Secreta,· peço aos Srs. 
funcionários que tomem as provid€>n­
Cias de direito. 

(A Sessão transforma-se em secreta. 
às 11 horas e 35 minutos e volta a 
ser pública às 11 horas e 50 minutos.) 

0 SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está reaberta a Sessão Pública. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 71, de 
1970, que autoriza o Govêrno do 
Estado da Guanabara a res.lizar 
operação de importação financia­
da de equipamentos técnicos, 
através da autarquia Superinten­
dência de Serviços Médicos -
SUSEME - com a firma Hospl-

talla''~ternatlonal GmbH, com 
sede ~ Frankfurt - Main -
Alemanha Ocidental, destinados 
aos est~entos hospitalares 
daquela Ba.rquia (apresentado 
pela Comissão de Finanças como 
conclusão de seu Parecer n.0 630, 
de 1970), tendo PARECERES, sob 
n.0 ' 631 e 632, de 1970, das Co­
missões - de Constituição e Jus­
tiça, pela constitllQI.®alidade e 
jurídicidade; e - ..• ~Estados pa ... 
ra Alienação e Concessão de Ter­
ras Públieas e Povoamento, pela 
aprovação. _ 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. SenadOres que aprovam o 
projeto queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão de Re­
dação. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 71, DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
da Guanabara a realizar operação 
de importação financiada de 
equipa111entos técnicos, através da 
autarquia Superintendência de 
Serviços Médicos - SUSEME -
com a firma: Hospitalia Interna­
tional GmbH, com sede em 
Frankfurt - Main - Alemanha 
Ocidental, destinados ·aos estabe­
lecimentos hospitalares daquela 
autarquia. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1,0 
- É o Govêrno do Estado 

da Guanabara autorizado a realizar, 
através da autarquia Superintendên­
cia de Serviços Médicos - SUSEME 
- operação de importação finan­
ciada de equipamentos técnicos com 
a firma: Hospitalia International 
GmbH, com sede em Frankfurt -
Maín - Alemanha Ocidental, no va­
lor de até DM 8.305.998,00 (oito mi­
lhões, trezentos e cinco mil, novecen­
tos e noventa e oito marcos alemães), 

destinados aos estabeJe41mélltós hos­
pitalares daquela au~. · 

Art. 2.• - O valor da operação a 
que se refere o art. 1.0 será pago num 
prazo máximo de 66 (sessenta e seis) 
meses, inclusive 12 (doze) meses de 
carência, à taxa de juros de 9,6% (no­
ve e seis décimos por cento) bruto, 
ao ano, calculada sôbre os saldos de-· 
vedares, a partir da data de cada em­
barque de material, vencendo-se jun­
tamente com as prestações principais 
do pagamento. 

Art. 3.• - o pagamento do princi­
pal será feito da seguinte forma: 

a) 7,5% dos valôres FOB, monta­
gem e despesas CIF, 5 (cinco) 
dias após a emissão das licenças 
de importação, DM 622,950,00 

(se18centos e vinte e dois mil, no­
vecentos e cinqüenta marcos 
alemães); 

b) 7,5% dos valôres FOB, montagem 
e despesas CIF, na efetivação do 
embarque, mediante carta de 
crédito a favor da Hospitalia 
International GmbH, por Inter­
médio do Commerzbank A. G, 
Frankfurt - Main - Alema­
nha, devidamente confirmada 
pelo mesmo. A carta de crédito 
deverá ser aberta 30 \trinta) 
dias após a emissão...,do Certifi­
.cado de Registro do ~anco Cen­
'tral do Brasil, DM 622.950,00 
(seiscentos e vinte e dois mil, 
novecentos e cinqüenta marcos 
alemães); 

c) 85% dos valôres restantes, FOB, 
montagem e despesas CIF, em 
10 (dez) prestações semestrais, 
iguais e sucessivas, cada uma no 
valor de DM 706.009,80 (sete­
centos e seis mil e nove e oiten­
ta centavos de marcos alemães), 
vencendo-se a primeira 12 (do­
ze) e a última a 66 (sessenta e 
seis) meses, tudo a contar d3. 
data do último embarque do m:t­
terial, obedecidas ainda as de­
mais exigências dos órgãos en,;, 
carregados da política econômi­
co-f-inanceira do Govêrno Fe­
deral. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entra em 1 

vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Sôbre a mesa requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretârlo. 

ll lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 207, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315 do Regimento Interno, reqUeiro 
dispensa de publicação, para imedia­

ta discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n.0 71, 
de --1970, que autoriza o Govêrno do 

EStado da Guanabara a realizar ope­
ração de Importação, financiada, de· 
equipatnentos técnicos. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
; - Tendo em vista o requerimento 

que acaba de ser aprovado, passa-se a 
Imediata apreciação da redação final, 

que vai ser lida pelo Sr. Primeiro-Se­
cretário. 

ll lida a seguinte: 

PARECER N.0 661, DE 1910 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Re­

solução n.0 71, de 1970. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

A_ Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.O 71, de 
1970, que autoriza o Govêrno do Es­
tado da Guanabara a realizar opera­
ção de importação, financiada, de 
equipamentos técnicos, através da au­
tarquia Superintendência de Serviços 
Médicos - SUSEME, com a firma Hos­
pitalia International GmbH, com sede 
eril. Frankfurt - Main - Alemanha 
Ocidental, destinados aos estabeleci­
mentos hospitalares daquela autar­
quia. 

Sala das Sessões, em de setembro 
de 1970. - Cattete Pinheiro, Presi­
dente - Clodomlr · Millet, Relator -
Jo~é Leite .. -

ANEXO AO PARECER 
N .0 661, DE 19'7o' 

Redação final do Projeto de Re­
solução n,0 71, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, ..... ,, ... :., 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
da Guanabara a realizar operação 
de importação, financiada, de 
equipamentos técnicos, através da 
autarquia Superintendência de 
Serviços Médicos - SUSE~, com 
a firma Ho~pitalia International 
GmbH, com sede em Frankfurt -
Main - Alemanha Ocidental, des­
tinados aos estabelecimentos hos­
pitalares daquela autarquia. 

O Senàdo Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do EStado 
da Guanabara autorizado a realizar, 
a_través da autarquia Superintendên­
cia de Serviços Médicos - SUSEME, 
operação de importação, financiada, 
de equipamentos técnicos com a fir­
ma Hospitalia International GmbH, 
com sede em Frankfurt - Main -
Alemanha Ocidental, no valor de até 
DM 8.305.998,00 Coito milhões, tre­
zentos e cinco mil, novecentos e no­
venta e .oito marcos alemães), desti­
nados aos estabelecimentos hospitala­
res daquela autarquia. 

Art. 2.0 - O valor da operação a 
que se refere o artigo 1.0 será pago 
num prazo máximo de 66 (sessenta e 
seis) meses, inclusive 12 (doze) meses 
de carência, à taxa de juros de 9,6% 
(nove e seis décimos por cento) bru­
to, ao ano, calculada sôbre os saldos 
devedores, a partir da data de cada 
embarque de material, vencendo-se 
juntamente com as prestações prin­
cipais do pagamento. 

Art. 3.0 - O pagamento do prin­
Cipal será feito da seguinte forma: 

a) 7,5% (sete e meio por cento) dos 
valôres FOB, montagem e despe­
sas CIF, 5 (cinco) dias após a 
emissão das licenças de importa­
ção, DM 622.950,00 (seiscentos e 

-
vinte dois mil, novecentos e 
cinqüenta marcos alemães)~ 

b) 7,5% (sete e meio por cento) dos 
valôres FOB, montagem e des­
pesas CIF, na efetivação do em­
barque, mediante carta de cré­
dito a favor da Hospitalia Inter­
national GmbH por intel'médio 
do Commerzbank A. G. Ji'rank­
furt/Main - Alemanha Ociden­
tal, devidamente confirmada 
pelo mesmo. A. carta de l!rédito 
deverá ser aberta 30 (trinta) dias 
após a ,emissão do Certificado de 
Registro do Banco Central do 
Brasil, DM 622.950,00 (seiscentos 
e vinte. e dois mil, novecentos e 
cinqüenta marcos alemães); 

c) 85% (oitenta e cinco por cento) 
dos valôres restantes. FOB, mon­
tagem e despesas CIF, em 

10 (dez) prestações semestrais, 
iguáis e sucessivas, cada uma no 
valor de DM. 706.009,80 (sete­
centos e seis mil e nove marcos 
alemães e oitenta centavos), ven­
cendo-se a primeira 12 (doze), e 
a última a 66 (sessenta ·e seis) 
meses, tudo a contar du. data 
do último embarque do material, 
obedecidas ainda as demais exi­
gências dos órgãos encarregados 
da politica econômico-financeira 
do Govêrno Federal. 

Art. 4.0 - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João C'eofas) 

- Em discussão a redação final. 
lPausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
la, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs0 Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovada. O projeto vai à promul­
gação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. Nada mais havendo a tratar, en­
cerro a presente Sessão, convocando 
os Sm. Senador-es para uma Sessão 
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Extraordinária a real!zar-se, hoje, às 

12 horas e 15 minutos, com a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 31, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 31, de 1970 

(n. 0 4. 045-B/66, na Casa de origem), 

que cria o Conselho Federal e os Con­
selhos Regionais de Psicologia e dá 

outras providências, tendo PARECE­
RES FAVORAVEIS, sob números 650 

e 651, de 1970, das Comissões - de 

Legislação Social; e de Finanças. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 37, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 37, de 1970 
(n.0 2.259-B/70, na Casa de origernl, 

que autoriza a doação de imóvel que 
menciona, situado na cidade de Qui­
xeramobim, no Estado do Ceará, e dá 

outras providências, tendo PARECE­

RES FAVORAVEIS, sob números 636 e 

637, de 1970, das Comissões: - de 
Projetos do Executivo; e de Finanças. 

3 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 38, DE 1970 

Discussão. em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 38, de 1970 

m.o 2, 216-B/70, na Casa de origem) 
(de iniciativa do Sr. Presidente da 
República l, que dispõe sôbre a opção 

dos servidores federais em exercício 
na Junta Comercial do Estado da 
Guanabara, tendo PARECER FAVO­
RAVEL sob n.0 633, de 1970, da Co­

missão de Projetos do Executivo. 

4 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 39, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 39, de 1970 

(n.0 2. 217-B/70, na Casa de origem), 

(de iniciativa do Pre!!tl •. :.da Re­

pública), que autoriza.:f.~Issão do 
Plano do Carvão Nacional a doar o 
Hospital Hew!9ue Lage ao Municipio 

de Lauro t.iti\!~r. Estado de Santa 

Catarina, tencto PARECER FAVORA­
VEL, sob n.0 629, de 1970, da Comis­

são de Finanças. 

5 

PROJETO PE LEI DO SENADO, 

N.0 33, DE 1970 - DF. 

Discussão, em turno único, do Pro· 
jeto de Lei do Senado n.0 33, de 1970 

(DF.), que estima a Receita e fixa a 
Despesa do Distrito Federal para o 
exercício finatlceiro de 1971 (incluída 

em Ordem do Dia em virtude de Re· 
querimento de dispensa de interstício 
aprovado em sessão anterior), tendo 
PARECERES sob números 652 a 656, 

de 1970, das Comissões - do Distrito 
Federal: na p~rte referente à Receita 
- favorável; na parte referente ao 
Gabinete do Governador, Departa­
mento de Turismo, Procuractoria·Ge­
ral, Secretarias de Administração, 
Educação e Cultura, do Govêrno (in­
clusive sete regiões administrativas) e 
de Viação e Obras- favorável ao pro­
jeto e às EmendJ.s n.os 5 a 22 CDF, do 

Relator e contrãrio às Emendas n,0 s 1 

a 4 apresentadas na Comissão; na par· 
te referente às Secretarias de Agricul­
tura e Produção e de Finanças- favo­
rãvel; na parte referente às Secreta­
rias de Serviços Sociais, de Saúde, de 

Segurança Pública, de Serviços Públi­
cos e Polícia Militar, Corpo de Bom­
beiros e Tribunal de Contas - favo­
rãvel ao Projeto e às Emendas núme­
ro 1 a 9 CDF, elo Relator; e- da Co­
missão de Finanças, favorãvel ao Pro­
jeto e às emendas da Comissão do 
Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 

- Está ericerrada a Sessão. 

(Levanta-se a. Sessão âs 11 horaB • 

55 minutos.) 

ATA DA i 36. a. SESSlti11%f : 
EM 29 DE SETEMBRO PE til-c: 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. a Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDtNCIA DO SENHOR 
JOAO CLEOFAS 

As 12 horas e 151!l1Jlutos, acham­
se presentes os Srs. S'enactores Adal~ 
berto Sena - Oscar Passos - Flávio 
Brito - Milton Trindade - Cattete 
Pinheiro - Lobão da Silveira - Clo·, 
domir Millet - Sebastião Archer -. 
Petrônio Portella - Waldernar Alcân­
tara - W!lson Gonçalves - Duarte 
Filho - Dinarte Mariz - Domício 
Oondim - João Cleofas - Leandro 
Maciel - Júlio Leite - José Leite -
Antônio Fernandes - Antônio Balbi­
no - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg - Paulo Tórres - Auré­
lfo Vianna- Benedicto Valladares -
Carvalho finto - Fernando Corrêa 
- Ne;y Braga - Adolpho Franco -
Meno Braga - Celso Ramos - Antô~ 

nio Carlos - Attílio Fontana - GuiM 
do Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 34 srS. Senadores. 
Havendo número regimentnl, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 

leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Não há expediente a ser lido. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 31, 
de 1910 (n.o 4.045-B/66, na Casa 
de origem), que cria o Conselho 
Federal e os Conselhos Regionais 
de Psicologia e dá outras provi­
dências, tendo PARECERES FA­
VORAVEIS, sob n°s 650 e 651, de 
1970, das Comissões de Legislação 
Social; e de Finanças. 

Sóbre a mesa, emendas que vão ser 
lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

I· 
' (.> 
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São lidas as seguintes: 

EMENDA N.0 1 

Inclua-se; no Capitulo VIII, Dispo­
~tções GeraiS e Transitórias, o seguin­

te, dispositivo: 

"Art. - ~ reaberto o prazo pre­
visto no art. 21 da Lei n.0 4.119, 

de 27 de agôsto de 1962, para as 
pessoas portadoras de registro 
restrito concedido pela repartição 
competente do Ministério da Edu­

cação e Cultura, até, a data da 
referida Lei." 

Justificação 

As pessoas que exerciam, há mais 
de cinco anos, atividades relaciona­
·das com a psicologia aplicada, foram 
beneficiadas pela Lei n.0 4 .119, de 27 
de agôsto de 1962, que dispõe sôbre os 

cursos de formação em Psicologia e 
regulamenta a profissão de Psicólogo. 

Sucede que o prazo de cento e Di­
tenta dias, fixado pelo art. 21 da­
quele diplomá legal, impediu - peJa 
exigüidade - que o benefício abran­
gesse a totalidade daqueles aos quais 
fôra dirigido. Com efeito, cêrca de 
trinta profissionais, que aguardavam 
o momento de tornar definitivo o re­
gistro que a repartição competente· do 
Ministério da Educação e Cultura lhes 
concedera, a título restrito, perderam 
a oportunidade. 'Quando tomaram co­
nheciinento da lei, o prazo já estava 
esgotado. 

Ora, as enormas distâncias que se­
param os principais centros do res­
tante do País, aliada à precariedade 

. das com-unicações, tem ocasionado 
contratempp e prejuízos de tôda or­
dem a referidos profissionais, o fato 
significa perda inestimável e que só 
áconteceu em virtude de: a) Exigüi­
!lade do prazo; b) Retardamento de 
informação.· 

Na. verdade, quando souberam da 
vigência da lei, já se esgotara o pra­

- ZQ concedido para o registro. 

_ É )usto~ portanto, que não sejam 
prejudicados e possam continuar 
prestando os bons serviços profissio­
nais, do que, realmente, são capazes. 

. Sala das Comissões, 29 de setembro 
' ·de i970: - WiÍson Gonçalves. 

EMENDA N.• 2 

Inclua-se, no Capitulo VIII, Dispo­
sições GerR!s e TranSitórias, .o seguin­
te dispositivo: 

"Art. - ~ reé.berto o prazo pre­
visto no art. 21, da Lei n.0 4.119, 
de 27 de agôsto de 1962, para as 
pessoas compreendidas no art. 2.o, 
inciso 7, do Decreto n.0 53.464, de 
21 de janeiro de 1964. 

Justificação 

A Lei n.• 4 .119, de 27 de agôsto de 
1962, ao dispor sôbre os cursos de for­
mação em Psicologia e reglllamen ta r 
a profissão de Psicólogo, assegurou o 
registro profisslon~l (art. 21) às pes­
soas que, à data da Lei, houvessem 
exercido, por mais de cinco anos, ati­
vidade relativa à ciência do compor­
tamento humano em suas implica­
ções com o meio físico e social. 

O interessado deveria requerer o 
registro, dentro de cento e oitenta 
dias. Se tal não ocrresse, não parti­
ciparia do beneficio legal. 

Aliás, Isso foi justamente o que 
sucedeu a trinta cidadãos que, no in­
terior do País, há muito cumpriam as 
tarefas de psicólogo que lhes permitia 
o registro restrito concedido pela re­
paração competente do Ministério da 
Educação. Para grande parcela da 
população. Muita vez, o desconheci­
mento de certo episódio ou determi­
nada Lei ocasíona - como é o caso 
perda que só a muito custo pode ser 
reparada. 

A presente Emenda objetiva repa,­
i'ar uma falha involuntária e, ao mes­
mo tempo,, fazer justiça a cêrca de 
três dezenas de pessoas que, anos a 
fio, se dedicam à ciência do compor­
tamento humano. Na verdade, ne­
nhuma incoveniência há na reãbertu­
ra do prazo, principalmente porqu~ as 
pessoas a serem atingidas têm direito 
reconhecido. E, se não obtiveram re­
gistro definitivo, deve~se _isso ao re­
tardamento de comunicações que, in­
felizmente, ainda persegue o nosso 
País. 

Sala das Comissões, em 29 de se­
tembro de .1970. - Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão o projeto e as emen­
das. (Pausa.) 

Não havendo quem queira dl.scutl­
lo, está encerrada a discussão. 

A matéria irá à Comissão de Cons­
tittüção e Justiça para pronuncia­
mento sôbre o projeto e as emendas, 
e às demais Comissõ~s para se pro­
nunciarem sôbre as emendas. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 2 

Discussão, em turno ún'ico, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 37, 
de 1970 (n.O 2.259-B/70, na Casa 
de origem), que autoriza a doação 
de imóvel que menciona, situado 
na cidade de Qutxeramobim, no 
Estado do Ceara. e dá outras pro­
vidências, tendo PARECERES FA­
VORA VEIS, sob n.O• 636 e 637, de 
1970, das Comissões. - de Proje­
tos do Executivo; e - de Finan­
ças. 

Em discl!ssão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
lo, está encerrada a discussão. 

Em i votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

~ o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJE'l'O DE LEI DA CAMARA 
N.O 37, DE 1970 

(N.0 2.259-.B/70, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da 

República 

Autoriza a doação de imóvel que 
menciona, situado na cidade de 
Quixeramobim, no Estado do Cea­
rá, e dá outras providências. 

o cOngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Fica o Departamento 

Nacional de Obras Contra as Sêcas 
<DNOCS> autorizado a doar ao Es­
tado do Ceará, mediante escritura, o 
prédio, de sua propriedade, onde fun­
ciona o H_ospital Regional de Quixera­
mobim, situado na cidade de Qut­
xeramobim, Estado do Ceará, com 
todos os seus pertences inclusive <J 

terreno onde se acha construído, 
numa área de 31.425,48 m2 (trinta e 
um mil, quatrocentos e vinte e cinco 
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metros e quarenta ·e oito centímetros 
quadrados).; .r . 

Art. 2.0 _;ii!Pt)Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaqão, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 38, de 1970 
tn.0 2.216-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da Re­
pública, que dispõe sôbre a opção dos 
servidores federais em exercício na 
Junta Comercial do Estado da Gua­
nabara, tendo PARECER FAVORA­
VEL sob n.0 633, de 1970 da Comissão 
- de Projetos do Executivo. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
lo, está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer se n ta dos. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

lt o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 38, de 1970 

(N.o 2.216-B/70, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente 

da República 

Dispõe sôbre a opção dos ser­
vidores federais em exercício na 
Junta Comercial do Estado da 
Guanabara. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. V' - Os servidores do Minis­
tério da Indústria e do Comércio pos­
tos à disposição do Govêrno do Es­
tado da Guanabara, para ter:em exer­
cício na respectiva 'Junta Comercial, 
nos têrmos do Convênio assinado en­
tre o Govêrno Federal e o Govêrno 
daquele Estado, poderão optar pela 
integração no serviço público esta­
dual no prazo de 30 Hrinta l dias, a 
contar da publicação desta Lei, em 
requerimento dirigido ao Ministro da 
Indústria e cto Comércio. 

Parágrafo único - Findo o prazo 
previsto neste artigo, o Ministério da 
Indústria e do Comércio encaminhará 
ao Govêrno do Estado da Guanabara 
relação dos optantes, para os fins es­
tabelecidos nesta Lei. 

_!~J~~ 
Art. 2. 0 - A opção é IRifli'ililvei; e 

o servidor, a parti_r da ~~êm que a 
exercer, ~rá a Integrar definitiva­
mente o(s· . . ... · de pessoal do Esta­
dodaGu·, • 

O SR. PR ENTE (João Cleo-
fasl 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 39, 
de 1970 n.o 2.217-B/70, na Casa 
de origem), que autoriza a Co­
missão do Plano do Carvão Na­
cional, a doar o Hospital Henri­
que Lage ao Município de_ Lauró -
Müller, Estado de Santa Catari­
na, tendo PARECER FAVORA­
VEL, sob n.0 629, de 1970, da Co­
missão - de Finanças. 

Em discuosão o projeto. 

Não havendo quem queira discuti­
lo, dou por encerrada a discussão, 

Em· votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer s e n t a d o s. 

. (Pausa.) 

Aprovado o projeto. Irá à sanção. 

li: o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 39, DE 1970 

(N.0 2.217~8/iO, na Casa de ortrem) 

De Iniciativa do Sr. Presidente 

da República 

Autoriza a Comissão do Plano 
de Carvão Nacional a doar o 
Hospital Henrique Lage ao Mu .. 
nicípio de Lauro Müller, Estado 
de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 
- É a Comissão do Plano 

do Carvão Nacional autorizada a 
doar o Hospital Henrique Lage, de 
propriedade da União Federal, à Pre­
feitura Municipal de Lauro Müller, no 
Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo único - A doação a que 
se I'efere êste artigo .gerá feita atra­
vés de convênio a ser celebrado en­
tre a Comissão do Plano de Carvão 
Nacional e a Prefeitura Municipal de 
Lauro Müller. 

Art. 2.0 
- O convênio disporá sô­

bre a transferência pará o· doiílíiiio 

da Prefeiturá' de ~. os bens mó­
veis e lmóvelll·,,~o. s .dlr.eitos. 
adquiridos e obrigaç umldal •. 

Art. s.o - Esta Lei e~trar6:~ 
gor na data de sua publicação,11Jfc 
gadas as disposições em contrárl<f.: 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 5 
:Oiscussio, em turno único. do 

Projeto de L!t1 do Senado n.• 33, 
· de 1970-DF, W<estlma a Receita 
e fixa a Despesa do Distrito Fe­
deral para o Exercício Financeiro 
de 1971 (incluída em Ordem do 
Di·a em virtude de Requerimento 
de dispensa de interstício aprova­
do em Sessão anterior), tendo 
PARECERES sob n.0 • 652 a 656, de 
1970, das Comissões - do Distrito 
Federal: na parte referente à Re­
ceita - favorável; na parte re­
ferente ao Gabinete do Governa­
dor, Departamento de Turismo. 
Procuradoria-Geral, Secretarias 
de Administração, Educação e 
Cultura, do Govêrno (inclusive 
sete regiões administrativ::..s) e de 
Viação e Obras - favorável ao 
projeto e às Emendas n.0 s 5 a 22 
CDF, do Relator, e contrário às 
Emendas n.Os 1 a 4 apresentadas 
na Comissão; na parte referente 
às Secretarias de Agricultura e 
Produção e de Finanças - favo­
rável; na parte referente às Se­
cretarias de Serviços Sociais, de 
Saúde, de Segurança Pública, de 
Serviços Públicos e Poilcla Militar, 
Corpo de Bombeiros e Tribunal de 
Contas - favorável ao Projeto e 
às Emendas n. 0 • 1 a 9 CDF, do 
Relator; e - da Comissão de Fi­
nanças, favorável ao Projeto e às 
emendas da Comissão do Plstr1to 
Federal. 

Na apreciação da matéria, a Presi­
dência esclarece que, de acôrdo com o 
disposto no art. 65, 1 2.0 , da Constitui­
ção~ o pronunciamento das Comissões 
sôbre o projeto e as emendas é final, 
salvo se um têrço dos membros do Se­
nado pedir a votação em plenário, que 
se fará sem discussão, das emendas 
aprovadas ou rejeitadaS nas Comis­
sões. Não foi encaminhada à Mesa ao~ 
licitação para votação em plenário de 
qualquer' emenda. 
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Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese­
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Aprovado o Projeto, são considera­
das aprovadas as emendas da Comis­
são <lo Distrito Federal e rejeitadas as 
emendas de parecer con.trário. 

A matéria vai à Comissão do Distri­
to Federal para a elaboração da reda • 
ção final do projeto': 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a Sessão, anunciando, antes, 
para a Sessão Ordinária de hoje, a sE>· 
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 162, DE 1968 

Votação, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 162, de 1968 
(n.0 1.363-C/68, na Casa de origem), 
que regula a tndeni2:ação aos depen­
dentes, e dá outras pro-vidências, ten­
<lo PARECER, sob n.0 571, de 1970, da 
comissão - de Constituição e Justiça, 
pela aprovação, com emenda que ofe­
rece de n.o 1-CCJ. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 26, DE 1970 

Votação, em turno único, do Proje­
to <!e Lei da Câmara n.o 26, de 1970 
(n:o 2.082, de 1969, na Casa de ori­
gem), que dá a denominação de "Ro­
dovia Manoel da Costa Lima" a ti·e­
chos de rodovias que indica, tendo 

. PARECER, sàb n.0 609, de 1970, da 
· Comissão -·de Transportes, Comuni­

cações e Obras :Públicas, pela apro­
vação. 

3 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.O 70, DE 1970 

Votação, em turno único, do Proje­
to de Resolução n.0 70, de 1970 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças, 
como conclusão de seu Parecer n.0 

624, de 1970), que autoriza o Govêrno 
do Estado do Paraná a realizar ope­
ração de empréstimo externo, através 
da Companhia de Telecomunicações 
do Paraná S.A. - TELEPAR, com o 
"lnternational Commerclal Bank 
Ltd.", de Londres, nos têrmos' da Lei 
Estadual n.0 5.712, de 1967, destina­
do a custear as despesas de implan­
tação do Projeto de Rêdes Integradas 
daquele Estado, tendo PARECERES, 
sob n.0 s 625 e 626, de 1970, das Comis­
sões - de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; e 
- dos Estados Para Alienação e Con­
cessão de Terras Públicas e Povoamen­
to, pela aprovação. 

4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 27, DE 1970 

Votação, em primeiro turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 27, de 1970, 
de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que inclui os preconceitos de 
sexo e de crença religiosa entre as 
contravenções penais mencionadas na 
Lei n.0 1.390, de 3-7-51, e modifica o 
sistema de multas previsto no diplo­
ma, tendo PARECER CONTRARIO, 
sob n.0 607, de 1970, da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

5 

EMENDAS DA CAMARA DOS DEPU­
TADOS AO PROJETO DE . LEI DO 

SENADO N.0 75, DE 1968 

Discussão, em turno único, das 
Em~endas da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 75, de 
1968, que reorganiza o Conselho Na­
cional de Política Salarial CCNPS) e o 
Departamento Nacional de Salário 
(DNS) do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, e dá outras pro­
vidências, tendo PARECERES, sob n.0 • 

648 e 649, de 1970, das Comissões- de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade; e - de Le,islação So· 
cial, pela aprovação. 

6 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 72, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro .. 
jeto de Resolução n.0 72, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Legis .. 
lação Social, como conclusão dEJ seu 
Parecer n.o 640, de 1970), que auto­
riza a Fundação Rural Mineira -- co ... 
Ionização e Desenvolvimento Agrário 
- RURALMINAS, a alienar 200.000 
(duzentos mm hectares de terras de 
sua proprieda~e, na região de Jaíba 
e Mon-talvânia, no Estado de Minas 
Gerais;· em lotes de 5.000 (cinco mil) 
a 30.000 (trinta mil) hectares " em­
prêsas rurais brasileiras que tenham 
ou venham a ter projetos na RURAL­
MINAS e na SUDENE, tendo PARE­
CERES, sob n.0 ' 641 a 643, de 1970, das 
Comissões - de Constituição e Justi .. 
ça, pela constitucionalidade e juridi­
cidade; - de Agricultura, pela apro­
vação; e - dos Estados para Aliena .. 
ção e Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 4, DE 1970 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 4, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Júlio 
Leite, que estabelece limite máximo 
para a cobrança dos direitos autorais 
e os conexos, relativos a obras lítero­
musicais divulgadas pelas permissio­
nárias ou concessionárias dos serviços 
de radiodifusão e radiotelevisão legal­
mente instaladas no País, e dá ouj;ras 
providências, tendo 'PARECERES, jsob 
n.o, 492 a 495, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça: 1.0 pro­
nunciamento: pela constitucionalida­
de e j ur!dicidade; 2. 0 pronunciamento: 
favorável ao Substitutivo da Comissão 
de Educação e Cultura; - de Educa­
ção e Cultura, favorável, nos têrmos 
do Substitutivo que apresenta; e- de 
Finanças, favorável ao projeto, nos 
têrmos do Substitutivo-CEC; depen­
dendo da votação do Requerimento 
n.0 202, de 1970, de autoria do Sr. Se­
nador Petrônio Portella, solicitando 
adiamento da discussão da matéria 
para reexame da Comissão de Edu­
cação e ~ultura. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está encerrada a Sessão. 

r Levanta·se a sessão às 12 horas • 
50 minutos.) 
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ATA· DA 137.a SESSÃO 
EM 29 DE smMIRO DE 1970 

4.0 Sessiio -ativa Ordinária 
da 6,0 Legislatura 

PRESID!:NCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS- FERNANDO CORRtA 

E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito - Cattete :10\nhelro -
Clodomlr Millet - Petrônio Portella 
- Wilson Oonçalves - Duarte Filho 
- Dinarte Mariz ~ Domício Gondim 
- João Cleofas - Leandro Maciel -
Júlio Leite - José Leite - AntôniO 
Fernandes - Antônio Balblno - Car­
los Llndenl:><>rg - Paulo Tõrres -
Milton Campos - Benedicto Valada­
res - Carvalho Pinto - Fernando 
Corrêa - Ney Braga - Adolpho' 
Franco - Mello Braga - Antônio 
Carlos - Attíllo Fontana - Ouido 
Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Alista de presença acusa o compa­
recimento de 28 srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Senhor 2.0-Secretário proce­
de à leitura da Ata da Sessão an­
terior, que é sem debate aprovada. 

O Senhor 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 
PARECERES 

N .•• 662 e 663, de 1970 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 41, de 1970 (n.0 2.263-B, 
de 1970, na origem) que dispõe sô­
bre o Serviço Federal de Proces­
samento de D~dos (SERPRO), e 
dã. outras providências. 

PARECER N.• 662, 

Da Comissão de Projetos do 
Executivo 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto dispõe sôbre 
SERPRO - Serviço Federal de Pro­
cessamento de Dados. 

2. Em reSU:q)O, o SERPRO, criado 
pela Lei n.• 4'.516, de 1964, é transfor-

l!lado em Emprêsa PúbUca,;'!fneula­
da ao Ministério da F~· ··- para 
execução de serviços de , ' ento de 
informagões e processam de da-
dos (art,~•J, 

Como ~~ .. k,.- ·atenderá, priorità­
rlatnente, aoa. ,, ·tços necessários aos 
órgãos da reler a Secretaria de Esta­
do, podendo aplicar a disponibilidade 
de seu equipamento em outros servi­
ços que venham a ser contratados 
com órgãos de administração federal, 
estadual e municipal (art. 2.0 ). 

Pelo art. 3.0 , os serviços prestados 
pela emprêsa ''serão remunerados e 
objeto de convênio ou ajuste, inde­
pendentemente de licitação". 

/ 

O capital do SERPRO será elevado 
de Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de 
cruzeiros! para Cr$ 14.000.000 (qua­
torze milhões de cruzeiros), subscritos 
integralmente pela União (art. 4.0 ) . 

O capital social da emprêsa poderá 
ser aumentado (1) pela incorporação 
do lucro liquido apurado no balanço 
a. ser realizado em 30 de )unho de ca­
da exercício (art. 12); !2) mediante 
reavaliação anual do ativo e (3) com 
os valôres dos créditos orçamentários 
ou adicionais destinados pela União a 
êste fim (art. 5.0 ). 

Enquanto o art. 6.o estabelece a 
administração básica do SERPRO, o 
art. 7.0 diz que seu pessoal será regido 
pela legislação traballlista e terá sa­
lário fixado nas condições do mercado 
de trabalho, inclusive admitindo a 
remuneração e prêmios de produtivi­
dade. 

Finalmente, convém fazer referên­
cia que o SERPRO gozara de isenção 
de impostos federais (art. 14) e é re­
vogada a Lei n.• 4. 516, de 1964, que 
cria o SERPRO, vinculado ao Minis­
tério da Fazenda (art. 16). 

3. A exposição de motivos, justifi­
cando o projeto, diz: 

"A instituição do Serviço Fe­
deral de Processamento de Da­
dos (SERPROJ como emprêsa pú­
blica da União, vinculada ao Mi­
nistério da Fazenda, nos têrmos 
da Lei n.o 4.516, de 1.0 de dezem­
bro de 1964, permitiu o desejável 
suporte técnico e operacional em 
tratamento de informações e pro­
Cessamento de dados à Adminis­
tração Pública em geral, especial-
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mente à organlzavio fazendir!a,/ 
tan~ no d~llho .. tis ·~uas \ 
múltiplas tarefas;"l!!l&nto no apri­
moramento dos sistemas de exa-
ção e fiscaliZação financeira. 

Embora os dispositivos da lei de 
criação do SERPRO consubstan­
ciem um regime empresarial inte­
grado, permitindo à Emprêsa uni­
dade nas diretrizes técnicas, ad­
ministrativas e financeiras, bem 
como o dimensionamento prévio 
do equipamento, pessoal e mate-
rial necessários à. realização de 
suas atividades, alguns dêstes dis­
positivos se desatuallzaram taee 
ao crescimento incomum da en­
tidade, decorrente do volume e da 
complexidade dos serviços que lhe 
são solicitados. Torna-se indis­
pensável, portanto, sejam corrigi-
dos os inconvenientes resultantes 
da superação dêstes dispositivos, 
na forma adotada pelo anteproje-
to em anexo, com vistas a permi-
tir o atendimento da demanda de 
solicitações que lhe são dirigidas 
pela Administração Pública. 

A reformulação pretendida se jus­
titica, ainda, pela preocupação em 
dotar essa estrutura. empresarial, 
dos meios indispensáveis ao pros­
seguimento de sua instalação, e 
ã.o seu funcionamento em ritmo 
satisfatório, bem como equipé.-la 
para as atividades que exerce no 
campo da· computação eletrônica, 
mutãvel pelo seu desenvolvimento 
constante, as quais exigem pré­
condições estruturais que resistam 
ao mercado competitivo. 

Evidencia-se do anteprojeto que 
encaminhamos a Vossa Excelên­
cia, que dispõe sôbre a nova. lei 
orgânica do SERPRO, a manuten­
ção das características empresa­
riais básicas da entidade. 

Foi atualizado o capital da em­
prêsa e Introduzido dispositivo que 
autoriza ao Poder Executivo efe­
tivar futuros aumentos de capital, 
evitando, desta !orma, a tramita­
ção demorada para o cumprimen­
to de disposições já fixadas . ~a 
lei. 
Outra alteração proposta foi a fi­
xação do exercício financeiro da 
emprêsa para o período compre­
endido entre 1.• de julho a 30 de 
Junho do ano posterior. 
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Essas modificações, fruto da ex~ 

pcriência adquirida no acompa­
nhamento _das' atividades da em­
prêsa, permitiião, certamente, a 
inadiável adaptação de sua infra­

. estrutura às prementes exigências 
técnicas e ·operacionais que se fa­
zem necessárias, em razão do vul­
to e complexidade das tarefas que 
o SERPRO vem executando." 

4. Ante o exposto verifica-se que a 
evolução dessa agência criada Para 
processamento de dados está a exigir 
uma alteração em sua estrutura a fim 
de que possa melhor atender às suas 
finalidades, motjvo pelo qual opinamos 
pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de se­
tembro de 1970. - Carvalho Pinto, 
Presidente eventual -.José Leite, Re­
lator - Petrônio Portella - Ney Bra­
ca - Adolpho Franco - Antônio Bal- . 
hino - Antônio Carlos - Guido 
Mondin. 

PARECER N.0 663 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O presente projeto transforma o 
SERPRO - Serviço Federal de Pro­
cessamento de Dados - em emprêsa 
pública (art. I. O). 

Do ponto de vista financeiro, cum­
pre destacar que o SERPRO executará 
prioritàriamente. com exclusividade, 
t.?dos os serviços necessários aos ór­
gãos do Ministério da Fazenda, po­
dendo aplicar a.s disponibilidades de 
sua capacidade técnica e operacional 
na execução de serviços que venham 
a ser convencionados com outro.(:" ór­
gãos da administraçã.D federal, ~sta­

dual e municipal <art. 2.0). 

O artigo 3.0 estabelece que os ser­
viços prestados pelo SERPRO serão 
remunerados e objeto de convênio ou 
ajuste, Independentemente de licita­
ções. ltsses ajustes firmados com o 
SERPRO não estão sujeitos a qualquer 
r~tro (Parágrafo único, art. 3.0 ). 

O capital do SERPRO é elevado para 
Cr$ 14.000.000,00 (quatorze milhões 
de. er.uzeiros), subscrito integralmente 
n€111:' União, a qual disporá dos recur­
SO$ do crédito especial aberto pelo 
Decreto n.0 55.903, de 1965, recursos 
orçamentários (Decreto-lei n.0 727, de 
1969) e valôres a serem traru;feridos 

na fo.rma do que dispõe a Lei n.O 4.516, 
de 1964, que cria o SERPRO (art. 4.9). 

O artigll.·5.0 estabelece que o capital 
do SERPRO podera ser àumentado 
por meio da reavaliação ·anual do ati­
vo, créditos orçamentários e extraor­
çanientários destinadÓs ·pela União a 
êste fim e pela incoi,Joração do lucro 
liquido apurado no balanço geral (art. 
12). 

O pessoal do SERPRO sera regido 
pela legislação trabalhista e terá sa­
lário fixado nas condições do merca­
do de trabalho (art. 7.0). 

O art. 9.0 diz: 

"Art. 9.0 - Os créditos orçamentá­
rios ou adicionais destinados ao 
custeio dos serviços a serem exe­
cutados pela Emprêsa serão" au­
tomàticamente registrados e os 
respectivos Vfllôres creditados no 
Banco do Brasil S.A., em conta 
~special, movimentãvel exclusiva­
mente pelo SERPRO". 

Os órgOOs que convencionarem e 
ajustarem serviços com o SERPRO 
deverão indicar na sua programação 
financeira os recursos destinados ao 
respectivo custeio (art. lO). 

O exercício financeiro da emprêsa 
será contado de 1.0 d€ j11lho a 30 de 
junhO do ano seguinte;<art.ll). 

O parágrafo 2.0 do art. 12 diz: 

"Até 30 Ctril'ta) de setembro de 
cada ano, o SERPRO enviará, ao 
Tribunal de Contas, 'suas contas 
relativas ao exercício anterior, 
acompanhadas do relatório de 
atividades." 

O SERPRO goza de i.senção de im­
postos federais, segundo reza o artigo 
14 e, através do Conselho-Diretor, 
submeterá à aprovação do Ministro da 
Fazenda as operações de fino.ncia­
mento. crédito ou empréstimo que 
pretenda realizar no país ou no exte­
rior (artigos 14 e 15). 

O artigo 16 revoga a Lei ~.0 4. 516, 
de 1984, que criou o SERPRO. como 
Serviço vinculado ao Ministério da 
Fazenda. 

2. A exposição de 11\.0tivos diz: 

"A instituição do Serviço Fe­
deral de Processamento de Dados 
(SERPRO) como emprêsa pública 
da União, vinculada ao Ministério 

da Fazenda, nos têrmos . da Lei 
n.0 4.516, de 1.0 de dezembro de 
1964, permitiu o desejável supor­
te técnico e operacional em tra­
tamento de iittormações e pmces­
samento de dados à Adminif;tra­
ção Pública em geral, especial­
mente à organização fazendãria, 
tanto no desempenho de suas 
múltiplas tarefas, quanto no 
aprimoramento dos sistema:s de 
exação e fiscalização financeira. 
Embora os dispositivos da lei de 
criação do SERPRO consubstan­
ciém um regime empresarial inte­
grado, permitindo à Emprêsa uni­
dade nas diretrizes técnicas. ad­
ministrativas e financeiras, bem 
como o dimensionamento prévio 
do equipamento, pessoal e mate­
rial necessãrios à realização de 
suas atividades, alguns déstes dis­
positivos se desatualizaram face 
ao crescimento incomum da Enti­
dade, decorrente do volume e da 
complexidade dos serviços que lhe 
são solicitados. Torna~se indispen­
sãvel, portanto, sejam corrigidos 
os inconvenientes resultantes da 
superação dêstes dispo.sitivo:s, na 
forma adotada pelo anteprojeto 
em anexo, com vistas a permitir o 
atendimento da demanda de soli­
citações que lhe são dirigidas -pela 
Administração Pública. 

A reformulação pretendida se jus­
tifica, ainda, pela preocupação em 
dotar essa estrutura empre:;arial 
dos meios indispensãveis ao pros­
seguimento de sua instalação, e 
ao seu funcionamento em ritmo 
satisfatório, bem como equipá-la 
para as atividades que exeree no 
campo da computação eletrónica, 
mutável pelo seu desenvolvimento 
constante, as quais exigem pré­
condições estruturais que resistam 
ao mercado competitivo. 

Evidencia-se ..:~o anteprojeto que 
encaminhamos a- Vossa Excelên­
cia, que dispõe sôbre a nova lei 
orgânica do SERPRO, a manuten­
ção das características empresa­
riais básicas da Entidade. 

Foi atualizado o capital da Em­
prêsa e introduzido dispositivo 
que autoriza ao Poder Executivo 
efetivar futuros aumentos de ca­
pital, evitando, desta forma, a 
tramitação demorada para o cum-
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primento de disposi~ões jé. fixadas 
na Ie1. 

Outra alteração proposta foi a !1-
xação do exercício financeiro da 
Emprêsa para o período compre­
endido entre 1.0 de julho a 30 de 
junho do ano posterior. 

Essas modificações, fruto da ex­
periência adquirida no acompa­
nhamento das atividades da em­
prêsa, permitirão, certamente, a 
inadiável adaptação de sua Jnfra­
estrutura às prementes exigências, 
técnicas e operacionais que se 
fazem necessárias, em razão do 
vulto e complexidade das tarefas 
que o SERPRO vem executando." 

3. No nosso entender, a transforma­
ção do SERPRO em empresa públlca 
atende ao que dispõe a Lei n.O 4 .320, 
de 1964, que estatui normas gerais de 
direito financeiro, sobretudo porquan­
to suas contas serão submetidas ao 
parecer prévio do Tribunal de Contas 
da União, motivo pelo qual opinamos 
pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de se­
tembro de 1970. - Carvalho Pinto, 
Presidente, e.n exerciclo- Júlio Leite, 
Relator - Antônio Carlos - Mello 
Braga - Cattete Pinheiro - Duarte 
Filho - Adolpho Franco - José Leite 
- Petrônio Portela- Attílio Fontana. 

PARECERES 
N,os 664 E 665, DE 1970 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 42, de 1970 (número 
2. 268-B/70, na Câmara), que dis­
põe sôbre o Cadastro Geral dos 
Contribuintes (CGC)~ 

PARECER N.o 664 

Da ComJssão de Projetos do Exe-cutivo 

Relator: Sr. Guido Mondim. 

O Senhor Presidente da RP.pública, 
com a Mensagem n.0 262, de l!-l70, sub­
meteu ao Congres.so Nacional, n<'s têr­
mos do artigo 51 da Constituição, 
acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda., o presente projeto aP- lei que 
"dispõe sôbre o Cadastro Geral de 
Contribuintes CCGCJ". 

2. Na Exposição de Motivos CEM. 
n.o 309 - de 17 de agósto de 1970) 
enviada ao Excelentíssimo _Senhor 

' 

Presidente da ·República, o ·Ministro 
da pasta da Fazendâ atlrma que "o 
anteprojeto nasceu da necessidade, di­
tada pela experiência, de dotar a ad­
ministração de um instrumento legal 
mais flexível que os atualmente dispo­
níveis: Lei n.0 4.503, de 30 de no\Tem­
bro de 1964 - que instituiu no Minis­
tério da Fazenda o Cadastro Geral de 
Pessoas Juridicas e o Decreto número 
57.307, de 23 de novembro de 1965, 
que aprovou o Regulamento do Ca­
dastro Geral de Contribuintes. em re­
lação às pessoas jurídicas". 

3. "A proposição anexa" - prosse­
gue o mesmo documento - ''se- con­
vertida em lei, colocará, no campo 
normativo do Ministério da Fazenda, 
assunto essencialmente dinâmico, ca­
rente, por isso mesmo, de ser regulado 
por atos ministeriais, dentro dos limi­
tes fixados na lei matriz". 

4. O artigo primeiro contém - con­
forme afirma a referida Exposição de 
Motivos - "suporte legal dos futuros 
atos regedores do cadastro ba . .'=;ico da 
administração fazendária e as demais 
disposições completam essa bltSe, quer 

·quando definem infrações e cnminam 
penalidades (artigos 2.o e 3.0 ) quer 
quando, expressamente, autorizam a 
delegação de competência (artigo 4.0 ) 

para a autoridade mais próXima dos 
fatos a regular", permitindo, af~im, ao 
próprio Ministério controlar mais efi­
cientemente a situação cadastral das 
pessoas jurídicas de direito pl'!vado 
dando, inclusive ao Ministro, compe­
tência para processar, julgar as infra­
ções e determinar a pena aplicável 
Citem IV do art. 1.0 ). 

5. O presente projeto, como .se vê, 
não trará inovação, mas um aprimo­
ramento, fornecendo ao Poder Exe­
cutivo novos instrumentos legais pa­
ra o perfeito cumprimento de sua.s 
atribuições. 

Sala das Comissões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presi­
dente, eventual- Guido Mondim, Re­
lator- Ney Braga- Adolpbo Franco 
- Antônio Balbino - José Leite -
Petrônio Portella - Antônio Carlos. 

PARECER N,• 665 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Petrônlo Portella 

O Senhor Presidente da RPpúbllca 
enviou ao Congresso Nacional, nos 

têrmos do &rtÍgo · 51, da Constituição, 
acompanhado de Exposição de ~ • 
vos do Sr. Ministro da Fazen-da, pro­
jeto de lei dispondo sôbre a organiza­
ção do Cadastro Geral de Contribuin­
tes (COCl do Ministêl'!o da Fazenda. 

2. Esclarece ·a referida Exposição de 
Motivos (E;M n.0 309, de 1970) que o 
"anteprojeto nasceu da nece.ssidade, 
ditada pela experiência, de dotar a 
administração de um instrumento le­
gal mais flexivel que os atualmente 
disponíveis: Lei n.0 4.503, de 30 de 
novembro de 1964, e Decreto n. 57.307," 
de 23 de novembro de 1965 •. 

3. "A proposição anexa" - prosse­
gue o referido documento - "se con-­
vertida em lei, colocará. no campo nor­
mativo do Ministro da Fazenda as­
sunto essencialmente dinàmico, ca­
rente, por tsso mesmo, de ser regulada 
por atos ministeriais, dentro dos li­
mites fixados na lei matriz. O arti­
go 1.0 desta eontem o suporte legal 
dos futuros atos reguladores do ca­
dastro básico da administração fazen­
dária. As demais disposições comple­
tam essa base, quer quando delinem 
Infrações e cominam penalidades (ar­
tigos 2.0 e 3.0 ) quer quando, expres-· , 
samente, autorizam a delegação de 
competência <art. 4.o) para a autori­
dade superior, mais próxima ôos fa­
tos a regular" . 

4, O presente projeto atualiza, sim­
plifica, e consolida, o que está esta­
belecido na Lei n.0 4. 503, de 30 de · 
novembro de 1964, que "instituiu nq 
Mi.Vstério da Fazenda, o cadastro ge­
ral de pessoas jurídicas e criou o De- . 
partamento de Arrecadação", bem co- · 
mo no Decreto n.0 57.307, de 23 de no­
vembro de 1965 que "aJirovou o Regu­
lamento do Cadastro Geral de Con­
tribuintes, em relação às pessoas jurí­
dicas" já em vigor. 

5. A iniciativa do Senhor Mlnistrp_ 
da Fazenda é oportuna e permitirá aci · 
seu Ministério agir e controlar mais'­
e!lcientemente a retenção cadasttíii"' 
dM pessoas jurídicas de direito priv.C. 
do, as firmas individuais e os domicf,;\­
liados no exterior qué possuem capt..: ,· 
tais no País. O projeto, inclusive. dlf" 
ao Ministro da Fazenda competência·. 
para processar e julgar as infrações • 
aplicar a pena cabível, nos casos que -
estabelece. 
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6. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente Projeto de Lei 
da Câmara. 

lt o parecer. 

Sala das Comissões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presi­
dente, em exercício - Petronio Por­
tella, Relator - Att~lio Fontana - J<J­
sé Leite- Adolpho·Franco - Dinarte 
Mariz - Duarte Filho - Cattete Pi-
nheiro 
Carlos. 

Mello Braga - Antonio 

PARECERES 
N.0 s 666 E 667, DE 1970 

sôbre o Projeto J)e Lei da Cá­
mara n.0 40, de 1970 (n.0 2.250-:8, 
de 1970, na. Casa de origem), que 
dispõe sôbre capitais mínimos pa­
ra as sociedades seguradoras, e dá 
outras providências. 

PARECER N.0 666 

Da Comissão de Projeto do Executivo 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Estabelecer a variação, para cada 
ramo, dos capitais mínimos a que se 
refere o art. 32, n.0 VI, do Decreto-lei 
n.0 73, de 21 de novembro de 1966, é 
objetivo do Projeto de Lei, que vem ao 
exame desta Comissão. Essa variaçào 
será em função das regiões em que fór 
dividido o País, para efeito das opera­
ções de seguro. 

A matéria f.oi submetida à delibera­
ção do Congresso Nacional, pelo Pre­
sidente da República, nos têrmos do 
art. 51 da Constituição, e está acom­
panhada de exposição de motivos do 
Ministro da Indústriit e do Comércio, 
na qual há referência às noVas pers­
pectivas abertas ao mercado segura­
dor, a partir da promulgação do De­
creto-lei n.0 7Í, de 21 de novembro de 
1966, e dos demais atos legislativos 
aplicáveis ao setor. Apesar de a a.tivi­
dade ter adquirido maior dimensão, 

·principalmente em virtude da implan­
tação 'dos seguros obrigatórios, o Mi­
nistério da Indústria e do Comércio 
vi! necessidade de providências com­
plementares, assinalando a exposição 
de motivo~: 

"O projeto de lei visa, entre ou­
tros objetivos, a disciplinar a 
constituição e a integralização dos 
caPitais mínimos das sociedades 
seguradoras, para proporcionar 
uma estrutura mais sólida. às em-

prêsas que operam nessa área. 
Nos critérios estabelecidos inovou­
se, principalmente, no sentido de 
se admitirem capitais mínimos di­
ferenciados para atender as ca­
racterísticas das economias re­
gionais.'' 

Dessa forma, "com o propósito de 
assegurar ao setor privado as necessá­
rias condições para a sua eficiente ex­
pansão no setor de seguros", o projeto 
preconiza dispositivos em que limi­
tam a participação estatal na explo­
ração dessa atividade econômica. 

A proposição prevê, ainda~ 

I - no r m as disciplinadoras do 
exercício dos cargos de direção e 
de membro do Conselho Fiscal das 
companhias de seguro; 

11 - cobrança dos prêmios por 
via bancária; 

lll - instrumentos capazes de 
resguardar o interêsse público, no 
que diz respeito à liquidação ex­
trajudicial compulsória das so­
ciedades de seguros e capitaliza- . 
ção; 

IV - proibição de serem consti­
tuídos, sôbre os bens integrantes 
das massas liquidandas, arrestos, 
penhoras e seqüestros, regulando 
a forma pela qual serão levanta­
dos os bens existentes, sem pre­
juízo da proteção e dos i:pterêsses 
dos credores das referidas socie­
dades. 

Inegàvelmente, a proposição é da 
maior importância para o que a ex­
posição de motivos chama de fortale­
cimento do mercado segurador. Quan­
to ao texto que vem ao estudo desta 
Comissão, nada temos a opor. Corttu­
do, no parágrafo único do art. 8.0 , de­
ve ser acrescentada a expressão "bem 
como os prêmios de seguro de vida. in­
dividual". 

Evidentemente, um dos problemas 
fundamentais das sociedades segura­
doras do ramo vida é a conservação 
em vigor. das apólices de seguro de 
vida individual, particularmente noi 
dois primeiros anos de vigência. Isto 
porque é nessa fase que os custos de 
produção (comissões de corretores, re­
munerações de. inspetores e chefes, 
exames médicos, viagens de organi­
zadores, despesas com escritórios e 
agências etc.) excede de 50% em mé-

dia, os prêmios arrecadados. Em con­
seqüência, a caducidade acarreta pre­
juízo apreciável às companhias. 

O contato direto com os segurados, 
todavia, que havia antes da cobrança 
bancária, permitia, com trabalho 
constante de convencimento, manter 
a caducidade de primeiro ano dentro 
de limites aceitáveis, via de regra não 
ultrapassando 25%, mais comumente 
20%. 

Após a cobrança bancãria, entre­
tanto, a eliminação dêsse contato es­
treito levou a caducidade a duplicar, 
chegando a atingir, na maior socie­
dade do País de seguro de vida, e a 
única que só opera no referido rmo, 
a percentagem de 42,15%; em 1969, o 
que ocasionou prejuízo de excesso de 
despesa sôbre a arrecadação, da or­
dem de 795 mil cruzeiros (30% sôbre 
a produção de 1968 ou Cr$ 2. 649. 774,49 
e 15,2% sôbre a receita total de prê­
mios), bem como perda de receita 
de mais de um milhão e cem mil cru­
zeiros I que de Cr$ 2. 649. 774,49 para 
CrS 1. 532.564,32, dando 21,1 '!r sôl:]re 
a receita de prêmios). No corrente 
exercício, com o aumento da produ­
ção (26%), o prejuízo devera elevar­
se a mais de um milhão de cruzeiros, 
ao passo que a perda de rece:ta de­
Verá ir a cêrca de um milhão e qua­
trocentos mil cruzeiros. 

Não são êsses, porém, os únicos in­
convenientes da cobrança bancãria, 
no caso dos seguros de vida indivi­
duais. 

Para as sociedades seguradoras, há 
aind~ as complicações que ocorrem 
nos municípios onde não há agência 
bancária e a ação se faz à distância, 
bem como nos ca~os de prêmios ~rt­

mestrais, aos quais a emissão dos re­
cibos é feita sem se saber se os ante­
riores já foram saldados. 

No tocante aos segurados, que por 
falta de esclarecimento deixaram suas 
apólices caducar, há a perda total das 
importâncias já pagas. Admitindo-se· 
que a seguradora maior, à qual nos 
referimos, representa um quarto do 
sistema segurador, no que tange a se­
guros de vida individuais, êsse pre­
juízo global irá exceder cinco milhões 
e quinhentos mil cruzeiros anuais. 

Para o Govêrno há a perda de ar­
recadação do impôsto sôbre operações 
financeiras, o que, a cada ano, é de 
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um centésimo do prem1o que deixou 
de Ser-.:arrecadado, más como o efeito 
<\ CIIJil,W~tJvo, porquanto as em vigor 
ensejam prêmios e impostos até à 
morte da pessoa ou o têrmo do con­
trato do seguro total, conduzirá evi ... 
dentemente, com o correr dos anos, 
a uma evasão anual muito maior. 
Principalmente porque, hoje em dia, 
apenas cêrca de 6% do capital segu­
rado em vida individual é fixo; o res ... 
tante ou tem capital crescente ou cor­
reção monetária; a combinação dês­
ses fatôres pode dar um multiplicador 
de perto de 8, elevando bastante o 
prejuízo da arercadação do IOF, o que 
ainda poderá aumentar quando for 
acrescido a alíquota dêsse tributo, me­
dido que possivelmente em breve será 
efetivada. 

A fim de minorar a caducidade das 
apólices, originadora da grande maio· 
ria dos males acima apontados, foi 
preciso criar serviço nôvo, de contatos 
com os segurados, o qual, na maior 
companhia do setor de vida, acarreta 
despesas anuais de perto de cento e 
cinqüenta mil cruzeiros, representan­
do cêrca de 2,4% sôbr~ os prêmios 
cobrados. Acrescente-se a isso o custo 
da cobrança bancária, da ordem ,de 
1,2% e se chega ao global de 3,6%. 
Tal percentagem se aproxima da que 
havia anteriormente, quando a co­
brança era feita diretamente, a qual, 
via de regra, não ultrapassava 5%. 

Vê-se, portanto, que a cobrança di­
reta, mesmo acarretando despesas 
pouco maiores que a bancária com­
plementada <1,4% sôbre a receita to­
tal de prêmios), essa percentagem se 
torna altamente excedida pelo pre­
juízo de haver uma arrecadação de 
prêmios menor que a despesa, até à 
caducidade ( .... 15,2% sôbre a re­
ceita total de prêmios), bem como 
pelo de perda de receita d~corrente 
da caducidade (21,1% sôbre a receita 
total de prêmios). 

Não parece, por conseguinte, haver 
qualquer dúvida sôbre a grande van. 
tagem da cobrança direta, exclusiva­
mente em se trantando de seguros de 
vida individuais. 

O que deve ser adotado, para o caso, 
não é a eliminação da cobrança ban­
cária, mas, tão-semente, o seu em­
prêgo facultativo. Convém salientar 
que a possibilidade de dispensa da co-

... ,~ 
br&nç& bancária,. i·XIN'& os oeguros 
cujos prêmios s'\o ~res à quarta 
parte do salário-n!Wiiino, em nada 
ajuda ao ·~ _de vida individual, 
vez que aS'~tedades seguradoras 
consideram antteconômicos os segu­
ros dêsse ramo cujos prêmios sejam 
menores que dois terços do salário­
mínimo, fato que tem sido salientado 
em"-ctrculares internas, recomendando 
que ·se evitem tais seguros. 

Além da questão acima abordada, 
há outra que merece o amparo legal: 
a do recolhimento dos prêmios recebi­
dos dos segurados. :Ê:sse recolhimento 
deve ser feito nos prazos estipulados, 
sujeitando-se a multa o estipulante. 

Pelo art. 21, o estipulante equipa­
ra-se ao segurado para os efeitos de 
contratação -e manutenção do seguro. 
Ora, de acôrdo com o dispositivo legal 
(Decreto-lei n.0 73, de 1966), estipu­
lante é a pessoa que contrata seguro 
por conta de terceiros, podendo 
acumular a condição de beneficiário. 

Ora, sendo o estipulante do seguro 
a pessoa que contrata por conta de 
terceiros e que pode acumular a con­
dição de beneficiário, êle é mandatá­
rio do segurado, inclusive para efe­
tuar pagamento de 'prêmios, o qu-e lhe 
dá. capacidade de pressão na escolha 
de corretores e seguradores, podendo 
mesmo substituí-los por outros. 

Tem-se observado que essa capaci­
dade d-e pressão sôbre as sociedades 
seguradoras é a tal ponto significati­
va que poderá perturbar e distorcer o 
rr ecanismo da cobrança bancária de 
modo definitivo. 

É necessário, dessa forma, acrescen­
tar dispositivo que arme a adminis­
tração de podêres para impor penali­
dades ao estipulante que retirar, além 
do prazo devido, prêmios recebidos 
dos segurados. Pois, nesse caso, iria 
fatalmente prejudicá-los com a recu­
sa de pagamento de indenizações pe­
las seguradoras, se sobreviesse aciden­
tes a êsses segurados. 

Diante do exposto, somos pela apro. 
vação do presente projeto, com as se­
guintes Emendas: 

EMENDA N.0 1 - CPE 

Acrescente-se ao prágrafo único do 
art. 8.0 a seguinte expressão: 

" ... , bem como os prêmios de se­
guro d-e vida individual." 

EMENDA N,Q ·2 ~ {lPil . 

Acrescente-Se,' Õ!ldtf COUber: 
"Arl. -É ~litado ao art. 
21, do Decretol .. q 13, de ,21 de 

novembro de 1966, o segu~;.· 
"§ 4. o - o não recolhimen . , 
prêmios recebidos de seg · .: 
nos prazos devidos, sujeita o esti­
pulante à multa, imposta pela 
SUSEP, de ,Importância igual ao 
dôbro do valor dos prêmios por 
êle retidos, se1n prejuízo da ação 
penal que cou~." 

Sa~ das Comiss~:'IJ!l 29 de se­
tembro de 1970. - l!llivalho Pinto, 
Presidente eventual - Carlos Linden­
berf, Relator - Antônio Carlos - Pe .. 
trinlo Portela - José Leite - Antô­
tiio· Balbino - Adolpho Franco, com 
abstenção - lioy Braca - Guldo 
Mondin. 

PARECER N.0 667 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Dínarte Mariz 

Na forma do art. 51 da ConstituiÇão, 
o Presidente da RepúbÍica submeteu à 
deliberação do Congresso Nacional, 
9.eompanhado de exposição de moti­
vos do Ministro da Indústria e do Co­
mércio, o presente projeto de lei, que 
dispõe sôbre capitais mínimos para as 
Sociedades Seguradoras e dá outras 
Providências. · 

A matéria foi aceita, na Câmara, 
pelas Comissões de Constituição e 
J ustlça, de Economia e de Finanças: 
E o plenário aprovou o projeto, acei­
tando a manifestação das Comissões, 
no sentido de que êle tem por !lnal)­
dade proporcionar estrutura mais só­
lida às emprêsas que operem no ramo 
de seguro. 

Na exposição de motivos, o titular 
da Indústria e do Comércio demons­
tra as perspectivas que foram abertas 
ao mercado segurador, a partir da 
promulgação do Decreto-lei n.0 73, de 
21 de novembro de 1966. E saJienta a 
necessidade de serem adotadas medi­
das complementares. Depois de situar 
a questão, frisa que nos critérios es~­
belecidos pelo projeto inovou-se prin­
cipalmente no sentido d-e se admiti­
rem capitais mínimos diferenciados 
Para atender às caracteristlcas das 
economias regionais. 

O projeto consigna dispositivos que 
limitam ao nível atual a participação 
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do Estado, no que tange à exploração 
da atividade relacionada com seguros. 
Regulamenta, ainda, o exercício dos 
cargos de direção e de membro do 
Conselho Fiscal das companhiaS do 
ramo, "por se tratar de emprêsas que, 
à semelhança das entidades bancá­
rias, operam em áreas tradicional· 
mente fiscalizadas pelos podêres pá­
blicos". A cobrança por via bancária; 
a proibição de serem constituídos, SÔ·· 
bre os bens integrantes das massas li­
quidanctas, arrestos, penhoras e se­
qüestros, regulando a forma pela qual 
serij.o levantados os ônus existentes, 
sem prejuízo da proteção e dos inte­
rêsses dos credores das referidas so­
ciêdades; a· regulamentação de ma­
neira objetiva dos procedimentos ju­
diciais e outros detalhes relacionados 
com o'funcionamento das companhias 
seguradoras estão focalizados no pro­
jeto em exame, de fornla a atender 
plenamente aos in terêsses do País. 
Assim1 opinamos pela aprovação do 
presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de setem·­
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presi­
dente em exercício - Dinarte Mariz, 
Relator -.Duarte Filho - Cattete Pi­
ll-heiro - Clodomir Millet - Mello 
Braga - Antônio Carlos - Attílio 
Fontana - Sosé Leite - Júlio Leite. 

PARECER N.0 668, DI': 1970 

da .Comissão Diretora sôbre o 
Projeto de Resolução n.0 68, de 
1970, que dispõe sôbre a fusão dos 
cargos de Auxiliar de Secretaria, 
símbolo PL-11, como classe ini­
cial na carreira de Auxiliar Le­
gislativo. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

Volta ao exf·"'le desta Comissão o 
Projeto de Resolução n.0 68, de 1970, 
de iniciativa dêste órão Técnico, a 
fim de serem examinadas as Emendas 
de n.o.s 1 e 2, de plenário. 

.. _A Emenda n.0 1 manda estender o 
disposto no art. 1.0 do projeto aos 

,;Oç..~pantes do cargo de Contínuo, PL-
12, em relação à Carreira de Auxiliar 
de Portaria. 

Tal medida é impraticável, do pon­
t;.q-_pe vista da técnica administrativa, 
verificando-se que a fusão da Cate­
goria PL-12, de Contínuo, quebrará a 
geometria da Carreira de Auxiliar de 
Portaria, estabelecendo, ainda, um 
hiato entre o símbolo. PL-10, inicio da 

carreira, e o símbolo PL-12, da cate­
goria em questão. 

A Emenda n.0 2 cria cargos de Au­
xiliar de Plenário, símbolo PL-6, no 
Quadro da Secretaria do Senado. Tal 
providência não pode ser admitida 
r'lrque é absolutamente inconstitucio­
nal, consoante o disposto nos arts. 42, 
IX e 57, parágrafo único, da Consti­
tuição. 

Ass!m, opin~mos pela rejeição das 
Emendas de n.0 s 1 e 2, de plenário. 

Sala das Comissões, em 29 de se-
• tembro de 1970. - João Cleofas, Pre­
sidente - Fernando Corrêa, Relator 
- Paulo . Tô;.:- _.; - Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O expediente lido vai à pul.Jlicação. 

Sôbre a mesa, requerimentos de ur­
gência que vão ser lidos pelo Senhor 
1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N.0 208, DE 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 326, n.0 5-B, do Regimento In­
terno, para o O::'ício datado de 22 do 
corrente, do Sr. Governador do Esta­
do de Santa Catarina, no qral solicita 
ao Senado a licença necessária para 
r'1ntratar, no exterior,. operação -de 
crédito de até US$ 10.000. 000,00, des­
tinado a financiar parte da constru­
ção da ponte de ligação entre a Ilha 
de Santa Catarina ao Continente. 

Sala das Sess'ões, em 29 de setembro 
de 1970. - Petrônio Portella - Antô­
nio Carlos - Aurélio Vianna. 

REQUERIMENTO N.0 209, DE 1970 

Requeremr-s urgência, nos tênnos do 
art. 326, n.• 5-B, do Regimento Inter­
no, para o Ofício do Senhor Gover­
nador do Estad0 do Rio Grande do 
Norte, solicitanJo autorização do Se­
nado Federal para que o Departamen­
to: de Estradas d- Rodagem daquele 
Estado contrate no exterior operação 
de crédito. 

Sala das Sessões, em 29 de s~tembro 
de 1970: - "etrônio Portella - Au­
rélio Vianna. 

O SE.. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Os requerimentos serão votadod ao 
f:nal da Ordem do Dia. 

O SR. PRESTI'ENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 

Carlos Lindenberg, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Lê 
o seguinte discurso.) -. Se.nhor Pre­
sidente, Senhores Senadores, no ini­
cio da presente Sessão Legislativa. tive 
oportunidade de desta tribuna aler­
tar os nobres colegas e os Podêres 
Públicos, a respeito da "Hemileya 
vastatrix" ou ferrugem do ca1eeiro 
que iniciava no Brasil, a devastação 
dos cafêzais. 

As providências por parte do Go­
v~rno para combate ou contrôle do 
fungo destruidor, foram prontas, es­
tando em execução. Espera-se. que 
os recursos modernos e novas técni­
cas, colaborem a favor da preserva­
ção de nossas lavouras. 

Leio na revista "Coopercotia" de 
maio último - páginas 40/41 - que 
a Seção de Genética do Instituto 
Agronômico de Campina.s, São Paulo, 
assessorada e com a valiosa colabo­
ração do Centro de Investigação de 
Ferrugem do Cafeeiro, de Oeiras. Por­
tugal, vem intensificando e desenvol­
vendo vigorosamente os trabalhos que, 
há anos iniciara de investigação, à 
procura de cafeeiros resistentes ao 
fungo "vastatrix'', através de hibri­
dações com linhagens selecionadas, a 
par de outras providências tenden­
tes à eliminação de focos e co:ntrôle 
do mal, postas em prática pelo IBC, 
secretarias de Estados e produtores 
interessados. 

Trata-se, sem dúvida, de trabalho 
paciente e demorado, para uma con­
clusão absoluta. 

Campinas já possui alguns híbridos 
resistentes a várias raças de ferru­
gem, uma vez que elas são muitas. 

Em vista da ocorrência da Hemi­
leya no Brasil, campos especiais de 
propagação de sementes estão sendo 
instalados, esperando-se nos próximos 
anos uma produção em maior escala 
dessas sementes resistentes. Uma das 
principais plantas resistentes conse­
guidas e que muita esperança infun­
de ao Instituto Agronômico de Cam­
pinas, é o híbrido de robusta e arábi­
ca caturra. O café caturra_. que tomou 
êsse nome pelo seu atarracado porte 
e alta produtividade, por sua vez, vem 
de uma mutação ou hibridação na­
tural, descoberto em lavouras locali-

1 
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zadas nas fraldas do Caparaó, no Es­
tado do Espirito 'Santo, pelo Agrôno­
mo Bemvindo Novais, que em 1937 o 
levou para ó Instituto Agronômico de 
Campinas, a fim de ser estudado e 
pesquisado, por tratar-se de uma va­
riedade até então desconhecida. O 
espírito __ de investigador, o interêsse 
pelos problemas nacionais, a ação de­
dicada do referido técnico, foram 
providenciais, pois, o caturra, de 
Bemvindo Novais, é hoje uma das 
grandes esperanças na salvação dos 
cafézais brasileiros, face aos traba­
lhos desenvolvidos pelo Instituto ci­
tado. 

O estudo de A. Carvalho e L. C. 
Mônaco que a Coopercotia publicou 
no número de maio, fôlhas 40/41, ter­
mina com as seguintes palavras: "A 
completa solução do problema da Fer­
rugem só pode ser colocada, portan­
to, em têrmos de longo prazo: subs­
tituir os cafeeiros vulneráveis à fer­
rugem por populações comprovada­
mente portadoras de fatóres genéti­
cos que conferem às plantas resistên­
cia à moléstia". 

Focalizando mais êsse fator negati­
vo e trabalhoso a juntar-se aos mui­
tos com os quais já lutava o lavrador 
de café no País, quero ressaltar que 
são necessárias e urgentes providên­
cias por parte do Govêrno, tenden­
tes a permitir que essa classe de he­
róis que teíma em continuar culti­
vando a terra, possa usufruir um pou­
co mais daquilo que ela práp;ria àr­
duamente produz, a custa de trabalho 
pesado, restrições, suor, sacrifício, seu 
e de suas famílias. E quando digo 
"possa usufruir um pouco mais da­
quilo que produz", não estou exage­
rando, porque essa classe de produ­
tores agrícolas, além de todos os im­
postos que paga, ainda estã sujeita 
ao que se denominou cota de contri­
buição que nada mais é do que o con­
fisco puro e simples da maior parte 
do que produz, e, cujo confisco, varia 
de 51,45% a 60,43%, como vou provar. 
Esclareço que os meus cálculos se ba­
searam no dólar de CrS 4,62 que, en­
tretanto, aéaba de ser reajustado pa­
ra Cr$ 4,69, agravando ainda mais a 
já precária situação do roceiro. 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores, a lO do corrente, nos têrmos da 
Lei n.0 1. 779, de 22 de dezembro de 

1952 e considerando deHlleraçio-- do 
Conselho Monetário N~ o IllS­
tituto Brasil!llro do Café IJálllllm a Re­
solução n.0 -~ que revógõ.·- a de n.0 

500, de 11 dli'junho também dêste 
ano, para estafleleoer preços mínímos 
de registro no 'ijlc inclusive "decla ... 
rações de vendas", relativas à expor ... 
tação de café da safra 1970/71 e an­
teriores, verde em grão ou o cqrres­
pondente em café torrado, segundo os 
período de embarques que especifica. 

Até aí ll!lda de anormal e o fato já 
é rotina nos meios cafeeiros quer do 
comércio ou da indústria, com o con­
formismo forçado do lavrador. 

Acontece, entretanto, que tais re­
soluções, baseadas em deliberação do 
Conselho Monetário Nacional, são 
cada vez mais drásticas e porque não 
dizer mais desumanas, eis que cada 
uma que sucede à outra, arranca um 
pouco mais do produto suado que o 
lavrador consegue para viver sem ser 
pesado aos cofres públicos; cada no­
va resolução representa nôvo au­
mento do confisco impôsto ao plan .. 
tador de café, num crescendo que já 
vai às raias do intolerável e absurdo. 
Ninguém ignora que tôdas as taxas, 
impostos, transporte, cota de contri­
buição ou confisco, e demais despesas 
incidentes sôbre qualquer produto, 
saem do preço do próprio produto, ou 
seja, quem paga tais despesas são o 
produtor, no caso o lavrador de ca1ê 
e afinal, o consumidor. o exportador, 
o industrial, o comerciante, o inter­
mediário, êsses apenas fazem seus 
cálculo.s, compram e vendem o pro­
duto, tiram seu lucro, que há de sair 
da mercadoria, não podendo ser de 
outra maneira. 

As resoluçõi1S a que me retll'Q,,,V6m, 
cada vez aumentando lllals a Co~·. 
SUMOC ou seja, &· ®ta de eontri­
buição ou o e6nftle0 êamb:E· · · 
claramente a pa.rte em dl _ · e 
fica para o Govêrno, do: café -
tado. 

O mais gritante, porém, que não 
consigo entender e revolta o espíirito 
do lavrador, é qoo tal cota da SUMOC 
ou confisco ._mblal não é uniforme 
para todos os ' tiP!!$ dê cafés. Ela é 
crescente em relâ~ aos tipos mais 
baratos. Explicandi)..illals claramente: 
sôbre os cafés de'itínor preço, á có­
ta da SUMOC é percentuabnerite 
muito mais elevada do que aquela es­
tabelecida para os cafés de alto preço 
e cuja 1 diferença, repito, vem aumen­
tando em cada resolução editada. Tal 
procedimento nos leva à conclusão 
absUrda de que. o lavrador de café 
quanto mais ~vel, porque, tra­
balhando em regi61is de terras mais 
pobres, não consegue um produto de 
alto preço, tanto mais é sacrificado 
pelo Govêrno que lhe toma maior 
parte de seu produto, através da co­
ta de contribuição. 

Ouvindo no nosso Estado constan­
temente reclamações, queixas, insa­
tiSfação ante tais atos e fatos, re­
solvi fazer um estudo mais detido sô­
bre a Resolução n.0 503, de 10 do cor­
rente mês, organizando um quadro, 
demonstrativo, cujos números falam 
mais alto do que as palavras, quando 
êsse calcado no que determina a ci­
tada Resolução n.0 503, tomando por 
base de cálculos, os cafés cujos em­
barques se processem em novembro 
próximo (art. 1.0, item 111 e suas le­
tras, art. 2.0 e art. 3.0 , da aludida 
Resolução J : 

DEMONSTRATIVO DE CALCULOS -CAMBIAL AO EXPORTADOR, OU SEJA, 
PREÇO EM CRUZEIROS FIXADO PELA RESOLUÇAO N.0 503, DE 10-9-70 
-COTA DA SUMOC (GOVI!:RNO) E COTA DO EXPORTADOR- LAVRADOR 
iTAXA DO DOLAR Cr$ 4,62 -PREÇO POR SACO DE 132 LIBRAS- QUILOS) 

Para café despolpado pro~uzido em todo o Brasil; embarque em qualquer pÔf.~O 

- Cambial ao exportador preço iixado de Cr$ 151,00 p/saco. 
- Base de Registro Cent$ 0,51 por libra pêso. 
- Preço total por saco conforme base de Registro Cents 0,51 x 132 librns 

- US$ 67 32 p/sc. 

- Cota da SUMOC (contrib. Govêrno US$ 34.6360- 51,45% p/sc. de con-
fisco. 

-Cota que fica para o exportador -lavrador- US$ 32.6840. 
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Para café bebida mole produzido em São P..aulo,. Paraná, sul de Minas, Mato 
Grosso'; .embãrque: Santos 

- Cambt!IJ ao egportador preço fixado de Cr$ 140,10 p/saco. 
~ Base de .Reeistro Cents 0,51 por libra pêso. 
- Preço total por saco conforme base de Registro Cents 0,51 x 132 libras 

- 67.3200 j,/sc. 
-Cota SUMOC (contrib. Govêrno) US$ 36.9953 - 54,95% de confisco 

por saco. 
- Cota que fica para o exportador- lavrador- US$ 30.3247. 

Para café bebida mole produzido no J»araná e- parte de Sta. Catarina - em .. 
barque: Paranaguá. 

- Cambial ao exportador preço fixado de Cr$ 134,60 p/saco. 
- Base de Registro Cents 0,50 por libra pêso. 
- Preço total por saco conforme base de Registro Cents 0,50 x 132 libras -

US$ 66. 0000 p/sc. 
- Cota SUMOC (contrib. Govêrno) uS$. 36.8658 - 55,85% de confisco 

por saco. 
- Cota que fica para o exportador - lavrador - US$ 29.1342. 

_Para café bebida produzido na zona da Mata e Esp. Santo; embarque pelo 
Rio ou Niterói 

- Cambial ao exportador preço fixado de Cr$ 118,10 p/saco. 
- Base de Registro Cents 0,47 por libra pêso. 
- Preço total por saco conforme base de Registro Cents 0,47 x 132 libras -

US$ 62.0400 p/saco. 
-Cota SUMOC (contrib. Govêrno) US$ 36.4772- 58,79% de confisco por 

saco. 
- Cota que fica para o exportador -lavrador- US$ 25.5628'. 

Café bebida Rio produzido na zona da Mata, E. Santo, Pernambuco, Bahia 
e Sta. Catarina; embarque: Vitória, Recife, Salvador e Itajaí 

- Cambial ao exportador preço fixado de Cr$ 109,80 p/saco. 
- Base de Registro Cents 0,45.5 por libra pêso. 
-Preço total por saco conforme base cte Registro Cents 0,45.50 x 132 libras 

- US$ 60.0600 p/sc. 
- Cota SUMOC <contrib. Govêrno) US$ 36.2938 - 60,43% de confisco 

por saco. 
- Cota que fica para o exportador -lavrador- tiS$ 23.5628. 

Observação: 132 libras pêso são equivalentes a 60 quilos (1 saco). 

O que consta dêste quadro demons­
trativo fixado pelo IBC como cam­
bial referente a preço por saco de ca­
fé exportado e o total recebido afinal 
pelo exportador. O lavrador mesmo 
recebe dos compradores de café, im­
portância muito menor, porque "do 
couro saem as correias", isto é, do 
produto saem tôdas as despesas e 
mais os lucros dos intermediários. 

- Por êsse quadro demonstrativo 
apre~entado verifica-se que quanto 
m~is miserável é a região onde é pro­

.- dUJido o café, maior é a contribuição 
do _-l;;tvrador para os cofres do Govêr-
no. Enquanto os cafés que recebem 
cambiais fixados em Cr$ 151,00 são 

·- ág'raciados com apenas 51,45% de con­
Jis~o. o infeliz lavrador das regiões 
_de terras ma~s pobres,., __ cujos cafés ge-

ram cambiais fixados em Cr$ 109,00, 
contribuem com 60,43%. Por que esta 
discriminação? Não entendo, não con­
cebo, não aceito. 

O Sr. AdolphO Franco - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Com muito prazer. 

O Sr. Adolpho Franco - Estamos 
ouvindo com grande interêsse a bri­
lhante exposição de V. Exa., da qual 
se deduz que o produtor de café -
que no meu Estado, posso atestar, és­
te ano nada colheu, dado o gra varhe 
do frio do ano passado - contribui 
para os cofres públicos com mais de 

' 50% da sua :Produção. Isto seria ex­
plicável em determinados momentos 
da vida econômica do País, quando os 

excesso~ de produção impunham ~o 
Govêi:no a obrigação da compra e da 
'estocagem. Mas há três anos o Go­
vêrno não compra mais café neSte 
País; ao contrário, está exportando o 
Café estocado, que lhe custoU dez vê­
zes menos o valor hoje cotado para a 
exportação. Com isto tem evitado, o 
que é elogiável, emissões maciças, mas 
o produtor de café continua empobre­
cido e sofrido. No meu Estado, posso 
assegurar a V. Exa. que o empobreci­
mento é evidente, a olhos vistos. l!:ste 
ano a crise que medra na região do 
Paraná é de impressionar e de a$mS­
tar .. Por isso, quero trazer a minha so­
lidariedade às palavras de V. Exa., que 
vêm reafirmar, corroborar o b~ilhan­
te trabalho de uma Comissão criada 
nesta Casa, presidida· pelo eminente 
Senador Carvalho Pinto, que chegou 
também a esta conclusão - que é 
preciso, urgentemente, defender e sal­
var a lavoura cafeeira do País. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço o aparte de V. Exa., que vem 
confirmar tudo aquilo que estou di­
zendo desta tribuna, a respeito do que 
se passa com a lavoura do café, que 
vê mais da metade do seu produto 
confiscado pelo Govêmo, além de to­
dos os impostos que paga. O que mais 
impressiona é que quanto mais baixo 
ê o preço do café maior é a contri'oui­
ção que lhe é imposta para a quota 
da SUMOC, retirada nos cambiais, 
nos dólares. Se no Estado de V. Exa., 
onde as terras são reconhecidamente 
melhores do que no Espírito Santo, há 
êsse empobrecimento, o que podere­
mos pensar, então, que ocorra lá no 
no'sso Estado? O empobrecimento é 
visível de ano para ano, ou de mês 
a mês, pode-se dizer. O empobreci­
mento do lavrador é evidente, o que 
concorre para o abandono das terras. 
E êste povo todo, vindo para as cida­
des - como costumam dizer - são 
braços que param de trabalhar na la­
voura e bôcas que vêm para a cidade, 
precisando de comida. 

Agradeço a V. Exa. seu aparte, que 
muito me honrou. 

(Lê.) 
E, note-se, reafirmo, a contribuição 

gratuita imposta a êsses cada vez au­
menta mais, tôda vez em que é publi­
cada uma nova Resolução do IBC. 

• Compreendo perfeitamente que o 
cafeicultor deve contribuir para o 
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·aperfeiçoamento, melhoria e expàn­
são da cômercializaçáo de seu produ~ 
to. Mas não concebo essa altíssima 
cota de contribuição ou confisco e 
menos ainda essa odiosa discrimina­
ção. 

(Interrompendo a leitura.) -E ain­
da mais agora, com o aparte com que 
V. Exa. me honrou, Senador Aqolpho 
Franco, verificamos que não existe 
mais a necessidade de compra do pro­
duto, como era anteriormente ante a 
atual situação estatística do café. En­
tão, não se justifica êsse alto confisco 
do produto. 

!Lé.) 

Não se diga que essa discriminação 
tem por finalidade' obrigar os lavra­
dores a produzir cafés despolpados ou 
bebida mole, a fim de Ql:le êles pró­
prios consigam reduzir o confisco, 
que dia-a-dia mais os empobrece. 
Não. Isso não, porque ninguém me­
lhor do que o IBC para saber que a 
produção de despolpados e bebida 
mole, depende de vários fatôres, mui­
tos dêles alheios à Vontade do lavra­
dor. Por outro lado, o café é uma 
mercadoria como qualquer outra, ha­
vendo mercado consumidor para os 
produtos de l.a, despolpado, mole etc., 
como, também. para cafés de bebida 
Rio, Tipo 7 e até 7/8 produzidos em 
Minas Gerais, Espírito Santo, Per­
nambuco, Bahia, Paraná, Mato Gros­
so, Goiás e Estado do Rio. 

A nossa politica suicida de querer 
vender apenas café de alta qualidade, 
sacrificando grande parte de nossos 
patrícios, tem nos levado à perda de 
vários mercados, que só consumiam 
nosso café .inferior, não apenas· pelo 
preço mais barato como porque era 
o que agradava a seu paladar. :E:sses 
mercados compradores se transferi­
ram para produtores de países con­
correntes, com prejuízo nosso. Essa a 
verdade. 

Se considerarmos então a realidade 
atual no que concerne aos reduzidos 
estoques existentes, geadas e peque­
nas safras, quando os próprios dirigen­
tes do IBC já prevêem que poderemos 
vir a ter falta de café no mercado, 
então é que mais avulta a injustiça 
que se faz ao lavrador mais fraco, que 
produz tipos mais baratos, impondo­
lhe um confisco escorchante, que o 
torna cada vez mais pobre, cada dia 

"'fiais mise~ável.· n •. <o-'1> 

da, que além do 
o cafeicultor está 

iliri-

e ~ estaduais, · fe­
derais;•• 'de Renda e Territo-
rial, e_~ _,::falém dos tratos nor-
mais da... · i·a, beneficiamento do 
produto, sê , chuvas excessivas, pra­
gas, e todo o elenco de sacrifícios que 
atingem aos que moram no intertp-t 
lavrando a terra. Além de tudo isso, 
& Hemileya e sôbre .tUdO isSo, o con­
fisco (gratuito) .. r_::-,; 

A situação é tão grave que os pró­
prios lavradores paulistas, os menos 
escorchados, acabam de se reunir pa­
ra propor ao Govê:mo o estabeleci­
mento de condições menos onerosas 
para o cafeicultor, pretendendo, prin­
cipalmente, pleitear redução da cota 
de contribuição gratuita de melhoria. 

Também a Comissão Mista de Depu­
tados e Senadores, instituída para es .. 
tudar os problemas do café, concluiu 
que "é impossível melhorar a remu­
neração ·da cafeicultura, reduzindo, 
sem sacrifício para o País, o ônus do 
confisco, condição indispensável a 
mais rápida recuperação da nossa ca­
pacidade produtiva média, e a manu­
tenção de nossa hegemonia mundial, 
ora abalada pelos excessos de erradi­
cação dos cafézais e pela destruição 
das lavouras pelas sêcas e geadas de 
1969. 

Terminando, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, quero rogar à !reconhecida 
capacidade dos eminentes técnicos do 
Conselho Monetário Nacional e do 
Instituto Brasileiro do Café, o reexa­
me dessa Cota de Contribuição de 
Melhoria, antes que matem a "gali­
nha dos ovos de ouro", que há tan­
tos anos sustenta e desenvolve êste 
País. Dos galhos dos cafeeiros saíram 
nossa indústria; nossas estradas de 
ferro, nossas embarcações. nossos 
canhões e metralhadoras, nossos na­
vios de guerra. nossas máquinas agrí­
colas e para rodovias, e tudo mais 
quanto tem feito nosso progresso, 
nosso desenvolvimento. É preciso, é 
passada a hora de nos lembrarmos 
que aquêles que cultivam êsses dadi­
vosos cafeeiros. que nos dão grande­
za, confôrto e bem-estar nas cidades, 
são gente como nós, vivendo na so­
lidão desconfortâ.vel dos campos e das 
matas, pràticamente sem assistência, 

.: _.-f·. =··~;l'l,t -.,"! ,_-.-,.. ,: ._. '.,. 

tão lnsigniflcapte é ela. li: passada a 
hora de dar-lheS uma oportunidade, 
pelo menos reduzindo o confisco do 
que êles produzem, para , 
proporcionar à sua sacrific . _- ·. . ... · -
lia um pouco mais de fel!cld . , 

~ o apêlo que deixo a tôdas as au­
toridades responsáveis do País. (Mui­
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Tem a palavra o nobre 
Senador Ney Braga: 

O SR. NEY B~~ (Lê o seguinte 
discurso.) - Sen*~ 'Presidente, Se­
nhores Senadores, seguindo tradição 
que se formou nos 25 anos de exis­
tência da ONU, o ~rasil foi a primeira 
~z que se fêz ouvir, em dias passa­
dos, na inauguração da XXV Assem­
bléia-Geral das. Nações Unidas. 

Não pelo fato de ter sido o primei­
ro, o pronuncia'mento do Chanceler 
Mário Gibson Barboza alcançou re­
percussão e mereceu destaque na d1-

. plomacia e na imprensa de todo o 
mundo. 

Também no plano internacional, 
também no cenário maior da política 
e do interêsse das nações, o Brasil fa.z 
corajosamente, francamente, sincera­
mente, o jôgo da verdade. 

Os ideais que o mundo consagrou 
em San Francisco, em 1945, continuam 
sendo os mesmos: paz, desenvolvi­
mento, liberdade, segurança e jus­
tiça. 

E apesar dos esforços da ONU, ape­
sar dos anseios de tõdas as nações. 
apesar da compreensão da maioria 
dos Governos, êsses ideais, os de 1945, 
continuam sendo apenas ideais, sem 
que se conseguisse, por todo êsse tem- . 
po, transformá-los na realidade que 
era, como é, o anseio e o objetivo dos 
que fundaram a ONU e se congrega­
ram em tôrno e dentro dela. 

O Brasil falou perante o muildo, 
pela voz e com a autoridade de •Má­
rio Gibson. E falou em paz. Falou 
em paz, num mundo e numa époCa 
marcados pelo sangue derramadO ~--tm 
guerras. 

Falou em paz, no exato momento 
em que o terrorismo abjeto se espa­
lha por todos os continentes, desi8s­
peitando os mais elementares direitos. 
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e até mesme a vida e a dignidade do 
homem. 

Falou em paz no mesmo tempo em 
que, em certas regiões tidas como de~ 
senvolvidas, a côr da pele transf()r­
mou irmãos em inimigos e a discri­
minação se acentua como uma pecha 
sôbre tôda humanidade. Falou em 
paz para um mundo dividido. Falou 
em paz para um mundo seqUioso e 
carente dela. 

Vivemos o 25. 0 aniversário da ONU. 
Em sua .plena maioridade, ela já 
apresenta um saldo que a engrande­
ce. Foi ela que presidiu a independên­
cia. de antigas colônias dos países 
véncidos na II Grande Guerra (Líbia 
e Somália). Foi ela que, Intervindo, 
manteve a integridade das duas Co­
réias. Foi ela que firmou o armistí­
cio entre a índia e o Paquistão. Foi 
nela que nasceu Israel. Foi ela que 
resolveu os problemas dos refugiados, 
expuLsos de seus lares e de seu chão 
pela Guerra. Por sua interferência 
foram solucionados, ao longo das úl­
tirilàs décadas; pequenos conflitos en­
tre nações. 

Mas os objetivos da ONU são e hão 
de ser mais amplos. Sua ação só se­
tá realmente efetiva se somar em fa­
vor dela a consciência da humanida­
de e a decisão das grandes potências. 

A primeira dessas condições já exis­
te. Mas é uma unanimidade quase 
romântica, quase inócua, se subsistir 
de.sacompanhada da outra condição, 
a mais importante, a 'que exige sin­
ceridade de propósito e grandeza dos 
principais eixos da política do mundo. 

Não podemos - porque pes.simistas 
não somos - considerar a ONU ina­
dequada aos grandes problemas e aos 
grandes desafios de nos.sa época. 

O desenvolvimento, hoje, é Impe­
rativo de todos os povos e, no sábio 
dizer de Paulo VI, é o mais perfeito 
siriõnimo da paz. 

:·0 Brasil, por si só e não sem muito 
esfôrço, está encontrando o caminho 
brasileiro para o desenvolvimenOO e, 
a\.ravés dêle, dando sua contr!buiç~o 
pàra a paz. 

Mas e as outras nações? Aquelas 
que contrastam com os Estados Uni­
dos,· com a Europa, com o Japão? Que 
dizer de tanto~; paises e de tantas re-

giões da 4tftca e da Asia? Que dizEir 
dos povos qúe lutam por firmar a 
sua consci6ncia cultural? ·Que dizer 
dos que ainda procuram conquistar 
sua soberania? Que dizer dos que vi­
vem oprimidos pelo tacão comunista 
ou pela opressão da fome? 

tstes e muitos outros são desafios 
permanentes para a ONU. 

Disse certa vez o Presidente Ken­
nedy que, no mundo, não havia al­
ternativa para a paz. Seria justo e 
oportuno acrescentarmos: no mun­
do não há outra alternativa que não 
a democracia e o desenvolvimento. 

No Brasil, o Presidente Médici, com 
suas definições, com suas decisões e 
com seu comportamento, criou uma 
casa unida pela mesma esperança e 
pelos mesmos compromissos com o fu­
turo. Deu-nos S. Exa., por exemplo, 
em sua mensagem com a qual enca­
minhou à esta Casa o Orçamento pa­
ra o próximo ano, síntese oportuna 
que, acompanhada pela ação que o 
Govêrno desenvolve, demonstra mui­
to bem o seu entendimento de que 
a melhor arma em favor de nosso 
sistema de vida é a eficiênc!a da de­
mocracia na ação em favor do bem 
comum. 

Diz essa mensagem: 

"A tarefa essencial da Revolução 
é a construção .no Brasil, de uma 
sociedade desenvolvida,. democrá­
tica e soberana! No próximo es­
tágio do progresso nacional, êsse 
co"nsentimento será alcançado 
através da realização dos obje­
tivos fundamentais definidos em 
minha mensagem ao Congresso 
Nacional, em 31 de'março db cor­
rente ano, salientando-se: o 
crescimento acentuado do produ­
to interno bruto; o esfôrço sis­
temãtico de redução progressiva 
da inflação; a elevação das taxas 
de expansão' do nível de emprê­
go; a execução de uma política 
de balanço de pagamentos que 
conduza à manutenção de v~lu­
me adequado de reservas e a ace­
leração do progresso social com 
uma distribuição mais equânime 
das rendas e a correção de dese­
quilíbrios regionais." 

O Chanceler Mário Gibson Barboza, 
falando à ONU, o fêz com a autorida-

de de representante_ de um País que 
. se dispõe a colaborar. De um País que 
fêz uri:la revolução, definindo os ru­
mos de sua história, para impeeür que, 
pela omissão, pela inércia e pela ir­
responsabilidade, fôsse levado ao <:áos 
e à desagregação. 

o Brasil tem sido um exemplo. Seus 
governos, nesta fase revolucionÉ..ria, 
têm, de forma irrefutável, compreen­
dido os anseios do povo e se volta do 
para êles. Esta é a forma de realizar­
se a democracia e o desenvolvimE:nto. 
E por essa razão estivemos e estamos 
presentes a apoiá-los. 

Em dias ainda bem .recentes, nesta 
América Latina já tão sofrida, tive­
mos a demonstração de que divergên­
cias de lld~ranças que deviam estar 
unidas na defesa dos mesmos ideais 
democráticos de vida, podem decre­
tar o início do que possa ser o fim de 
sua democracia em seu país. 

Senhores Senadores, o Brasil se fêz 
ouvir - bem alto - no plenário da 
ONU. E vale aqui citarmos o Ministro 
Gibson: 

"Em suma, o que o Brasil ora Pro­
põe é uma reativação diplomática 
das Nações Unidas. A adoção de 
procedimentos como o sugerido 
poderia permitir à Organi-zação 
uma eficácia e uma autoridade 
mu,ito maiores, e uma participa­
ção mais ativa nos grandes pro­
blemas mundiais. 

Por que seria tal participação ab­
surda ou impraticável e por que 
contra ela haveria de levantar-se 
o eterno argumento de realismo 
político? 

Não nos esqueçamos de que êsse 
"realismo poli ti co" nos tem man­
tido no limiar da guerra e da des­
truição e é o principal responsá­
vel pela soma de duzentos bilhões 
de dólares anuais consumidos pe­
la "corrida" armamentista que, 
além de suas eventuais conse­
qüências catastróficas jã prejudi­
ca gravemente a humanidade, 
com o desvio de meios e recursos 
gigantescos que poderiam ser em­
pregados na obra da paz, da jus­
tiça e do progresso." 

Continuou o nosso Ministr-a: 

"Senhor Presidente, Senhores De­
legados, nossos problemas e nossas 

f 
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dificuldades não estão fora do ai· 
cance da inteligência e do seu po~ 
der criador. Com tóJas as suas 
deficiências e frustrações, êste é o 
fôro em que nos cabe efetivar 
nossa opção pela vida, pela paz e 
pelo desenvolvimento, 

A esta altura, o BrasH não faz se­
não a mais modesta " menos ori­
ginal das propostas: a de utm ... 
zarmos nossa Organização, a de 
aplicarmos a c8rta das Naçõe.s 
Unidas. Nem mais, nem menos. A 
aceitação dessa proposta, que é 
o lugar-comum dos discursos no 
debate geral desta Assembléia, ' 
poderia ter, entretanto, efeitos 
dramáticos s ô b r e nossos rumos 
futuros." 

Para isto - Senhor Presidente e 
Senhores Senadores - para corres­
ponder ao que esperam do Brasil o 
nosso Presidente e o nosso Ministro, 
creio que podemos oferecer ao Govêr .. 
no a solidariedade e o aplauso de toda 
o Senado da República. 

O Brasil confia na ONU - na ONU 
dinamizada e viva que lute para al­
cançar os objetivos para os quais foi 
criada. Nessa mesma ONU o mundo 
haverá de confiar e para ela haverão 
de voltar-se as esperanças dos países 
subdesenvolvidos e das nações que 
procuram os caminhos para dias me­
lhores. 

Confiamos mas sabemos que a Or­
ganização é a soma de vontades de 
nações onde preponderam, ainda, as 
dos poderosos e que. em conseqüên­
cia, ela terá maior valor para a con­
secução da paz quando forem ouvidos 
os ape1os que Já se fazem sentir, bro­
-tados da alma dos povos que, como o 
brasileiro, dizem o que pensam e fa­
zem o que dizem. 

Somos, assim, profundamente con­
victos de que a ONU cumprirá o seu 
dever - aquêle para o qual foi criada. 

Sômente assim nossa época não 
passará à História a p e n as como a 
época das grandes conquistas cientí­
ficas e tecnológicas. 

Isto nos fará lembrados no futuro. 

Mas a lembrança poderá ser melhor 
se, com os olhos voltados para o pas­
sado, nossos pôsteros encontrarem na 
geração de hoje a geração da com­
preensão, a geração em que todos vol-
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~ram a ser irmãos, 
âisputas, sem 
que homens e nações-;'' 
rasos, brancos, pretos 
côr, pobres e ricos, se deram as mãos 
para a conquista do futuro que a hu­
manidad~ 'i!\ereee para ser digna de 
seu Criador~·;~,<·, · 

"O Brasil 'ií.o a'bdica dessa espe­
rança: esperança de paz, de jus­
tiça e de progresso." 

E o Drasil, na palavra de seu Mi-' 
nistro Mário Gibson, o disse bem na­
quela Assembléia do Mundo, onde êle 
expressou com firmeza o pensamento 
de todo o povo brasileiro. Por essa ra­
zão, cumprimentamos, com o respeito 
que nos merece, o digno patriota que 
hoje chefia a Casa de Rio Branco. • 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon' 
çalves) - Tem a palavra o nobre Se-­
nador José Ermirio. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO <Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadorf>s, acabo de regressar do Nor­
deste. Um fato singular merece ser sa­
lientado, para conhecimento de todo 
o Brasil. É que o consumo de algodão 
no mundo é inferior à produção que 
está Se verificando nos países produ­
tores. Portanto, nunca foi tão neces­
sário aproveitar uma época como esta 
para ajudar o Nordeste, na luta da­
queles que empobreceram, que não 
têm recursos para reabilitar as suas 
finanças e dar melhores condições' de 
vida à população e aos seus filhos. 

Peço também a atenção de S. Exa. 
o Sr. Presidente da República para 
outro assunto: que S. Exa. olhe com o 
máximo carinho para as instituições 
de caridade, como o Instituto do Cân­
cer de Pernambuco, e várias outras 
que servem a tõda a região do Nor­
deste. lt o Instituto dirigido por vinte 
senhoras da sociedade pernambucana 
com os recursos os mais minguados 
possiveis. E preciso que se ampare 
imediatamente essas instituições de 
caridade, para que as populações não 
sofram, não sintam as necessidades 
que passam neste momento. 

Um último assunto devo focalizar. 
É também um apêlo a S. Exa. o Sr. 
Presidente da República, no sentido 
de que determine eleições para o mu­
nicípio de 'loiana, em Pernaml"Juco, 
ou a reintegração de Frei Tarciso na, 

sem poder exercer a função 
, feito da cidade de Goiana. 

Estas são q.:,Prtncipais informaçôes 

que trago * Casa. 
E como tétlho certeza de que o Sr. 

Presidente da Repúblíca quer a ver­
dade, acredito que imediatamente es­
sas condições serão modificacta.s, tra­
zendo paz, tranqüilidade a tôda sqU:e~ 
la pOpulação que serve ao Brasil. 

Era. o que eu tinha a dizer, Sr. P~e­
sldente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SE­
NADOR JO~ EAA\lRIO EM SEU DIS-
CURSO. ); , 

INFER-~ CONSUMO 
A PRODI:i~O MUNJ)IAL 

DO ALGODAO 

Gari11aldi Dantas 

O Comitê consultivo Internaciollal 
do Algodão, que é o forum mundial 
dessa matéria-prima, acaba de divul-

. gar, em levantamento feito em sua 
r~vista cotton, um fato que poderá 
influir fortem~nt~ no ânimo ou in­
tenção de pla•'·"'-"'T êsse produto, pel_9A." 
la radares de São Paulo, nos próximos 
quinze a trinta dias. 

:&:sse fato é o seguinte: :1 produção 
mundial do algodão na estação em 
curso (1970-71 ~ agosto de 1970 a iu: 
lho de 1971 será de apenas 51.800.000 
fardos, contra 53. 700.009 da estação 
imediata, ou seja, queda de 1. 900.000 
fardos. 

A previsão teria -penas relativa im­
portância não estivesse em ascensão 
o consumo mundial do mesmo pro­
duto. De fato, calcula aquêle órgão 
1,..-! divulgaç<:í."l algodoeira que, n~ ~~­
estação já +"m curso, 1970-71, o con­
sumo não ficará aquém de aproxima­
damente 53.000.000 de fardos, prati­
camente o mesmo do ano anterior. 

A produção mundial prevista de 
51.800.000 fardos não poderá, po,r.­
tanto, atendér a(' consumo de . : . . 
5· . 000.000 de !ardas. ' 

A estàs l'oras, e ante êsse fator, ll 
perspectiva do mercado a. Jêrno, nu 
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BOlsas estrangeiras, onde funciona, 
seria de absoluta firmeza. ou, pelo 
menos, de animadora expectativa. 

Já. estaria o 1 1ado furando, como 
rojão, os melhores indices do ano pas­
sado, não fôra a existência de esto­
ques que, apesar de reduzidos, ainda 
são mais ou n:enos adequa 1.os à de­
manda provável dos próximos meses. 
Por isso. os compradores cautelosos 
não arriscam maiores compras, com 
receio de ~ rovocqrem altas precipita­
(' as, adotando, como é normal, urna 
JlOlltica de aquisições de "mão para 
bóca". E$sa resistência às maíores 
importações tem, porém, limites. Nin­
guêm quer ficar a descoberto, no seu 
abastecimento de matéria-prima, pois 
isso colocaria os importadores incau­
tos na iminência de terem de pagar o 
que fôsse impõsto pelos vendedores. 

Que o mercado mú~dial mudou de 
feição, não resta dúvida: é hoje mais 
mercado de vendedor do que de com­
prador. 

Não há possibilidades, senão no 
Hemisfério Meridional, de alterar o 
jõgp da oferta, pois a safra da outra 
parte do mundo algodoeiro, que re­
presenta mais de 90% (noventa por 
CPUto) da mundial, já se encontra do 
comêço para o fim, na fase de co­
mercialização. Quem pôde produzir, 
nessa área, já o fêz, e o que colhêr, 
será tomado, pelo mercado interno, 
que representa nor111.almente um têr­
ço da safra, e, sobretudo, pelo mer­
cado externo que absorve os restan­
tes dois terços" 

Não há fortes e novos disputantes, 
pela frente, às exportações mttndiais 
de algodão, cujo volume em 1970-71 
se· é de 17.500" 000 de fardos, pelo me­
nos, contra 16.800.000 do ano anterior. 

Uma boa fatia nos poderá caber 
nesse mercado, se os lavradores, côns­
cios da situação, souberem e puderem 
tirar bom partido dela" 

1: pena que as autoridades de cúpula 
do País não Ve{lha- t à liça, nesse mo­
mento, como em outras ocasiões, para 
re~omandar o máximo empenho pela 
expansão da nova ã.rea algodoeira do 
País. Se o fizessem, estariam dando 
maior segurança aos plantadores, nes. 
ta quadra e, com isso, fortalec- ndo as 
perspectivas de maiores exportações 

1
e receitas caml"''ais, base d brilhante 
surto econômico por que atravessa o 
País. 

E bem poderiam - em. face da 
maior segurança de preços existentes, 
n0s meseS· fUturos- atualizar o nível 
de preços mínimos, assegurados, hã. 
meses, para o algod'ão da Região Me­
ridional, sem, com isso, afastá-lo, co­
mo vimos, da chamada "paridade" de 
exportação. 

Poderiam, igualmente, pôr água na 
fervura das pretensões de importa­
ções descabidas do produto, cujo no­
ticiário, adrede pr~parado p~los ma­
nipuladores de queda de preços do 
mercado, ainda clrcula nos jornais, e 
pode ter repercussão negativa, nestes 
dias, na sadia e dinâmica decisão de 
plantar, por parte dos lavradores de 
algodão do Sul do Pais. 

A exportação de algodão do Brasil, 
no ano passado, bateu Wdos os re­
cordes anteriores. com 440. 060 tone­
ladas, contra 247.551, em 1968" A re-
ceita cambial de 1969 foi de ....... . 
195.199.000 r'ólares- o segundo pro­
duto do comércio exterior do Pais. 

O algodão é, portanto, um trunfo 
poderoso no grande jôgo do desenvol .. 
vimento econômico nacional, que não 
poderá ser descuidado, se os responsá­
veis pela nossa política de eApansão 
desejàrem, como desejam, levá-la, pa~ 
ra a frente, com perseveraa: , obje­
tividade e senso de oportunidade. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Milton Trindade - Lobão da Sil­
vdra - Sebastião 1\rcher - Walde­
mar Alcântara - José Ermírio -
Josaphat Marinho ~ Aurélio Vianna 
- Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalves) - Sóbre a mesa, requerimen­
tos que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

São lidos e aprovados os se­
guintes: 

REQUERIMENTO N.0 210, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de interstício e prévia dístribtúção 
de avulsos para o Projeto de Resolu­
ção n. 0 68/70, que dispõe sôbre a fusão 
dos cargos de Auxiliar de Secretaria, 
símbolo PL-11, como classe inicial da 
carreira de Auxiliar Legislativo, a fim 

de que figure na Ordem do Pia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 d~ setembro 
de 1970. - Fernando Corrêa. 

REQUERIMENTO N,0 211, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro disprnsa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos ·para o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.• 39, de 1970 (n"0 137/B-70, 
na casa de origem), que aprova a Pro­
tocolo Modificativo do Tratado de 
Montevidéu, assinado em Caracas a 
12-12-69, a fim de que figuré na Or­
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO N.0 212, DE 1!170 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de intersticio e prévia distribuição 
de avulsos para o Projeto de Decre­
to Legislativo n.0 50, de 1970 (n"• """" 
142/B-70, na Casa de origem), que 
aprova o Acôrdo de Previdência So­
cial, assinado pelos Governos da Es­
panha e da RepU.blica Federativa do 
Brasil, em 25 de abril de 1969, a fim 
de que figure na Orrtem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO N.0 213, DE 1970 

Nos térmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 40/70, de inicíativa do 
Sr" Presidente da República, que dis­
põe sôbre capitais mínimos para as 
Sociedades Seguradoras, e dá outras 
providências, a fim de que flgure na 
Ordem do Dia d . sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Guido Mondin. 

REQUERIME!iTO N"0 214, DE '1970 

Nos tl!rmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 41170, de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que dispõe 
sôbre o Serviço Federal de Proces­
samento de Dados (SERPROJ, e dá ou-
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tras providências, a tim de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Be.esões, em ~9 de setem­
bro de 1970. -·Gl'id• Mondin. 

RE&RIMENTO 
N.0 215, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia d.lstribulção de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.• 42/70, de Iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que 
dispõe sôbre o Cadastro Geral de Con­
tribuintes - '<c.G.C.l, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão se­
guinte. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon• 
çalves) - As matérias a que se refe­
rem os requerimentos aprovados serão 
incluídas na Ordem do Dia da próxi­
ma sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A Presidência, nos têrmos 
do art. 11 do Regimento Comum, e 
ouvida a Presidência da Câmara dos 
Deputados, convoca sessão conjunta 
do Congresso Nacional, a realizar-se 
às 21 horas (vinte e uma horas) de 
hoje, no Plenário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Item I 

Votação, em turno único, do Proje­
to de Decreto Legislativo n.• 3, de 
1970, apresentado pela Comissão Mis­
ta como conclusão de seu Parecer n.0 

21, de 1970 (CNI, que aprova o texto 
do De-creto-lei n.0 1.119, de 11 de 
agôsto de 1970, que isenta do impôsto 
de importação e do impôsto sôbre 
produtos indUstrializados os aparellios 
tipo Pasemaker. 

Item 2 

Votação, em turno único, do Proje­
to de Decreto Legislativo número 4, 
de 1970, apresentado pela Comissão 
Mista como conclusão de seu Pa­
recer n.o 22, de 1970 (CN), que apro­
va o texto do Decreto-lei n.0 1.120, 
de 14 de agôsto de 1970, que autoriza 
o Ministro dos Transportes a tomar 
as providências necessãrias à regu­
larização de débitos da União para 
com a Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro. 

Item 3 

único, do Pro-Vo;i···: ;;em turno 
jeto · ecrr<e~t~o,.:~~~~::~• núme-
ro 5, d · o, a Comis-
são Mista como 

_ recer n.0 23, de 
o texto do 
.li de agàsto de 

seu Pa-

bre os vencimentos básicos dos car· 
gos de direção das Universidades Fe­
derais, das Unidades Universitárias e 
de Estabelecimentos de Ensino Supe-
rior mantidoS pela União. 

·':.-.' .; Item 4 
•. ·:U.~ 

Votaç~m turno único, do Pro-
jeto de Decreto Legislativo núme­
ro 6, de 1970, apresentado pela Comis­
são Mista como conclusão dé seu Pa­
recer n.• 24, de 1970 <CNI, que aprova 
o texto do Decreto-lei n.0 1.122, de 
1.0 de setembro de 1970, que concede 
isenção cios impostos incidentes sôbre 
bens importados pela Companhia Va­
le do Rio Doce. 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo número 7, 

de 1970, apresentado. pf:la Comissão 
Mista como concluslo de seu Parecer 
n.• 55, de 1970 ICNJ, que aprova o tex­
to do Decreto-lei n.0 1.123, de 3 de 
setembro de 1970, que altera· disposi­
tivos do Decreto-lei n.0 37, de 1966, 

relativamente à bagagem de passa­
geiros procedentes do exterior e dá 
outras providências. 

Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo número 8, 

de 1970, apresentado pela Comis­

são Mista como conclusão' de seu Pa­
recer n.0 56, de 1970 !CNl, que aprova 
o texto do Decreto-lei n.0 1.124, de 
8 de setembro de 1970, que p~rmite 
deduções do Impõsto de Renda das 
pessoas jurídicas para fins de alfabe­
tização nos exercícios de 1971 a 1973, 

inclusive. 

O SR. PRESIDENTE !Wilson Gon­
çalves) - Encerrado o período do ex­

pediente. 

Presentes 36 Senhores SenaQ.ores, 

passa-se à 

ORDEM DO DIA' · ··· 
;-.' 

Ilem I 

Votação, em turno único, do. 
Projeto de Lei da Câmara n.0 162, 
de 1968 <n.o I. 363-C/68, na CMa 
de origem>, que regula a indeni­
zação aos dependentes, e dá ou­
tras providências, tendo PARE· 
CER, sob n.• 571, de 1970, da Co­
missão de Coastituioã.o e Jqstiça, 
pela aprovaçio, com emenda que 
oferece de .,,• l~J. 

"<'<1 

A. discussão do projeto foi encerra­
da_ em 8 de setembro corrente, sendo 
adiada a votação por falta de quorum. 

Na sessão seguinte, a votação fOi · 
adiada a requerimento do Senador 
Guldo Mondin, para o dia 18 dO cor· 
rente mês. 

Neata data, e em sessões posterio­
res, a votação é novamente adiada 
por falta de quorum. 

Sôbre a mesa se encontra requeri­
mento solicitando o adiamento da 
matéria o qual será lido pelo Sr. 1.0 -

Secretârio . 

J!l lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.~ 116, DE 1970 

Nos têrmos dOS arts. 212, alinea "1" 
e 274, alinea "a" do Regimento Inter­
bo, requeiro adiamento da votação do 
Projeto de Lei da Câmara n.• 162, de 
1968,. a fim de que sôbre êle seja ou­
vida a Comissão de Legislação Social. 

Sala das Sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) - Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência, a matéria sairá. 
da Ordem do Dia para a audiência. 
•olicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Wll•on Gon­
çalves) -

Item 2 

Votação, em turno únl.co, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 26, 
de 1970 <n.• 2. 082, de 1969, na 
Casa de or!geml, que dá a deno­
minação de "Rodovia Manoel da 
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Costa Lima" a trechos de rodo· 
vias que indica, tendo PARECER, 
sob n.0 609, de 1970, da Comissão 
de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, pela aprovação. 

A discussão do projeto foi encerra· 
da na sessão de 15 do corrente, sen­
do adiada a votação por falta de 
qUorum, o mesmo acontecendo nas 
sessões posteriores. 

Está em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro .. 
vam queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

O 'projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 26, DE 1970 

(N,0 2.082/69, na Casa de origem) 

Dá a denolll.inação de 11Rodovia 
Manoel da Costa Lima" a trechos 
de rodovias que indica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Os trechos de Pôrto XV 

a Rio Brilhante e de R.io Brilhallte a 
Campo Grande, respeetivamente, da 
BR-267 e da BR-165, passam a deno­
minar-se '"Rodovia Manoel .da Costa 
Lima". 

Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vi­

.gor na data de sua publicação, revo­
_gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilsun Gon­
çalves.) 

Item 3 

Votação, em turno úr.iro, do 
Projeto de Resolução n.'' 70, cte 
1970 (apresentado pela Cr.missão 
de Finanças, como conr.lusão cte 
seu Parecer n.0 624, de l97ü), que 
autoriza o Govêrno do p:.~tado cto 
Paraná. a realizar operação cte 
empréstimo extern~, através cta 
Companhia de Telecomunicações 
do Paraná.S.A.- TELEPAR, com 
o .. International C o m me r c í a 1 
Bank Ltd.", de Londres, ncs têr­
mos da Lei Estadual n.0 5. 712, de 
19.67, destinado a custear as des· 
pesas de implalltação do· Projeto 
de Rêdes Integradas daquele Es­
tado, rendo PARECERES, srb nú­
meros 625 e 626, de 1970, das Co-

missões - de Constituição e Jus-
·. :o tiça, pela constitucionu!tdade e 

jurictícidade; e- dos·E.Stados Pa­
ra ~lienação e Conces~ de Ter­
ras ~bUcas e PovoamtifJo, pela 
aprovaçiip. 

A discussão ·ao pr,ojeto foi enr-errada 
na Sessão de 18 do corrente. Por fal­
ta de quorum foi· adiada sua votação, 
nesse dia e em Sessões posteriores. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram con.servar-S€ sentados.· <Pau­
sa.) 

Aprovado. 

o projeto irá à comissão de Re­
dação. 

1!: o seguinte o pro.ieto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 70, de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
do Paraná a realizar operação de 
empréstimo externo, através da 
Companhia de Telecomunicaçõe-s 
do Paraná S.A. -"" TELEPAR, com 
o .. International C o m me r c i a I 
Bank Ltd.", de Londres, nos têr­
mos da Lei Estadual n.0 5. 712, de 
1967, destinado a c::ustea.r, as des­
pesas de implantação do Projeto 
de Rêdes Integradás daquele Es­
tado. 

O Senado Fe,deral resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno rlo Estad0 
do Paraná autorizado a realhmr. atra­
vés da companhia de Telecllmunica­
ções do Parallá S.A. - TELEPAR, nos 
têrmos da Lei Estadual n.0 5. 712, de 
1967, operação de empréstimo e-xter­
no com o International Commercial 
Bank Ltd., de Londres, e demais Ban­
cos por êle liderados, no valor, em 
marcos alemães, equivalente q ..... . 

US$ 6.000.000,00 (sels milh<ies de dó­
lares), destinados a custear as despe­
sas .de implantação do Projeto das 
Rêdés Illtegradas do Es,tado de Pa­
raná, 

Art. 2.o - O valor total da opera­
ção será pago num prazo maximo de 
5 (cinco) anos, inclusive cotv- 2 (dois) 
de carência, à taxa de juro.s de 2,25% 
(dois e v in te cinco cen têsimos por 
cento) líquidos acima da taxa de de­
pósitos, erp marcos alemães, intraban-

cos, a 180 (cento e oitenta) diHS. rea­
justados semestralmente, calculados 
sôb:re os saldos devedores, e úma co­
missão de 1% (um por cento) sóbre 
o valor do financiamento. 

Art. 3.0 - O pagaljJÍento do prlncl­
pal será feito em 7 (sete) parce:las, 
consecutivas e semestrais, sendo as S 
(seis) primeiras de USS 860.000.00 (oi­
tocentos e sessenta mil dólares), e a 
'ftltlma de US$ 840.000,00 loitccentos 
·e quarerita mil dólares). tudo a con­
tar da data de assinatura do contrato, 
obedecidas ainda as demais exigências 
dos órgãos encarregados da política 
econômica e financeira do Govérno 
Federal. 

Art: 4.0 - Esta Resolução f'.ntra. em 
vigor na data de sua publicação. 

0 SR. PRESIDENTE ·(Wilson Clon­
çal\'es.) 

Item 4 
Votação, erri primeiro turnC·, do 

ProJeto de Lei do Senado n.<~ 27, 
de 1970, de autoria do Sr. 8Pnador 
Vasconcelos Torres; que ilJclc.i os 
preconceitos de sexo e de cmnça 
religiosa entre as contravenções 
penais mencionadas na Lt'!I númew 
ro 1.390, de 3-7-51, e modifica o 
sistema de muitas previ~to no di~ 
ploma, tendo PARECER CON­
TRARIO, sob n.0 607, de 197C, da 
Comissão de Constituição e 
Justiça. 

A discussão do projeto, em primei­
ro turno, foi encerrada na Sessão de 
15 do CQrrente, sendo adiada a vota­
ção por falta de quorum, f'! mes­
mo ocorrendo em sessões posteriores. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o ar.rovam 

queiram ficar sentados. <Pausa.) 

Rejeitado. 
o projeto irá ao arqui~o.' 
E: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO s~;l'\ADO 

N.0 27, de 1970 

Inclui os preconceitos rle sexo e 
de crença religiosa entre ~s con­
travenções penais men('ionadas 
na Lei n,0 1.390, de 3-7w51. e mo­
difica o sistema de multas previs­
to no diploma. 

o CongressO Nacional decreta: 

Art. 1,0 - A Lei n.0 1.390, de 3 de 
julho de 1951, que inclui entrH as 



Setembro de 19.70 DIÁRIO-DO CONGRESSO NACIONAL~Seção.Ílk Quaria-leir<l- 30 U:j:l, 

_cântrav~nções pen_ais a pratica de 
atos_ reSultantes de. preconceitos cte 
raça ou de côr, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"'Ar"t. 1.0 
- Constituí contraven­

ção Penal, punida nos térmos 
desta Lei, a recusa, por parte de 
estabelecimento camerci;tl ou de 
ensino, de qualquer n.:ttureza, 
clubes, institutos, academias ou 
associações de fins recreativos, 
previdenciários, assistenrlais, cul­
turais ou classistas, de hospedar, 
servir, atender ou recebr.r cliente, 
comprador ou aluno, membro ou 
associado, por preconceito de ra­
ça, de côr, de sexo ou 'ie crença 
religiosa. 

§ 1.0 
- Não incidem na contra­

venção prevista neste artigo, ex­
clusivamente no caso de impedi­
mentos que estabelecerem por 
motivo de sexo, as casas df' hos­
pedagem e as ol:'ganizacões reli­
giosas, de segurança, escolates ou 
recreativas, abertas por determi­
nação regulamentar ou P.statutá­
ria, só a individuas do :::exo mas­
culino ou feminino. 

§ 2.0 
- Será considerado agente 

de contravenção o diretor, ~rente 
ou responsável pelo esb.beleci­
mento, no caso das organizações 
comerciajs ou escolares, e o Presi­
dente e demais ocupantes de car­
gos de Diretoria, tratando-se de 
clubes ou entidades de fins re­
cren.tivos, previdenciários, assis­
tenciais ou culturais. 

Art. 2.0 
- Recusar alguém hos­

pedagem em hotel, pen,.,ão, esta­
lagem ou e.stabelecimento da 
mesma finalidade, por precon­
ceito de raça, de côr ou ae cren­
ça religiosa. Pena: prisão simples 
de três meSE.s a um ano e multa 
de um à cinco salários-mínimos 
da região em que ocorrer o fato. 
Art. 3.0 

- Recusar a venda de 
mercadorias em lojas de qual­
quer gênero, ou atender clientes 
em restaurantes, bares, confeita­
rias e locais semelhantes, abertos 
ao públ!co, onde se sirvam ali­
mentos, bebidas, refrigerantes e 
guloseimas, por preconceito de 
raça, de côr, de sexo ou de cren­
ça religiosa. Pena: prisão sim­
ples de quinze dias a três meses 
ou multa equivalente a um, dois 

. ~:. > .. \<):. 
• ,Q,U três salários-m~+!& re-

gião em que ocorrer t·· 
Art. 4.0 

- Recusar e-da em 
estabelecllnento público, de diver­
sões ou ·:'-Porte, bem como em 
salões de bát:lurtas ou cabeleirei~ 
ros, por preé-mfCeitos de raça, de 
côr, de sexo ou de crença religio­
sa. Pena: prisão simples de quin­
ze dias a três meses ou multa 
equivalente a um, dois ou três .,a­
lários-mintmos da região em que 
ocorrer o tato. 

Parágrafo único - No que se re­
fere exclusivamente a impedi­
mentos relacionados com o sexo 
dos freqüentadores, não ocone 
contravenção quando se tratar de 
salões de barbearias ou cabelei­
reiros. 

Art. 5.0 
- Recusar inscrição de 

aluno em estabelecimentos de en­
sino de qualquer curso ou grau, 
por preconceito de raça, de côr, 
de sexo ou de crença religiosa. 
Pena: prisão simples de três me­
ses a um ano ou multa equivalen­
te a um, dois ou três salário.s-mí­
nimos da região em que ocorrer o 
lato. 

Parágrafo único - Se .se tratar 
de estabelecimento oficial de en­
sino, a pena serâ a perda do car­
go para o agente, desde que ~pu­
rado em inquérito regular. 

Art. 6,0 
- Obstar o acesso de al­

guém a qualquer cargo no servi­
ço público, nas autarquias, nas 
sociedades de economia mista, no 
serviço diplomático e consular ou 
ao serviço Pm qualquer setor das 
Fôrças Armadas, por preconceito 
de raça, de côr, de sexo ou de 
crença reJJgJosa. Pena: Perda do 
cargo, depois de apurada a res­
ponsabilidade em inquérito regu­
lar, para o funcionário dirigente 
de repartição de que dependa a 
inscrição no concurso de habilíta­
ção dos candidatos. 

Parágrafo único - Considenida a 
natureza especial do serviço a 
prestl'l.r, podem as Fôrças Arlha­
das formar con,ingentes ou guar­
nicões bem como manterem es­
coÍas ~ara fonnação de pessoal de 
àHerentes graus, exclusivamente 

d~tinad(ll. -a ind:!viduOli do sexo 
masculino C)u femintna: " _· r... 

' ··~ Art. 7.0
- Negar emprê~Q · .tra-

balho a alguém, em qu · . or­
gaPi,mu público ou prlv -~ por 
preconceito de raça, de ..:_~r. ~-~ 
sexo ou de crença religiosa. Pen~.: , 
prisão simples de três meses a u':l 
ano e multa de um,. dois ou tres 
satárlos-mínimos, no caso d~ em­
prêsa privada; perda do cargo 
para o responsável pela ~ec~sa, ~o 
caso de a_rganismos de direito pu­
blico. 
Art. s.o- Nos casos de reincidên­
eta., havidos em estabelecimentos 
pairticulares, -poderá o juiz deter­
minar a pena adicional de sus­

' pensão do funcionam:nto, por 
prazo não superior a tres meses. 
Art. 'g,o- Institutos, academias e 
associações de fins culturais, re­
creã.tivos, previdenciários, assis­
tenciais ou classistas, não poderão 
registrar estatutos em que exi~­
tam disposições explícitas ou du­
bia.s que possam fundamentar 
discriminações relacionadas com 
preconceito de raça, de cór, de 
sexo ou de crença religiosa. 

§ 1.• - As entidades das catego­
rias referidas neste artigo cuJos 
estatutos contiverem disposíções 
que sirvam de motivo ou ~e pre­
texto para as discrtminaçoes em 
questão, terão de adaptar os ditos 
estatutos às exigências da prese~­
te Lei, no prazo máximo de ilo­
venta dias. a partir de sua pro­
mulgação. 
§ z.o - A não observância ao que 
está determinado no parágrafo 
anterior acarretará para as enti .. 
dades que incOrrerem na omissão, 
a imediata suspensão de tôdas ..,. 
regalias de que gozem por efeito 
de disposições legais, inclusive o 
recebimento de auxílios e subven­
ções dos cofres públicos, sem pre .. 
juízo da aplicação de outras san­
ções P!evistas nesta Lei." 

Mt. 2.• - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas. 
ao3 dispOsições em contrário. 

(J SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) 

u.m. s 
Discussão, em turno único, daa 

emendllll da Câmara dos D~pu• 

/ 
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tados ao Projeto de Lei do Sena­
do n.0 75, de 1968, que reorganiza 
o Conselho Nacional de Política 
Salarial (CNPS) e o Departamen­
to Nacional de Salário IDNS) do 
Ministério do Trabalho e Previ ... 
dência Social, :,e dá outras provi ... 
dências, tendd PARECERES, sob 
n. o, 648, e 649, de 1970, das Ctl· 
missões - de Constituição e Jus .. 
tiça, pela constitucionalidade; e 
- de Legislação Social, pela apro­
vação. 

Em discu.?:o&ãe> as emendafl. 

Se nenhum dos _Srs. Senadores de~­

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Estâ encerrada. 

Em vota-ção. 

Os Srs. Senadores que aprovam as 
emendas, Queiram permanecer senta­
dos. !Pausa.) 

Estão aprovadas. 

Aprovadas as emendas, a matéria 
irá à Comissão de Redação. 

São as seguintes as emendas 
aprovadas: 

EMENDAS DA CAMARA 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 15, l>E 1~~% 

(N,0 1.910~8/68, na Câmara) 

uReorganiza o Conselho Nacio­
nal de Política Salarial - CNPS, e 
dá outras providências," 

N.• 1 

Substitua-se, no § 3.o do art. 1,0 do 

projeto, o prazo· de duração do man­
dato dos representantes classistas, ele 
4 (quatro), para 3 (três) anos. 

N.0 2 

Suprimam-se os arts. 7.0 , s.o e 9.o 

do projeto, renumeranctO-se o a.rt. lO 

como 7.0 
N.0 3 

Redija~se, assim, a emenda do pro-
jeto: 

"Reorganiza o Conselho Nacional 

de Política Salarial - CNPS, e da 
outras providéncias," 

O SR. PRESIDENTE !Wilson Gon· 
\'es)-

Item 6 
D1sctiSsão. em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 72, de 
1970 'apresentado pela Comissão 
de Legislação Social, como conclu­
são de seu Parecer n.0 640, de 
1970), que autoriza a Fundação 
Rural Mineira ~ Colonização e 
Desenvolvimento Agrário - RU­
RALMIN'AS, a alienar 200.000 ( du­
zentos mil) hectares de terras de 
sua propriedade, nas regiões de 
Jaíba e Montalvânia, no Estado 
de Minas Gerais, em lotes de 5.000 
(cinco mil) a 30.000 (trinta mil) 
hectares a emprêsas rurais brasi­
leiras que tenham ou venham a 
ter projetos na RURAL!vliNAS e 
na SUDENE, tendo PAR!':CERES, 
sob n.0 ' 641 a 643, de 1970, das Co­
missões - de Constituição e Jus· 
tiça, pela constítucionalidade e 
juridicidade; - de Agricultura, 
pela aprovação; e - dos Estados 
para Alienação e Concessão de 
Terras Públicas e Povoamento, pe~ 
la aprovação. 

Em discussão O projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está. encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Reda­

ção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.• 72, DE 1970 

Autoriza a FLindação Rural Ali .. 
neira - Colonização e Desenvol­
vimento Agrário - RURALMI­
NAS, a alienar 200.000 (duzentos 
mil) ·hectares de terras de sua 
propriedade, nas regiões do Jaiba 
e Montalvánia, no Estado de Mi .. 
nas Gerais, em lotes de 5.000 (cin­
co mil) a 30.000 (trinta mil) hec­
tares, a emprêsas rurais brasilei­
ras que tenham ou venham a ter 
projetos na RURALMINAS e na 
SUl>ENE. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É a Fundação Rural Mi· 

neira - Colonização e Desenvolvi~ 

mento Agrário - RURALMINAS 
autorizada a alienar uma área de 
200.000 (duzentos mil) l1ectan:s de 
terras cte sua propriedade, situada nas 
regiões de Jaíba e Montalvânia, no 
Estado de Minas Gerais, em lotes de 
5.000 (cinco mill a 30.000 (trintl'. mil) 
hectares, ao preço mínimo dE· Cr$ 
40,00 (quarenta cruzeiros! o hectare, 
a emprêsas rurais brasileiras, q11e te­
nham ou venham a ter pro)etos na 
RURALMJNAS e na Superintendência 
do Desenvolvimento do Norde.ste -
SUDENE. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra· em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE !Wilson Gon· 
çalves) -

Item 7 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 4, 
de 1970, de autoria do Senhor 
Senador Júlio Leite, que esta­
belece limite máximo para a co­
brança dos direitos autorais e 
os conexos, relativos a obras líte­
ro-musicais divulgadas pelas per­
missionárias ou concessionárias 
dos serviços de radiodifusão e ra­
diotelevisão legalmente instalados 
no País, e dá outras providências, 
tendo PARECERES, sob n."" 492 a 
495. de 1970, das Comissões - de 
ConstituiÇão e_ Justiça: 1." pro­
nunciamento: pela constituciona­
lidade e juricticidade; 2.0 pronun­
ciamento: favorável ao Substitu­
tivo da Comissão de Educação e 
Cultura; - de Educação c Cul­
tura, favorável, nos têrmos do 
Substitutivo .que apresenta; e .­
de Finanças, favorável ao proje­
to. nos térmos do Substi\.utivo­
CEC; dependendo da votaçáo do 
Requerimento n.• 402, de 11170, de 
autoria do Sr. Senador Petrônio 
Portella, solícítandq adiamento da 
discussão da matéría para ree­
xame da Comissão de Educação e 
Cultura. 

Na sessão de 11 do corrente, anun­
ciada a discussão da matéria, é lido 
requerimento de adiamento da dis­
cussão, para reexame da Comissão de 
Educação e Cultura, que deixou de ser 
votado Dor falta de quorum, ne.ste dia 
e em sessões posteriores. 

Em votação o requerimento. 
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Os . .Srs. Senadores que aprovam o 
reque~ilnento de aqlamento, queiram 
permanecer sen~, (Pausa.) 

Está aprovadlij:> 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves - Aprovado o requerimento, a 
ma tê ria sairá da Ordem do Dia, para 
o reexame solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Es~vtada a matéria da 
pauta. 

Sôbre a mesa há requerimento de 
dispensa de publicação de redação fi­
nal, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 217, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315 do Regimen~o Interno, requeiro 
dispensa de publiCação, p~ra imedia­
t:. discussão e votação, da redação fi­
r-al do Projeto de Resolução n.0 70, de 
1970, que autoriea o Govêrno do Esta­
do do Pa,.aná a realizar operação de 
empréstimo externo. 

Sala das Sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. ~ Cattete Pinheiro. 

' O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon-
t}aives) - Em conseqüência, passa-se 
imediatamerte à apreciaç'\o da re­
dação final, qut} será lida pelo Sr. 
1 --Secretário. 

lt lida a seguinte: 

PARECER 1'1.0 669, DE 1970 
DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.o 70, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comis'lão apresenta a redaç~q fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 70, de 
1~70, que autoriza o Govêrno do Esta­
do do Paraná a realizar operação de 
empréstimo externo, através da Com­
panhia de Telecomunicações do Para­
ná S.A. - TELEPAR, com o Interna­
tional Commercial Bank Ltd., de Lon­
dres, nos têrmos da Lei Estad~al n.0 

5. 712, de 1967, destinado a custear as 
despesas de implantação do Projeto 
de Redes Integradas daquele Estado. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - f· nedicto Valladares, Pre­
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 

Clodomir Millet. 

'c_~~·· 

. ANEXO AO PA~'· 

Re=:7 :;~~~ i:fl:. de 

Faço saber ~~e -o Senado Federal 
aprovou, nos tiJm9s do art. 42, in­
ciso IV, da co~ição, e eu, .... 
. .............. , PTesidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , DE 1970 

Autoriza' o ~o do Estado 
do Paraná a. r.r operação de 
empréstimo externo, através da 
Companhia de Telecomunicações 
do Paraná S.A. - TELEPAR, 

-com o "lnternational Conunercíal 
Bank Ltd.", de Londres, nos têr­
mos da Le~ Estadual n.0 5. 712, de 
1967, destinado a custear as des­
pesas de implantação do Projeto 
de Redes Integradas daquele Es­
tado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - li: o Govêrno do Estado do 
Paraná autorizado a realizar, através 
da Companhia de TelecomunicaçÇ)es 
do Paranã S.A.- TELEPAR, nos têr­
mos da Lei Estadual n.O 5. 712, de 1967, 
operação de empréstimo externo com 
o International Commercial Bank 
Ltd., de Londres, e demais Bancos por 
êle liderados, no valor, em marcos 
alemães, equivalen ·_e a US$ .....•.. 
6 000.000,00 (seis milhões de dólares>, 
destinado a custear as despesas de 
Implantação do Projeto das Redes In­
tegradas do Estado do Paraná. 

Art. 2.0 - O valor total da opera­
ção será pago em prazo mLximo de 
5 (cinco) anos, inclusive com 2 (dois) 
d carência, à taxa de juros de 2,25% 
( C:ois e vinte e cinco centésimos por 
c:mto) líquidos acima da taxa de de­
pósitos em marcos alemães, intra­
bancos, a 180 <cento e oitenta) dias, 
reajustados semestralmente, calcula­
dos sôbre os sald11~ devedores, e uma 
comissão de 1% <Um por cento) sôbre 
o valor do financiamento. 

Art. 3.0 - O pagamento do princi~ -. 
pai será feito em -7 (sete) parcelas, 
consecutivas e semestrais, sendo as 6 
(seis) primeiras de US$ 860.000,00 
(oitocentos _ sessenta mil dólares) e 
a última de US$ 840.000,00 (oitocen­
tos e quarenta m ·. dólares), tu_do a 
contar da data de assinatura do çon-

trato, oQedeci,qas . ainda r ~---~<.·~·· 
exigências ene~'dO$ 

da política do 
Govêrno ,..,,. ,,_ 

Art. 4.o entra em 
vigor na publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalve~) - Em discussão a redação 
final. 

Se nenbum dos Srs. Senadores de­
sejar_- rizer uso da -palavra, encerra­
rei a·discussão <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

08-.. srs. Senadores que aprovam a 
redação final queiram conservar~se 

sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro­

mulgação. 

O. SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalVes) - Sôbre a mesa, outro reque­
rimento de dispensa de publicaçM 
que será lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

<I: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO. N.O 218, DE 1970 

Nos têrmos dos. f,l'la;, 211, letra p, e 
315 do Regimento blterno, requeiro 
dispensa de publicação, para imedia­
ta discussão e votação da redação 
final·· do Projeto de Lei do Senado 
n.o 75. de 1968, que reorganiza o Con­
selho Nacional de Política Salarial e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Petr6nio Portella. 

O SR. ?RESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em conseqüência, passa-se 
à imediata apreciação da redação 
finàl, que será lida pelo Sr. 1.0-Secre­
tárlo. 

1t lida a seguinte 

PARECER N.0 670, DE 1970 
DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 75, de 1968, emen­
dado pela Câmara dos Deputados. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado n.0 

75, de 1968, emendado pela Câmara 
dos Deputado~. que reorl!anlza o Con-

. ' ·, .. ~' 
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selho Nacional de Política Salarial -­
CNPS, e dá outras providências. . . . . 

Sala das Sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Cattete Pinheiro, Pre­
sidente - Clodomir Millet, Relator -
Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 670, DE 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 75, de 196,8, emen,. 
dado pela Câmara dos Depuiados. 

Reorganiza o Conselho Nacio­
nal de Política Salarial - CNPS, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O Conselho Nacional de 

Política Salarial, órgão de assessoria 
do Poder Executivo na formulação e 
execução de sua política salarial, é 
composto: dos Ministros de Estado dos 
Negócios do Trabalho e Previdência 
Social, da Fazenda, da Indústria e do 
Comércio e do Planejamento e Coor­
denação Geral e de dois representan­
tes dos empregados e dois dos empre­
gadores. 

§ 1,0 - A Presidência do Conselho 
será exercida pelo Ministro de Es­
tado dos Negócios do Trabalho e Pre­
vidência SOcial e, na sua ausência, 
pelo Ministro-Conselheiro mais an­
tigo. 

§ 2.0 - Os Ministros-Conselheiros 
poderão designar representantes para, 
em seus impedimentos eventuais, 
substituí .. los nas reuniões do Conse­
lho. Os representantes classistas te­
rão suplentes, com êles nomeados pelo 
Presidente da República. 

§ 3.0 
- Os representantes classis­

-tas, efetivos e suplentes, com man­
dato de 3 (três) anos, serão nomeados 
pelo Presidente da República dentre 
os comPQnentes de listas trípliCes or­
ganizadas pelas respectivas confe­
-derações. 

Art. 2.0 - Quando _a matéria em 
exame assim o justificar, serão cha­
mados a participar das reuniões do 
CNPS, com direito a voto, os Minis­
tros de Estado sob cuja jurisdição se 
encontram os órgãos ou emprêsas a 
que a mesma possa diretamente In­
teressar. 

Art. 3.• - Compete ao Conselho 
Nacional de Politica Salarial (CNPS): 

a) as,se§sorar o Poder Executivo na 
formulação de sua política sala­
rial; 

b) pronunciar-se sôbre quaisquer 
reajustamentcs, r e v i s õ e s ou 
acôrdos de caráter coletivo, nas 
emprêsas privadas, subvencio­
nadas pela União ou concessio­
nárias de serviço público federal, 
nas entidades governamentais 
cujo regime de rem une ração de 
pessoal não obedeça integral­
mente ao disposto na Lei núme­
ro 3. 780, de 12 de julho de 1960, 
bem como nas emprêsas públi­
cas, nas sociedades de economia 
mista de que a União Federal ou 
qualquer de suas autarquias de­
tenha a maioria do capital so­
cial; 

c) pronunciar-se sôbre a fixação ou 
revisão dos níveis mínimos ou 
básicos. de salário. 

Art. 4.0 - O Conselho Nacional de 
Política Salarial terá uma Secretaria 
Executiva, com a finalidade de estu­
dar as niatérias a serem submetidas 
ao Coriselho, emitindo sôbre as mes­
mas parecer conclusivo. 

§ 1,0 - O Diretor do Departamen­
to Nacional de Salário exercerá as 
funções de Secretário Executivo do 
órgão. 

§ 2.0 -A Secretaria Executiva con­
tará com uma Assessoria Técnica de 
nível adequado à execução de seus 
encargos. 

§ 3.0 - A Secretaria Executiva pro­
moverá, periOdicamente, a publicação 
de estudos e pesquisas sôbre o proble­
ma salarial, com a finalidade, inclu­
sive, de fornecer subsídios à solução 
das questões dessa natureza entre 
empregados e empregadores. 

§ 4.o - O Ministério do Trabalho 
e Previdência Social I>rovidenclará o 
pessoal, instalações e meios necessá­
rios ao funcionamento· do Conselho e 
sua Secretaria Executiva. 

§ s.o - O Presidente do Conselho 
pod~rá requisitar, diretamente, aos 
Ministérios, autarquias federais e so­
ciedades de economia mista sob a ju­
risdição do Govêrno Federal, o pes­
soal técnico e administrativo estrita-

. mente necessário para servir na Se­
cretaria Executiva, sem prejuízo dos 
direitos e vantagens nas repartições 
de origem. 

Art. 5.0 - As despesas de funciona­
mento do Conselho Nacional de Po­
litica Salarial e de sua Secretaria Elxe­
cutiva serão atendidas pelo Fundo de 
Custeio criado pelo art. 11 e parágra­
fo único do Decreto n.0 54.018, de 14 
de julho de 1964, e constituído de 
quotas de contribuiçã.Q das socieda­
des de economia miSta 'Sob jurisdição 
do Govêrno Federal, a serem fixadas 
anualmente pelo Conselh~. 

Parágrafo único - Os recursos de 
que trata êste artigÓ serão deposita­
dos no Banco do Brasil S.A., em con­
ta própria, à disposição do Conselho 
Nacional de Política Salarial, sujeitos 
à prestação de contas na forma da. 
legislação' vigente. 

Art. 6.0 - As reuniões do Conse­
lho Nacional de Política Salarial se­
rão convocadas por iniciativa de seu 
Presidente ou mediante solicitação de 
qualquer de seus membros. 

Art. 7.o - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua ptlblícação, revo­
gadas as demais disposições em cori­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em discussão a redação fi­
nal. 

Se nenhum dos Srs. Senadores d~­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final queiram conservar~se 

sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à san­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - No Expediente foi lido o 
ReQuerimento n.0 208, de urgêrÍcia 
formulada pelos Srs. Senadores Pe­
trônio Portella, Antônio Carlos f Au­
rélio Vianna, nos têrmos do art. 326, 
n.0 5-B, ·do Regimento Interno, para 
o Ofíc1o datado de 22 do corrente, do 
Sr. Governador do Estado de Santa 
Catarina, no qual S. Exa. solicita ao 
Senado a necessária autorização para 
operação de crédito externo destinado 

' 
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a Jlnanciar parte da construção da 
tibva jl<)nte de ligação entre a Ilha de 
Santa Catarina, onde se situa a Cida­
de de Florianópolis, e o continente. 
, Em votação o Requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüncia, passa~se à apre­
ciação da matéria. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Finanças. 

Com a palavra o Sr. Senador Antô­
nio Carlos, Relator da matéria. 

O SR. ANT(INIO CARLOS (Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente e 
Srs. Sena.dores, o Sr. Governador do 
Estado de Santa Catarina, em Ofício 
de 22 de setembro do corrente ano, di­
rigido ao Presidente do Senado Fe­
deral, solicita, nos têrmos do artigo 
42, IV, d9. Constituição, a competente 
autorização para que aquêle Govêrno 
"venha a contratar, no exterior, ope-
ração de crédito de até US$ ....... . 
ro.ooo.ooo,oo (dez m!lhões de dóla­
res), ou o seu equivalente em outra 
moeda, cujo produto será destinado a 
financiar parte da construção da no­
va ponte entre a Ilha de Santa Ca­
t~rina, onde se situa a cidade de Flo­
rianópolis, e o continente". 

Esclarece o Chefe do Executivo do 
Estado de Santa Catarina, em Ofício 
enviado 3-0 Secretário da Comissão de 
Empréstimos Externos - CEMPEX -
(Oficio n.0 01240, de 31 de agôsto de 
1970J, que "'dispõe o Estado apartado 
da receita tributária, da soma de .... 
Cr$ 10.664.435.60 (dez milhões, seis­
centos e sessenta e quatro mil, qua­
trocentos e trinta e cinco cruzeiros e 
sessenta centavos) deve.ndo os res­
tantes Cr$ 42.657.747,40 (quarenta e 
dois milhões, seiscentos e cinqüenta 
e sete mil, setecentos e quarenta e se­
te cruzeiros e quarenta centavos) 
equivalentes a 80% (oitenta por cen­
to) da quantum total, ser obtidos 
através financiamento externo". 

E conclui o referido Ofício: 

"Evidentemente afastada a hipó­

tese de realizar-se a obra progra­

mada sem a alocação de recursos 
externos, pois que :não dispõe o 

Tesouro daguéle t~ iriesma 
fOrma, não' será' IÍ-g;;;rd~i~rir-se a 
solução do problema tendo em 
conta a ._perspectiva de desaba­
mento dlt~!Ltual ponte, pela qual 
a par do 'tráfego de 25.000 veí­
culos/dia, correm as rêdes de 
abastecimento de água_ e energia 
elétrica à Capital do Esta.do." 

Anexo ao processado, encontram-se 
os seguintes documentos que, pelo ar­
tigo 343, letras a e b do Regimento 
Interno, são indispensáveis para apre­
ciar pedidos desta natureza, a saber: i 

1) cópia do Oficio CEMPEX (Firce) 
n.0 70/42 - Banco Central do 
Bras!l, datado de 8 de setembro 
de 1970; que de "acôrdo com o 
disposto no inciso I do art. 2.o, 
do Decreto n.0 65.071, de 27-8-69, 
decidiu autorizar o início das ne­
gociações até o valor de US$ .. 
10.000. ooo,oo. ressalvando que a 
eventual contratação da opera­
ção deverá condicionar-se à ob­
servância das normas da política 
econômico-financeira do Govêr­
no Federal"; 

2) cópia da publicaçãO oficial com 
o texto da autorização do Legislativo 
Estadual para a operação, na forma 
da Lei n.0 4.514, de 21 de setembro de 
1970. 

Assim, atendidas as exigências dos 
~rtigos 342, e 343 do Regimento In­
~mo, opinamos favoràvelmente à 
concessão da autorização solicitada, 
apresentando, para tanto, nos têrmos 
Reghhentais, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.• 74 DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
de Santa Catarina, a contratar, 
no exterior, operação de crédito 
de até US$ lO. 000.000,00 (dez mi· 
lhões de dólares) ou o seu equiva­
lente em outra moeda, nos têrmos 
da Lei Estadual n.0 4.514, de 21 de 
setembro de 1970, cujo produto 
será destinado a financiar parte 
da construção da nova ponte de 
ligação entre a Ilha de Santa Ca.­
tarina e o Continente. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado 
de Santa Catarina autorizado a con .. 
tratar, no exterior, operação de crédi-

to de até tr~,l~t.®o.wo,op '{dez'mr-
lhões de dól:.nes}l. ôu · o seu equiva­
lente em outra ~a, cujo produto 
será destinado a fllil!iptlar parte. da 
construção da nova lfrlil\tê de Uc~ 
entre a Ilha de Santa Catarin&;·· 
se .situa a cidade de Florianópolis, é o 
Continente. 

Art. 2.0 - A Operação realizar-se-á 
nbs moldes e têrmoo aprovados pelo 
Poder Executí·VO Federal à taxa de 
Juros admitida pell> .8e,nco Central do 
Brasil para registro ele financiamen­
to$ da espécie obtidos no exterior, 
obedecidas as demais prescrições e 
exigências normais dos órgãos encar­
regados da política econômico-finan­
ceira do Govêrno Federal e o dispos­
to na Lei Estadual n.0 4.514, de 21 de 
setembro de 1970, específica para a 
operação. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
Vigor na data de sua publicação. -

JIJ o parecer, Sr. Presidente, da Co­
missão de Finanças,·favorável à ope .. 
ração de crédito sol!cltada pelo 00-
vêrno do Estado de Santa Catarina, 
nos têrmos dO projeto de resolução 
que acabo de ler. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O parecer da Comissão de 
Finanças conclui pela aproV'ação de 
projeto de resolução, concedendo au­
torização solicitada. 

Solicito o parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça sôbre o proje­
to da Comissão de -Finanças. 

Tem a palavra o Sr. Senador Guido 
Mondin, Relator da . matéria. 

O SR. GUIDO MONDIN (Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, de 
iniciativa da Comissão de Finanças, o 
presente Projeto de Resolução autorl­
~a o Govêrno do Estado de Santa Ca ... 
tarina "a contratar, no exterior, ope-
ração de crédito de até . . . . ........ . 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares), ou o seu equivalente em ou­
tra moeda, cujo produto será desti­
nado a financiar parte da construção 
da nova ponte de ligação entre a 'Ilha 
de Santa Catarina, onde se situa a ci­
dade de Florümópolls e o Continente". 

No processado encontram~se os 
seguintes dO<;.umentos: 

I. cópia ào Ofício S/n.0 , de 22 de 
setembro de 1970, do SenhOr 00· 
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vernador do Estado de Santa Ca­
tarina; 

11. cópia do parecer do Banco 
Central do Brasll <CEMPEX 70/42 
de 8-9-70); 

111. cópia da publicação 'oficial 
com o texto da autorização do 
Legislativo estadual (Lei Estadual 
n.o 4.514, de 21-9-70). 

A 111atér!a foi devidamente exami­
nada pela Comissão de Finanças que, 
considerando ''atendidas as exigên­
cias dos artigos 342 e 343 do Regimen­
to Interno", opinou pela concessão da 
autorização solicitada, nos têrmos do 
presente Projeto de Resolução. 

Ante o exposto, nada obsta a que o 
presente Projeto tenha tramitaçãc, 
normal, vez que constitucional e ju .. 
rídico. 

tste o parecer, Sr. Presidente. 

(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - É favorável o parecer da 

· Comissão· de Constituição e Justiça. 

Solicito o :Parecer da Comissão dos 
Estados para Alienação e Concessão 
de Terras Públicas e Povoamento. 
Para isto, concedo a palavra ao Sr, 
Senador Antônio Carlos, Relator da 
matéria naquela Comissão. 

O SR. ANTôNIO CARLOS (Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Se-­
nnores Senadores, apresentado pela 
Comissão de Finanças, onde tive a 
honra de ser designado Relator por 
V. Exa., o presente projeto de resolu­
:ção autoriza o Govêrno do Estado de 
Santa Catarina, a contratar, no exte­
rior, operação de crédito de até ..... 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dó­
lares) ou o seu equivalente em outra 
moe'da, cujo produto será destinado a 
financiar parte da construção da no­
va ponte de ligação entre a Ilha de 
Santa Catarina, onde se situa a cida­
de Florianópolis. e o Continente. 

Conforme esclarece o Chefe do Po­
der Executivo do Estado de Santa Ca­
tarina, em ofício dirigido à Secretaria 
da Comissão de Empréstimos Externos 
"do custo total, dispõe o Estado, apar­
tado da receita tributária, da soma 
de Cr$ 10.664.435,60 (dez milhões, 
seiscentos e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e trinta e cinco cruzei .. 
ros e s_essenta centavos), devendo os 

restantes Or$ 42.657.742,40 (quarenta 
e dois milhões, seisc~ntos e cinqUenta 
e sete mil, setecen-tos e quarenta e 
dois cruzeiros e quare~ta eehtavos), 
equivalentes a 80% (oitenta por cen­
to) do quantum total a ser obtido 
através financiamento externo". 

Pelo mesmo documento, afirma o 
Sr. Governador do Estado que "não 
será. lícito deferir-se a solução do pro­
blema - pois não dispõe o Tesouro 
Estadual quantia suficiente para a 
execução total da obra - tendo em 
conta a perspectiva de desabamento 
da atual ponte pela qual, a par do 
tráfego de 25.000 veículos por dia, 
correm as rêdes de abastecimento de 
água e energia elétrica à capital do 
Estado". 

Devo, Sr. Presidente, como repre­
sentante de Santa Catarina, lembrar 
ao Senado, que a ponte que liga a 
cidade de Florianópolis ao continen­
te foi construída no início da década 
dos 20. :€ uma ponte que marcou 
época no Brasil,- pela audácia da sua 
concepção, pela sua estética e, tam­
bénl, pela importância da obra de 
engenharia civil àquela época. Ela 
vem servindo à ligação entre o con­
tinente e a ilha de Santa Catarina, 
desde aquela época, inaugurada que 
foi por vOlta de 1925. Mas, já agora, 
com o crescimento da cidade de Flo­
rianópolis, com o aumento de sua po­
pulação- e com a sobrecarga de trá­
fego sôbre a ponte atual, e, além diij­
to, como diz o Governador, no ofício 
a que me referi, suportando a ponte 
as adutora.s que abastecem de água a 
cidade de Florianópolis e as linhas de 
transmissão· de energia elétrica, é ne­
cessário que se faça uma nova ponte 
que possa atender ao movimento eco­
nômico e social da capital do meu 
Estado. • 

A Comissão de Finanças, após exa­
minar o pedido do Sr. Governador do 
Estado de Santa Catarina e a do­
cumentação anexada - texto da Lei 
Estadual autorizativa n.0 4 .514, de 21 
de setembro de 1970 e o parecer do 
Banco Central do Brasil (oficio ..... 
CEMPEX-FIRCE n.0 70/42 de 8-9-70} 
- entendeu terem sido atendidas as 
exigências regimentais e opinou favo­
ràvelmente à concessão da autoriza­
ção solicitada, nos. tênrios do presente 
P~ojeto de Resolução, que foi julgado 

"jurídico _e constitucional" pela Co­
missão de Constituição e Justiça. 

No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão, nada há que 
possa ser oposto ao Projeto, razão por­
que opinamos, também, pela sua apro­
vação. 

I!: o Parecer, Sr. Presidente, favorá­
vel ao projeto de resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon, 

çalves) - Concluída a instrução do 
processo, ponho em discussão o Pro­
jeto de Resolução n.0 74, de 1970. da 
Comissão de Finanças, com Pareceres 
favoráveis das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú­

blicas e Povoamento. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. (Pausa..) 

Encerrada a discussão. 

Passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto de Resolução queiram conser­
var-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão· de Re­
dação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sôbre a mesa redação final 
que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER N.0 671, de 1970 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 74, de 1970. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.O 74, 
de 1970, que autoriza o Govêrno do 
Estado de Santa Catarina, a contra­
tar, no exterior, operação de crédito 
de até US$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares) ou o seu equivalente em 
outra moeda, nos têrmos da Lei Es­
tadual n.o 4.514, de 21 de setembro de 
1970, cujo prCKiuto será' destinado a 
financiar parte da cànstrução da no­
va ponte de ligação entre a Ilha de 
Santa Catarina e o Continente. 

Sala das sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Benedicto Valladares, 
Presidente -- Antônio Carlos, Relator 
..:.... José Leite. 

\ 
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ANEXO AO PARECER 
N.O 671, DI! 1970 

Redação fiÍlal do P_rojeto de Re­
solução n,0 74, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, 

a se~uinte 
. . . , Presidente, promulgo 

RESOLUÇAO 
N,O 'DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
de Santa Catarina, a contratar, 
no exterior, operação de crédito 
de até US$ 10.000.000,00 (dez mi· 
lhões de dólares) ou o seu equi­
valente em outra moeda, nos têr­
mos da Lei Estadual n.0 4. 514, de 
21 de setembro de 1970, cujo pro­
duto será destinado a financiar 
parte da construção da nova pon­
te de ligação entre a Ilha de San­
ta Catarina e o Continente. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - :€ o Govêrno do Estado 
de Santa Catarina autorizado a con­
tratar, no exterior, operação de cré­
dito de até US$ 10.000.000,00 (dez mi­
lhões de dólares), ou o seu equiva­
lente em outra moeda, cujo produ­
to será destinado a financiar parte 
da construção da nova ponte de liga­
ção entre a Ilha de Santa Catarina, 
onde se situa a cidade de Florianó­
polis, e o Continente. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á 
nos moldes e têrmos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal à taxa de 
juros admitida pelo Banco Central do 
Brasil para registro de financiamen­
tos da espécie obtidos no exterior, 
obedecidas as demais prescrições e 
exigências normais dos órgãos en­
carregados da política econômico-fi­
nanceira do Govêrno Federal e o dis­
posto na Lei Estadual n.0 4. 514, de 21 
de setembro de 1970, especifica para 
a operação. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalves) - Achando-se em regime de 
urgência a proposição a que se refere 
a redação final que acaba de ser lida, 
deverá ser submetida imediatamente 
à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

• Nãd ~ao quem peça _a palavra, 
declaro· rada a discussao. 

Em v~~ a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. 
{Pausa. I 

Aprovada . 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -Vamos passar agora à apre­
ciação do Requerimento n.0 209, lido 
no expediente, de urgência para ofi­
cio do Sr. Governador do Rio Grande 
do Norte. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer como se acham. 
(Pausa. I 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em conseqüência, pas.sa·se 
à apreciação da matéria constante do 
ofício do Governador do Estado do 
Rio Grande do Norte, solicitando au­
torização do Senado Federal para 
que o Departamento de Estradas de 
Rodagem daquele Estado contrate no 
Exterior operações de crédito. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Finanças. 

Tem a palavra o nobre Senador Di­
narte Mariz, Relator da matéria na­
quela Comissão. 

O SR. DINARTE MARIZ (Lê o se· 
guinte parecer) - Sr. Presidente, o 
Sr. Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, em ofício de 25 de 
agósto do corrente ano, dirigido ao 
Presidente do Senado Federal, solici· 
ta, nos têrmos do art. 42, IV, da 
Constituição, a competente autoriza­
ção para aquêle Govêrno, "através do 
Departamento de Estradas de Roda­
gem, venha a contratar no exterior a 
operação de crédito de até 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
dólares l ou o equivalente em outras 
moedas, destinada a financiar obras 
de implantação e pavimentação da 
Rodovia BR-227 - trecho Currais No­
vos - Divisa RN/PB. 

2. O chefe do Executivo do Estado 
do Rio Grande do Norte, pelo mesmo 
documento, esclarece que "em 3 de ju­
lho de 1970, o Estado solicitou ao Go­
vêrno Federal, através da Comissão 
de Empréstimos Externos (CEMPEX) 
a necessária autorização, que foi ou-

torgada . por aliu~ie ólisãc> em 13 de 
julho de 1970 (Oficio CE~R­
CE C-70/14 - de 13 de julhif'~970 
- Anexo n.0 2) e que está lf.Y.tan­
do aos Ministérios da Fazenda e do 
Planejamento e Coordenação Geral 
para tramitação ·do pedido de aval do 
Tesouro, ''todos os elementos com­
plementares, que ~ão requeridos, in­
clusive comprovação do cumprimen­
to das exigências ·1~s de praxe, en­
tre as quais figurâ ·a Resolução do 
Senat.lo Federal". 

3_. Anexos encontram-se os seguin­
tes documentos, que servem para ins­
truir o presente processo: 

a) cópia da carta do Secretario de 
Finanças ao CEMPEX, solicitan­
do autorização para negociar 
empréstimo externo (Ofício n.0 

023/70 - Anexo 1); 

b") cópia da carta-resposta do 
CEMPEX ao Secretário de FI­
nanças do Govêrno do Estado do 
Rio Grande do Norte (Oficio 
CEMPEX-FIRCE n.° C·70/14 -
Banco Central do Brasil - Ane­
xo 2); 

c) aspectos sócio-econômicos da re­
gião beneficiaqa pela Rodovia 
BR-227 (Anexo 3J; 

d) vlabilidade econômica da Rodo­
via BR-227 (Anexo 4l; 

e) cópia tio Convênio de delegação 
d-e encargos, entre o DNER e o 
DER-RN; 

f) autorização legislativa - Diário 
Oficial do Estado que publica a 
Lei n.0 3.816, de 13 de maio de 
1970; 

r> mapa rodoviário do Estado do 
Rio Grande do Norte que fixa a 
posição de apoio da BR-227, a 
Transamazônica. 

4. Anexo ao processado, portanto, 
encontram-se os documentos que, pe­
lo art. 343, letras a e b do Regimento 
Interno, são indispensáveis para 
apreciar pedidos desta natureza, a sa­
ber: 

1) cópia do Oficio CEMPEX (Fircel 
n.o c-70/14 - de 13 de julho de 
1970 - Banco Central do Brasil 
Comunicando "que de acôrdo 
com o disposto no inciso I do art. 
2.0 do Decreto n.0 65.071 de 
27·8·69, e em Sessão de 9-7-70, 
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esta Comissão decidiu autoriZar 
o início , das negociações, re.ssaf­
vando que a eventual contrata­
ção da operação em aprêço deve­
rá condicionar-se à observância 
das normas da política econômi­
co-financeira do Govêrno Fe· 
deral". 

2) publicação oficial com o texto 
da autorização do Legislativo Es­
tadual para a operação, na for­
ma da Lei n.0 3. 816, de 13 de 
maio de 1970. 

5. Assim, atendidas as exigências 
dos artigos 342 e 343 do Regimento In­
terno, opinamos faVoràvelmente à 
concessão da autorização solicitada, 
apresentando, para tanto, nos têrmos 
regimentais, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 75, DE 1970 

Autorila -O Govêrno do Estado 
do Rio Grande do Norte a garan-

- . tir. como a v alista ou fiador, em 
operação de empréstimo externo 

. a ser conseguida pelo Banco do · 
Rio Grande do Norte S.A., até o 
valor de US$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de dólares), destinados 
ao financiaiÍlento das obras de 

- implantação e pavimentação da 
Rodovia BR-227 - trecho Currais 
Novos- Divisa RN/PB, a cargo do 
Departamento de Estradas de Ro­
dacem do mesmo Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- ~ o Govêrno do Estado do 

Rio Grande do Norte autorizado a dar 
aval ou fiança para efétivação de em· 
préstiino externo- de até US$ .... 
5.000.000,00 (cinco milhões de dóla .. 
res), ou o equivalente em outras moe­
das, a ser realizado pelo Banco do Es­
tado do Rio Grande do Norte S/ A., 
garantido pelo Banco do Brasil S/ A, 
destinado ao financiamento das obras 
de implantação e pavimentação da 
Rodovia BR-227, trecho Currais No­
vos - Divisa RN/PB, a cargo do De­
partamento de Estradas de Rodagem 
do mesmo Estado. 

Art. 2.ó - A op·eração 'realizar-se-á 
no.s. moldes e têrmo~ aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros admitida pelo Banco Central do 
BrasU para registro dos financiamen­
tos o<~a. espécie obtidos no exterior, obe-

decidas :;ts demais prescrições e exi­
gências normais dos órgãos encarre­
gados da política econômico-financei­
ra do Govêrno e o disposto na Lei Es­
tadual n.0 3.816, de 13-5-1970. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

É êsse o parecer, Sr. Presidente. 

Agora, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, quero congratular-me com o Go­
vêrno do Rio Grande do Norte por es­
ta medida que, realmente, vem trazer 
grande estimulo para desenvolvimen­
to da economia norte-rio-grandense. 

Conheço bem o assunto de que se 
trata, pois esta estrada foi admitida 
por minha Iniciativa na distribuição 
do Plano Rodoviário Nacional e sei 
quanto ela representa para a econo­
mia norte-rio-grandense. 

Essa estrada representa uma gran­
de conquista para a laboriosa gente 
da minha progressista região, o Seridó 
que, embora alcançada por fenômenos 
como a sêca, nunca perdeu o ânimo, 
nem deixou de confiar no futuro dês­
te País. 

Eram essas as palavras que deseja­
va pronunciar, Sr. Presidente. <Muito 
bem!) 

O SR. rRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) - o parecer da Comissão de 
Finanças conclui peJa apresentação 
de projeto de· resolução concedendo a 
autorização solicitada. 

Solicito o parecer da Comis~ão de 
Constituição e Justiça sôbre o Pro­
jeto da Comissão de Finanças e r1ara 
isso concedo a palavra ao Relator da 
matéria, Senador Guldo Mondtn. 

O SR. GUIDO MONDIN (Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, o Pro­
jeto de Resolução da comissão de Fi­
nanças, de que tomamos conhecimen­
to neste momento, autoriza o Govêrno 
do Estado do Rio Gmnde do Norte a 
garantir, como avalista ou fiador, 
uma operação de empréstimo externo 
a ser conseguido pelo Banco do Rio 
Grande do Norte, até o valor de 5 mi­
lhões de dólares,. destinados ao finan­
ciamento das obras de implantação e 
pavimentação da rodovia BR-227, tre­
cho Currais Novos, divisa Rio Grande 
do Norte e Paraíba. 

Conforme verificamos, a Comissão 
de Finanças examinou a documenta-

ção que acompanhava o pedido do 
Govêrno do Estado do Rio Grande do 
Norte, encontrando-a perfeita. A Co·­
missão de Constituição e Justiça exa­
minando o projeto de resolução sob 
os seus aspectos jurídico e const~tu­
cional, nada tem a opor e, por í.sso, 
é pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - 1i: favorável o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Está ainda com a palavra o nobre 
Senador Guido Mondin para, como 
relator da matéria na Comissão dos 
Estados para Alienação e Concessão de 
Terras Públicas e Povoamento, ot'ere­
cer o parecer respectivo. 

O SR. GUIDO MONDIN (Lê o se­
guinte parecer.) - S~· Presidente, 
apresentado pela Comis§'"ão de Finan­
ças, o presente Prnjeto de Resolução 
autoriza o Gov.~rno cio Estado do Rio· 
Grande do Norte a coobrlgar-se como 
avalista ou fiador em cont:tato a ser 
celebrado entre o Banco do Brasil S.A. 
e o Banco do Rio Grande do Norte 
S.A., pàra efetivação de ernpréstimo 
externo a ser conseguido pelo Banco 
do. Rio Grande do Norte !!.A. •té o 
valor de US$ 5.POO.OOO,OO (cinco mi­
lhões de dólares), dPstinados ao fi­
nanciamento das obras de implanta­
ção e pavimentação da Rodovia 
BR-227, trecho Currais Novos - di­
visa RN/PB, a car~o do Departamento 

, de Estradas de Rodagem do Rio 
Grande do Norte. 

2. Conforme esclarece o rhefe do 
Poder Executivo do Estado do Rio 
Grande do Norte, em oficio dirigido 
ao Presidente do Senado que "em 3 
de julho de 1970, o Estado solicitou 
ao Govêrno Federal, através da Co­
missão de Empréstimo Externos -
CEMPEX - a necessária autorização, 
que foi outorgada por aquêJe órgão 
em 13 de julho de 1970". 

3. Pelo mesmo documento afir­
ma que já tramita o "pedido de 
aval do Tesouro junto aos Ministérios 
da Fazenda e do Planejamento e Co­
ordenação Geral e dos Banc:ns Central 
e do Brasil", estando fornece-ndo o 
Govêrno Estadual os eleine-ntos com­
plementares que são requeridas, "in~ 
clusive comprovação do cumprimen­
to das exigências legais de ;Jraxe, en­
tre as quais figura a Resolução do Se­
nado Federal". 
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4. A Comissão, após examinar o pe~ 
dido do Sr. Governador do Estado do 
Rio Grande do Norte e a documenta~ 
ção anexada - texto da Lei F~tadual 
n.0 3.816, de 13 de maio de 1970, e o 
parecer do Banco Centrai ctc BrasH 
!Oficio CEMPEX-FIRCE - ~umero 
C-70/14 - de 13 de julho de 1970\ -
entendeu terem sido atendidas as exiR 
géncias regimentais e opinou favorà­
velmente à concessã~ da autorização 
solicitada, nos têrmos do presente 
Projeto de Resolução, que foi .Julgado 
"jurídico e constitucional", nela Co~ 
missão de Constituição e Justiça. 

5. Acompanha o precessado, entre 
outros, um estudo ''SócioREConômico 
cta Região a ser beneficiada !~~'la Ro~ 

ctovia 227 (Região do SeridóJ, com 
dados populacionais da região em re­
lação ao Estado, participação de al­
guns produtos na Produção E:,tadual 
e as obras previstas para a mesma 
Região: 

Siglas 
Trechos 

BR .. 227- currais Novos - Jardim do 
Seridó ~ Serra Negra. 

RN-11 - BR-304 - Santana dn Ma­

tos - Florânia - Acari ~ F.quador. 
RN-14- Macau- BR-304 - Jucuru-

ta- Caicó- São João do SabugJ. 
RN-24 - RN-12- Serra do l';orte. 

No âtnbito da competência re-gimen­
tal da Comissão dos Estad,)s para 
Alienação e Concessão de Terras Pú­
blicas e Povoamento possa ser oposto 
ao projeto, razão por que oninamos, 
tarnbém, pela sua aprovação 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -O parecer é favorável. 

Está concluicta a instrução do pro­
cesso. 

Em discussão o Projeto de Resolu­
ção n.0 75, de 1970, da Comissão de 
Finanças, com parece1·es tavoráveis 
das comissões de Constituiçãn e Jus­
tiça e dos Estados para Alie!lação e 
Concessão de Terras Públicas e Po­
voamento. 
<Pausa,) 

Não havendo quem queira discutí-lo, 
declaro encerrada. a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está' aprovado. A matérl,a vai à Co-

~a~:!~~ep;!:;iT~~=~m~:"~ 
Interno, a redação -:~ir: a devera 
ser apreciada na pr·esen te sessão. 

Há sôbre a mesa requerimento de 
dispensa de publicação de redação fi­
nal,· cuja leitura passa a ser feita pelo 
Senhor 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 219, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, le>tra p, e 
315 do Regimento Interno, tequeiro 
dispensa de publicação, para imedia­
ta discussão e votação, da redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 72, 
de !970. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - :traulo Tórres. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) - Passa-s~ à imediata apre­
ciação da redação final, que será lída 
pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

É lida a seguinte: 

COM1SSAO DE REDAÇAO 
PARECER N.0 672, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 72, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.o 72, de 
1970, que autoriza a Fundação Rural 
Mineira - Colonização e Desenvolvi­
mento Agrário - RURALMINAS - a 
alienar 200.000 tduzentos mil) hecta~ 

res de terras de sua propriedade, nas 
regiões do Jaíba e Montalvânia, no 
Estado de Minas Gerais, em lotes de 
5.000 (cinco mill a 30.000 (trinta mill 
hectares, a emprêsas rurais brasilei­
ras que tenham ou venham a ter pro­
jetos na RURALMINAS e na SUDENE. 

Sala das Sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. ~ Antônio Carlos, Pre­
sidente- Cattete Pinheiro, Relator­
Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 672, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.O 72, de 1970. 

F'aço saber que o senado Federal 
aprovou, nos térmos do art. 171, pa-

rágra!o único; clã .COiiatítufção, e· eu, 
........•.. ,:. <·· Présldente, !lro­

mulgo a seguihte~t;r.;·; · 
·"'~···· .... RESOL . ' 

N.0 , DE O 

Autoriza a Fllndação Rural MI­
neira - Colonização e Desenvol­
vimento Aa-rário - RURALMI. 
NAS - a alienar 200.000 (duzen­
tos mil) hectares de terras de sua 
propriedade, nu·-t.,,iões do" Jaíba 
e Montalvânia, no Estado de Mi­

nas Gerais, em lotes de 5. 000 
(cinco mil) a 30.000 (trinta mil) 

hectares, a emprêsas rurais brasi­
leiras que tenham ou venham a 
ter projetos na RURALMINAS e 
na SUDENE. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.• - E a Fundação Rural Mi­
. m!ira - Colonização e Desenvolvi-. 
mento Agrário - RURALMINAS 
autorizada a alienar uma área de 
200.000 (duzentos mil) hectares de 
terras de sua propriedade, situada nas 
regiões de Jaíba e Montalvânta, no 
Estado de Minas Gerais. em lotes ·cte 
5. 000 (cinco mil) a 30. 000 (trinta mill 
hectares, ao preço minima de Cr$ 
40,00 {quarenta cruzeiros) o hectare, 
a emprêsas rurais brasileiras que te .. 
nham ou venham a ter projetos ·na 
RURALMINAS e na Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE. 

Art. 2.• - Esta J'!esolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalves) - Em discussão a redação fi­
nal. 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando fazer usO da palavra para dis­
cussão, dou-a por encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final que acaba de ser lida, 
queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wílsou Gon• 
çalves) - Como nos têrmos do Regi­
mento Interno a redação final de rtta­
téria aprovada em regime de urgên· 
cia deve ser votada na. mesma sesslo 

.. 

' 
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em que seja apreciada, vou suspender 
a Sessão por quinze minutos, enquan­
to aguarda-se a vinda da redação fi­

nal relativa ao Projeto de Resolução 
que autoriza o Govêrno do Estado do 
Rio Grande do Norte a contrair em­
préstimo externo. 

Está suspensa a: Sessão. 

(Suspende-se a Sessão às 16 horas 
e 40 minutos e reabre-se às 16 horas e 
45 mfnutos.) 

O SR. PRESIDENTE (WUson Gon­
çalves) - Está reaberta a Sessão. 

O Sr. !.O-Secretário procederá à lei­
tura da redação final. 

É lida a seguinte: 

PARECER N.0 673, DE 1970 
DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Re· 
soJução n.o "15, de 1970. 

Relator: Sr . .José Leite 

A Comissão apresenta a redaçãO'< 
final do Projeto de Resolução n.0 75, 
de 1970~ que autoriza o Govêrno do 

Estado do Rio Grande do Norte a ga­
rantir como avalista ou fiador, em 
operação de empréstimo externo a ser 
conseguida pelo Banco do Rio Grande 
do Norte S.A. até o valor de US$ .... 
5 000 000,00 (cinco milhões de dóla­
res), destinados ao financiamento das 
obras de implantação e pavimentação 
da Rodovia BR-227, trecho Currais 

Novos - Divisa RN/PB, a cargo do 
Departamento de Estradas de Roda­
gem do mesmo Estado. 

Sala das Sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Antônio Carlos, Presi­
dente em ~xercício - José Leite, Re­
lator - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 673, DE 1970 

Redação fir.al do Projeto de 
. Resolução n.0 75, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrrnos do art. 42, inciso 

IV, da Constituição, e eu, .......•.••• 
Presidente promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.O , DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
do Rio Grande do Norte a ga­
rantir como avalista ou fiador, 
em operação de empréstimo ex­
terno a ser conseguida pelo Ban­
co do Rio Grande do Norte S.A., 
até o valor de US$ 5 000 000,00 
(cinco milhões de dolares), desti­
nados ao financiameP..to das obras 
de implantação e pavimentação 
da Rodo v i a BR~227, trecho 
Currais Novos - Divisa RN /PB, a 
cargo do Departamento de Estra­
das de Rodagem do mesmo Es­
tado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - É o Govêrno do Estado 
do Rio Grande do Norte autorizado a 
dar aval ou fiança para efetivação de 
empréstimo externo de até US$ .... 
5 000 000,00 (cinco milhões de dóla­
res> ou o equivalente em outras moe­
das, a ser realizado pelo Banco do 
Estado do Rio Grande do Norte S.A., 
garantido pelo Banco do Brasil S.A. 
destinado ao financiamento das 
obras de implantação e pavimentação 
da Rodovia BR-227, trecho Currais 
Novos - Divisa RN/PB, a cargo do 
Departamento de Estradas de Roda­
gem do mesmo Estado. 

Art. 2.0 - A operação realizarMse-á. 
nos moldes e térmos aprovados pelo 
Poder Ext::cutivo Federal, à taxa de 
juros admitida pelo Banco Central do 
Brasil para registro dos financiamen­
tos da espécie obtidos no exterior, obe­
decidas as demais prescrições e exi­
gências normais dos órgãos encar­
regados da política econômico-finan­
ceira do Govêrno e o disposto na Lei 
Estadual n.o 3. 816, de 13 de maio de 
1970. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em 
vigor. na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em discussão a redação 
final. fPausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer uso 
da palavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em. votação a redação final. (Pau­
sa.) 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pau• 
sa.) 

Está aprovada. O projeto vai à. pro­
mulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalveo) - Esgotada a matéria dã. Or­
dem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo a trata~. vou 
encerrar a presente Sessão, convo­
cando, antes, os Srs. Senadores pa.ra 
uma Sessão extraordinária, às 17 ho­
ras e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 
DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Relações Exte­
riores, sôbre a Mensagem n.O 148/70 
(n.0 312170, na origem), de 18 de se­
tembro do corrente ano, pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Senhor Henrique 
Rodrigues Valle para exercer a função 
de Embaixador junto ao Reino da 
Dinamarca. 

2 

ESCOIJiA DE CHEFE DE MISSAO 
DIPLOMATICA 

Discu.ssão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Relações Exte­
riores, sôbre a Mensagem n.0 143170 
(n.0 313/70, na origem), de 18 de se· 
tembro do corrente ano, pela qual o 
Presidente da República subméte ao 
Senado a escolha ds Embaixador Ge· 
orges Alvares Maciel para exercer a 
função de Chefe da Missão do Brasil 
junto à Organização dos Estados 
Americanos. 

3 

ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 
DIPLOMATICA 
<AUSTRALIAJ 

Diseussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Relações Exte­
riores, sôbre a Mensagem n.0 148/70 
(n.0 323/70, na origem), de 23 de se­
tembro do corrente ano, pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Senhor Leonardo 
Eulália do Nascimento e Silva para 
exercer a função, em comissão, de Em-
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b~lxador junto ao Govêrno da Co­
munidade da Austrália. 

4 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 40, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 40. de 1970 
(n.0 2.250-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da Re­
pública, que dispõo sôbre capitais mi­
ntmos para as Sociedades Segurado­
ras, e dá outras providências (incluído 
em Ordem do Dia em virtude de dis­
pensa de lntersticio concedida na 
Sessão anterior), tendo PARECERES 
FAVORAVEIS, sob n.0 • 666 e 667, de 
1970, das Comissões- de Projetes do 
Executivo, com emendas t:ue oferece 
de números 1 e 2-CPE; e -de Finan .. 
ças. 

5 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 41, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1970 
(n.o 2. 263-B/70, na Casa de origem), 
de inictatlva do Sr. Presidente da Re­
pública, que dispõe sôbre o Serviço 
Federal de Processamento de Dados 
(SERPROJ, e dá outras providências 
(incluído em Ordem do Dia em vir­
tude de dispensa de interstício con­
cedida na Sessão anterior), tendo PA­
RECERES FAVORAVEIS, sob n.0 • 662 
e 663, de 1970, das Comissões - de 
Projetos do Executivo; e - de Fi­
nanças. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 42, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 42, de 1970 
(n.0 2.268-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da Re­
pública, que dispõe sôbre o Cadastro 
Geral de Contribuintes IC.G.C.l, iln­
cluído em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício concedida 
na sessão anterior) tendo PARECE­
RES FAVORAVEIS, sob n.0 s 664, e 665, 
de 1970, daS Comissões: -de Projetos 
do Executivo; e - de Finanças. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 39, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 39, de 
1970 (n.0 137-B, <le 1970, na Câmara 

dos DeputedosJ, que apÍ~~~ ·Proto­
colo Modificativo do Trat ·· ' e Mon­
tevidéu, aqinado em Caracs:s a 12 de 
dezembro de ~9, tendo PARECERES 
FAVORAVEII!I;:iaob n.os 659 e 660, de 
1970, das con!íllliiês: - de Relações 
Exteriores e - de Assuntos da Asos­
eiação Latino Antericana de Livre Co­
mércio. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO, N.• 50, DE 1970 

Discussão, em tu:ar'6ntco, do Pro­
jeto de Decreto Le tlvo n.0 50, de 
1970 ln.0 142-B/70, na casa de ori­
gem), que aprova o Acôrdo de Previ­
dência Social, assinado pelos Gover­
nos da Espanha e da República Fe­
derativa do. Brasil em 25 de abril de 
1969. tendo •PARECERES FAVORA­
VEIS, sob n:"" 657 e 658, de 1970, das 
Comissões: - de Relações Exteriores, 
e - de Legislação Social. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 68, DE 11'10 

Votação, em turno' .. :único, do Pro­

jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 

dispõe ~ôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, Símbolo PL ... ll, 

como classe inicial na carreira de Au­
xiliar Legislativo (incluído em Ordem 

do Dia. em virtude de dispensa de 
interstício concedida na Sessão ante­

rior), tendo PARECER sob n.0 668, de 

1970 da Comissão Diretora pela re­
jeição das Emendas de n.os 1 e 2. de 

plenário. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 73, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 73, de 1970, de 
autocia da Comissão Diretora, que au­
toriza a Redatora Lêda Maria Cardo­
so Naud, a integrar, como Secretária, 

a Delegação do Grupo Brasileiro da 
União Interparlamentar à 58.a Con­
ferência Interparlamentar. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves} - Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-.se a sessão às 16 horas e 
55 minutos.) 

ATA DA 131.• SESSlO 
EM 29 DE SETIIMIO DE 1970 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. • Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

l'RESIDf:NCIA DO SR. JOAO 

CLEOFAS 

As 17 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Lobão da Silveira 
- Clodomir Millet - Sebastião Ar­
cher - Petrônio Portella - Walde­
mar Alcàntar& -Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Dinarte Marlzr- Do­
mício Gondim - João C!eofas - José 
Ermirlo ---' Leandro Maciel - Júlio 
Leite - José Leite - Antônio Fef­
nandes - Antônio Balbino - Josa­
phat Marinho - Carlos Lindenberg -
Paulo Tôrres - Aurélio Vianna -
Milton Campos - Benedicto Vallada­
res - Carvalho Pinto - Fernando 
Cortêa - Ney· Braga - Adolpho 
Franco - Mello Braga - Celso Ra­
mos - Antônio Carlos - Attilio Fon­
tana - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 36 Srs. Senadores. 
Havendo· número regimental declaro 
berta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Seeretário procede à 
leitura da Ata da Sessão ante­
rior, que é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa requerimentos que 
serão lidos pelo St. 1.0 -Secretário. 

São ltdos os seguintes: 

REQUERIMENTO N.0 220, DE 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 326, ·n.0 5, bb., do Regimento 
Interno, para o oficio do Governador 
do Estado do Paraná que solicita au­
torização do Senado para contrair 
empréstimo externo para a comple­
meD.tação de obras de ligação ferro­
viária direta entre as cidades de 
Apucarana e Ponta Grossa. 

Sal.a das Sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Petrônio Portella -
Aurélio Vianna. 
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REQUERIMENTO N.0 221, DE 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos 
• do art. 326, n.O 5, b, do Regimento In­
terno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 35, de 1970, de iniciativa do 

SÍ'. Presidente da República, _que re­

. gulamenta o art. 144, § 5.0 da Cons­
titui_ção, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Petrônio Portella - Auré­

lio- Vianna. 

. O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

..:-- os·· requerilnentos serão votados ao 
, !lm da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 

. - Esta Presidência resolve, ex officio, 
aguardando a equiescência do Plená­
rio, inverter a Ordem do Dia, no sen­
tido de ser iniciada a aprecia~ão da 
matéria constante da mesma a par­
tir do item número quatro. 

Item 4 

Discussão, em turno umco, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 40, 
de·1970 ln.O 2.250-B/70, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que dis­

põe sôbre capitais mínimos para 
as Sociedades Seguradoras, e dá 

outras providências (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis­
pensa de interstício concedida ml 

Sessão anterior) tendo PARECE­
RES, sob n.•• 666 e 667, de 1970, 
das Comissões - de Projetos do 

Executivo, com emendas que 
oferece de n.os 1 e 2-CPE; e - de 

Finanças. 

Em discussão o projeto e as emen­
das. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso 

d"' palavra para discussão, dou~a co­
mo encerrada. 

Em votação o ·projeto, sem prejuízo 

das emendas. 

. Os Srs. Senadores que aprovam o 
·projeto queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

Il Q aeguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA e.\MARA 
N .0 40, DE t91t . 

(De iniciativa do Presidente da 
República) 

Dispõe sôbre capitais mínimos 
para as Sociedades Seguradoras, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os capitais mínimos a 
que se refere o art. 32, n. 0 VI, do 
Decreto-lei n.0 73, de 21 de novembro 
de 1966, variarãó, para cada ramo, em 
função das regiões em que fôr divt~ 

dido o Pais, para efeiW das operações 
de seguro. 

§ l4° - O Conselho Nacional de 
Seguros Privados fixará, dentro de 1 
(um) ano, os capitais mínimos das 
Sociedades Seguradoras, os quais de­
verão ser realizados no prazo de 12 
(doze) rrieses da data da vigência da 
Resolução a respeito. 

§ 2.0 - A não-integralização dos 
capitais mínimos e seus aumentos, 
nos pra.zos e condições fixados pelo 
Conselho Nacional de Seguros Priva­
dos, suJ"eitará. a sociedade à penali­
dade prevista no art. 96 do Decreto­
lei n.O 73, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 2.0 - Os administradores e 
conselheiros fiscais das Sociedade_s de 
Seguros ou de C.apitalh:acão, que en­
trarem em regirÜe de uciuidação ex­
trajudicial .compulsória, ficarão com 
todos os seus bens indisponíveis, não 
podendo os referidos bens ser vendi­
dos, cedidos ou prometidos vender, ve­
dada a constituição de ônus reais sô­
bre êles. 

Parágrafo único - A indisponibili­
dade de que trata o presente artigo 
decorrera do ato que declarar o re­
gime da liquidação extrajudicial com­
pulsória e atingirá todos aquêles que 
tenham exercido as funções nos 12 
(doze) meses anteriores ao mesmo 
ato. 

Art. 3.0 
- Os administradores e 

conselheiros, cujos bens sejam decla­
rados indispensávejs, sOmente pode­
rão ~usentar-se do lugar da liquida­
ção mediante prévia autorização da 
Superintendência de Seguros Privados 
lSUSEPl, atendido, no que couber, o 
disposto no Item IH do art. 34 do De­
creto-lei n.0 7 .661, de 21 de junho de 
1945, 

Art. 4.0 - Nas ações judiciais em 
que as Sociedades de Seguros o ll de 
Capitalização, em regime de liquida­
ção extrajudicial compulsória, s~jam 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, 
a União será sempre citada com,J as­
sistente r art. 125 da Constituição Fe­
deral). 

Parágrafo único - As disposições 
dêste artigo aplicam-se às açõe.s em 
curso, devendo os respectivos proces­
sos ser remetidos ex officio à Jt:.stiça 
Federal no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que fôr apresen-

. tado em juizo o pedido de citaçào da 
União. 

Art. 5.0 - Il vedada a cÓnstltulç~o 
de arestos, seqüestros e penhoras sô­
bre os bens das Sociedades de Seiguros 
e Capitalização, em regime de liqui­
dação extrajudicial compulsória. 

Art. 6.0 - As medidas referidas no 
art. 5.0 , já autorizadas ou em curso à 
data da entrada em vigor desta Lei, 
serão levantadas, a requerimento da 
SUSEP. 

§ 1.0 - As disposições dêste ar­
tigo aplicam-se aos efeitos de qual­
quer naturéza. 

~ 2.0 - São competentes para 
determinar o levantamento: 

a) os Juízes de Direito e os Presi­
dentes de Junta de conciliação e 
Julgamento, em relação às ações 
ou execuções em andamento na 
primeira instância; 

b) os Presidentes dos Tribunais, em 
relação às ações ou execuções 
em trânsito nas instâncias supe­
riores. 

§ 3.0 - Recebido o requerimen­
to da SUSEP, a autoridade judicial 
competente, no prazo de 5 (cinco) 
dias, ordenará o levantamento da ga­
rantia, fazendo, quando se tratar de 
imóvel, a necessária comunicação, por 
ofício, ao respectivo Cartório do Re­
gistro Geral de Imóveis. 

Art. 7.0 - As condições para a pos­
se e o exercíclo de qualquer cargo de 
administração das Sociedades de Se­
guros e de Capitalização, assim como 
para o exercício de qualquer função 
em órgãos consultivos, fiscais ou se­
melhantes, serão estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Priva­
do.s, 'legundo critérios fixados pelo 
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Parágrafo único - As ·normas a se­
rem baixadas pelo SUSEP serão apli­
cadas às atuais administrações das 
Sociedades Seguradoras e de Capita­
lização. 

' Art. 8.0 
- A cobrança de prêmios 

de seguros será feita, obrigatOria­
mente, através de instituição bancá­
ria, de conformidade com as disposi­
ções da SUSEP em consonância com 
o Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único - A SUSEP po­
derá dispensar da cobrança bancária 
os prêmios de valor igual ou inferior 
a 25% (vinte e cinco por cento) do 
maior salário-mínimo vigente no País. 

Art. 9.0 
- Não s e rã o concedidas 

autorizações para funcionar às So­
ciedades de Seguros de cujo capital 
participem pessoa jurídica de direito 
público, emprêsas públicas, sociedades 
de economia mista ou fundações vin­
culadas ao Poder Público Federal, es­
tadual ou municipal. 

Parágrafo único - Não será igual­
mente autorizada a transferência do 
contrôle acionário das sociedades de 
seguros às pessoas jurídicas indicadas 
neste artigo. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua public~ção, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em votação as emendas. 

Os Senhor~-; óenadores que aprovam 
as emendas queiram permaneCer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovadas. 

A matéria irá à Comissão de Reda­
ção. 

São as seguintes as emendas 
aprovadas: 

Emenda n.0 1 - CPE 

Acrescente-se ao parágrafo único 
do art. 8.0 • a seguinte expressão: 

" ... , bem como os prêmios de se­
guro de vida IndividuaL" 

EMI\NDA N.0 2 - CPE 

Acrescente-se, onde couber: 
"Art. - É acrescentado ao art. 

21, do Decreto-lei n.0 73, de 21 de no­
vembro de 1966, o seguinte: 

§ 4.0 
- O não recolhimento dos 

prêmios recebidos .de .segurados, 

·nbs·pra~os devidos, sujeità o es­
tipulante a multa, Imposta pela 
SUBQ, .de importância igual ao 
dôb~ .. :valor das prêmios por 
êle r~ llf!m prejuízo da ação 
penal q~uber." 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) 

Item 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei cS-. Câmara n.• 41, 
de 1970 !n.0 2.263-B/70, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que dis­
põe sôbre o Serviço Federal de 
Processamento de Dados 
<SERPRO >, e di. outras providên­
cias, !incluído em Ordem do Dia 
em virtude de dispensa de Inters­
tício concedida na Sessão ante­
rior) tendo PARECERES FAVO­
RÃ VEIS, sob n.•• 662 e 663, de 
1970, das Comissões: - de Pro­
jetos do Executivo; e - de Fi­
nanças. 

Em discussão o projeto. <Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer o 
uso da palavra para a discussão, dou-a 
como encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
v .... m queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à sanção. 

1t: o seguir: te o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 41, de 1970 

(N,0 2.263170, na Câmara) 

(De iniciativa do Presidente da 
República) 

Dispõe sôbre o Serviço Federal 
de Processamento dr Dados 
(SERPRO), e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O S€rviço Federal de Pro­
cessamento de Dados <SERPRO), cria­
do pela Lei n.0 4.516, de 1.0 de dezem­
bro de 1964, emprêsa pública, \ incula­
da ao Ministério da Fazenda, tem por 
objeto a execução de serviços de tra­
tamento de informações e p1 r:..cessa­
mento de dados, através de ... :omputa­
ção eletrônica ou eletromecânic.a, e :1 

prestação de assistência no Cbmpo de 
sua especialidade. 

Art. 2.0 
- O . SERP'Rti' 'e-~ 

prioritàrlamente,. com e·x .• : · .. a. de, 
todos os serviços necessãr . ór-
gãos do Ministério dá Fazen !a-
cionados com as· atividades de sua es­
pecialização, podendo aplicar as dls­
ponlb!l!dades de sua capacidade téc­
ntca e operacional na execução de s~r­
viços que venham a ser convenciona­
dos com outros órgãos da administra­
ção federal, est-adual e muntcipal. 

Parágrafo único - Quando Justifi­
cado pelo volume e continuidade. dos 
serviços, poderão ser criadas unida­
des autônomas, subsidiárias <lO SER­
PRO e vinculadas aos órgãos c:a admi­
nistração pública,- usuários daqueles 
serviços. 

Art. 3.0 - Os serviços prestados pe­
lo SERPRO serão remunerad·>S e ob­
jeto de convênio ou ajuste, Indepen­
dentemente de licitação. 

Parágrafo único - Os convênios e 
ajustes firmados com o SERPI\0 não 
estão sujeitos a qualquer registro. 

Art. 4.0 - O capital do SERPRO é 
de Cr$ 14.000.000,00 <quatorze milhões 
de cruzeiros), subscrito integralmente 
pela União. 

farágrafo único - Para constitui­
ção· do capital do SERPRO a União 
disporá dos valôres e recursos seguin­
tes: 

I - recursos do crédito especial 
aberto pelo Decreto n.• 55.903, de 
8 de abril de 1965, após a dedu­
ção do valor dos bens ~ direitos 
transferidos ao SERPRO na for­
ma do art. 4.0 da Lei n.O 4.516, de 
1.0 de dezembro de 1964; 
11 - valor dos bens e dire-ttos re­
feridos no item anterior; 
111 - recursos constantes do Or­
çamento da União aprovado pelo 
Decreto-lei n.0 727, de 1.0 de agôs­
to de 1969; 

IV - valôres a serem tran~feridoa 
na forma dos itens I e II do arti­
go 5.• da Lei n.O 4.516, de 1.0 de 
dezembro de 1964. 

Art. 5.0 - O capital do SERPRO 
poderá ser aumentado: 

I - pela incorporação dos valô­
res constantes do_ fundo (I E' res~r­
va a que se refere o art. 12; 

11 - mediante reavaliação )II!Ua1 
do ativo; 

,. 
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DI - com o valor dos crédltos or­
: '~ 'Çidnentários ou extra-orçamentâ­

rios de'stinados pela União a êsté 
fim. 

§ 1.0 - o valor de bens doados ao 
SERPRO será levado .ao fundo de re­
serva a que se refere o art. 12. 

§ 2.0 - O Poder Executivo fjca au­
torizado a efetivar o aumento do ca­
pital da emprêsa, na ·conformidade 
dêste. artigo. 

Art. 6.0 - Constituem a Adminis-
tração básica do SERPRO: 

I - Conselho Diretor; 

11 - Diretor-Presidente; 

UI- Diretor-Superintendente. 

Parágrafo único - A estruturação, 
as atribuições e o funcionamento da 
Administração básica do SERPRO se, 
rão estabelecidos por decreto do Pre­
sidente da República. 

Art. 7.0 - O pessoal do SERPRO se­
rá regido pela legislação trai:'alhlsta 
e terá salário fixado nas condições do 
mercado de trabalho. 

§ 1.o - O recrutamento do pessoal 
para a Emprêsa se fará mediante pro­
vas de seleção ou títulos. 

§ 2. o - O SERPRO poderá requisi­
tar .servidor da Administração Direta 
ou Indireta para função técnica rela­
cionada com atividade de desenvol­
ver. 

§ 3,o - Ao servidor requisitado será 
dado tratamento idêntico ao dispen­
sado pelo SERPRO a seus emprega­
dos, inclusive quanto à remuneração 
e prêmios de produtividade. 

Art. 8.0 
- Os administradores e em­

pregados do SERPRO, bem como os 
servidores públicos com exetcício na 
emprêsa, são obrigados a guardar si­
gilo quanto aos elementos manipula­
dos. 

Parágrafo único - Sem prf'.iuízo do 
que determina a lei civil ou r~ !minai. 
a violação do sigilo constituirá: 

a) falta grave para os efeitos da le­
gislação do trabalho: 

·b) fato que sujeitará o servidor pú­
público às penas do Estatuto dos 
funcionârios Públicos Clvis da 
União; 

c) mo t 1 v o para destituição de 
ocupantes de cargos de direção, 

chefia ou de membro dp Conse­
lho Diretor. 

Art. 9.0 - Os créditos orçamentá­
rios ou adicionãtS· destinados ao 
custeio dos serviços a. serem executa­
dos: pela Emprêsa serão automàtica­
mente registrados e os respectivos va­
lôres creditados no Banco do Brasil 
S.A., em conta especial, movimentá~ 
vel exclusivamente pelo SERPRO. 

§ 1.0 
- Os saques serão feitos me­

diante emissão de cheques assinados 
em conjunto pelo Diretor-Presidente 
e pelo Diretor-Superintendente. 

§ 2.0 - O Diretor-Presidente, quan­
do autorizado pelo Conselho Diretor, 
poderá delegar podêres a titulares de 
cargos de direção ou chefia para mo­
vimentação de fundos, podendo cons­
tituir mandatários por prazo certo, 
para o mesmo fim. 

Art. 10 - Os órgãos que convencio­
narem e ajustarem serviços com o 

· SERPRO deverão indicar na sua pro­
gramação financeira os recursos des­
tinados ao respectivo custeio. 

Parágrafo único - O não-recebi­
mento, pelo SERPRO, dos recursos 
destinados ao custeio dos serviços que 
realizar desobrigará a Emprêsa de 
prosseguir na execução das tarefas 
convencionadas ou ajustadas. 

Art. 11 - O exercício financeiro do 
SERPRO será contado de 1.0 de julho 
a 30 de junho do ano seguinte. 

Art. 12 - O SERPRO reallzará seu 
balanço-geral no dia 30 de junho de 
cada exercício e o lucro líquido apu­
rado, após a dedução dos valôres Cor­
respondentes aos diversos fundos e 
provisões, bem como do prêmio de 
produtividade a ser dlstrlbuido entre 
o pessoal da Emprêsa, excluída a Ad­
ministração Superior, constituirá fun­
do de reserva destinado a atender a 
aumento de capital da Emprêsa. 

§ 1.0 
- O prêmio de produtividade 

será fixado pelo Conselho Diretor no 
final de cada exercício. 

§ 2.0 
- Até 30 !trinta) de setem­

bro de cada ano, o SERPRO en­
viará ao Tribunal de Contas suas con­
tas relativas ao exercício anterior, 
acompanh,adas do relatório de ativi­
dades. 

Art. 13 - Através de ajuste com os 
órgãos do Ministério da Fazenda, o 

SERPRO oferecerá .assistência neces­
sária à adaptação dos métodos _e ~;is­

temas adotados pela administra·~ão 

fazendária ao processamento de in­
formações. 

Art. 14 - No que se refere ao pa­
trimônio, à renda e aos serv:.ços 
vinculados às suas finalidades essen­
ciais ou delas decorrentes, o SERPRO 
goza de isenção de impostos federais. 

Art. 15 - o SERPRO, através do 
Conselho Diretor, submeterá à apro­
va<;ão do Ministro da Fazenda as ope­
rações de financiamento, crédito ou 
empréstimo que pretenda realizar no 
País ou :no Exterior. 

Art. 16 -Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
a Lei n.0 4.516, de 1.0 de dezembro 
de 1964, e demais disposições em <!on­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 6 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 42, DE 1970 

Discussão, em turno único. do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 42, 

de 1970 (n.0 2 .268-B/70, na Casa 

de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que dis­
põe sôbre o Cadastro Geral de 
Contribuintes !CGCJ, Uncluido 

em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício concedida 

na Sessão a~terior), tendo .PA­
RECERES FAVORAVEIS, sob n.0 • 

664 e 665, de 1970, das ComiESões 

- de Projetos do Executivo; e -
de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausn.) 

Nenhum Sr. Se'nador pedindo a pa­
lavra. declaro encerrada a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Senhores Senadores que o apro­
•vam queiram conservar-se como es­
tão. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à sanção. 



1!: o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 42, DE 1970 

(N.0 2.268-B/70, na Câmara) 

(De iniciativa do Presidente da 
República) 

Dispõe sôbre o Cadastro Geral 
de Contribuintes (C.G.C.). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0
- O Cadastro Geral de Con­

tribuintes (C.G.C.) passará a ser re­
gido por ato do Ministro da Fazenda, 
dispondo sôbre: 

I. quem esta sujeito à inscrição; 

11. prazos, condições, forma e exi­
gência para o processamento das 
inscrições e atualização dos ele­
mentos cadastrais; 

111. quem está obrigado a comu­
nicar à repartição fazendária fatc 
que Interesse à atualização do Ca­
dastro Geral de Contribuintes 
(C.G.C.J; 

IV. processo e julgamento das in­
frações, inclusive determinação de 
pena aplicável, observado o dis­
posto no art. 3.0 ; 

V. qualquer outro assunto vin­
culado ao funcionamento do Ca­
dastro Geral de Contribuintes 
<C.G.C.J. 

Parágrafo único - O Ministro da 
Fazenda poderá, permanentemente, 
regular os assuntos referidos neste ar­
tigo. 

Art. 2.• - O Registro de Comércio e 
baixas nas Juntas Comerciais sOmen­
te poderão ser feitos mediante com­
provação de inscrição ou baixa no Ca­
dastro Geral de Contribuintes (C.G.CJ. 

Art. 3.0 
- A ação ou omissão con­

trária às normas reguladoras do Ca­
dastro Geral de Contribuintes <C.G.C.J 
sujeitará o infrator a: 

I. multa de duas a dez vêzes o 
salário-mínimo regional, vigente 
na época da prática da falta, apli­
cável em dôbro nos casos de rein­
cidência específica; 

· 11. perda de vantagens fiscais ou 
orçamentária; 

111. impedimento de participação 
em concorrêncla Pública;· 

· ÍV. lmpedlmentó de transacionar 
com ~belecimentcs bancários. 

Art. 4.0 ~J1J;eJul!o das sanções 
previstas no a111p> anterior, o Minis­
tro da Fazenda poderá ordenar a in­
terdição de estabelecimento não ins­
crito no prazo regular. 

Parágrafo único - A inscrição de 
estabelecimento no Cadastro Geral de 
Contribuintes (C.G.C.) levantará a in­
terdição. 

Art. 5.0 - O Ministro da Fazenda 
poderá delegar ao Secretário da Re­
ceita Federal as atribuições que lhe 
são conferidas nesta Lei. 

Art. 6.0 - As disposições da Lei n.• 
4. 503, de 30 de novembro de 1964, re­
lativas ao Cadastro Geljal de Contri­
buintes (C.G.C.), e o regulamento 
aprovaM pelo Decreto n.• 57.307, de 
23 de novembro de 1965, ficarão revo­
gados por esta Lei, a partir da data 
da publicação do ato ministerial re­
ferido no art. 1.0 

Art. 7.• - Esta Lei entrará em vi­
gor da nata de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 7 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.O 
39, de 1970 (n.• 137-B, de 1970, na 
Câmara dos Deputados), que 
aprova o Protocolo Modificativo 
do Tratado de Montevidéu, assi­
nado em Caracas a 12 de dezem­
bro de 1969, tendo PARECERES 
FAVORAVEIS, sob n.•• 659 e !;60, 
de 1970 das Comissões - de lte­
lações Exteriores; e - de Assun­
tos da Associação Latino-Arnt-ri­
cana de Livre Comércio. 

Em discussão o projeto. 

Não havendo quem queira discuti-lo 
vou pô-lo em votação. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Redª-. 
ção.- - - - -

1!: ~ s.ip!n.te ~ pioj~IÓ ap\'OYadO: 

PROJETO'-~BETO 
LEGIS~O. 

N.• 39, DE 1970 

(N.0 137-B/70, na Casa de origem) 

Aprova o Protocolo Modificativo 
do Tratado de Montevidéu, as· 
sinado ern Caracas a 12 de de­
zembro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - 1!: aprovado o Protocolo 
Modificativo do Tratado de Montevi­
déu~ assinado em Caracas a 12 de de­
zembro de 1969. 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua Pl:'-
blicação. ) 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 8 

Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.• 50, de 1970 (n.• 142-B/70, na 
Casa de origem), que aprova ·o 

Acôrdo de Previdência Social, as­
sinado pelos Governos da Espa­

nha e da República Federativa do 
Brasil em 25 de abril de 1969, ten­
do PARECERES FAVORAVEIS, 
sob n.O• 657 e 658, de 1970, das co­
~issões - de Relações Exteriores; 
e - de Legislação Social. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pau­
sa.) 

Aprovado. 

O projeto Irá à Çomissão ~ Re­
dação. 
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, ~· t o.seg~inte o projeto aprovado: 

PROJETQ DE _J)ECRETO 
LEGISL4TlVO 
N,O 50, DE 1970 

(N.0 142-B/70, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o Acôrdo de Previdên­
cia Social, assinado pelos Gover­
nos da Espanha e da República 
Federativa do Brasil, em 25 de 
abril de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Acôrdo de 
Previdência Social, assinado pelos 
Governos da Espanha e da República 
Fe(Jerativa do· Brasil, em 25 de abril 
de 1969. 

Art. 2.0 - ÉSte Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
c_ontrário, 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 9 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 68, DE 1970 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 68, de 
1970, de autoria da Comissão Dire-­
tora, que dispõe sô.bre a fusão dos 
cargos de Auxiliar de Secretaria, 
sÍmbolo PL-11, como classe inicial 
na carreira de Auxiliar Legislati­
vo (incluído em Qrdem do Dia, em 
virtude de dispensa de intersticio 
concedida na sessão anterior), 
tendo PARECER, sob n.0 668, de 
1970 da ComiSsão Diretora pela 
rejeição das Emendas de n.os 1 e 2, 
de plenário. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na sessão de 8 do corrente, com a 
apresentação das duas emendas de 
plenário. 

,Em votação o projeto, sem prejuízo 
da$. emendas. 

O SR. MELLO BRAGA (Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, requeiro a V. Exa. 
a ida dessas duas emendas à Comis­
são de Constituição e Justiça, para 
sua apreciaçãD. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- V. Exa. pciderá· enviar à Mesa o re­
querimento. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É. lido o seguinte . 

REQUERIMENTO 
N.0 222, DE 1970 

Nos têrmos dos aÍ-:ts. 212, alínea 1 e 
274, alínea a do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da votação do 
Projeto de Resolução n.0 68, de 1970, 
a· firil de que sôbre êle seja ouvida a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de.l970. - Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em votação o requerimento do no­
bre Senador Mello Braga. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram conservar-se. sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, a matéria vai à Comis­
são de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 10 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 73, de 
1970, de autoria da Comissão Di­
retora, que autoriza a Redatora 
Leda Maria Cardoso Naud, a in­
tegrar, como Secretária, a Delega­
ção do Grupo Brasileiro da União 
Interparlamentar à 58.a Confe­
rência Interparlamentar. 

Ern discussão o projeto. 

Não havendo quem queira discuti-lo 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão Diretora 
para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Passa-se aos itens n.0 s 1, 2 e 3 da 
pauta, que são os seguintes: 

1 

Discuss?.o, em turno umco, do Pa­
recer da Comissão de Relações Exte­
riores sôbre a Mensagem n.0 143/70 
(n.0 312/70, na origem), de 18 de se­
tembro do corrente ano, 'pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Senhor Henrique 

Rodrigues Valle para _exercer a- fun­
ção de Embaixador junto ao Reino da 
Dinamarca. 

2 

Discussão, em turno único, de Pa-
_ .. recer da Cortlissão de Relações Bxte­

riores sôbre a Mensagem n.O 144!70 
(n.O 313/70, na origem), de 18 de se­
tembro do corrente ano, pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Embaixada~ Ge­
orges Alvares Maciel para exer~~er a 
função de Chefe da Missão do Brasil 
junto à Organizaç~o dos Estados 
Americanos. 

3 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Relações Exte­
riores sôbre a Mensagem n.O 148!70 
(n.O 323/70, na origem), de 23 de se­
tembro do corrente ano, pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Senhor Leonardo 
Eulália do Nascimento e Silva para 
exercer a função, em comissão, de 
Embaixador junto ao Govêrno da Co­
munidade da Austrália. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Tratando-se de matérias que de­
verão ser apreciadas em sessão se­
creta, solicito dos Srs. Funcionários as 
devidas providências para a efetiva­
ção da medida. 

(A sessão transforma-se em secre .. 
ta às 18 horas e 10 minutos e 1)0lta a 
ser m1blica às 18 horas e 20 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está reaberta a sessão pública. 

Passa-se à votação do Requerimen­
to n.0 220, de urgência, lido na hora 
do Expediente, para o oficio em que o 
Govêrno do Estado do Paraná solici­
ta autorização para contrair emprés­
timo exte.rno para complementação 
de obras de ligação rodoViária. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o requerimento, passa-se 
à imediata apreciação da matéria. 

Sôbre a mesa, Parecer da Comissão 
de Finanças, sôbre o Ofício do Se­
nhor Governador do Estado do Pa­
raná; para cuja apreciação acaba de 
ser aprovada urgência, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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· :l!l"lldó ó seguinte 

PARECER N.0 674, DE 1970 

Da· ~púss~o de Finanças, sôbre 

til.;;~~ 'relevante !nterêsse para o sli!·~ JJ 
tr8llsporte nacional, a reailzllllf'da 
Hgação direta ,entre Ponta éii!IIIID e 
Apucarana, COB\ -base nos estudos ela~ 
borados por ê~~o e que me­
receram a ap _ -~-'.·_,:··t do Ministério 

o Otí ... p;• 14, de 1970, do Se­
nhor Gllil'nador do Estado do 
Paraná, solicitando ao Senado Fe­
deral, autorização.· ~ aquêle 
Govêrno contrair eJRpH.timo ex-

dos Transportes".: ll 

Ofício n.0 B5!'i0, do Sr. GOverna­
dor do Estado ao CEMPLEX, de­
monstr,.ndo os resultados das 
negociaçõ com o negociador e 
o rebaixamento da taJ<a de ju­
ros (11,5% 11. a. no total). aste 
documento esclarece ainda que o 
"empréstimo serâ garantido pela 
República Federativa do Brasil. 
O juro a ser pago semestralmen­
te, Isento de todos os tributos 
brasileiros, será de 2% sôbre a 
prevaleeente taxa anual do Eu­
rodollar fixada no momento do 
empréstimo e subseqüentemente 
a cada vencimento, resultando 
num custo eletivo de 11,5% !on­
ze e melo por cento). O prazo to· 
tal é de 5 anos, incluidos 2 (dois) 
anos de carência para o princi­
pal. A taxa de alocação de l/2% 
(melo por cento) de uma só vez 
ao Banco, no. momento da a.ssl­
natura do contrato. 

terno no valor de até '~ -. ..,_ ....... . 
VS$ 40.000.000,00 (quarenta mi­
lhões de dólares norte-america­
nos), destinados a custear a com­
plementação das obras de ligação 
ferroviária direta entre as cida­
des de Apucarana e Ponta Gros-
sa, no mesmo Estado. 

Relator: Sr. Mello Braga 

O Sr. Governador do Estado do Pa­
raná, no Ofício n.0 98/70, de 3 de 
agôsto do corrente ano, solicita ao 
Senado Federal, nos têrmos do art. 42, 
IV, da Constituição, a competente au­
torização para que aquêle Estado pos­
sa efetuar "com a Morgan Guaranty 
Trust Company of New York e demais 
Bancos, por êle liderados, uma ope­
ração de crédito internacional no 
montante de até US$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de dólares norte­
americanos) , destinados a custear a 
complementação das obras de ligação 
ferroviária direta entre as Cidades de 
Apucarana e Ponta Grossa, no Para­
ná (Estrada de Ferro central do Pa­
raná). 

2. Esclarece o Chefe do Executivo 
do Estado do Paraná que ua Estrada 
de Ferro Central do Paraná, hoje em 
adiantada fase de execução, teve a 
sua construção reencetada no inicio 
de 1969, face ao estabelecimento de 
um convênio firmado com o Minis­
tério dos Transportes, (cópia anexa) 
pelo qual, uma vez terminado o em­
preendimento, o fará incorporar ao 
seu acêrvo patrimonial operacional, 
tendo em vista as excelências econô­
mico-financeiras do mesmo emanados. 

3. "O projeto - prossegue o refe­
rido oficio - considerado prioritário 
pelo Ministério do Planejamento em 
31 de janeiro de 1968 (cf. Aviso n.O 59,~ 

de 1968 - Anexo) encontrou integral 
receptividade no Ministério da Fa­
zenda, tendo o seu titular declarado 
ao Govêrno do Paraná em 20 de maio 
de 1968 (c. Aviso n.0 6B/5N- Anexo) 
que o "Govêrno Federal considera de 

4. Anexo ao pedid.o, encontram-se 
os segUi,ntea documentos prlnéipais: 

a) Ollcio do Direto r-Geral do 
DNEF ao Ministro dos Ttanspor­
tes, concordando com ,p;<valor a 
ser aditado e comr· ' idade 
da lavratura de Tê ,· . ditivo ao 
convênio (fôl;la n. - ) ; 

b) parecer da Diretoria de Obras do 

DNEF recomendando técnica­
mente a ·{Jvratura do Têrmo 
Aditivo e a tomada do nôvo em­
préstimo ( fôlha n.o 9); 

c) parecer da Procutadoria-Geral 
do DNEF aprovando juridica­
mente o pleito do Estado do Pa­
raná (fôlha n.0 13); 

d) convênio inicial firmado entre o 
Govê!no da "união e o Govêrno 
do Estado do Paraná !lôlha 
n.0 17); 

e) Aviso n.0 59/68, do Ministério do 
Planejamento e Coordenação 
Geral, outorgando prioridade 
!fôlha n.• 20); 

f) estudo elaborado pela Secreta­
ria dos Transportes do Estado 
demonstrando as justificativa~; 

da carência de recurso$ para 
conclusão da obra (fôlha n.o 22): 

g) minuta de Contrato !em inglês 
e a respectiva tradução) - fô·· 
lhas n.os 51 a. 81 - bem como 
carta proposta relativa ao em­
préstimo; 

hl Oficio n.• 70/70, do Sr. GOver­
nador do Paraná ao Sr. Ministro 
da Fazenda solicitando gestões 
para a tomada do nôvo emprés­
timo (fôlha n.0 87); 

i) Ofício 70/23-CEMPEX-(F!ACE) 
- Banco Central do :Brasil- au ~ 
torizando o prosseguimento ds.s 
negociações com o financiador, 
assinalando serem inaceitáveis 
às condições financeiras e de 
prazo re~"'rid,s no Ofício nume .. 
ro 70/70 (letra h) - (fôlh" 
n.0 94); 

!) Atá da s.• Reunião da CEMPEX 
de 27-5-70, esclarecendo a ad­
nussao da taxa de juros de até 
11,62% a. a. no total (fôlha n.o 
101)); 

m) Lei Estadual n.O 6, 124, de 23 de 
julho de 1970, especifica para a 
operação até o valor de Cr$ ... 
182.000.000,00 (cento e oitenta e 
dois milhões de cruzeiros !fôlha 
n.• 86). 

5. Dessa forma, ntendidas as exi­
gências dos artigos 342 e 343 do Re­
gimento Interno, opinamos !avorà.vel­
mente à concesSão da autorização so­
liCitada, apresentando, para tanto, 
nos têrmos regimentais e nos moldes 
adotados por esta Comissão, o seguin­
te: 

PROJETO DE RESOLUÇAQ 
N.o 76, DE 1970 

' Autoriza o Govêrno do Estado 
do Paraná. a realizar, com a ga .. 
·rantia d·• Govêrno da União ou 
Estadual, operação de empréstimo 
externo no valor de até US$ 
40.000.00, (quarenta milhões de 
dólares norte-americanos) com 
Morgan Guaranty Trust Company 
ot New York, destinada a custear 
a complementação das obras da 
ligação ferroviária no mesmo Es .. _ 
ta do. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado 

do Paraná autorizado a realizar, com 
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a' garantia do Govêrnó da "t:nião ou 
Estadual, operação de empréstimo ex~ 
terno no valor de até US$ 40.000.000,00 
(Q.uarenta milhões de dólares norte~ 
arilericanos) com o Morgan G}laranty 
Trust Company of New Yorl< e de­
mais Bancos or êle liderados, desti­
nada a custear a complementação das 
obras d~ ligação ferroviária ,.,ireta en ... 
tr,. as cidades de Apucarana e Ponta 
Grossa no mes'Uo Estado. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á 
nos inoldes e ta.rmoS aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, á taxa de 
juros admitida pelo Banco Central do 
Brasil para registr<> dos financiamen­
tos da esp-:cie obtidos no exterior, 
obedecidas as demais prescrições e 
exigências normais dos órgãos encar­
regados da polJ.tica econômico-finan­
ceJra do Govêrno. 

Art. 3.o - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

.Sala das ComiS8ões, em 29 de se­
tembro de 1970. - Carvalho Pinto, 
Presidente - Mello Braga, Relator -
Antônio Carlos - Cattete Pinheiro -
Duftrte Filho - Dinarte Mariz -
i\dolpho Franco - José Leite - Jú­
lio Leite - .Petrô.nio Portella - Atti­
Ii9 Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo­
fas) - O Parecer da Comissão de Fi­
nanças conclui pela apresentação de 
projeto de resolução. 

SoliCito o pronunciamento da Co­
missão de Constituição e Justiça, con­
cedendo a palavra ao nobre Senador 
Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN (Lê o .se­
guinte parecer.) -Sr. Presidente, ao 
s·er examinado o pedido formulado 
pelo Governador do Estado do Para­
ná, ao Senado Federal, sôbre o em­
préstimo em epígrafe, a Comissão de 
Finanças apresentou projeto de re­
solução autorizando a contratação do 
empréstimo. calculado em até ..... . 
US$ 40.000.000,00 (quarenta milhões 
de dólares norte-americanos), desti­
nado a Custear a complementação das 
obra.s da citada ligaçã., ferroviária: 
Apucarana-Ponta Grossa. 

Junto ao processo foram anexados 
todçs os documentos comprobatórios 
da operação, exigiilos pelo Regimento 
I.nterno desta Casa do Congresso Na­
cional e constantes dos seus artigos 
342 e .343. _ 

,;~i assunto, sob os seus ·aspectos fi. · 
nancelros e de sua viabllldade eco­
nôl'lliCa, foi, exaustivamente, exa~':"­
nado na Comissão ~e Finança.s, con-' 
forme se verifiCa dei aeu parecer, con­
cluindo favoràvelmente ao empréstl· 
mo, nos têrmos cki presente projeto 
de resolução. ~ 

Cabe-nos, sàmente, portanto, o exa­
me de sua constitucionalidade, e do 
que nos foi dado estudar, somos fa­
voráveis à sua aprovação, porque· é, 
!ndub!tàvelmente, constitucional e ju­
rídico. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo­
fas) - Solicito parecer da Comissão 
dos Estados para Al!énação e Con • 
cessão de Terras Públicas e Povoa­
mento. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN (Lê o se­
guinte parecer.) - Sr. Presidente, 
vem ao nosso exame, nos têrmos do 
Regimento Interno do Senado Federa:!, 
o pi:'ojeto de resolução da Comissão 
de Finanças que autoriza o Govérno 
do Estado do Paraná a efetuar ope­
raçã.D com a "Morgan Guaranty 
Trust Company of New York" e de­
mais Sancos, por êle liderados, uma 
operação de crédito internacional ·no 
montante de até US$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de dólares norte­
americanos) destinado a custear a 
complementação das obras de ligação 
ferroviária direta entre as cidades de 
Apucarana e Ponta Grossa, no Para­
ná (Estrada de Ferro Central do Pa­
raná}. 

Tratando-se de um empréstimo que 
será aplicado na . conclusão de uma 
ligação ferroviária localizada em ex­
celente região daquele Estado e que, 
certamente, irá contribuir pata o seu 
Crescimento sócio-econômico, não há 
como nos opormos à sua efetivação, 
razão pela qual opinamos pela sua 
aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O proi~to de resolução encontra-se 
devidamente instruído com os pare­
ceres que acabam de ser proferidos. 

Em discussão o projeto. 

O SR. AURÉLIO VIANNA Sr. 
Presidente. peço a palavra. 

Setembro de 1970 

0 SR. PRESIDENT~ (João .Cieolas) '· 
- Tem a palavra o nobre , Sénador 
Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANN.l (Sem re­
visão do Orador.) - sr; Presidente, 
Srs. Senadores, confessamos nós, opo­
sicionistas, a nossa grande preocupa­
ção pela quantidade de pedid,,. de em­
préstimos externos formulados por 
Governos Estaduais com aval do Go­
vêrno Central, principalmente quan­
do êsses empréstimos se realizam no 
período final de cada um :los Go­
vernos Estaduais que os vêm solici­
tando. 

Não podemos compreender como 
não se esperam a nova legüilatura e 
o nôvo período governamental para 
que os novos governantes e legisla­
dores pudessem opinar com maior se­
gurança sôbre a necessidade de em­
préstimos, que não sabemos se aten­
tarão, num futuro próximo, contra 
programas de Governos, de novos Go­
vernos, que estão sendo elaborados, ou 
se irão satisfazer, ou com êles con­
cordariam aquêles mesmos novos go­
vernantes. 

Sabe-se que, em alguns dêsses Es­
tados que pretenderam empréstimos, 
houve debates calorosos, e 8abemos 
mesmo de um dêles, onde o gover­
nante estadual foi derrotado, não 
tendo obtido apoio da maioria dos 
deputados estaduais que sôbre o em­
préstimo teriam de opinar. 

Queremos ressalvar a nossa posição. 
Somos minoria, mas não deixamos de 
manifestar - repito - a nossa, ~ran­
de preocupação pelo que está aconte­
cendo. 

Era só, Sr. Presidente. E êst<> pro­
nunciamento nosso ttca como uma 
declaração de voto. (Muito bem! Mui· 
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João. Cleolas) 
- Continua a discussão. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mello 
Braga. 

O SR. MELLO BRAGA (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, .Já tendo 
havido sôbre o projeto, pàreceres fa­
voráveis das Comissões de Finanças, 
de Constituição e JustJça e dos Esta­
dos para Alienação e Concessáo de 
Terras Públicas e Povoamento, tudo 
faz crer que êle terá aprovação. Mas, 
achei ·m1Jito judiciosas as palavr~s· do 



St'~ S.e.nador Aurélio Vianna, referin­
do-Se ·a· empréstimos solicitados por 
governos estaduais no apagar das lu­
zes das suas administrações. 

No entanto, para êste caso, eu me 
permito trazer à Casa um determl­
;nado esclarecimento. J!:ste emprésti­
mo está sendo solicitado para comple­
mentação de empréstimo anteri()r, a 
fim de atender a exigências do De­
partamento Nacional de Estradas de 
Ferro que exigiu outro gabarito e 
outra condição para uma estrada. já 
em prosseguimento, onde hoje estão 
trabalhando 3.500 operários. 

A não concessão dêsse nôvo em­
préstimo implicaria na paralisação da 
obra até a posse do nôvo Governador, 
que iria negociar, por certo, emprés­
timo não de 40, mas cte 50 milhões. 

Por outro lado, esta estrada de fer­
ro, que se construiu entre Apucarana 
e Ponta Grossa, iria encurtar um per­
curso de 630 km, ficando sàmente em 
300 km, em números redondos. Será 
uma estrada cujas condições técnicas 
irão permitir que uma locomotiva, 
movida a eletricidade, possa trans­
portar até 60 vagões, trazendo tôda 
a produção do Norte do Paraná em 
sistema graneleiro e do Norte do Pa­
raná, por Ponta Grossa, depois Para­
naguá. à granel, para seu despacho. 

Por outro lado, se me permite a 
Casa, quero informar que há convênio 
firmado pelo Govêrno do Estado do 
Paraná e o Ministério dos Transpor­
tes, pelo qual, concluída a estrada, o 
que se dará em curto prazo, ela será 
transferida para a União, porque o 
Estado do Paraná de forma alguma, 
poderá explorar estrada de ferro. Ela 
será então transferid<t para a União, 
que passará a pagar o empréstimo 
que o Estado do Paraná, hoje. vem de 
contrair. 

Essas medidas estão sendo toma­
das pelo atual Govêrno, com perfeito 
conhecimento do futuro Governador, 
que, até certo ponto, deve aplaudi­
las, porque, se a estrada não fór con­
cluída já no próximo ano começará 
o Estado a pagar o primeiro emprés­
timo feito, desfalcando com isto re­
cursos do Tesouro do Estado. Conce­
dido o empréstimo, isto vai permitir 
que a estrada seja concluída e passem 
os encargos para a União, desone­
rando assim o futuro Governador 

-.r , 

.COl'iGRESSO 

dos empréstimos que o 
neste momento. 

O Sr. A"'':. Vianna ·- Permite V. 

Exa. um aP-.,:':!~~~idor Mello Bra-
ga? ~~;,· .... 

O SR. MELLO BRAGA - Pois não. 
O Sr. Aurélio Vianna - Nós não 

dissemos que não havia necessidade 
do empréstimo. Não entramos, se­
quer, no mé~ito da questão. Nó~ reve­
lamos a p~cupação de que estamos 
tomados, pelos empréstimos sucessi­
vos que vimos avalisando com o nos­
so apoio, principalmente quando ês­
ses empréstimos são solicitados em 
fim de Govêrno. A prova de que a 
análise do problema não foi feita co­
mo devera está nas palavras de V. 
Exa. Primeiro. fQi solicitado o em­
préstimo, cuja autorização foi con­
cedida pelo Senado. A obra foi inicia­
da. Verificou-se, posteriormente, que 
deveria haver uma modificação, uma 
alteração. Nôvo empréstimo está sen­
do, então, solicitado e vai ser toma­
do no exterior. Nossa restrição é à 
maneira como se vem processando ês­
se sistema de endividamento contí­
nuo do País. O Sr. Ministro da Fa­
zenda declarou, daquela tribuna, que 
os nossos débitos externos já alcan­
çavam a soma de 5 bilhões e 200 mi­
lhões de dólares. Tôda vez que toma­
mos um empréstimo, êsses emprésti­
mos vê:rn servindo para a amortiza­
ção dos juros, e o débito é aumenta­
do. Convenhamos que estamos votan­
do matéria dêsse porte, dessa natu­
reza, muito apressadamente; os es­
tudos não vêm sendo profundos, por­
que o tempo é curto. Mas desejo di­
zer que jamais seria acusado - e 
não o estou sendo, no momentO, pelo 
representante do Paraná. o nobre 
Senador Mello Braga - de ter impe­
dido a aprovação do pedido de cré­
dito. Tanto mais que, segundo estou 
sendo esclarecido, a Estrada de Ferro · 
vai ser transferida para a União, por­
que o Estado do Paraná não pode ar­
car com a responsabilidade de mantê­
la. t um caso diferente doutros que 
vêm sendo examinados neste Plená­
rio, em se tratando de empréstimos 
externos. Não votarei contra, de mo­
do nenhum. Apenas, queria fixar nos­
sa posição. Estamos um tanto preo­
cupados e alarmados com o problema, 
não com o Estado do Paraná, que é de 
grandes perspectivas. 

li) 

O SR. MELLO BR~.- Conheço a. 
honestidade dé .· ~to do Ilustre 
Senador. Permite~'"· ~r êste es-. 
clareclmento a Casa, ~· sem,,êl~, 
o assunto poderia ficar, mais ou .•. ,, 
nos, no ar. _ .. : 

o Estado do Paraná não vai poder 
explorar a estrada, simplesmente por­
que a legislação não lho permite. 
Mas, a estrada. é autofinanc1ável, 
tanto que a sua .~lltl\bllidade vai 
permitir que, den~ cinco ou oito 
anos, as despesas qUe venham a ser 
feitas sejam ressarcidas pela União, 
pelo movimento que ela passará a ter. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Ex a. um ap~rte? 

O SR. MELLO BRAGA - Pois não, 
Senador. 

O Sr. Guido Mondin - Louvo a vl· 
gilância do nobre Senador Aurélio 
Vianna, mas não participo dos seus 
temores. O fato de~ eStarem essas so· 
licitações, chegando, al>mente agora, 
não pode ter o sig'nl~ dado por 
s. Exa. 

O Sr. Aurélio Vianna - Qual foi? 

O Sr. Guido Mondin - Estranha 
S. Exa. o nobre Senador Aurélto 
Vianna o fato de, precisamente, em 
fim d.e govêrno estarem os governado­
res de vários Estados solicitando ao 
Senado licença para realização de em­
préstimos externo. Devemo-nos lem .. 
brar de que, no elenco dos documen­
tos que devem ser encaminhados com 
a solicitação ao Senado, há o referen­
te ao Banco Central, que está contro­
lando êsses empréstimos. De sorte que 
nenhum ceitil passará do permissíveL 
Quero dizer ao nobre Senador Aurélio 
Vianna, através de V. Exa. nobre ora­
dor, que há muito tempo estâ. o Esta­
do do Rio Grande do Sul cogitando 
de um empréstimo, no qual tenho 
atuado, na qualidade de Senador, so­
licitando os documentos necessários 
que devem instruir o ofício dirigido 
ao Senado. Mas não se trata de algo 
de P,ltima hora e sim de um estudo 
que vem sendo realizado no decurso 
do tempo e só agora ficou pronto. En­
tão, posso anunciar aqui que. por ês­
tes dias, deverá chegar ao Senado so­
licitação do Rio Grande do Sul. tam­
bém, nesse sentido. A finalidade do 
empréstimo é o prosseguimento da 
construção de uma estrada de suma 
Importância para o Rio Grande do 

I'~~ . " .. :·· 
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Sul. De modo que, nobre Senador 
Mello Braga, podemos votar com 
tianqü!fidadé uma questão desta na­
tureza porque ela, inelusive, não aten­
derá apenas ao término de um govêr­
no, pois ultrapassará de ano. Será 
uma aprovação de crédito que irá al­
cançar o ano que vem e_ outros mais. 

O SR. MELLO BRAGA - Sr. Presi­
dente, penso que dei os esclarecimen­
tos que merecia o nobre Senador Au­

. rélio Vianna. Referi-me à importân­
cia da construção dessa estrada. ~­
te assunto, que levou à solicitação 
dêsse outro empréstimo; desde janei­
ro dêste ano vem-se arrastando. 

O DNER é que vai fiscalizar a obra, 
classificar a obra, passar o visto na 
obra e autorizar o Govêrno do Paraná 
a pagar a obra. É um órgão federal, 
para o qual essa estrada vai reverter 
no futuro, que terá a responsabilida­
de de sua execução. 

Sendo assim, Sr. Presidente, penso 
que dei as informações e agrade<:o, 
até certo ponto, ao Senador Autélio 
Vianna ter levantado esta questão11.. 
porque permitiu a nós outros que pu­
déssemos votar, sob a forma de re­
querimento de urgência urgentíssima, 
uni assunto referente a empréstimo 
externo. 

Sabemos Que, de princípio, o Sena­
do, para empréstimos externos, não 
vo~a nunca projeto sob forma de re­
gíme de urgência urgentíssima. Já o 
Sen-ador Jos_aphat Marinho, em certa 
épOca, rejeitava reqUerimento dessa 
forma, achando que sempre assuntos 
desta natureza devem sofrer grandes 
debates, grandes djscussões nas .Co­
missões, para, então, ir a plenário. 

Mas como êste assunto, neste afo­
gar de tempo, só pôde ser discutido 
na Comissão de Finanças, onde foi 
eSmiuçado em tôdas as suas parti­
cUlaridades e como a sua urgência só 
foi requerida na Comissão de Consti­
tuição e Justiça, para debate neste 
plenário, o Senador Aurélio Vianna, 
tendo levantado o assunta., permitiu 
que se pudesse fazer aqui uma expia· 
nação para conhecimento da Casa. 

Creio que assim os Srs. Senadores 
estão em condiç_ões de votar como 
acharem que deva ser. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre· 
sidente. (Muito bem!) 

.... ~· ·-

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
...;_ Continua em discussão o projeto de 
Resolução. <Pausa.) 

Não havendo quem se manifeste, 
encerro a discussão. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram,.... permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Re. 
daÇão. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 

- Sôbre a mesa a redação final do 
projeto de resolução que acaba de ·ser 
aprovado. VaL ser lida pelo Sr. 1.0 -Se­
cretárío. 

É lida a seguinte 

PARECI!R N.0 675, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 76, de 1970, 

Relator: S.r. Cattete Pinheiro 

A CÕlnissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 76, de 
1970, que autorjza o Govêrno ... do Es­
tado do Paraná a realizar, com a ga­
rantia do Govêrno da União ou Esta­
dual, operação de empréstimo externo 
no valor de até US$ ~0.000.000,00 
(quarenta milhões de dólares norte­
americanos) com Morgan Guaranty 
Trust Company of New york, destina­
da a custear a complementação das 
obras da ligação ferroviária no mes­
mo Estado. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Benedicto Valladares, Pre­
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 

José Leite. 

ANEXO AO PARECER N.• 675, 
DE 1970 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n.• 76, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos Cio art. 42, inciso 

IV, da Constituição, e. eu, ......... ,. , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 

, DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
do Paraná a realizar, com a ga .. 
rantia do Govêrno da União ou 
Estadual, operação de empréstimo 
externo no valor de até US$ ... , 
40.000.000,00 (quarenta milhões 
de dôlàres norte~ame"ricanos) com 
Morgan Guaranty Trust Company 
ol New YQrk, destinada a custear 
a complementação das obl'as da 
ligação ferro~iária no mesmo Es-
tado, · 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- :11: o Govêrno do Estado do 

Paraná autorizado a realizar, com a 
garantia do Govêrno da União ou Es­
tadual, operação de empréstimo ex­
terno no valor de até US$ 40.000.000,00 
<quarenta milhões de dólares norte­
americanos) com o Morgan Guaranty 
Trust Company of New York e demais 
Bancos por êle liderados, destinada a 
custear a complementação das obras 
de ligação ferroviária direta entre as 
cidades de Apucarana e Ponta Grossa 
no mesmo Estado. 

Art. 2.0 
- A operação realizar-se-á 

nos moldes e têrmos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros admitida pelo Banco Central do 
Brasil para registro dos financiamen­
tos da espécie obtidos no exterlor 
obedecidas as demais prescrições ~ 
exigências normais dos órgãos encar .. 
regados da política econômico-finan­
ceira do Govêrno. 

Art. 3.• - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Çieofas) 
- Em discussão a redação final. 

Não havendo quem queira discuti­
la, declaro encerrada a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. <Pausa.) 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovada. O projçto de reso­
lu9_ão yai à promulgação. 



O SR. PRESIDEN'l'E ' (loio Cleofas) 
- Sôbre a -mesa. -o ~~qtierimento n.0 

221, de urgência, lido na hora do Ex .. 
pediente, dependente de votação, pe­
dindo urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 35, de 1970, de inicia­
tiva do Sr. Presidente da República, 
que regulamenta o art. 144, § 5.0 da 
Constituição, e dá outras providên­
cias. 

Em votação o requerimento. 

(Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, passa-se à 

Discussão em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 35, 
de 1970, que regulamenta o art. 
144, § 5.0 da Constituição, e dá ou­
tras providências, dependendo de 
parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Sôbre a mesa o parecer da Comis­
são de constituição e Justiça, que se­
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N.0 676, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto 'de Lei da 
Câmara n.0 35, de 1970, (n.0 2.260 .. 
A/70 na origem), que Regulamen .. 
ta o artigo 144, § 5.0 , da Consti .. 
tuição, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

o Projeto, de iniciativa do Poder 
Executivo. regulamenta o disposto no 
artigo 144. § 5.0 , da Constituição, in 
ver bis: 

"Art. 144 - Os Estados organiza­
rão a sua justiça, observados os 
artigos 113 e 117 desta Constitui­
ção e os dispositivos seguintes": 

"§ 5.o- Cabe ao Tribunal de Jus­
tiça dispor, em resolução, pe~ 

maioria absoluta de seus men{­
bros, sôbre a divisão e a organi­
zação judiciárias, cuja alteração 
sOmente poderá ser feita de cin­
co em cinco anos." 

A atribuição dos Tribunais de Jus­
tiça para dispor sôbre a divisão e or­
ganização judiciárias decorre da 

.· • •:1f"ii: 
Emenda Constitucional n.o:f~17 de 
outubro de 1969. ,...-

Na ConstituiçâQ de 1946 a divisão e 
organização j udtClfttas estava regu­
lada pelo artigo 1:il a saber: 

"Art. 124 - Os Estados organiza­
rão a sua justiça com observância 
dos art.. 95 e 97 e também dos 
seguintes princípios". 

jjl - serã"O· Inalteráveis a divisão 
e a organização judiciárias, den­
tro de cinco anqs da data da lei 
que as estabelecer, salvo proposta 
motivada do Tribunal de Justiça". 

A Constituição de 196'7 não inovou 
neste particular, como se vê: 

"Art. 136 - Os Estados organiza~ 
rão a sua justiça, observ~dos os 
arts. !08 a 112 desta Constituição 
e os dispositivos seguintes:" 

"§ 5.0 - Sàmente de 5 em 5 anos, 
salvo proposta do Tribunal de 
Justiça, poderá ser alterada a or­
ganização judiciária." 

A Emenda Constitucional n. 0 1/69 
deslocou para os Tribunais de Justiça 
a competência para dispor sôbre a di­
visão e organização judiciárias dos 
Estados. 

o dispositivo constitucional vigente 
também inovou quanto à vigência da 
divisão e organização judiciárias. As­
sim, enquanto as Constituições ante­
riores previam alterações desde que 
propostas e justificadas pelos Tribu­
nais de Justiça, a Emenda Constitu­
cional não admite alteração no de­
correr do qüinqüênio. 

O Projeto é, port::tnto, necessário e 
oportuno, motivo pelo qual desejo fa­
zer algumas considerações. 

o Projeto regula: 

I - a competência para dispor 
sôbre a divisão e organização ju­
diciárias e suas alterações; 

11- a contagem dos qüinqüênios; 
111 - a hipótese de alteração 
quando, passado o qüinqüênio, 
não houver alteração; 

IV - a competência para propor 
as leis que envolvam a criação de 
cargos, a fixação de vencimentos 
e o regime jurídico dos servid.ore~ 
da Justiça Estadual; 

' '· '" .. , -: -, ~ 
V - concl!ltlj4 ~;41'(~ jad!cfárlà 
e dellne os~· . . · .uniformes 
para sua fixa··· .. ,_<, .. ,-:-;:_. '· 

VI .:.._ conceitua a o 'a~lzação ju­
dlclátia. 

Desde logo, expressamos nossa con­
cordância com os artigos 5.o e 6.0 que 
conceituam a dlvi.são e organização 
judiciárias. 

Quanto aos artigos 1.0 a 4.0 , enten­
demos ser necessário propor outra re­
dação de molde a. torná-lo mais fiel 
ao dispositivo conatt~uc:wnal que re-

gu~·:;::~a modilic~~ visa a acres-
centar um artigo que seria o 1.0 , de­
finindo a competência para dispor •ô­
bre a divisão e organização judiC'iárta, 
a forma de expressar essa competên­
cia. Nada mais é, portanto, do que de­
finir o objeto da Lei, repetindo o 
texto constitucional. 

O artigo proposto tem a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 
- Caberá aos Tribunais 

de Justiça dos Estados dispor, em 
resolução aprovada pela maioria 
absoluta de seus membros, sôbre a 
divisão e organização judiciárias." 

Com êste dispositivo, creio que cor­
rigimos a deficiência do projeto, pois 
a redação do artigo 2.0 não nos parece 
clara.. Não define o objeto da Lei, fa­
zendo, antes, uma remissão ao dispo­
sitivo constitucional em qut.stão. Como 
conseqüêt.cia, o a.rtigo 2. 0 deverá ser 
suprimido. 

;() artigo 1.0 do projeto é renumera­
do para 2.0 com ligeira modificação, O 
texto do pr{)jeto estabelece que as al­
teracões da di\ isão e organização ju­
diciárias só serão admitidas de cinco 
em cinco anos, a partir da vigência 
da última alteração. Tal regra tlnpe­
dirá aquêles Estados onde ainda não 
transcorreu o qüinqüênio de fi:.:ar a 
divisão e organizac:ão judíciál.ias eOm 
base no projeto. Além disso, como de­
monstramos no Inicio de :t.ossas con­
siderações, diferentemente das outras 
Constituições, a Emenda Constitucio­
nal não permite alteração no decor­
rer do qüinqüênio; logo, como as leis 
regulando a divisão e organização ju­
diciárias foram elaboradas sob a égide 
de dispositivo constitucional mais fle­
xível, sou de parecer que, os qüinqüê­
nios devem ser contados a partir da 
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-
vigência da Lei ora em exame, a fim 
de- evitar embaraços à administração 
lud!c!ár!a. 

O artigo fica assim redigido: 
11Art. 2.0 

- As alterações na dlYi­
são e organização judiciárias dos 
Estados sOmente poderão ser fei· 
tas de cinco em cinco anos, con­
tados da vigência da primeira 
modificação posterior a esta Lei." 

A redação do artigo 3.o, em conse­
qüência, deverá sofrer ligeira altera­
ção. !!:ste artigo dispõe sôbre a vigên­
cia das alterações da divisão e organi­
zação judiciárias. Assim, determina 
que a vigência das alterações terá iní­
cio sempre em 1.0 de janeiro do ano 
subseqüente de sua promulgação, 
contando-se, a partir dessa data, o 
nôvo qüinqüênio. O parágrafo 2.0 do 
artigo 3.0 do projeto se nos afigura 
desnecessário, em faoe do parágrafo 
terceiro do mesmo artigo. Assim, pro­
pomos a seguinte redação: 

"Art. 3.0 - As alterações a que 
alude o artigo antecedente entra­
rão em vigor a 1.0 de janeiro do 
ano inicial de cada qüinqüênio." 
§ 1.0 - A alteração imediatamen­
te subseqüente a esta Lei vigorará 
a partir de 1.0 de janeiro do ano 
seguinte ao de sua promulgação." 
§ 2.0 - Se no qüinqüênio posterior 
ao da última alteração não fôr 
adotada modificação na divis!i.o e 
organização judiciárias do Estado, 
esta poderá ser realizada a qual­
quer tempo, vigindo a 1.0 de janei­
ro do ano seguinte quando se ini­
ciará a contagem do nôvo qüin-

"qüênio." 
i 

Ao artigo 4.• propomos a seguinte 
redação, a 11m de lhe dar mais cla­
reza: 

"Art. 4.0 
- Ressalvado o disposto 

na Constituição (arts. 115,1 li, e 
144 § 6.0 ), deverão ser f'nviadas 
ao Governador do Estado, para a 
iniciativa do processo lt>gí,!:lativo, 
as resoluções dos Tribunais de 

I Justiça que Implicarem em: 

I- criação de cargos, fur~ções ·ou 
empregos 'públicos; 

11 - aumento de vencimentos ou 
da despesa pública: 

III - disciplina do re!Pme juridi­
co cios servidores; 

IV·- forma e condições de pro­
VImento de cargos; 

V - condições para aquisição de 
estabilidade." 

Finalmente, considerando as modi­
ficações acima justificadas, aoresento 
à Comissão o seguinte Substitutivo, no 
qual. permanecem integralmente os 
artigos 5.0 , 6.0 e 7.0 do Jill.rojeto. 

SUBSTITUTIVO 

Regulamenta o artiJO 144, 

§ 5.0 , da Constituição, e dá outras 
providências. 

·o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - Caberá aos Tribunais de 
Justi~a dos 'Estados dispor, ~m resolu­
ção aprovada pela maioria absoluta 
de seus membros, sôbre a divisão e 
organização judiciárias .. 

Art. 2.0 
- As alterações na divisão 

e organização judiciárias dos Estados 
sOmente poderão ser feitas c1c cjnco 
em cinco anos, contados da vigência 
da primeira modificação posterior a 
esta Lei. 

Art. 3.0 - AS alterações :a que alu­
de O a~tigo antecedente entrarão em 
vigor a 1.0 de janeiro do ano inicial 
de cada qüinqüênio. 

§ 1.0 
- A alteração imediatamen­

te subseqüente a esta lei vigorará a 
partir de 1.0 de janeiro do ano se­
guinte ao de sua promulgação. 

§ 2.0 - Se no qüinqüênio posterior 
ao da última alteração não fôr adota­
da modificação na divisão e organiza­
ção judiciárias do Estado, esta poderá 
ser realizada a qualquer tempo, vigin­
do a 1.0 de janeiro do ano .seguinte, 
quando se iniciará a contagem do nô­
vo qüinqüênio. 

Art. 4.0 
- Ressalvado o disposto na 

Constituição <arts. 115, 11, e i44 ! 6.0 ), 

deverão ser enviadas ao G!JVE:rnador 
do Estado, para a iniciativa do proces­
so legislativo, as resoluções ctos' Tri­
. bunais de Justiça que implicarem em: 

I - criaçãO de cargos, funções ou 
emprêgo públicos; 

11 - aumento de vencimentos ou 
da despesa pública; 

Ill - disciplina do regime jurídi­
co dos servidores; 
IV - forma e condições de provi-
mento Qe carió.s; · 

V - condições para aquisição de 
estabilidade. 

Art. 5.0 - A divisão judiciãria com­
preende a criação, a alteração e a ex­
tinção das seções, circunscrições, co­
marcas, têrmos e distritos judiciários, 
bem .como a sua classificação. 

Parágrafo único '- Para a criação, 
a alteração, a extinção ou a •:!lassi­
ficação das comarcas e outras divi­
sões judiciárias, os Estados observa­
rão criterios uniformes com base em: 

I - extensão territorial; 

11 - número de habitantes; 

111 - número de eleitores; 

IV - receita tributária; 

V - movimento forense. 

Art. 6.0 - Respeitada .a legislação 
federal, a organização judlciãria com­
preende: 

I - constituição, estrutura, atri­
buições e competência dos Tri­
bunais, bem como de seus óÍ:gãos 
de direção e fiscalização; 

11 - constituição, classi!Jcação, 
atribuições e competência dos 
Juízes e Varas; 

111 - organização e disciplina da 
carreira dos magistrados; 

IV - organização, classiflcação, 
disciplina e atribuições dos ser­
viços aux111ares da justiça, inclu­
sive Tabelionatos e Ofícios de Re­
gistros Públicos. 

§ 1.0 
- Não se incluem na organi­

zação judiciária: 

I - a organização e disciplina 
-.., da carreira do Ministério Público; 

11 - a elaboração dos regimen­
tos internos dos Tribunais. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em 29 de setembro de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Guido Mondin, Relator - Carlos 
Lindenberg - Júlio Leite - Adolpho 
Franco - Dinarte Mariz - Mello Bra­
ga - Antônio Carlos - Clodomlr Mil .. 
1et - Carvalho Pinto - Antônio Bal­
bino. 

O SR. PRESIDEN,TE (João Cleo­
fas) - A Comissão de Constituição 
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e Justiça conclui pela apresentação de 
substitutivo. 

Em votação o substitutivo. que tem 
preferência regimental. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado, ficando prejudicado 
o projeto. 

A matéria vai à Comissão de Re­
da(}ão, para redigir o vencido para o 
Sf!~undo turno regimental. 

Tratando-se de matéria em regime 
de urgência, fica dispensado o inters­
tírw regimental. 

O Sr. 1.0 -Secretário irá proceder à 
lt:!', tura do parecer da Comissão de Re­
dhção. oferecendo a rednrão do ven­
cido, que se acha sôbre a mesa. 

I! lido o seguinte 

COMISSAO DE REDAÇAO 

PARECER N.• 677. DE 1910 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da cá. .. 
mara n.0 35, de 1970 (n,0 2.260170, 
na Casa de origem>. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 35, de 1970 (núme­
ro 2.260170, na Ca.sa de origem), que 
regulamenta o art. 144, § 5.0 , da Cons­
tituição, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 29 d.e setem .. 
bro de 1970. - Antônio Carlos, Pre­
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 677. DE 1970 

Redação do vencido, para tur .. 
no suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 35, de 1970 (núme­
ro 2.260/70, na Casa de origem). 

Substitua-se o projeto peJo seguin­
te: 

Regulamenta o art. 144, § s.o, 
da Constituição, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Caberã aos Tribunais de 

Justiça dos Estados dispor, em reso-

lução aprovada pela maiorlái:.eàolu­
ta de seus membros, sôbre ti.são e 
organização judiciárias. · · 

Art. 2.0 ~f,s altera.çõe5 na divisão 
e organizaÇIIIJ-udieiãrias dos Estados 
sàmente podéifrtó...-JBr feitas de cinco 
em cinco anos,11btados da vigéncia 
da primeira modificação posterior 
a esta Lei. 

Art. 3.0 - As alterações a que alude 
o artigo antecedente entrarão em vi­
gor a 1.0 de janeiro do ano inicial de 
cada qüinqüénio. 

§ 1.0 - A alteração imediatamente 
subseqüente a esta i}ei vigorará a 
partir de 1.0 de janeiro do ario se­
guinte ao de sua promulgação. 

§ 2.0 
- Se no qüinqüénio posterior 

ao da Ultima alteração não fôr adota .. 
da modificação na divisão e organiza~ 
ção judiciárias do Estado, esta poder­
rã ser realizada a qualquer tempo, vi­
gindo a 1.0 de janeiro do ano seguin~ 
te, quando se iniciará a contagem do 
nôvo qüinqüênio. 

Art. 4.0 
- Ressalvado o disposto na 

Constituição r art. 115, 11 e 144, I 6.01, 
deverão ser enviadas ao Governador 
do Estado, para a iniciativa do pro­
cesso 1egkslativo as resoluções dos Tr\­
bunais de Justiça que implicarem em: 

I - criação de cargos, funções ou 
emprêgos pUblicas; 

11 - aumento de vencimentos ou 
da despesa pública; 

111 - disciplina do regime jurídi­
co dos servidores; 

IV - forma e condições de provi .. 
menta de cargos; 

V - condições para aquisição de' 
estabilidade. 

Art. 5.0 
- A divisão judiciãria com­

preende a eriação, a alteração e a 
extinção das seções, circunscrições, 
comarcas, térmos e distritos• judiciá­
rios, bem como a sua classificação. 

Paràgrafo único - Para a criação, 
a alteração, a extinção ou a classifi­
cação das comarcas e outras divisões 
judiciãrias, os Estados observarão cri­
téi·ios uniformes com base em: 

I- extensão territorial: 
11- número de habitantes; 
111 - número de eleitores; 
IV- receita tributária; 

· V - movimento forense. 

f 

Art. 6.0 - Respeitada a legiBlaÇão 
federal. a orllániSe.çiO jucllciária 
compreende: 

I - constitul~wutura, a. trl-
. buições e com , . dos Tribu-
nais, bem como ~us órgãOs de 
direção e fiscalização; 

I 
11 - constituição, classificação, 
atribuições e competência dos 
Juízes e Varas; 

111 - organização e disciplina da 
carreira dos m~gtstrados; 

IV - organizaçio, classificação, 
disciplina e atribuições dos servi­
ços auxiliares da Justiça, inclusi­
ve tabelionatos e aficios cte re­
gi~tros públicos. 

§ 1.0 - Não se incluem na organi~ 
za~ão judiciária: 

I - a organização e disciplina da 
carreira do Ministério Público; 

11 - a elaboração dos regimen­
tos internos dos Tribunais. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- Em discussão o substitutivo, em 
turno suplementar. <Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da 
palavra para a discussão, dou-a como 
encerrada. 

Encerrada a discussão sem emen­
das, .o~ substitutivo é dado como defí .. 
·nttlvamente aprovado, sem votação, 
nos têrmos do i 5." do art. 275-A do 
Regimento Interno. 

A matéria volta à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 

-o Sr. 1.0-flecretario ira proceder à 
leitura cle requerimento que se acha 
sôbre a mesa. 

lt lido e aprovado o seguinte 

/ REQUERIMENTO 
N." 223, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno. requeiro 
dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n." 73, de 
1970. que autoriza a Redatora Leda 
Maria Cardoso Naud a integrar, co-
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mo Secretária, a Delegação do· Grupo 
Brasileiro da União Interparlamentar 
à 58.• Conferência Interparlamentar. 
~ala das Sessões, em 29 de setembro 

de 1970. - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em coriseqüência, passa-se à apre­
ciação da redação final, que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

.Jt lida a seguinte 

PARECER 
N.0 678, DE 1970 

Redação final ao Projeto de Re­
!!iOlução n.0 73, de 1970, que auto­
riza a Redatora Leda Maria Car­
doso Naud, a integrar, como Se­
cretária, a Delegação do Grupo 
Brasileiro da União Interparla­
mentar à 58.a Conferência Inter­
parlamentar. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 73, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta a sua redação fi­
nal, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1970 

Artigo único - 1!: autorizada a. acei­
tar, sem ônus para o Senado, a indi­
caÇão para Secretariar a Delegação 
do Grupo Brasileiro da União Inter­
parlamentar, à 58.a Conferência In-· 
terparlamentar, a realizar-se em 
Haia, no periodo de 30 de setembro a 
9 de outubro do corrente ano, nos têr­
mos do art. 369, da Resolução n.0 6, 
de 1960, a Redatora, PL-2, Leda Ma­
ria Cardoso Naud, do Quadro da Se­
cretaria do S~nado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, 29 de 
setembro de 1970. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Em discussão a redação. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar usar da palavra, declararei en­
cerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a. aprovam, 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovada. Vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
........ Há ainda requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. Lo-secretário. 

. l--lido e aprovado o seguinte 

REQUtiRIMENTO N.• 224, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Int.elno, requeiro 
dispensa de publicação, para imedia­
ta discussão e votaç-ão. da redação fi­
nal das emendas do Senado ao Proje­
to de Lei da Câmara n.0 40, de 1970 
(n.• 2.250-B/70, na Casa de origem), 
que dispõe sôbre capitais mínimos pa­
ra as Sociedades Seguradoras, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Passa-se à apreciação da redação 
final, que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER N.• 679, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 40,_ de 1970 (número 
2.250-B/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.• 40, de 1970, 
(n.o 2.250-;-B/70,' na Casa de origem I, 
que dispõe sôbre capitais mínimos pa­
ra as Sociedades Seguradoras, e dà 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Antônio Carlos, Presi­
dente - Cattete Pinheiro, Relator -
Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER N.0 679, 
DE 1970 

t 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 40, de 1970 (nUmero 
2.250-B/70, na Casa de origem>, 
que dispõe sôbre capitais míni­
mos para as Sociedades Segura­
doras, e dá outras providencias. 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde à Emenda n.• 1 - CPE) 

Acrescente-se ao parâgrafo único 
do art. 8.0 , a seguinte expressão: 

" ... , bem como os prêmios de se­
guro de vida individual." 

EMENDA N.0 1 

(Corresponde à Emenda n.• 2 - CPE) 
Acrescente~se, onde couber: 

"Art. - O art. 21 do Decrtlto-lei 
n.0 73, de 21 de novembro de 1966, 
passa a vigorar acrescido do se­
guinte parágrafo: 

"§ 4.0 - o não recolhimento dos 
prêmios recebidos de segurados, 
nos prazos devidos, sujeita. o es­
tipulante à multa, imposta pela 

SUSEP, de importância Igual ao 
dôbro do valor dos. prêmios por 
êle retidos, sem ... prejuízo da 
ação penal que couber." 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Em discussão a redação final. 
<Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores pedin­
do a palavra para discuti-Ia, de:!laro­
a encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senador€'s que 
a aprovam, queiram permanecer sen­
tados. <Pausa.) 

Está aprovada. A matCria volta à 
Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (João Cl<,ofas) 

- Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para uma Sessão às 21 horas de hoje. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerro a presente Sessão, convocando 
os Srs. Senadores para uma extraor­
dinária hoje, às 20 horas e 30 minu­
tos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 
DIPLOMATICA 

Discusão, em turno único, do Pare­
cer da Comissão de Relações Exterio­
res sôbre a Mensagem n.0 142/70 (n.0 

311/70, na origem>, de 18 de setem­
bro do corrente ano, pela qual o Pre­
sidente da República submete ao Se­
nado a escolha do Sr. Vasc.o Mariz 
para exercer a função, em comissão, 
de Embaixador Extraordinário e Ple-, 
nipotenciário do Brasil junto ao Go­
vérno da República do Equador. 



Setembro. de 1970 DIARIO DO CONGRESSO NACION.\4(S.ção 11) Quarta-feira a~ f;lW 

'% 

ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 
DIPLOMáTICA (TUNíS!Al 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Relações Exte­
riores sôbre a Mensagem n.0 149/70 
<n.0 324/70, na origem), de 23 de se­
tembro do corrente ano, pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Adolpho Jus­
to Bezerra de Menezes para exercer 
a função de Embaixador do Brasil 
junto ao Govêrno da República da 
Tunisia. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Estâ encerrada a Sessão. 

(Levattta-se a Sessão às 15 horas e 
55 minutos.) 

ATA DA 139.a SESSAO 
EM 29 DE SETEMBRO DE 1970 

4.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
PRESIDtNCIA DOS SRS. JOAO 

CLEOFAS E FERNANDO CURRJI;A 

As 20 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Pass• 1s -
Flávio Brito - Milton Trindade -
Cattete Pinheii'o - Lobão da Silveira 
- Clodomír Millet - Sebastião Ar­
cher - Petrônio Portella - Walde­
rnar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Duarte Filho 7 Dinarte Mariz -
Domício Gondim - João Cleofas -
Leandro Maciel - Júlio Leite - José 
Leite - Antônio Fernandes - Antô­
nio Balbino - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Paulo Torres -
Aurélio Vianna - Milton Campos -
Benedicto Valladares - Carvalho 
P_into ----:- Fernando Corrêa ~ Ney 
Braga Adolpho Franco - Mello 
Braga - 'Celso Ramos - Antônio 
Carlos - Attillo Fontana - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTF (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 35 SrB. Senadores, , 
Havendo número regimental, -declaro 
aberta a Se::.são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão ante­
rior,_que é, sem dP.bate, aprovada. 

·' O Sr. 1.o-secre~·c4t\Y~ se-
guinte _ / . __ . .., 

EXPEDIE··~ 
PARECERES 

PAREC··,N,~ 680, DE 1970 

DA COM!ss.(e DE REDAÇÃO 

Redação finàl do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 39, de 1970 
(n.0 137 .. 8170, na Casa de ori­
tem). 

Relator: Sr. Cattete ftnheiro 

A Comissão apfesekta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 

n.o 39, de 1970 (n.• 137-B/70, na Casa 

de origem), que aprova o texto elo 

Protocolo ~odífícativo do Tratado de 

Montevidéu, assin~do em Caracas, a 
12 de dezembro de 1969. 

Sala das Sessões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Benedicto Valladares, 
Presidente - Cattete Pinheiro, Rela­
tor - Aurélio Vianna - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N. 0 680, DE 1970 

Redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 39, de 19'70 

(n.0 137-B/70, na Casa de ori­
gem). 

Faço saber que o Congresso Nacío­
nal aprovou, nos têrmos do art. 4~, 

inciso I, da Constituição, e eu, 
' , Presidente do Senado 

Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o texfo do Protocolo 

Modi.ficativ() do Tratado de Mon­

tevidéu, assinado em Cararas, a 
12 de dezembro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do 

Protocolo Moc'lificativo do Tratado de 

Montevidéu, assinado em Caracas, a 
12 de dezembro de 1969. 

Art. 2.0 - tste decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
c.açãq, revogadas Q.S disposições em 
contrário. 

PAREcER. •!11.•· Ul, DE 1971 ' <\ " 

DA COMISSAO. DIL~AÇAOo 

Redação final do Projeto 'de 
Decreto Legislativo n.0 50, de '1918 
(n,ó 1U-B/1b, na Casa dt ori­
cem). 

RelaiOr: Sr. Cattete Pinheiro 

A ComissãO _apresenta a redação 
final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.o 50, de 1970 (n.0 142-B/70, na 
Casa de origem), que aprova oc texto 
do Acôrdo de Previdência Social. entre 
os Governos da RePública Federativa 
do Brasil e da Espanha, assinado em 
Brasília, a 25 de abril de 1969. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. -Benedicto VaUadares, Pre­
sidente- Cattete Pinheiro, Relator­
Aurélio Vianna - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
Í\1.0 681, DE 1970 

Redacáo final do ·Projeto d.e 
Decreto. Legislativo n.0 50, de 1970 
(n.o 142-Bt-70, !'\a Casa de ori­
gem). \ 

r.aço Saber que o Congresso r:raci~.­

nal aprovou, nos têrmos do art. 4~, 
inciso I, da Consti.tuição, e eu, 

, Presidente do SenadO 

Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1970 

Aprova o texto do Acôrd.o dl 
Previdên<;:ia Social entre os Go­
vernos da República Federativa 
do Brasil e :Ia Espanha, assinado 
em Brasília, a 25 de abríl de -1969~ 

O Congresso Nacional decreta: 

. Art. 1.o - ~ aprovado. o texto do 
Acôrdo de Previdência social entre ns 
Governos dtl República Federativa do 
Brasil e da Espanha, a$sinado em _ 
Brasília, a 25 de .._bril de 1969. 

Art. 2. 0 - :E;ste. decreto legislativo 

e~trará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições· em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleotas) 
- Sôbre a mesa, p.rojetos que vão. ser 
lidos pelo Sr. 1,0 -.Secretã.rio. , .. l 
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São lidos os seguintes: 

PROJETO Di RESOLUÇAa 
N.oJ \77, DE 1970 \ 

Altera o Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Art. 1.0 - O Regimento Interno do 
Senado Federal (Resolução n.0 2, de 
1959, modiflca!do pelas de n.0 ' 45, de 
1960; 12 e 76, de 1961; 5, de 1962; 3, 26 
e 34, de 1963; 6, lO e 76, de 1964; 44 e 
115, de 1965; 29, de 1966; 88, de 1967 e 
13~ de 1968) passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

Art. 61 - Susbstituição por: 

uArt. 61 - As Comissões Perma­
nentes são as seguintes: 

1) Diretora (CD); 

2) de Agricultura (CAl; 

3) de Constituição e Justiça 
<CCJl;. 

4) do Distrito Federal <DF); 

5) de Economia ( CE J ; 

6) de Educação e Cultura <CECl; 

7) de Finanças (CF!; 

8) de Indústria e Comércio 
<CIGl; 

9) de Legislação Social <CLS); 

10) de Minas e Energia iCMEl; 

11) dos Assuntos Regionais 
(CORJ; 

12) de Redação <CRJ; 

13) de Relações Exteriores <CRE); 

14) de Saúde <CS); 

15) de Segurança Nacional 
(CSNJ; 

16) de Serviço Público Civil 
<CSPC>; 

17) de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas <CTJ." 

Art.-67- Substituição por: 

"Art. 67 - A Comissão Diretora 
é constituída do Presidente, dos 
1.0 e 2.0 Vice-Presidente e dos 4 
Secretários da Mesa, tendo as de­
mais Comissões Permanentes e 
seguinte número de membros: 

lJ Agricultura, 7; 

2) Constituição e Justiça, 13; 

3) Distrito Federal, 11; 

1 

'4) Economia, 11; 

5) .lj:ducação e Cultura, 7; 
~--. 

6) Finanças, 17; 

7J Indüstria e Comércio, 7; 

BJ Legislação Social, 7; 

9 J Minas e Energia, 7; 

10) Assuntos Regionais, 7; 

l!J Redação, 5; 

12) Relações Exteriores, 15; 

13) Saúde, 7; 

14) Segurança Nacional, 7; 

15) Serviço Público Civil, 7; 

16) Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, 7: 

§ 1.0 ~- O membro da Comissão 
Diretora não poderá fazer parte 
de outra Comissão Permanente. 

§ 2.0 
- •A substituição dos mem­

bros da Comissão Diretora pelos 
Suplentes de Secretário obedece­
rá ao disposto no art. 76.'' 

Art. 85-A - Substitui~ão por: 

' "Art. 85-A- A Comissão de Agri-
cultura compete oplnar sôbre as 
proposições pertinentes aos se­
guintes assuntos: 

1) agricultura; 

2) pecuária; 

3) florestas; 
4) caça (Const. art. a.•, XVII, h); 

5J pesca Wonst. art. 8.0 , XVII, 

h); 

6) emigração e imigração {Cons­
tituição, a.0 , XVII, p); 

7) colonização, povoamento e 
diretrizes politico-econômicas 
do crédito rural; 

8J inco'rporação dos silvícolas à 
comunhão nacional ·:const., 
art. a.•, XVII, oi; 

9) alienação ou concessão de 
terras públicas com área su­
perior a três mil hectares 
(COl4'lt., art. 171, parágrafo 
único);· 

lOJ legitimação da posse e prefe­
rênc1a à aquisição de até cem 
hectares de terra" públicas 
por aquêles que as tornarem 
pror,utivas com seu trabalho 

e cte sua família (.Com.t., art. 
1711; 

lll definição e especificação dos 
requisitos exigidos à de·sapro­
priação de terras incluídas 
nos planos de reforma agrá­
ria (Const., art. 161, caput e 
I 2.0 ); 

12) atividades e funcionamento 
do Instituto Nacional de Co­
Ionização e Reforma Agrária 
llNCRAi; 

13} terras destinadas à agricul­
tura; 

14) org~ .. 1ização agrária." 

Art. 90-B - Supressão: 

Art. 94-A - Substituição por: 
"Art. 94-A - A Comissão dos As­
suntos Regionais compete opinar 
sôbre tôda matéria de interêsse 
das àreas regionais, inclusive sô­
bre planos e programas regionais 
de desenvolvimento." 

Art. 94-C - Supressão. 

Art. 94-D - Supressão. 

Art. 94~E .- Supressão. 

Art. IOO~A - Supressáo. 

Art. 102·A - Substituição por: 

"'Art. 102-A - Os projetos de ini­
ciativa do Poder Executivo, sujei­
tos a prazo especial de tramita­
ção, serão apreciados simultânea­
mente peJas Comissões quem fo­
rem distribuídos, sendo feitas tan­
tas autuações quantas forem ne­
cessárias." 

Art. 347 (caput) -Substituição por: 
"Art. 347 - O Senado se pronun­
ciará sôbre a alienação ou con­
cessão de terras públicas com 
áre.t superior a três mil hectares, 
salvo execução de planos de re­
forma agrária (Const., artigo 171, 
parágrafo Unico), mediante pe­
dido de autorização forTllulado pe­
lo Governador do Estado ou Ter­
ritório respectivo, instruído com: 

a) planta e descrição minuciosa 
d~s terras objeto da transação, 
esclarecimen' sôbre o destino que 
se lhes pretenda dar e razões jus­
tifica ti v as do a to; 

b) nome e nacionalidade da pes­
soa física ou jurídica compr~do­
ra, cap::tcidade de exploração e 
idoneidade profissional; 



ç) plantas e_ descrição -de outras 
terras que o adquirente possua, 
com esP.ecificação da respectiva 
área de utilização; 

d) parecer do órgão competente 
de terras nos Estados sôbre as 
condições agrológicas, e~ológicas 
e climáticas das ã.reas objeto de 
allenaçã'J ou concessão, bem como 
de sua posição em face dos trans~ 
portes aos centros consumidores; 
e) esclarecimentos sôbre a exls~ 

téncfa na área cuja alienação se 
pretenda: 

I) de posseiros com mais de 10 
anos inirterruptos de ocupação; 
2) silvícolas." 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará 
em vigor no d: ~ 1.0 de fevereiro de 
1971; revogadas as disposições em con~ 
trário. 

Sltla da comissão Diretora, em 29 de 
seterobro de 1970. - João Cleofas -
Wilson Gonçalves - Fernando Cor .. 
rêa - Paulo Torres. 

Justificação 

o Regimento Interno do Senado, 
baixado pela Resolução n.• 2, de 1969, 
fixava, em seu artigo 61, em 12 o 
número das Comissões Permanentes 
desta Casa. 

Através de Resoluções posteriores 
mais 10 Comissões foram criadas, to­
talizando, atualmente, 22. 

Procedendo a um levantamento dos 
trabalhos das Comissões Permanentes, 
chegamos à conclusão que a existên­
cia de algumas delas não se justifica. 
Se não vejamos; 

A Comissão de Ajustes Internacio­
nais e de Legislação sôbre Energia 
Atômica, desde sua criação, em 1968, 
reuniu-se 5 vêzes, tendo relatado, até 
hoje, um único projeto. A Comissão de 
Assuntos da Associação Latino~Ame­
rlcana 'de Livre Comércio - ALALC, 
criada também em 1968, reuniu-se, 
até a presente data, 3 vêzes, tendo re­
latado 4 projetos. 

Resta ainda esclarecer que o pro~ 
nunclamento dessas Comlssões, geral~ 
mente, não exclui a competência de 
<?utras na apreciação da matéria. 

O pronunciamento, por exemplo, da 
Comissão de Ajustes Internacionais, 
não prejudica a competência das coe 

,1)() CONCRF.SSO 

J.><VJ''~ apreciado por 
essa. Comissão tem trânsito obrigató­
rio e indispensável na comissão de 
Relações Exteriores. 

Assim também, os projefÓJ aprecia­
dos pela comissão di~· íilltes In.ter­
nacionais e de Ener ,. . tômica tem 
trânsito obrigatqrlo·i . Comis~ões de 
Minas e Energia e de Segurança Na­
cional. 

No mesmo caso está a comissão dos 
Estados para Alienação e Çoncessão 
de · Terras Públicas e Povoamento, 
criada em 1968, cujos pareceres não 
dispensam os das Comissões de cons~ 
tituição e Justiça, de Finanças, de Re­
laç<les Exteriores, de Agricultura e ou~ 
tras. Sendo de ressaltar que, a maio­
ria dos pareceres proferidos até agora 
pela Comissã<) do.s Estados referem­
se, exclusivamente, e de modo singu­
lar, a licença para concessão de em­
\)'réstimos externos aos Estados. 

Devemos referir-nos ainda à COmis­
são de Projetos do Executivo criada, 
em 1964, com o objetivo único de emi­
tir parecer sôbre os projetos encami­
nhados pelo Presidente cta República 
que, pelo dispositivo constitucional 
então vigente, deveriam ser aprecia­
dos em prazo determinado. 

Pela atual Constituição os projetos 
de .iniciativa do Executivo são remeti­
dos, em sua quase totalidade, ao Con­
gresso N acionai. 

Além disto. a Comissão interfere 
com as atribuições de tõctas as outras 
Comissões e por isso, vendo-se na 
contingência de examinar os assuntos 
mais diversos, tem solicitado, para 
seu esclarecimento, o parecer de ou­
tras Comissões Permanentes cuja 
competência específica .permite maior 
conhecimento da matéria. 

É de acrescentar~se, ainda, que a 
avaliação dos trabalhos das Comissões 
do Polígono das Sêcas e Valorização 
Econômica- da Amazônia, ambas com 
.. tividade limitada, vem indicando 
desde algum tempo, a oportunidade 
da criação de ·um -único órgão técni-
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co, cuja oom~ac ltbrangesae os 
estudos daa matérlaa de lnterêSIIe es­
pecifico de ~as ••zéglões e não de 

uma .. ou outra ~·· : ..•.. ~~ .. p. resente. 
l!:ssa. COmissão . · !' Integrada 
Por'i!enadores que ·re eri~'al 
dlv~~tSas regiões do PaÍll. '· t 

Necessário, também, regular a CQn­
vocação dos Suplentes de Secretários 
na Comissão Diretora. 

otante do ~eto, a comissão Di­
retora apresefita o presente projeto, 
suprimindo as Colltb!sões de Ajustes 
Internacionais e tJit·Leglslação sôbre 
Energia Atômica; d~''Assuntos da As­
sociacão Latino-Americana de· ·Livre 
Com:óreto, dos Estados para Alienacão 
e Concessão de Terras Públicas e Po· 
voamento e de Projetos do Executivo 
e reunindo as Comissões do Polif!·"TlO 
das Sêcas e de Valorização Econômica 
da Amazônia em um só órgRo técnir>n, 
com a denominação de Comissão dos 
Assuntos Regionais. e regulando, ain­
da, a Dartlclpacão dos Su11lentes de 
Secretários nos trabalhos da Comissão 
Diretora. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
· N.0 78, de 1970 

Adapta o art. 342 do Regula­
mento da Secretaria do Senado 
Federal às prescrições ronstitu­
cionais, e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.• - O art. 342 do Rpgula­
mento da Secretaria do Senado Fede­
ral passa a ter a seguinte redação, 
mantidos a vigência e os er.ltos a 
partir da data da publlcaçãa da Re­
solução n.• a, de 1960: 

"Art. 342 - O funcionário que 
contar trinta e_ cinco anos de ser­
viço público, se. do sexo masculino, 
ou trinta anos de serviço público, 
se do feminino, será aposen­
tado: 

I - com às vantagens d':> cargo 
em comissão ou da função grati­
ficada em cujo exercício se en­
contrar, desde que o mesmo 
abranja, sem Interrupção, os cin­

·. co anos anteriores; e 

11 - com idênticas vantagens, 
desde que o exercício do cargo em 
comissão çu da função gratifica­
da tenha abrangido um periodo 
de dez anos~ ·conseCutivos ou não, 
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ainfia que, ao aposentar-se, o fun­
cionário esteja fora do referido 
exercício. 

§ 1.0 - No caso do item li dêste 
artigo, quando mais de um cargo 
ou função tenha sido desempe­
nhado, seráo atribuídas as vanta­
gens do de maior padrão, desde 
que lhe corresponda um exercício 
mínimo de dois anos. 

§ 2.0 - Fora da hipótese prevista 
no § anterior, atrJbuir-se-ão as 
vantagens do cargo ou função de 
padrão imediatamente inferior." 

Art. 2. • - O dispo.sto no art 349 do 
Regulamento da Secretaria do Senado 
Federal se aplica, de igual modo, à 
gratificação de representação percebi­
da pelo funcionário, garantida a sua 
execução a partir do início da vigên­
cia da Resolução n.• 6, de 1960. 

Art. 3.0 - Revogam-...se as disposi­
ções em contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal, com a reda­
ção que lhe foi dada pela Emenda 
n.0 1, de 1969, alterou o regime de 
aposentadoria da mulher funcionária, 
estabelecendo que a mesma poderia 
ser concedida, com provent.os inte­
grais, aos trinta anos de serviço. 

Tal providência, certo, implicaria 
na modificação de preceitos estatuw 
tários, a fim de que se não convertes­
se em instrumento prejudicial àque­
les a. quem pretendia beneficiar. 

Assim, relativamente às earantias 
deferidas ao funcionário, vale ressal­
tar a do art. 342 do Regulamento, a 
qual, se mantida com a redação do 
citado dispo.sltivo, tornaria impraticá­
vel a sua aplicação à hipótese de­
fluente do nosso sistema constitucio­
nal, uma vez que apenas aos trinta 
e cinco anos de serviço seria autor­
gado o benefício legal ali expresso, 
ainda que se tratasse de .mulher-fun­
cionária. 

Ora, da expoato, verifica .. se a exis­
tência de antinomia entre a nova pre­
ceituação constitucional e a norma es­
tatutária, o que, a rigor obriga a mo­
dificação desta última, na senttdo da 
perfeita identidade e afinidade de ob­
jetivos. 

Assim, as prerrogativas que eram 
d.~reridas à mulher-funcionária, à vis-

ta do direito à aposentadoria volun­
tária, devem ser mantidas no mesmo 
nível, a fim de que se não estabeleç'l 
paradoxo com a garantia constitucio­
nal relativa à ~pécie. 

No que tange ao art. 349 do Regu­
lamento da Secretaria, que garante 3 

incorporação aos proventos da apo ... 
sentadoria das gratificações em cujo 
gôzo se encontrar o funcionário, há 
mais de cinco anos, vale dizer que o 
mesmo tem sido acatado desde 1Q60, 
data da edição da Resolução n.0 6, sem 
que nenhuma dúvida fôsse argüida 
relativamente aos aspectos jurídicos 
vinculados à eficácia do dispositivo. 
to de vista que poderá proporcionar 

Agora, porêm, o Tribunal de Contas 
da União .Jllanifesta, na espé~ie, pon­
to de vista que poderá proporcionar 
prejuízo ao funcionário da C1:1sa, da­
do o sentido estrito da nova inteligên­
Cia adotada sôbre a natureza da gra­
tificação, tendo em conta o seu 
cômputo para fins de aposentadoria. 

De fato, para que não pairem dúvi­
das quanto ao objetivo do preceito do 
Regulamento ela Secretaria do Sena­
do - art. 349 -vale ser editada nor­
ma interpretativa, colocando a maté­
ria nos têrmos a que realmente se 
propõe, inclu.sive em afinida~e com a 
tradição vigorante desde o advento da 
Resolução n.0 6, de 1960: 

O art. 2.o do presente Projeto de 
Resolução, portanto, sendo instrumen­
to jurídico meramente interpretativo, 
não crta direitos, mas, tão sOmente, 
regula, de forma explícita, situação 
preexistente. 

Sala da Comissão Diretora. em 29 
de setembro de 1970. - João Cleofas 
- Wilson Gonçalves - Fernando 
Corrêa - Paulo Torres - Sebastião 
Archer. 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleotas) 
- De acõrdo com o Regimento os 
presentes projetos ficarão sôbre a me­
sa pelo prazo de três sessões ordiná­
rias a fim de receberem emendas e, 
em seguida, serão encaminhados à 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa requeriménto que se­
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 225, DE 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 326, n.o 5, b, do Regimento In­
terno, para o Projeto Q.e Resolução 
n.0 68, de 1970. 

Sala das Sessões, em 29 de se tem­
bro de 1970. - Aurélio Vianna -· An-

tônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O requerimento será votado ao fim 
da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem n.0 

142/70, (n.O 311/70, na origem>, de 
18 de setembro do corrente ano, 
pela qual o Presidente da Repú­
blica submete ao Senado a esco­
lha do Senhor V asco Mariz para 
exercer a função, em comissão, de 
Embaixador Extraordinário e Ple­
nipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno da República do Equa­
dor. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem 
n.o 149/70 (n.• 32V70, na origem), 
de 23 de setembro do corrente 
ano, pela qual o Presidente da 
República submete ao Senado a 
escolha do Senhor Adolpho Justo 
Bezerra de Menezes para exercer 
a função de Embaixador do Bra­
sil junto ao Govêrno da Repúbli­
ca da Tunísia. 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleofas), 
- Tratando-se de matéria a ser apre­
ciada em sessão secreta, peço aos Srs. 
funcionários da Mesa que tomem as 
providências de direito. 

(A Sessão transforma-se em secreta 
às 21 horas e volta a ser pública às 
21 horas e 10 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleo!as) 
- Está reaberta a Sessão pública. 

Passa-se à votação do Requerimen­
to n.0 255, lido na hora do Expedien-
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te, de urgência J:los têrmos do art. 326, 
5-b, do RegiRI!lnto Interno, para o 
Projeto de Re6oiUÇão'n.0 68, de 1970. 

O parecer da (?omissão Diretora é 
pela rejeição das Emendas n.os 1 e 2, 
de Plenário. Dependendo de parecer 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

A discussão do projeto foi encerra~ 
da na Sessão de 8 do corrente, com 
apresentação de duas emendas em 
Plenário, com parecer da Comissão 
Diretora pela rejeição das emendas. 

A matéria foi incluída na da Or­
dem do Dia da Sessão anterior, tendo 
sua discussão adiada a requerimen­
to do Senador Mello Braga, para au­
diência da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Tem a palavra o Senador Antônio 
Carlos, para emitir parecer em nome 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

O SR. ANTONIO CARLOS (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a Comissão Diretora apresentou â 
consideração do Plenário o Projeto de 
Resolução n.0 68, de 1970, que dispõe 
sôbre a fusão dos cargos de Auxiliar 
de Secretaria, Símbolo PL-11', como 
classe inicial da carreira de Auxiliar 
Legislativo. 

O art. 1.0 desta Resolução determi­
na: 

"Os cargos isolados, de provimen­
to efetivo, de Auxiliar de Secre­
taria, Símbolo PL-11, são fundi­
dos na carreira de Auxiliar Le­
gislativo, passando a constituir 
classe inicial da mesma, com 
identificação de nomenclatura, 
mantido o Símbolo PL-11." 

A resolução, que se constitui, de 
fato, na norma do art. 1.0 que acabo 
de ler, é assim justificada: 

010 presente projeto tem por fim 
o estabelecimento de medida de 
correção administrativa, no sen­
tido de situar, na mesma estru­
tura, cargos que se identificam 
pelas atribuições e responsabili­
dades. 

De fato, os cargo de Auxiliar de 
Secretaria têem o mesmo elenco 
de atribuições dos de Auxiliar Le­
gislativo, embora se encontrem 
colocados em escalão diferente. 

Assim manda a boa ~- ·ad­
ministrativa que car~ .... -.. . e ti­
po sejam estrutura4qilll'-mesma 
seriação, compondo sistema uni­
forme. 

O projeto, poltanto, visa, tão-sã­
mente, a corrigir situação anô­
mala existente no Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal, sem 
criar cargos ou aumentar a des­
nesa pública." -, 

Designado por V. Exa., neste mo­
mento, para relatar a matéria, a mim 
me parece que o objetivo dêsse pro­
jeto de resolução é, enquadrado os 
cargos isolados, de provimento efeti­
Vá, de Auxiliar de Secretaria PL-11, 
na carreira de Auxiliar Legislativo, 
permitir aos atuais ocupantes daque­
les primeiros cargos o ingresso na 

- carreira de Auxiliar Legislativo. 

Assim, sem aumento de despesa, 
sem a criação de novos cargos, o pro­
jeto de resolução faz com que aquêles 
que exercem funções senão idênticas, 
análogas, possam ser enquadrados na 
carreira de Auxiliar Legislativo, pro­
movidos, enfim ter acesso à carreira 
que existe no quadro da Secretaria 
do Senado. 

A êsse projeto de resolução foram 
apresentadas duas emendas, em ple­
nário: a primeira delas, subscrita, 
em primeiro lugar, pelo Sr. Senador 
Duarte Filho - e outros Srs. Sena­
dores lhe deram apoiamento; e a se­
gunda, de autoria do Sr. Senador Be­
zerra Neto. 

A primeira Emenda, a de n.0 1; está 
assim redigida: 

"Artigo único - Transforme-se 
em parágrafo único do art. 1.0 do 
Projeto de Resolução n.0 68, de 
1970, acrescentando-lhe o seguin­
te parágrafo: 

"§ 2.0 - O disposto no artigo e 
seu § 1.0 aplicar-se-á aos 

ocupantes do cargo de conti­

nuo PL-12, em relação à car­

reira de Auxiliar de Portaria." 

A justificação da emenda é a se­
guinte: 

(Lendo.) 
"A proposição justifica-se por si 
mesma: trata-se de dar trata­
mento igual a situações efetiva­
mente idênticas, tais são as re-

!ações que devem'presidir o ~ces­
so dos continuas l carreira de 
Auxiliares de -Pb~ em c6m­
paração ao ace~nizadê no 
projeto em !avoBIIIôs Auxiliares 
de Secretaria à carreira de Auxi .. 
liares Legislativos. 
Far-se-á, estamos certos, através 
da aceitação, com a qual conta­
mos, da presente emenda, justiça 
a uma laboriosa categoria de de­
dicados servidores desta Casa do 
Congresso Nacional." 

De fato, Sr. Presidente, o que a 
emenda pretende é estabelecer para 
os ocupantes do ·cargo de Contínuo 
PL:12 a mesma medida que se esta .. 
beleceu para os Auxiliares de Secre­
taria, is.to é, fazer com que os Contí­
nuos sejam enquadrados na carreira 
de Auxiliar de Portaria. A emenda, 
contudo, não esclarece se o símbolo 
PL-12 é o inicial da carreira de Au­
xiliar de Portaria. 

Esta a primeira observação que fa­
ço, como Relator da Comissão de 
Constituição e Justiça, isto é, se há 
possibilidade de estender aos Contí­
nuOs o que o projeto de resolução pre­
tende em relação aos Auxiliares de 
Secretaria, os quais têm um símbolo 
que coincide com o inicial da carrei­
ra de Auxiliar Legisl~tivo. 

Mas, afora êste reparo, a emenda 
não cria cargos nem aumenta des­
pesa. 

A Emenda n.O 2, claramente, sem 
dúvída nenhuma, estabelece a criação 
de nove cargos de Auxilia:.· de Porta­
ria PL-6. Ora, o inciso IX do art. 42 
da Constituição Federal estabelece 
que é da competência exclusiva do 
Senado Federal "propor projetos de 
lei que criem ou extingam cargos de 
seus serviços e fixem respectivos ven­
cimentos". 

Pela simples leitura dêsse disposi­
tivo, verifica-se que a matéria da 
emenda de autoria do nobre Senador 
·Bezerra Neto devia ser apresentada 
através de projeto de lei ou de emen­
da a projeto de lei que dispusesse sô­
bre essa matéria. 

Devo, pois, Sr. Presidente, inicial­
mente, manifestar-me, em nome da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
pela inconstitucionalidade da Emerida 
n.0 2, de plenário, apresentada ao 
Pro feto de ReSOluÇão· ri.0 . 68, de 197Ô_b 
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Quanto à Emenda n.o 1, ainda que 
não haja na justificativa esclareci­
mento sôbre se o enquadramento de 

·Contínuo na car~elra de Auxiliar de 
Portaria, provocár1a promoção ime­
diata daqueles que exercem o primei­
ro dos dois cargos e, portanto, aumen ... 
to de despesa, ereto que, pela reda­
ção da emenda que manda apenas 
estender a norma do projeto de reso ... 
lul;ão a essas duas outras categorias 
de servidores desta Casa, manifesto­
me favoràvelmente à sua constitucio­

.nalidade. Devo, porém - pois que o 
, parecer é da Comissão de Constltui­
çáo.e.Justlça -,manifestar-me sôbre 
o mérito da proposição. Sob êsse as­
pecto, estou de acôrdo com o nobre 
Senador Fernando Corrêa, Relator da 
matéria na Comissão Diretora, que 
dlz em seu parecer: (Lendo.) 

"A Emenda n.0 1 manda estender 
o disposto no art. 1.0 do projeto 

·aos ocupantes do cargo de Con· 
tinuo, PL-12, em relação à Car­
reira de Auxiliar de Portaria. 

Tal medida é impraticável, do 
J)onto de vista da técnica admi­
nistrativa, verificando-se que a 
fusão da Categoria PL-12, de Con­
tínuo, quebrará a geometria da 
Carreira de Auxiliar de Portaria1 

estabelecendo, ainda, um hiato 
entre o símbolo PL-10, início da 
carreira, e o simbolo PL-12, da 
categoria em questão. 

A Emenda n.0 2 cria cargos de 
Auxiliar de Plenário, símbolo 
PL-6, no Quadro da Secretaria do 
Senado. Tal providência não po­
de ser admitida porque absoluta­
mente inconstitucional, consoan­
te, o disposto nos arts. 42, IX e 57 
Parágrafo único, da Constituição: 

Assim, opinamos pela rejeição das 
Emendas de n.os· 1 ·e -2, de plená­
rio." 

Acredito, Sr. Presidente, que sob o 
ponto de vista de justiça, a emenda 
não mereceu quaisquer reparos. 

Numa oportunidade em que o se­
nado entenda de seu dever fazer uma 
revisão do quadro de seu Pessoal, pen­
so que a matéria da Emenda n.O 1 de­
verá_ser considerada. No momento, no 
,entanto, tendo em vista o parecer da 
COmissão Diretora, manifesto-me con­
~:r;àriamente à Emenda n.0 1 de Ple­

-bârio. .. a~ . 

---:~:o_-· 

Qijanto ao projeto, Sr. Presidente, a 
Conll~são de Constituição e Justiça, 
pelas minhas palavras, opina favorà­
velmente à sua constitucionalidade. 

~ o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
..,... Vamos passar à votação do projeto. 

O parecer do Sr. Relator é favorável 
ao projeto, pela sua constitucionalida­
de, como pela da Emenda n. 0 1, e pe­
la inconstitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

Em votação o projeto, sem prejuí­
zo das emendas. 

Os ·srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

Passa-se à votação das emendas. 

Sôbre a mesa, requerimento de des-
taque, de autoria do Sr. Senador Au­
rélio Vianna, que vai ser lido pelo Sr. 
1.0 -Secretârio. 

• :E: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N,0 226, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra u, e 
310, letra b, do Regimento Interno, re­
queiro destaque, para votação em se­
parado, da Emenda n.0 1 ao Projeto 
de Resolução n.0 68, de 1970. 

Sala das Sessões, em 29 de s'etem­
bro de 1970. - Aurélio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O requerimento, nos têrmos regi­
mentais, depende apenas de votação. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
quejram conservar-s·e sentados. (Pau­
sa.) 

Aprov~do. 

Vai-se passar à votação da Emen­
da n.0 1. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Peço a 
palavra, Sr. Presidente, para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Aurélio Vianna, para encaminhar a 
votação. 

0 SR. AURÉLIO VIANNA (Para en­
caminha_r _ a Votaç.ão. Selll revisão .do 

I 

orado<.} .,.- Sr. Presidente,, pelas ra­
zões expostas pelo nobre Senador An­
tônio Carlos, sou favorável à aprova­
ção -da Emenda n.0 1. porque a única 
resfrição feita foi sbbre se- se tratava 
ou não de início de carreira. 

Conforme lemos no próprio parecer 
do Relator, ficaria um hiato er~tre o 
sim bolo PL-10, iníció de carreira., e o 
PL-12. Como não haveria alteração 
nos símbolos, não se trata, aqui, de 
início de carreira, como quebra de um 
princípio . 

Realmente, não entendo multo bem 
a questão da geomet.a.ia da carreira de 
Auxiliar de Portaria. 

Não entendo, confesso, o que signi .. 
fica prôpriamente isto: "quebrar a 
geometria da carreira de Auxiliar de 
Portaria". O que sei é que os motivas 
que levaram os autores do projeto de 
resolução a aprová-lo se encontram no 
primeiro período da j ~stificação. 

(Lendo.) 

"O presente projeto tem por fim 
o estabelecimento de medida de 
correção administrativa, no sen .. 
tido de situar na mesma estrutu­
ra cargos que se identifiquem 
pelas atribuições e responsabilida· 
des." 

E tôdas as informações que recebi 
-e não houve agora qualquer contes-­
tação - são no sentido de que a. pro-­
posição conticta na Emenda n.0 1 dá. 
tratamento semelhante a situações 
efetivamente idênticas. 

Tais são as relações que devem 
presidir o acesso dos contínuos à car-­
reira de Auxiliar de Portaria, em com-­
paração ao acesso preconizado, no 
projeto, em favor dos Auxlllares de 
Secretaria à carreira de Auxiliar Le­
gislativo. 

Conseqüentemente, tranqüilamente, 
votaria a favor da Emenda n.0 1, que 
retifica um êrro, e que é semelhante, 
no seu objetivo ao Projeto de Reso­
lu~ão n.0 68, e direi, como outros o 
disseram, na oportunidade que sejam 
retificados os outros erros que não 
podem ser retificados agora. 

Sou pela aprovação da emenda. 
(Muito bem!) 

O SR. 
Corrêa) 
número 1 . 

PRESIDENTE (Fernando 
Em votação a Emen,da 
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' Oi '&inhbrés Senadores que a apro­
vam/~~am permanecer sentados. 
(Paútft:'j · 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Em votação a Emenda 
número 2. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
emenda, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - A matéria vai à Comissão 
Diretora para a redação final. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Petrônio Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, tenho a impressão de que 
V. Exa. deu como aprovada a Emenda 

número 1. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Porque V. Exas. ficaram 
sentados. 

O SR. PETRóNIO PORTELLA - A 
opinião da Maioria é no sentido da 
rejeição, na conformidade do que ma­
nifestou o nobre Relator. 

O SR. PRESIDENTE (t'ernando 
Corrêa) - Estão rejeitadas as duas 
emendas. 

O SR. AURÉLIO VIANNA !Pela or­
dem,) - Sr. Presidente, foi proclama­
do o resultado, sem qualquer retifica­
ção. Aprovada a Emenda n.0 1, rejei­
tada a n.0 2. 

O SR. PETRóNIO PORTELLA !Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, a rigor, no meu ênten­
der, êste projeto, bem como as emen­
das, deveriam ser votadas secreta­
mente, embora não em sessão secre­
ta. A Sessão não seria secreta mas a 
votação sim, em ·razão de beneficiar 
classe. Assim, na conformidade do 
nosso Regimento, haverâ de ser ne­
ce~sàriamente secreta a votação. 

O Sr. Aurélio Vianna - Mas não 
foi, e como ninguém protestou, nin­
guém pediu, votou-se até o fim, pro­
clamou-se o resultado, foi votada 

emenda por eméndi'e''JI;j;}Mi, foi 
aceita, sem qualquer ,,.: _ :ção ou 
protesto. Passou-se à EMenda n.O 2, 
que foi rejeitada sem qualquer pedido 
de verificá.ç~ i de votação. Ora, não 
tendo havidó pedido de verificação de 
votação a Emenda n.0 1 esta aprova­
da. 

Então, apelo para V. Exa., para bô­
da a Casa. Poder-se-ia dizer: foi um 
equiv;oco, eu não lembrei de pedir ve­
rificação de votação, mas não houve. 
t um precedente que seria o primeiro 
e perigosíssimo. 

Apelo para a nobreza do nobre Pre­
sidente e também do nobre Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Nobre Senador Aurélio 
Vianna, V. Exa. sabe que eu, como Re­
lator ... 

O Sr. Aurélio Vianna- Eu sei e ad­
miro a dignidade de V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - ... da matéria rejeitei as 
duRs emendas. Por aí V. Exa. vê a 
minha correção. 

O Sr. Aurélio Vianna - Exato. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Estou verificando, de ot,t­
tro lado, que houve, da minha parte, 
quero confessar sem constrangimento 
para mim, precipitação. 

O SR. PETRóNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (t'ernando 
Corrêa) - Com a palavra, pela or­
dem, o nobre Senador Petrônio Por­
tella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (Pe­
la ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, o de que se cogita, no 
caso, não é de verificação da votação, 
de vez que V. Exa. anunciou, em se­
guida, uma nova votação. Trata-se, 
simplesmente, de declarar nulo o pro­
nunciamento de V. Exa., por estar em 
desacôrdo frontal com o Regimento 
Interno. Evidentemente que a nulida­
de é manifesta e neste sentido é que 
eu me pronuncio, visando a que res­
guardemos os principias regimentais 
que foram, em verdade, infringidos, 
involuntàriamente, como declara V. 
Ex a. 

O Sr. Aurélio Vianna - Quer dizer 
que não se trata mais da votação, 

pÕis que o sr. ·~.l\~:~~·:1~~~ 
tella concorda ;Ih 
foi aprovad!l; .ir ro~ettol<la 
n.0 2. S. Exa. declar~u que 
de acôrdo é com· 6 prOcesso, 
veria ser secreto e· não a descOberto. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrê") - Não, V. Exa. está engana­
do. tste não é o pensamento, segundo 
deduz! das palavras do Senador Pe­
trônio Portella, de S. Exa. 

O SR. PETRONIO PORTELLA -Sr. 
Presidente, todoS reconhecemos que a 
votação foi feita, porém processou-se 
em .desrespeito frontal ao Regimento. 
Portanto, ela é nula. Esta a razão pe­
la qual entendo que devemos dar iní­
cio à votação secréta. V. Exa.·, Sr. 
Presidente, deve declará-la nula por­
Q'Ue ela o é e, assim, não pode pro .. 
duzir efeito. Neste caso, V. Exa. terá 
de se cingir ao Regimento, renovando 
a votação, já agora, de acôrdo com a 
nossa Le\ Interna. 

&.te o meu ponto de vista. 
Peço a V. Exa. que, na conformi­

dade do nosso entendimento, do nos­
so ·parecer, se pronuncie perante o 
Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Quero esclarecer ao nobre 
Senador Aurélio Vianna que o art. 278, 
Capítulo VII, do nosso Regimento In­
temo, diz o seguinte: 

"a-8) proposição que trate de au­
xilies, isenções tributarias, cria­
ção de cargo público, ou disponha 
sôbre vencimentos, vantagens ou 
qualquer modalidade de interêsse 
de classes e seus órgãos represen­
tativos, servidores públicqs civis e 
militares e membros dos Podêres' 
da União, excetuados os Senado­
res e Deputados, bem como os ca­
sos de que trata o art. 85, c .. 2." 

Assim, de acôrdo com o Regimento, 
a votação desta matéria deve ser se­
creta. 

Portanto, o Senador Petrônio Portel­
la esta com a razão. 

o Sr. Aurélio Vianna - Sr. Pre­
sidente, conseqüentemente, o que eu 
disse estava certo: o Senador Petrô­
nio Portella se manifesta contra a 
maneira como foi votada a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (João . Ckih· 
tas) - Vai-se proceder à votação, Pê-
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lo processo elétrico, a começar pelo 
projeto. Em votação o projeto. 

Os· Senhores Senadores já podem 
votar. (Pausa.) 

Vai ser feita a apuração. <Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo­
fas) - Votaram "sim" 29 Srs. Sena­
dores; votou "não" I Sr. Senador. 
Não há número. 

Vai-se proceder à chamada, a co­
meçar do Norte para o Sul, para ve­
rificação do quorum. 

(Procede-se à chamada.) 

Vamos repetir a votação. O apare­
lho não está funcionando. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra, pela ordem, o no­
bre Senador Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA (Pela or· 
dem. Sem revisão do or'ador.) -

Sr. Presidente, V. Ex. a. declara, .com 
razão, que o aparelho eletrônico não 
está funcionando, e eu também acho 

RESPONDEM A CHAMADA OS SRS. 
SENADORES: ·que não esteja funcionando regular-

Adalberto Senna - Oscar Passos -
Flavio Brito - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Lobão da Silveira 
- Clodomir Mlllet - Sebastião Ar· 
cher - Petrônio Portella - Wilson 
Gonçalves - Duarte Filho - Dinarte 
Mar~~ - Domicio Gondim - João 
Cleofa.s - Leandro Maciel - Júlio 
Leite - José Leite - Antônio Fer­
nandes - Antônio Balbino - Carlos 
Ltndenberg - Paulo Tôrres - Auré­
llo Vianna - Benedlcro Valladares -
Carvalho Pinto - Fernando Corrêa -
Ney Braga- Adolpho Franco - Mel­
lo Braga - Celso Ramos - An tónio 
Carlos - Attílio Fontana - Guido 
Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo­
fas) ~ Verificada a presença do quo­
rum regimental, val-se proceder a 
nova votação do projeto. 

Em votação o projeto. (Pausa.) 

Vat>-se p r o c e de r à apuração. 
(Pausa.) 

Votaram "sim" 30 Srs. Senadores; 
votou "não" 1 Sr. senador; houve 
duas abstenções. 

O projeto foi aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Em votação a Emenda número 1. 
(Pausa.) 

Vai~se proceder à apuração. 
(Pausa.) 

Votaram "sim" 12 Srs. Senadores; 
votaram "não" 19 Srs. Senadores. 

A emenda foi rejeitada. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Em -votação a,Emenda número -2-. 
(Pausa,) 

Vai ser !elta a !'PUraçãç. <Pausa.) 

mente. 

Sou daqueles que não aceitam bem 
o resultado da votação que rejeitou a 
Emenda n.0 1 e prejudicou os funcio­
nários que estão aqui todos os dias 
conosco e punham tôda a sua espe­
rança na aprovação da referida 
emenda, tanto que, quando foi pro­
clamado \o resultado favorável, houve 
uma alegria nesta Casa. Acpedito que 
nós não iríamos causar-l~s tristeza 
se considerássemos nula tôda a vota­
ção realizada. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
concordo com a sugestão formulada 
pelo nobre Líder da Oposição, Sr. Se­
nado~ Aurélio Vianna, entendo que. 
de fato, há dúvida quanto ao funcio­
namento defeituoso do aparelho ele­
trônico. EVidentemente a falha com­
provada deve ser válida tanto para o 
"sim" quanto para o "não", razão pela 
qual jul~o seria de bOm alvitre o adia­
mento da votação da matéria, até que 
se testasse bem a máquina, para que 
pudéssemos votar, com absoluta se­
gurança. 

Sr. Presidente, concordo com o 
ponto de vista do Líder da Oposiçãf?. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Estando a matéria já em processo 
de votação, não será possível suspen­
der ~ votação. 

Vamos procedê-la através de esfe­
ras depositadas na urna. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 

- Tem a palavra, pela ordem, o Sr. 
Senador Antônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS (Pela or· 
dem. sem revisão do orador.) - se .. 
nhor Presidente, Srs. Senadores •. sem 
de modo nenhum desejar dial,Jgar 
com a Mesa, mas tendo em vista que 
a votação não se concluiu - porque 
o processa de votação de proposição 
à qual tenham sido apresentadas 
emendas só se conclui com a votação 
da proposição principal e das aeces­
sórias - desejo fazer uma sUgestão. 
Na última votação verificou-se que, 
realmente, a máquina que apura a 
vontade dos Srs. Senadores não tradu­
ziu um resultado admissivel, uma vez 
que do quadro do "sim" apareceram 
9 votos, e no quadrd do "não", 1 voto. 
Assim entendo, Sr. Presidente, e pe­
diria que V. Exa. levasse em conside­
ração que, se fôsse uma votaÇão sim­
bólica ou uma votação nominal, evi­
dentemente nós poderíamos interrom­
per a votação e prorrogar os nossos 
trabalhos. Mas tratando-se de uma 
votação pelo processo eletrônico ela 
não pode se interromper, uma vez 
que a última votação não foi con­
cluída, não foi apurada em virtude 
de um defeito de máquina que tam­
bém foi o instrumento para as duas 
votações anteriores. Dai, eu, pela or­
dem, solicitar a V. Exa. o acolhimen­
to do requerimento dos nobres Sena­
dores Aurélio Vianna e Petrônio Por­
tella para que, em virtude dêsse fato, 
a votação fósse adiada para a pró­
xima sessão. 

O SR. PETRõNIO PORTELLA -
Sr. Presidente, peço a palavra, pela · 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Tem a palavra o Sr. Senador Pe­
trônio Portella. 

O SR. PETRõNIO PORTELLA -
(Peta ordem, Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, meu propósito, co­
mo de resto o do nobre Líder da Opo­
sição e do nobre Senador Antônio 
Carlos, é de colaboração com a Mesa 
e quero, já agora, desenvolver meu 
raciocínio que é o seguinte: endossei 
o ponto de vista do nobre Senador 
Aurélio Vianna, segundo o qual re­
gistrou defeito na última das vota­
ções da máquina. EVidentemente, ·não 
temos elemento hábil para. aferir só­
bre o resultado das duas outras vo­
tações. 

• 
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Então nós vemos, no caso de V. 
Exa. deferir nosso fequerimento, que 
V. Exa. iria dar início a uma nova 
votação. Então, não se trata de in­
terromper a votação, trata-se de anu­
lar aquela já iniciada e iniciar outra. 
Não se cogita, evidentemente, de in­
terromper a votação, mas declarar 
nula esta e iniciar-se outra. 

Tendo em vista êsse impasse e con­
siderando, inclusive, que V. Exa. con­
vocou o Congresso Nacional para vo­
tação de matéria importante, dentro 
de poucos instantes; considerando, 
ainda, que seriam três votações a ve­
rificar-se, demandando, por conse­
guinte, muito tempo, pois o processo é 
mais demorado, é que eu, desejando 
simplesmente colaborar com a Mesa 
...,...... e em especial com V. Exa. -, pe­
diria que aceitasse a declaração do 
nobre Líder da Oposição, secundada 
por mim, qual seja, a de que. em ver­
dade, estamos diante de uma máquina 
defeituosa, sem condições para aferi­
ção de votos. 

Não se trata - insisto bem - de 
interromper votação, o que não seria 
permissível na conformidade do Re­
gimento, mas de declarar nula a vo­
tação para se iniciar outra e isto, no 
meu entender, é posível, tempestivo e, 
sobretudo, oportuno. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Tendo em vista as considerações 
desenvolvidas por V. Exa., que na rea­
lidade constituem o prosseguimento 
daquela manifestação do nobre Líder 
Aurélio Vianna, vou deferir o reque­
rimento de V. Exa. considerando, real­
mente, insubsistente e, portanto, não 

I . . .i" . • 

~';;,c~a~:;sto ;:~~~r!Ji;~d~0: 
já a Câmara ctoa.nhores Deputados 
aguarda a nossà-~oonça, v<>u en­
cerrar a presente Shsão, designando, 
antes, para a de amanhã, a seguinte 

,ORDEM DO DIA 
I 

1 

PROJ,E't'Q .DE RESOLUÇAO 
Nf,c68, DE 1970 

Votação, em turno único, do Proje­
to de Resolução n.O 68, de· 1970, de au­
toria da Comissão DiretOra·, que dis­
põe sôbre a fusão dos .cargas de 
Auxiliar de Secretaria, Si\llbolo PL-11, 
como classe inicial na e&.rreira de Au­
xiliar Legislativo (em regime de ur­
gência nas têrmos do art. 326 n.0 5. b 
do Regimento Interno), tendo PARE­
CERES, da Comissão Diretora (núme­
ro 668/70, pela rejeição das Emendas 
de n.os 1 e 2, de Plenã.rio; - da Co­
missão de Constituição e Justiça 
(oral, proferido na Sessão anterior) 
pela constitucionalidade do Projeto e 
da Emenda n.0 1 e pela inconstitucio­
nalidade da Emenda 11.0 2. 

2 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 67, DE 1970 

Discussão, em turno único, da Re­
dação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 639, 
de 1970). do Projeto de Resolução 
n.0 67, de 1970, que suspende a eXe­
cução do art. 17 da Lei n.0 8, 478, de 
11 de dezembro de 1970. 

3 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. o 32, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 1970 
ln.O 3.338-C/61, na Casa de origem)·, 
que estende a jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Estância, 
Sergipe, tendo PARECER FAVORA­
VEL, sob n·.o 627, de 1970, da Comissão 
de Lecislação Social. 

4 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 34, DE 1970 

Discussão, em turno único, do _Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 34 {nü#re­
ro 3. 716-B/61, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a dOar 
próprio federal à Prefeitura Municipal 
de Birigui, no Estado de São Paulo,_ . 
tendo PARECER FAVORAVEL, sob n.0 ·. 

614, de 1970, da Comissão de Finançaa, 

5 

REQUERIMENTO N.0 204, DE 1970 

Discussão, em turno imico, do Re­
querimento n.0 204, de 1970, do 

1
Sr. 

Senador t>inarte Mariz, solicitando 
transcriçãO nos Anais do Senado Fe­
deral, dos discursos do Presidente da 
República e da Presidente da Confe­
deração Nacional dos Trabalhadores 
na Indústria, proferidos no ato de as­
sinatura do Decreto que estabelece a 
Polftlca de Valorização Sindical. · 

Está encerrada a Sessão. 

(Levcmta,-se a Sessão às 21 horaa. I 
50 minutos.) 

(•) CONCURSO INTERNO PARA TAQUíGRAFO-REVISOR 15 
01 

14 
03 
02 

Lizete de Almeida Castro 

Walkir Silveira de Almeida 
Edi!a Macêdo Ribeiro 

90,750 

88,750 

85,000 
84,000 

73,000 

Resultado da Prova de Prática Legislativa 

Jnscriçãp 

04 
12 

07 

06 

NOME 

Alan Viggiano 
Carlos Tôrres Pereira ............... . 
Edson Theodoro dos Santos ........ . 
Darcy Pedrozo Machado Gaia ..... . 

r· 

Grau 

98,000 
97,500 
97,500 

90,750 

Alzira dos Santos Magalhães 
Gelda Lyra Nascimento ............ . 

Secretaria do Senado Federal, 25 de setembro de 
1970. - Evandro Mendes Vianna, Diretor-Geral. J. 

1 

. ~· .. 
(•) Republlcado por haver saldo com 1ncorteç6es no DCN (Beç&o I)• 

de .26-9-70 ' 

.. , .. 
• ! I ·.,,~· 

I " 
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ATA DAS COMISSOES 
DIRETORIA DAS COMISSOES 

COMISSAO DE FINANÇAS 

ATA DA 30.0 REUNIAO, REALIZADA EM 28 DE 
SETEMBRO DE 1970 

(17.• Extraordinária) 

A1! 16 horas do dia 28 de setembro de 1970, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Sr. Carvalho Pinto, 
presentes os Srs. Dinarte Mariz, Carlos Lindenberg, Clo­
domir Millet, Júlio Leite, José Leite, Adolpho Franco, 
Waldemar Alcântara, Mello Braga, Duarte Filho e Petrô­
nta Portella. reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Cattete Pinheiro, Mem de Sá, Moura Andrade, Raul Giu­
berti, Vwsconcelos Torres, Bezerra Neto, Pessoa de Queiroz 
e José Ermírio. 

I!: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr. Dinarte Mariz que emite parecer favorável ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 33, de 1970-DF, que estima a Receita 
e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício 
financeiro de 1971, bem como às emendas com parecer 
favorável da Comissão do Distrito Federal e contrário às 
demais apresentadas. 

o parecer é aprovado, por unànimidade, pela co­
m!.ssão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reumao, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será as­
sinada pelo Sr. Presidente. 

DIRETORIA DAS COMISSOES 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇAO LATINO­
AMERICANA DE LIVRE COMÉRCIO (ALALCJ 

ATA DA 3.0 REUNIAO, REALIZADA EM 29 DE 
SETEMBRO DE 1970 

A 9:00 horas do dia 29 de setembro de 1970, sob a pre­
sidência do Sr. Aurélio Vianna, presentes os Srs. Antônio 
Carlos, Adalberto Senna e Mello Braga, reúne-se a Co­
missão de Assuntos da Associação Latino-Americana de 
Livre Comércio. 

/ . 
Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 

Arnon de Mello, Vasconcelos Torres e Mem de Sá. 

t lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palrwra ao 
Sr. Mello Braga que emite parecer favorável ao Projeto 

f 

de Decreto Legislativo n.0 39, de 1970, que aprova o Pro­
tocolo Modificativo do Tratado de Montevidéu, a~sinado 
em Caracas 'a 12 de dezembro de 1969. 

O parecer é, por unanimidade, aprovado pela Co:n1is-
são. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a r~mnião, 

lavrando eu, Hugo Rodrigues Figu"!iredo, Secretário da 
Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE CONST!TUIÇAO E JUSTIÇA 

34.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, RP:ALI<IADA 
EM 29 DE SETEMBRO DE 1970 

As 12 horas do dia 29 de setembro de 1970, r.a Sala 
das Comissões, sob a presidência do Sr. Senador Petrônio 
Portella, presentes os Srs. Senadores Guido Mondin, An­
tônio Carlos, Carlos Lindenberg, Júlio Leite, Ant."mio Bal­
bino, Carvalho Pinto, Adolpho Franco,· Clodomir Millet, 
Dinarte Mariz e Mello Braga, reúne-se a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Milton Campos, Eurico Rezende, Arnon 
de Mello, Moura Andrade, Josaphat Marinho e Bezerra 
Neto. 

Lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Abertos os trabalhos, o Sr. Senador Carlos Llndenberg 
relata os seguintes projetos: Projeto de Lei da Câmara 
n.0 22/70: Autoriza o Poder Executivo a instituir a Univer­
sidade de Mato Grosso, concluindo favoràvelmente ao Pro­
jeto, ao substitutivo da Comissão de Projetos do Executivo 
e à Emenda n.0 2 e contrário à Emenda n.0 1. Submetido a 
discussão e votação o parecer é aprovado por unanimidade. 
Prosseguindo, lê seu parecer ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 18/70: Declara a localidade de Pôrto Esperança, Muni­
cípio de Corumbá, como pôrto de exportação do r:afé pro­
duzido em Mato Grosso, dando pela sua constitucior,alida­
de e juridicidade. Em votação o projeto digo o parecer é 
aprovado, vencidos os Senadores Antônio Carlos E> Carva­
lho Pinto tendo em vista o aspecto jurídico. 

A seguir, o Sr. Senador Guido Mondin apresenta pa­
recer ao Projeto de Lei da Câmara n.0 35/70: Reg111amenta 
o artigo 144, § 5.0 , da Constituição, considerando a propo­
sição constit\]cional e jurídica nos têrmos do subsljtutivo 
que passa a ler. Em votação o parecer é aprovado sem 
quaisquer restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretaria, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 
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ME$A 

Presidente: 4°-Secretárlo: 

LIDERANÇA DO GOVIRNO 

Líder: 

Joao Cleofas (AR~ - PE) 

1 °~Vice~Pre'é1 ... te: 
Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

20-Vice-Presldente: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 

1°-Suplente: ,t; 
Fillnto Müller (ARENA - MT) 

Vice~Lideres: 

PetrOnio Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
AntOnio .Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondin (ARENA - RS) 
Dlnarto Mariz (ARENA - RN) 

uno de Manos {MDB - SP) 

Sebastião Archer (MD8 - MA) 

20-Suplente: 

1 o-secretário: 

Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

2o-sec retárlo: 

Sigefredo Pacheco (ARENA - Pl) 

3°-Suplente: 
DO MDB 

Lidar: 

Edmundo Levl (MDB - AM) 

3t;I-Secretârio: 

Domlcio Gondlm (ARENA - PB) 

4'?-Suplente: 

Aurélio VIanna (GB) 
Vlce~Lideres: 

Adalberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) Paulo TOrres (ARENA - RJ) José Fellciono .!Al'IENA - GO) 

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E 
DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 
Nogueira <ia Gama José Ermírio 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Ridrtgues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membras) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flli.vio Brito 
Vice-Presidente: Attíllo Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
AttíUo Fonta.n:l 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
José Gulomard 
JUlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Reuniões: têrças-felras, à tarde. . 
Local: Sala de Reuniões da Comissão d.e Finanças. 

COMISSAO DI! ASSUNTOS DA ASSOCIAÇ.O 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMIRCIO 

- ALALC 
(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mellp 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

ARENA 
SU.PLENTU 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladarea 
Carvalho Pinto 
Fillnto Müller 

MDB 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Adalberto Sena 

Secretária: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal Ul. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relaçõea 

Exteriores. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
<IS Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônlo Portella 
VIce-Presidente: Antônio Carlos 

ARENA· 
TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Llndenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Mlllet 
Moura Andrade 

SUPLENTES 

Mem de Sá 
Fiâvio Brtto 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Mello Braga 
Adalpho Franco 
Fillnto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônio Balbino Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
JOsaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretária: Marta Helena B. Brandão - Ramal 305: 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da. Comissão de Constltulçio 

e Justiça. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
(!! Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TiTULARES 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attíllo Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Mlllet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto VaUadares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Muton Trindade 
~aldernar Alcântara 

MDB 

Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afránio Cavalcanti Melo Júnior - R 307, 
Reuniões:· quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

EXteriores. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
(11 Membros) ' 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Ennirio 

TITULARES 
Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attílio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R 306, 
Reuniões: têrças-feiras, âs 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Guido Mond.in 

TITULARES 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guldo Mondin 
Cattete Pinheiro 

puarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giuberti 

MDB 
AdalQerto Sena Ruy Carneiro 
Antô,nio Balbtno 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R 306, 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO D9S ESTADOS PARA ALIENAÇAO 
E CONCESSliO DE TERRAS P(l8~\Ct.S 

E POVOAMENTO 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO · 
Presidente: Moura Andrade 

Vice-Presidente: José Cândido 
ARENA 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, âs 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
07 Membrosl 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Ciodonúr Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
P'essoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermirio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSAO DE INDOSTRIA E COM~RCIO 
(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Fiá via Brt to 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomlr Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de ,Const\tuição 

e Justiça. 



Setembro de 1970 

' COMiiÍÀb DE LEGISLAÇAO -~iAL 
· · · <7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vlt!e-Pres!dente: Mello Braga 

TITULARES 

Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attílio Fontana. 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

ARENA . 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Mílton Trindade 
José Leite 
Raul G!ubert! 
Duarte Fllho 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga.-R.310. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermirio 

ARENA 
SUPLENTJ:S 

Vasconcelos Torres 
José Guiomatd 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-fetras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça, 
COMISSAO DO POLIGONO DAS SECAS 

<7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente; Duarte Filho 

ARENA 
TITULARES 

Clodomir Millet 
Antônid Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vlanria 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel German& de Oliveira - Ra­
mal 313, 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSJ.O DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krleger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES 

Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Fiiinto Müller 
Quido Mondin 
José Guiomard 

;te ;j: . MDB ·. • 

JostiJJl'rio AntOnio B~no 
Aur ianna ._, _ 
Ruy Carneiro ·-·~·:.;_;, 

Secretário: Afr!nlo·C· anlcantl Mel~. . . r - R. 30'1. 
Reuniões: têrças .. feiras, às 16 horas~'"--
Local: Sala· de Reun!õe& da Comissão de F!nançu 

COMISSAO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vtce-l'resláente: AntôniO Carlos 
ARENA 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

SUPLEN~ 

F!l!nto Müller 
José Lé!te 
C!odom!r M!Uet 

MDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretária: Beatr!:i Brandão Guerra- Ramal 311. 
Reuniões: quartas~felras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 
U5 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
VIce-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

F!l!n to Müller 
Wa.ldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
G!!berto Marinho 
Arnon de Mello 
José CândidO 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrón!o Portella 
José Leite 
Teotônio VIlela 
Clodomlr M!llet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balb!no 

Secretário: J. B. Castejon Branco - Ramal 457, 
Reuniões: quintas .. feiras 1 às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 
COMISSAO DE SAODE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Preslden te: C a ttete Plnhelro 
Vice-Presidente: Raul G!ubert! 

TITULARES 
cattete ,Pinheiro 
Duarte F!!ho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giubert! 

ARENA 
SUPLENTES 

Júl!o Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretá.rio: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

Diretor-GeraL 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros! 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Victorlno Freire 

Vice-Presidente: Oscar' p'a,ssos 

TITULARES 

Victorino Freire 
José Guiornard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA -
SUPI&N~rES 

F!linto Müller 
Attilio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemlro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

VIce-Presidente: José Guiomard 

TITULARES 

Victorlno Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Giubcrti 
JOsé Ouiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Petrõnio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Locai: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

11) Setembro de 1970 

COMISS&O DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
'-F E OBRAS POBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos· 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard,. 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

Guido Mondin 
Attílio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodomir Millet 

VIce-Presidente: Milton Trindàde 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
F lá vi o Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélio VIanna 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex .. 

terlores. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU V4E POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 
Semestce • . Cr$ 20,00 
Ano • . .. • • Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasllia - DF. 

Via Aérea: 
Semestce • • Cr$ 40,00 
Ano • .. • • • Cr$ 80,00 



Seteinliro de l!T\'0 

' '"!\!' Nôvo ~igo Penal ----~---
~-t: 

A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulp., em seu 

número 24, uma seção destinada ao nôvo Código-Penal, com 420 páginas, ~ófitendo: 

1.8 parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (C6di­
go Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e SUva (Código Pe­

nal de 1969). 

2.8 Parte - Quadro comparativo - Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69. 
-Decreto-lei n.0 2.648, de 'l-12-40 e legislação correlata. 

A Revista, ao preço unitário de Cr$ 10,00, pode ser solicitada ao Serviço 

Gráfico do Senado Federal - :Praça dos Trê.úoc:iêrea - caixl. Postal ~.0 :i. 50S -
Brasília - Distrito Federal. 

Nota: O. pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, pagável na praça . 
de Bras(lia, ordem de pagamento bancária ou vale postal, a favor do · 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Tres Podêres 

Caixa Postal 1.500 Brasllia - DF. -
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Anais da Constitui cã'o de 1967 
~ 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela DiretoriP de lnformPção LegisiPiivo e impressa pelo 
Serviço Gráfico do SenPdo federPI, compreendem 7 volumes em feição inteiramente novo, diverso do estilo trodicionul 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação da nova Constituição, 
seguem·se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Pre­
ço: Cr$ 6,00. Antecedentes da 
Constituição através do noticiário 
da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestações da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano de 1966, em editoriaiS, crônicos, entrevistas e re­
portagens, abordando a reforma constitucional des­
de a indicação da Comissão de Juristas; o texto do 
Anteprojeto da Comissão de Juristas; ás divergên­
cias ocorridas entre os membros daquela Comissão; 
as manifestações de Congressistas e constituciona­
listas face ao problema da outorga, eleição de uma 

, Assembléia Constituinte ou ato convocatórlo do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presl­
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados, Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, críticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e análise dos Capitulas 
do Projeto originário do Executivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Pre­
ço: Cr$ 5,00. Primeira fase de 
tramitação do Projeto de Consti­
tuição no Congresso Nacional -
Discussão- e votação do Projeto 

:este volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações. referentes à matéria 
constituCional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões, autores (de discursos, apar­
tes, declarações de voto e questões de ordem) - com 
pequeno resumo dos temas abordados - e ainda um 
índice de assuntos. 

índices dêste gênero são apresentados em todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um volu­
:me final de índice Geral. 

3,0 VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Pre-
. ço: Cr$ 5,00. Discursos pronun .. 

ciados em sessões do Senado Fe .. 
dera! e da Câ~a dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Pro­
jeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, 
assim como áquêles referentes ao período da convo ... 
cação extraordinária do Congresso, com uma cober­
tura completa dos trabalhos constitucionais, a partir 
de 29-ll-66 até 11-l-67. 

4.• VOLUME: Edição 1968- 1.192 págs.- (2 
tomos) - Preço CrS 20,00. -
Num total de 945 págs, Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

Discussão e vOtação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
rea}izadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul­
gaçáo da nova Constituição. 

5.0 VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Pre­
. ço: Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969- 1.076 págs. (2 to­
mos) - Preço: Cr$ 20,00. Emen­
das oferecidas ao Projeto de Cons­
tituição. 

tste volume apresenta cada emenda com a_ res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos Sub-Relatores, do ·Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação conjunta) e votação. É feita a remis­
são ao 4.0 volume da obra, com indicação nas pá-
ginas. ' 

7.0 VOLU.l\m: Edição 1970- Quadro Comparativo 

Constituição de 1967 - Projeto originário do, 
Poder Executivo - Emendas aprovadas, artigo por 
artigo. Vol. com 282 páginas - Preço Cr$ 8,00. 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregue, pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal, à 

FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS. 
A quem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 
e Avenida Graça Aranha, 26. 

<Atende pelo Serviço de Reembõlso Postal.) 
Em S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C. P. 5534 
Em Bra.silia-: SQS, 104 - B1Õco "A" - Loja. 11. 
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REFORMA AG&ltUA 
!Obra elaborada e revisada ..... UETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) . '"""'· ... -_._ . 

Três volu~- 1. 115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrlció1a e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Traballtador Rural'') 
- alterações, regulamenta~·ões e remissões da legislação transcrita , 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso N~cional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
. ' de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRES VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 

INDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: . 

O presente trabalho, que denominamos lNDICE DO CóDIGO CML APLICADO NO SUPRE· 
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do ássunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, . ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste lndice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e-. abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil •••••••• , • , •••••••. 
b) Legislação Complementar ................................ • .. 

11 "PARTE 
a) Súmulas do .STF aplicadas ao Código Civil ... : • ............. 
b) Julgamentos ..••.•••..•••• , ••••••• ~ ••••••••••••••• " ••••••• 

111 PARTE 
a) lndice alfabético-remissivo ................................. . 
b) fndice numérico por espécie de processo ........... ~ •• , .. . 

v 
CLXV 

1 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura ..................... , ..... , ...... . Cr$ 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bíblia , •••• , •••.. Cr$ 

Ohfa impfessa pel~ Sei'Viço Gráfico do Senado Fedel'lll - Brasília - DF 

30,00 
40,00 

., 
I 

i 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDAÇlO GETOLIO VARGAS - Sede: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 - Rio de 
Janeiro • GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - loJas: no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em 
Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em Sijo Paulo: Av. Nove de Julho, 2029- C.P. 5534 

\\ 
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Constituição ela Repúblic4)·Feclerativà elo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUAORO .COMPARATIVO 

Volume oom 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional nQ 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alta· 
raram) . 

. Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto d~ Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. · 

Trabalho organizado e revlstó- pela Diretoria de Informação Legistatlva e impresso pelo 

SERVIÇO GRlFICO DO SENADO FEDERAl. 

Os pedidos devem ser endereça'ãoS à Fuildaçflo Getúlio Vargas ...,: Sede: Praia de J;Jotafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-Gll (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Posta]) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N° S, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de aci\rdo com a Emenda Constitucional n.0 l, de 17 ·de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

lNDJCE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

''Estabelece normas si\bre à realização de eleições em 1970, e dá outras providências." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

l'IIEÇO: CR$ 3,00 

Troholho eJa&orcrdo, revisado e impresso pefo Se,..i,o Gráfico 4o Senado Federal 

Noto; A distribuição desta obro foi entregue à FUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS 

Os p<!didos devem ser endereçados à Fundação Getülio Vargas - Sede: Praia de Botafogo,. 
190 - ZC,02 - Rio de Jane!ro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôiso Postal) - Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilià.: SQS 104, Bloco "A", !A>ja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 -C.P. 5534 · · 

. 
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DIRETORIA DE J .I ~O LEGISLATIVA . .-,--t_~{ 

NúMEROS PUBLICADOS: 

LEYLl CASTELLO BRANCO RANGEL 

COLABORAÇAO 

- março n.o 1 <1964) ................... . 
- junho n.0 2 0964) ...•• , •••••••••••••• 
- setembro n.0 3 0964) ........... , , •••• 
- dezembro n.0 4 <1964) ..... .' .......... . 
- março n.0 5 0965) . , ......•...•....... 
- junho n.o 6 <1965) ................... . 
~ setembro n.0 7 0965) .... -..... , ...... . 
- dezembro n,0 8 0965) ......... , .. , ... . 
- março n.0 9 <1966) .................. . 
- junho n.0 10 0966) ..... , ..... , ...... , 

5,00 
5,00 

esgotada 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

esgotada 
" 

1NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INF. LEGISLA­
TIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente a quem nos 
solicitar. 

- setembro n.0 11 (1966J . . . . . . . . . . • • • • . • esg~tada 
- outubro;novembro/dezembro nUmero 12 

(1969) .... '.. . .. " ..... ' .... ". "' 
- janeiro a junho n.Os 13 e 14 <1967) ••.• 
- junho a dezembro n.0s 15 e 16 0967) .. 5,00 
- janeiro a. março n.0 17 (1968) . • . . . • • • • . 5,00 
- abril a junho n.o 18 (1968) .. .. .. .. .. .. 5,00 
- julho a setembro n.0 19 (1968> . . . . . . . . . 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) . . . . . 5,00 

1NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.• 21 - J&neiro a Ma.rço de 1969 - Pre-ço: 5,00 
Sumário: 

COLABORAÇAO 
O DIREITO FINANCEIRO NA CONST!TUIÇAO DE 1967 

Ministro Aliomar Baleeiro 

COLABORAÇAO 
0 DIREITO PENAL NA CONST!TUIÇAO DE 1967 

Prot. Lui<: Vicente Cernicchiaro 

COLABORAÇAO 
ABUSO DE PODER DAS COMISSOES PARLAMENTARES 

DE INQUÉRITO 

Roberto Rosas, Professor da. Universidade de 
Brasília, da Universidade do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1) A importância das comissões parlamentares de 
inquérito. 21 Textos sóbre o as.sunto nas ConstitUi­
ções brasileiras e estrangeiras (Estados Unidos, Itá­
lia, França, Alemanha, Bélgica, Japâol. 3J Delimita­
ção da competênCia das comissões. 4) As Leis núme­
ros 1.579, de 1952, e 4.595, de 1964. 5) Os podêres das 
comissões parlamentares de inquérito vistos pelo STF 
e pela Suprema Cõrte americana. 6) Abuso de poder 
de inquirir. 7) Conclusão. 

COLABORAÇAO 
O TRIBUNAL DE CONTAS E AS DELIBERAÇOES SOBRE 

O JULGAMENTO DA LEGALIDADE DAS CONCES­
SOES 

Sebastião B. Affonso, Diretor no Trtbunál de 
Contas da União. 

Concessões de aposentadoria, re;!ormas e pensões; 
- Competência constitucional dQ Tribunal ele Con· 
tas - EfeiOOs jurídicos do julgathento da legalidade 
- Natureza e revisâo deasas <leclsõea - Recurso ao 
ConKresao Nacloual. 

CONTROLE FINANCBIRO DAS AUTARQUIAS E EMPRll· 
SAS PúBLICAS 

Heitor Lu Filho, Advogado 

DOC~TAÇAO 

SUPLJlNCIA 
Norma lz«bel Ribeiro Martiu. Orientadora de 
Pesqutsu Legislativas, Diretoria, de Informação 
Legislativa. 

I - Constlt~lçio de 1967. Il - AlJ Constltulçllea an­
teriores. 111 - Renúncia: - alguns casos de renún· 
cia de suplentes:· .4) Padre Constantino Vieira: b) 

·Senador J06é Feltctano; c) senador Alô Oulmaries. 
IV - Afastarnento do exercicio do- mandato - con· 
vocaç~ de suplentes: a) Senador _Nereu Ramos; bJ 
Senador Afonso Arinos. v - Provocação de perda 
de mandato por suplente: - Deputado Adelmar da 
Costa Carvalho. VI - Incompatibilidade: - Sena· 
dor Antônio Jucã; - Dr. Mário Pinottl. vn - Ine· 
legibilidade. VIII - Legislação. 

PESQUISA 

O PARLAMENTARISMO NA REPúBLICA 

Sara RAmo! .ele Figueirédo, Orientadora de Pes• 
quisas Lecialatlvaa. Diretoria de Informação Le· 
gislativa. · 

- Ato Adicional - Atribuições do Presidente da Re· 
pública. - Oa.btnete 'l'ancredo Neves - Indicaçio elo 
Sr. San Thiago Dantas para Primeiro-Ministro -
Indicação do Sr.· Auro Moura Andrade para Primei· 
ro-Ministro ---Gabinete Brochado da Rocha- oa-.. 
binete Hermea Lima - Leis Complementares e De· 
legadas - Criticas ao parlamentarismo - Revoga· 
çã.o <io Ato Adicional - Plebiscito - Emenda Cons· 
tituctonal n.0 6, de 1963. 

ANO VI - N.• 21 - Abril & Junho de 1969 - ~o: 5,01 
SUIIlárlo: 

COLABOR!t.ÇAO 
O DIREITO PROCI!S$UAL NA CONST!TUIÇAO DE 19&7 

Pro!. Franci.sco .Manoel Xavier d~ AlbuQuerque 
COLABORAÇAO 
TRATAMENTO JURIDICO DAS REVOLUÇOES 

Dr. Clóvis Ramalhete 
Teoria. sociológica das Revoluções. - O tato ajuri· 
d.ico da fôrça. -O fato e a norma. - A eficã.cia doa 
edito& revolucionê.rlot; e sua. legitimação. - Direito 
revolucionário. -Direito de resistência. e Estado de 
Direito. - Tratamento preventivo das Revoluções nc. 
Direito Interno. - No Direito Internacional. - Di· 
reitos Fundamentais e Revolução. - Convenção de 
Estocolmo, da Cruz Vermelha. - A Cõrte Européia 
e o caso '\.awle.ss. 

COLABORAÇAO 
O NEGOCIO JURIDICO INTITULADO "FICA" E SEUS 

PROBLEMAS 
Domingo, Sáuio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça. e Professor TitUlar da 
Faculdade Federal de Direito de Mato Grosao. 

I- Introc:luçio. JI- Valor e Fôrça dos Usos e Coa· 
tumea no Dlretto. UI - Aa X_~ .Mancipi em Roma. 

' 
' ' 



/ 

n10 Quarta-feira 30 DI ARfO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Setembro de 1910 ..... ~=====s~--~~~~~~~~~------~~~~~~~~~~~·~ 
IV """:"'.Primórdios da Pecuária Mato~Grossense. V­
Ol11ens-- do Negócio Juridico "FICA". VI - CoUcelto 
e Evolução do "FICA". VII - Espécies de "FICA". 
VIII ·- Compra e Venda a Entregar. IX - Nota 
Promissória Pecuarista. X - Parceria Pecuãria. XI 
- Interpretação do Contra~.- XII - Simulaçãa. 
XIII - Depósito. XIV - Aç·ão Executiva e Reivin~ 
dicatória. XV - ConclUsões. 

COLABORAÇAO 

DOS aECURSOS EM AÇOES ACIDENTARIAS 

Paulo . . G.uímarães de Almeida, Procurador do 
INPS 

PROCESSO LEG-ISLATIVO 

VETOS - LEGISLAÇAO DO DISTÍUTO FEDERAL 

Jésse de Azevedo Barquero, Orientador de Pes. 
quisas Legislativas e Santyno Me1ides dos Santos, 
Diretoria de Informação Legislativa. 

1.o Capítuló 

- Legislação (de 1889 a 1969) 

2.o Capitulo 
- Apreciação dos vetos 

1 - ctsã·o de veto 
2 - Cisão de veto parcla.I 
3 - Cisão de veto total 
4 - Convocação do Senado Federal no inter~ 

valo das sessões legislativas para delibe ... 
rar sõbre matérias de sua competência 
exclusiva, dentre elas "a apreciação dos 
vetos do Prefeito do Olstrito Federal" 

5 ..,.- Decurso de prazo 
6 - Prazo para. preclusão do veto 
7 ..:- PraZo para. pronunciamento sóbre veto 
a - Prazo do veto - interrupção <sessão le ... 

gtslativa convocada para fim especial -
interpretação) 

9 - Razões do veto 

DOCUMENTAÇAO 

REGULAMENTO DAS PROFISSOES: TtCNICO DE AD· 
MINISTRAÇAO- ECONOMISTA 

PESQUISA 

CAPITAIS ESTRANGEIROS NO BRASIL 
Ilt,o- Sequeira Batista, Diretoria de Informação 
Legislativa 

I - Histórico da Legislação; II ·- Conceituações 
IH -O Capital Estrangeiro na Constituh;ão de 1967; 
IV - D'epoimentos na CP! sôbre Transações entre 
Émprêsas Nacionais e Estrangeiras; V -- Discursos; 
VI - Conclusão. 

ANO VI - N.• 23- Julho a Setentbro de 1969- Preço: 5,00 
Sumário: 

COtABOltAÇAO 

DA FUNÇAO DA LEI NA VIDA DOS ENTES PARAES· 
TA TAIS 

Rubem Nogueira, Deputado Federal, Professor 
Titular de Teoria Gerai do Direito na Faculdade 
de Direito da Pontifícia Universidade Católica da 
Bahia. 

-cOLABOltAÇÃO 

DO PROCESSO DAS AÇOES SUMARIAS TRABALHISTAS 

Domingos Sávio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Est.ado de Mato Gros~ 
so e Professor Titular da. Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

.cOLABORAÇA..O 

ASPECTOS DO CONTROLE DA CONSTITUCIONALJDADE 
DAS LEIS 

Roberto RosaS, Professor da Universidade de 
Brasília, da Universidade do Distrito Fecleral e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1 - constituições rígidas e flexíveis. 2 - C•mceito 
de constitucionalidade. Presunção de constituciona ... 
!idade. 3- Origens. Marshall e a inconsti_tucionali~ 
dade das lels. 4 - O Contrôle no Brasil. /is Cons ... 
tituicões: de 1824 à- Emenda Constitucional n. 0 L A 
legislação pertinente. 5 - Inconstitucionalidade em 
tese. Sistemas de contrôle. 6- O S. T.F. e o con­
trôle. A funsão do Procurador-Geral da República. A 
liminar. Desistência. 7 -- A inconstitucionalidade no 
Tribunal de Justiça. Prejudicial de inconstituciona­
lidade. A decisão do juiz singular. 8 - Os efeitos da. 
declaração. -o papel do senado. A)lreciação pelo Tri­
bunal de Contas. 9- Constitucionalidadé de tratado 
ou acõrdo. 

COLABORAÇAO 

DISPONIBILIDADE GRAFICO·EDITORIAL DA IMPREN· 
SA ESPECIALIZADA 

Prof. Roberto Atila Amaral Vietra, Chefe da Di­
visão Editorial do Serviço de Publicações du. Fun­
dação Getúlio Vargas e Professor de :EcoMlllia 
Polftica na Faculdade de Ciências Jurídicas do 
Rlo de Janeiro. 

I. Introdução; II Ausência de Informaçiio; III. 
Problemas Peculiares à Imprensa Especializada; IV. 
Tendências da Indústria Gráfica; V. Conclusões. 

DOCÚMENTAÇAO 

A PRESID!lNCIA DO CONGRESSO NACIONAL 

I- Emenda Constttucional n.0 1, de 1969. constitui .. 
ção do Brasil de 196f. li - As Constituições ante­
riores. III - O Projeto de Constituição e as emendas 
apresentadas ao seu texto no CongressO Nacional. 
IV- Resolução do Congresso Nacional n.0 1, de 1967. 
V - Pareceres de Juristas: 1 - Alfredo Buzaid; 2 
- Frederico Marques; 3 - José Loureiro Júnior; 
4- Lafayette Pondé; 5- Miguel Reale; 6- Pau .. 
lilJ.O Jacques: 7 _- Pontes de Miranda. VI - Comen­
tário da Imprensa. VII - Mandado de Segurança 
irilpetrado pelo Senador Aura Moura .tmdrade contra 
Ato do Presidente da Càmara elos Deputados, para 
assegurar ao impetrante, Presidente do Senado Fe­
deral, a direção_ das Sessões conjuntas do Congrt:ssa 
Nacional. Decisão do Supremo Tribunal Fedeml <in­
tegra_ :- Audiência de Publicação de 27 de agõsto de 
1969). 

DOCUMENTAÇAQ 

INCOMPATIBILIDADES 

Sara Ramas de Figueirêdo, Orientadora de Pes­
quisas Legislativas - Diretoria de Info:r.naçá.o 
Legislativa. 

I - Conceito. II- As incompatibilidades nas Cons­
tituicões'brasileiras. IH - Casos de incompatibilida~ 
des: 1 - Incompatibilidade do mandato de Senador 
.como o exercício do cargo de Prefeit.Q - Senador Lino 
de Mattos - Senador pelo Estado de São Paulo, 
eleito para o cargo de Prefeito da capital do mesmo 
Estado - 1955; 2 - Incompatibilidade do mandato 
de Senador com o exercício do cargo de Governador: 
a) Senador Moysés Lupion - Senador pelo Estado 
do Paranâ, eleito -para o cargo de Governador do 
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mesmo Estado - 1956; b) Senador 0~ .. ,.. · ris 
- Senador pelo Estado do Rio Grande do Nor ' ei· 
to para o cargo de Governador do mesmo· Est -
1956. IV - Compatibilidade do mandato de Senadar· 
com o cargo de Vice~Governador de Estado: Se na-

. d.or Arthur Bernardes Filho - Senador pelo Estado , 
de Minas Gerais, eleito Vice~Governador do mesrny-··~~'o· 
Estado - 1955. V - Compatibilidades e incompa 
büidades do mandato com o exercicio de miss 
diplomáticas: 1 - Indicação n.0 5, de 1951 (de cará-
ter geral), do Senador Moza.rt Lago (consulta à Co­
missão de Constituição e Justiça; Parecer ri.0 396, de 
1952, da C.C.J. >; 2- senador Assis Chatea.ubriand, 
nomeado Embaixador Especial e PlenipotenclArlo ]un-
to ao Govêrno da Grã-Bretanha; 3 - Vigência da 
Constituição de 1967; Senador Auro Mo\ll'& Andrade. 
nomeado Embaixador Extraordinário e ,Plenipoten· 
ciário junto ao Govêrno da Espanhe.. VI-:..... Compa­
tibilidades: 1 - Escola Superior de Guerra; 2 -
Cargo consultivo e efetivo em instit.uição de caráter 
público. 

OOCUMENTACAO 

A PROFISSAO DE JORNALISTA 

Fernan4o Giuberti Nogueira~ Orientador de Pes­
quisas Legislativas - Diretoria de Informação 
Legislativa. 
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COLABORAÇAO 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DECRETOS-LEIS SOBRE 
INELEGIBILIDADES 

Josaphat Mart"nho, Senador - Professor da Fa­
culdade de Direita da Universlde.de de. Bahia. 

1- Decreto-Lei n.0 1.069. 2- Decreto-Lei n.o 1.063. 
3 ~ Emenda Constitucional n.0 1 e vacatio legls. 4 -
Importância da complementado da Lei. 5 - A 
Constituição de 1967 e a Emenda n.o 1. 6 -- Atos 
Institucionais. 7 - Derrogação e ab-rogação. Atos 
nulos. 8 - Segurança nacional. 9 - O S. T. f'. e o 
conceito de Segurança Nacional. 10 - O S.T.F. e 
o Decreto-Lei n.0 314. 11 - Eleições municipais em 
parte da Federação. 12 - Constituição, decreto-lei 
e lei delegada. 13 - Inelegibilidades e lei comple­
mentar. 14 - Partilha do poder de legislar: deliml· 
taçã.o. 15 - Conclusão. 

COL!a.BORAÇAO 

ASPECTOS DO PODER JUDICIARIO AMERICANO E 
BRASILEIRO 

Prof. Paulino Jacques 

COLABORA.ÇAO 

"MANDATtJM IN REM SUAM" 

Domingos Sávio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Gros­
so e Professor Titular da. Fe.culd.e.de Federal de. 
Direito de Mato Grosso. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de Bra~ 
sUia, da Universidade do Distrito Federal e da 
Faculdade de Direito do Distrito Jl'tderal. 

O escopo da criação do Tribunal de Contas. O pen­
samento de Rui Barbosa. As tentativas anteriores de 
criação do Tribunal de Contas. A3 Constlt\lições bra-

:Jt~~: slleiras (1826'. 1H7) • oa problemu da 
,.MI' do Tribunal como lnstltu!çlo. Rei&Çio 
,!1 Podêres. Punçlo Jurl!dlciona1 & contu 

Executivo federal, estadual, munlc\pal e do 
trôle externo_ e interno. As atteraçOes .feitas 
Decretos-Leis n.Os' 200 e 500. A -lel&lld.ade ciH apo­
sentadoria& e pen56ea. 

CODIGOS 

CODIGO PENAL 

1.' PARTE: I - Anteprojeto 114> Ministro Nelaon 
Hungria. JI - Exposlçlo de !.f!IIIN do Mlnlstro 
Francisco Campos (C6dlgo Penal ~'!IJI40l. III -
Exposiçio de Motivoa do Ministro Gama e Silva (Có· 
digo Penal de 1969J • 

2.• PARTE: Quadro Comparativo: Decreto-Lei núme· 
ro 1.004, de 21 de out-ubro de 1969 - Decreto-Lei 
n.0 2.848, de '7 de dezembro de 1940 e legtslaçAo cor­
relate.. 

Aos Srt. Crlmlna1htas, Jurl1t1.1 e Militantes Forl!nses 

O n.• 24 da "Kerista de Jntormaçlo Li!C:Islativa" traz amplo 
l!studo s.6bre o "C6dl&o P'=nal"~ eompreend.'=o.do um. <a.u.a.d.ro com­
parativo, l!m Q.UI! slo cOtl!jados, em todos os &I!UI dispositivos, o 
Códtro Pl!nal vlceace e o qui! tui vtrbcla a partir di! 1.• de 
arôsto, Em nota~ do assinaladas as altl!raç61!1 sofridas pi!lo C6d.l• 
ro Penal de 1940 e a letls!açlo C9rrelata. 

DISTB.IBUIÇAO 

As obras publlcad.as pela DmETORIA DE INFORMA· 
ÇAO LEGISLATIVA silo distribuídas pelo SERVIÇO ORA· 
FICO DO SENADO FEDERAL a: 

- órglos estatais 
- Assembléias Leglslatlvu 
- Câmaras de Vereadores 
- Prefeituras 
- bibliotecas pdbllcu 
- universidades 
- faculdades de Direito 
- Embaixadas 
- Confederações e Federações de Indústria, Comér-

cio e Agricultura 
- autoridAdes <Pod!rea Executivo, Legtslativo ~ Ju­

diciário) 

Particulares 

Os pedidos devem ser endereçados, acompanhados de 
cheque visado, pagável na praça de Brasllia, ordem de paga­
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